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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

HISTÓRICO DA ATA 001 - CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 

Histórico da Ata dos trabalhos da do Agente de Contratação e Membros, encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à chamada pública acima indicada, que objetiva: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão destinados ao 
fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB. 

1.0 - DA PROPOSTA 

Considerados os valores ofertados por cada interessado, as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da presente sessão produziu-se o 
seguinte resultado: 

- ANTÔNIO FELIX FLORENTINO. 
297254498-60 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18- 23. 
Valor: R$ 49.085,88 
- CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO. 
456811554-04 
Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20. 
Valor: R$ 13.047,00 
- Edileuza Andrade oliveira. 
044505244-97 
Item(s): 7 - 12. 
Valor: R$ 7.733,00 
- EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO. 
272615398-48 
Item(s): 8 - 9. 

0.11 Valor: R$ 4.320,00 
- IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA. 
027723824-27 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 7.050,00 
- JANILSON DA SILVA NOGUEIRA. 
119996974-56 
Item(s): 11. 
Valor: R$ 6.165,00 
- JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE. 
154490974-84 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 3.002,02 
- JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES. 
099076224-60 
Item(s): 6 - 22. 
Valor: R$ 14.649,00 
- JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO. 
071372164-20 
Item(s): 14 - 21. 
Valor: R$ 3.549,00 
- MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Antonio Felix Florentino. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

040384704-40 
Item(s): 6 - 16 - 19. 
Valor: R$ 6.300,00 
- Neuza Barbosa dos Santos. 
930702764-15 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 
- RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
621725814-53 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 

2.0 - DO COMPARTILHAMENTO 

Item: 3. 

Manaira/PB, 09 de abril de 2024. 

Jair Nes França 
Agente de Contratação 

SalvadoLAlves Bezerra Junior JosAbertaTJares Junior 
Membro 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Antonio Felix Florentino. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

HISTÓRICO DA ATA 001 - CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 

Histórico da Ata dos trabalhos da do Agente de Contratação e Membros, encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à chamada pública acima indicada, que objetiva: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão destinados ao 
fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB. 

1.0 - DA PROPOSTA 

Considerados os valores ofertados por cada interessado, as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da presente sessão produziu-se o 
seguinte resultado: 

- ANTÔNIO FELIX FLORENTINO. 
297254498-60 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18- 23. 
Valor: R$ 49.085,88 
- CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO. 
456811554-04 
Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20. 
Valor: R$ 13.047,00 
- Edileuza Andrade oliveira. 
044505244-97 
Item(s): 7 - 12. 
Valor: R$ 7.733,00 
- EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO. 
272615398-48 
Item(s): 8 - 9. 

0.11 Valor: R$ 4.320,00 
- IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA. 
027723824-27 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 7.050,00 
- JANILSON DA SILVA NOGUEIRA. 
119996974-56 
Item(s): 11. 
Valor: R$ 6.165,00 
- JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE. 
154490974-84 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 3.002,02 
- JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES. 
099076224-60 
Item(s): 6 - 22. 
Valor: R$ 14.649,00 
- JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO. 
071372164-20 
Item(s): 14 - 21. 
Valor: R$ 3.549,00 
- MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Cicero Vicente de Arruda Filho. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

040384704-40 
Item(s): 6 - 16 - 19. 
Valor: R$ 6.300,00 
- Neuza Barbosa dos Santos. 
930702764-15 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 
- RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
621725814-53 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 

2.0 - DO COMPARTILHAMENTO 

Item: 3. 

Manaira/PB, 09 de abril de 2024. 

Jair Nes França 
Agente de Contratação 

SalvadoLAlves Bezerra Junior JosAbertaTJares Junior 
Membro 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Cicero Vicente de Arruda Filho. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

HISTÓRICO DA ATA 001 - CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 

Histórico da Ata dos trabalhos da do Agente de Contratação e Membros, encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à chamada pública acima indicada, que objetiva: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão destinados ao 
fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB. 

1.0 - DA PROPOSTA 

Considerados os valores ofertados por cada interessado, as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da presente sessão produziu-se o 
seguinte resultado: 

- ANTÔNIO FELIX FLORENTINO. 
297254498-60 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18- 23. 
Valor: R$ 49.085,88 
- CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO. 
456811554-04 
Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20. 
Valor: R$ 13.047,00 
- Edileuza Andrade oliveira. 
044505244-97 
Item(s): 7 - 12. 
Valor: R$ 7.733,00 
- EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO. 
272615398-48 
Item(s): 8 - 9. 

0.11 Valor: R$ 4.320,00 
- IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA. 
027723824-27 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 7.050,00 
- JANILSON DA SILVA NOGUEIRA. 
119996974-56 
Item(s): 11. 
Valor: R$ 6.165,00 
- JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE. 
154490974-84 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 3.002,02 
- JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES. 
099076224-60 
Item(s): 6 - 22. 
Valor: R$ 14.649,00 
- JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO. 
071372164-20 
Item(s): 14 - 21. 
Valor: R$ 3.549,00 
- MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Edileuza Andrade Oliveira. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

040384704-40 
Item(s): 6 - 16 - 19. 
Valor: R$ 6.300,00 
- Neuza Barbosa dos Santos. 
930702764-15 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 
- RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
621725814-53 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 

2.0 - DO COMPARTILHAMENTO 

Item: 3. 

Manaira/PB, 09 de abril de 2024. 

Jair Nes França 
Agente de Contratação 

SalvadoLAlves Bezerra Junior JosAbertaTJares Junior 
Membro 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Edileuza Andrade Oliveira. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

HISTÓRICO DA ATA 001 - CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 

Histórico da Ata dos trabalhos da do Agente de Contratação e Membros, encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à chamada pública acima indicada, que objetiva: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão destinados ao 
fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB. 

1.0 - DA PROPOSTA 

Considerados os valores ofertados por cada interessado, as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da presente sessão produziu-se o 
seguinte resultado: 

- ANTÔNIO FELIX FLORENTINO. 
297254498-60 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18- 23. 
Valor: R$ 49.085,88 
- CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO. 
456811554-04 
Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20. 
Valor: R$ 13.047,00 
- Edileuza Andrade oliveira. 
044505244-97 
Item(s): 7 - 12. 
Valor: R$ 7.733,00 
- EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO. 
272615398-48 
Item(s): 8 - 9. 

0.11 Valor: R$ 4.320,00 
- IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA. 
027723824-27 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 7.050,00 
- JANILSON DA SILVA NOGUEIRA. 
119996974-56 
Item(s): 11. 
Valor: R$ 6.165,00 
- JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE. 
154490974-84 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 3.002,02 
- JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES. 
099076224-60 
Item(s): 6 - 22. 
Valor: R$ 14.649,00 
- JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO. 
071372164-20 
Item(s): 14 - 21. 
Valor: R$ 3.549,00 
- MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Edynete Lima do Nascimento. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

040384704-40 
Item(s): 6 - 16 - 19. 
Valor: R$ 6.300,00 
- Neuza Barbosa dos Santos. 
930702764-15 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 
- RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
621725814-53 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 

2.0 - DO COMPARTILHAMENTO 

Item: 3. 

Manaira/PB, 09 de abril de 2024. 

Jair Nes França 
Agente de Contratação 

SalvadoLAlves Bezerra Junior JosAbertaTJares Junior 
Membro 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Edynete Lima do Nascimento. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

HISTÓRICO DA ATA 001 - CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 

Histórico da Ata dos trabalhos da do Agente de Contratação e Membros, encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à chamada pública acima indicada, que objetiva: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão destinados ao 
fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB. 

1.0 - DA PROPOSTA 

Considerados os valores ofertados por cada interessado, as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da presente sessão produziu-se o 
seguinte resultado: 

- ANTÔNIO FELIX FLORENTINO. 
297254498-60 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18- 23. 
Valor: R$ 49.085,88 
- CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO. 
456811554-04 
Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20. 
Valor: R$ 13.047,00 
- Edileuza Andrade oliveira. 
044505244-97 
Item(s): 7 - 12. 
Valor: R$ 7.733,00 
- EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO. 
272615398-48 
Item(s): 8 - 9. 

0.11 Valor: R$ 4.320,00 
- IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA. 
027723824-27 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 7.050,00 
- JANILSON DA SILVA NOGUEIRA. 
119996974-56 
Item(s): 11. 
Valor: R$ 6.165,00 
- JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE. 
154490974-84 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 3.002,02 
- JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES. 
099076224-60 
Item(s): 6 - 22. 
Valor: R$ 14.649,00 
- JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO. 
071372164-20 
Item(s): 14 - 21. 
Valor: R$ 3.549,00 
- MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Iolanda Maria Delfino da Silva. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

040384704-40 
Item(s): 6 - 16 - 19. 
Valor: R$ 6.300,00 
- Neuza Barbosa dos Santos. 
930702764-15 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 
- RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
621725814-53 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 

2.0 - DO COMPARTILHAMENTO 

Item: 3. 

Manaira/PB, 09 de abril de 2024. 

Jair Nes França 
Agente de Contratação 

SalvadoLAlves Bezerra Junior JosAbertaTJares Junior 
Membro 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Iolanda Maria Delfino da Silva. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

HISTÓRICO DA ATA 001 - CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 

Histórico da Ata dos trabalhos da do Agente de Contratação e Membros, encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à chamada pública acima indicada, que objetiva: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão destinados ao 
fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB. 

1.0 - DA PROPOSTA 

Considerados os valores ofertados por cada interessado, as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da presente sessão produziu-se o 
seguinte resultado: 

- ANTÔNIO FELIX FLORENTINO. 
297254498-60 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18- 23. 
Valor: R$ 49.085,88 
- CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO. 
456811554-04 
Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20. 
Valor: R$ 13.047,00 
- Edileuza Andrade oliveira. 
044505244-97 
Item(s): 7 - 12. 
Valor: R$ 7.733,00 
- EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO. 
272615398-48 
Item(s): 8 - 9. 

0.11 Valor: R$ 4.320,00 
- IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA. 
027723824-27 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 7.050,00 
- JANILSON DA SILVA NOGUEIRA. 
119996974-56 
Item(s): 11. 
Valor: R$ 6.165,00 
- JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE. 
154490974-84 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 3.002,02 
- JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES. 
099076224-60 
Item(s): 6 - 22. 
Valor: R$ 14.649,00 
- JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO. 
071372164-20 
Item(s): 14 - 21. 
Valor: R$ 3.549,00 
- MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Janilson da Silva Nogueira. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

040384704-40 
Item(s): 6 - 16 - 19. 
Valor: R$ 6.300,00 
- Neuza Barbosa dos Santos. 
930702764-15 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 
- RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
621725814-53 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 

2.0 - DO COMPARTILHAMENTO 

Item: 3. 

Manaira/PB, 09 de abril de 2024. 

Jair Nes França 
Agente de Contratação 

SalvadoLAlves Bezerra Junior JosAbertaTJares Junior 
Membro 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Janilson da Silva Nogueira. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

HISTÓRICO DA ATA 001 - CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 

Histórico da Ata dos trabalhos da do Agente de Contratação e Membros, encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à chamada pública acima indicada, que objetiva: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão destinados ao 
fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB. 

1.0 - DA PROPOSTA 

Considerados os valores ofertados por cada interessado, as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da presente sessão produziu-se o 
seguinte resultado: 

- ANTÔNIO FELIX FLORENTINO. 
297254498-60 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18- 23. 
Valor: R$ 49.085,88 
- CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO. 
456811554-04 
Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20. 
Valor: R$ 13.047,00 
- Edileuza Andrade oliveira. 
044505244-97 
Item(s): 7 - 12. 
Valor: R$ 7.733,00 
- EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO. 
272615398-48 
Item(s): 8 - 9. 

0.11 Valor: R$ 4.320,00 
- IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA. 
027723824-27 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 7.050,00 
- JANILSON DA SILVA NOGUEIRA. 
119996974-56 
Item(s): 11. 
Valor: R$ 6.165,00 
- JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE. 
154490974-84 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 3.002,02 
- JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES. 
099076224-60 
Item(s): 6 - 22. 
Valor: R$ 14.649,00 
- JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO. 
071372164-20 
Item(s): 14 - 21. 
Valor: R$ 3.549,00 
- MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Joao Paulo Juvenal Vicente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

040384704-40 
Item(s): 6 - 16 - 19. 
Valor: R$ 6.300,00 
- Neuza Barbosa dos Santos. 
930702764-15 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 
- RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
621725814-53 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 

2.0 - DO COMPARTILHAMENTO 

Item: 3. 

Manaira/PB, 09 de abril de 2024. 

Jair Nes França 
Agente de Contratação 

SalvadoLAlves Bezerra Junior JosAbertaTJares Junior 
Membro 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Joao Paulo Juvenal Vicente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

HISTÓRICO DA ATA 001 - CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 

Histórico da Ata dos trabalhos da do Agente de Contratação e Membros, encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à chamada pública acima indicada, que objetiva: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão destinados ao 
fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB. 

1.0 - DA PROPOSTA 

Considerados os valores ofertados por cada interessado, as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da presente sessão produziu-se o 
seguinte resultado: 

- ANTÔNIO FELIX FLORENTINO. 
297254498-60 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18- 23. 
Valor: R$ 49.085,88 
- CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO. 
456811554-04 
Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20. 
Valor: R$ 13.047,00 
- Edileuza Andrade oliveira. 
044505244-97 
Item(s): 7 - 12. 
Valor: R$ 7.733,00 
- EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO. 
272615398-48 
Item(s): 8 - 9. 

0.11 Valor: R$ 4.320,00 
- IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA. 
027723824-27 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 7.050,00 
- JANILSON DA SILVA NOGUEIRA. 
119996974-56 
Item(s): 11. 
Valor: R$ 6.165,00 
- JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE. 
154490974-84 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 3.002,02 
- JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES. 
099076224-60 
Item(s): 6 - 22. 
Valor: R$ 14.649,00 
- JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO. 
071372164-20 
Item(s): 14 - 21. 
Valor: R$ 3.549,00 
- MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Joao Paulo Marinho Rodrigues. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

040384704-40 
Item(s): 6 - 16 - 19. 
Valor: R$ 6.300,00 
- Neuza Barbosa dos Santos. 
930702764-15 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 
- RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
621725814-53 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 

2.0 - DO COMPARTILHAMENTO 

Item: 3. 

Manaira/PB, 09 de abril de 2024. 

Jair Nes França 
Agente de Contratação 

SalvadoLAlves Bezerra Junior JosAbertaTJares Junior 
Membro 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Joao Paulo Marinho Rodrigues. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

HISTÓRICO DA ATA 001 - CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 

Histórico da Ata dos trabalhos da do Agente de Contratação e Membros, encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à chamada pública acima indicada, que objetiva: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão destinados ao 
fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB. 

1.0 - DA PROPOSTA 

Considerados os valores ofertados por cada interessado, as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da presente sessão produziu-se o 
seguinte resultado: 

- ANTÔNIO FELIX FLORENTINO. 
297254498-60 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18- 23. 
Valor: R$ 49.085,88 
- CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO. 
456811554-04 
Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20. 
Valor: R$ 13.047,00 
- Edileuza Andrade oliveira. 
044505244-97 
Item(s): 7 - 12. 
Valor: R$ 7.733,00 
- EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO. 
272615398-48 
Item(s): 8 - 9. 

0.11 Valor: R$ 4.320,00 
- IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA. 
027723824-27 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 7.050,00 
- JANILSON DA SILVA NOGUEIRA. 
119996974-56 
Item(s): 11. 
Valor: R$ 6.165,00 
- JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE. 
154490974-84 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 3.002,02 
- JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES. 
099076224-60 
Item(s): 6 - 22. 
Valor: R$ 14.649,00 
- JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO. 
071372164-20 
Item(s): 14 - 21. 
Valor: R$ 3.549,00 
- MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Joniely Juvenal do Nascimento. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

040384704-40 
Item(s): 6 - 16 - 19. 
Valor: R$ 6.300,00 
- Neuza Barbosa dos Santos. 
930702764-15 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 
- RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
621725814-53 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 

2.0 - DO COMPARTILHAMENTO 

Item: 3. 

Manaira/PB, 09 de abril de 2024. 

Jair Nes França 
Agente de Contratação 

SalvadoLAlves Bezerra Junior JosAbertaTJares Junior 
Membro 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Joniely Juvenal do Nascimento. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

HISTÓRICO DA ATA 001 - CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 

Histórico da Ata dos trabalhos da do Agente de Contratação e Membros, encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à chamada pública acima indicada, que objetiva: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão destinados ao 
fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB. 

1.0 - DA PROPOSTA 

Considerados os valores ofertados por cada interessado, as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da presente sessão produziu-se o 
seguinte resultado: 

- ANTÔNIO FELIX FLORENTINO. 
297254498-60 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18- 23. 
Valor: R$ 49.085,88 
- CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO. 
456811554-04 
Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20. 
Valor: R$ 13.047,00 
- Edileuza Andrade oliveira. 
044505244-97 
Item(s): 7 - 12. 
Valor: R$ 7.733,00 
- EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO. 
272615398-48 
Item(s): 8 - 9. 

0.11 Valor: R$ 4.320,00 
- IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA. 
027723824-27 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 7.050,00 
- JANILSON DA SILVA NOGUEIRA. 
119996974-56 
Item(s): 11. 
Valor: R$ 6.165,00 
- JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE. 
154490974-84 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 3.002,02 
- JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES. 
099076224-60 
Item(s): 6 - 22. 
Valor: R$ 14.649,00 
- JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO. 
071372164-20 
Item(s): 14 - 21. 
Valor: R$ 3.549,00 
- MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Maria Aparecida Rodrigues ... Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

040384704-40 
Item(s): 6 - 16 - 19. 
Valor: R$ 6.300,00 
- Neuza Barbosa dos Santos. 
930702764-15 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 
- RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
621725814-53 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 

2.0 - DO COMPARTILHAMENTO 

Item: 3. 

Manaira/PB, 09 de abril de 2024. 

Jair Nes França 
Agente de Contratação 

SalvadoLAlves Bezerra Junior JosAbertaTJares Junior 
Membro 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Maria Aparecida Rodrigues ... Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

HISTÓRICO DA ATA 001 - CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 

Histórico da Ata dos trabalhos da do Agente de Contratação e Membros, encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à chamada pública acima indicada, que objetiva: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão destinados ao 
fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB. 

1.0 - DA PROPOSTA 

Considerados os valores ofertados por cada interessado, as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da presente sessão produziu-se o 
seguinte resultado: 

- ANTÔNIO FELIX FLORENTINO. 
297254498-60 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18- 23. 
Valor: R$ 49.085,88 
- CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO. 
456811554-04 
Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20. 
Valor: R$ 13.047,00 
- Edileuza Andrade oliveira. 
044505244-97 
Item(s): 7 - 12. 
Valor: R$ 7.733,00 
- EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO. 
272615398-48 
Item(s): 8 - 9. 

0.11 Valor: R$ 4.320,00 
- IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA. 
027723824-27 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 7.050,00 
- JANILSON DA SILVA NOGUEIRA. 
119996974-56 
Item(s): 11. 
Valor: R$ 6.165,00 
- JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE. 
154490974-84 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 3.002,02 
- JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES. 
099076224-60 
Item(s): 6 - 22. 
Valor: R$ 14.649,00 
- JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO. 
071372164-20 
Item(s): 14 - 21. 
Valor: R$ 3.549,00 
- MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Neusa Barbosa dos Santos. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

040384704-40 
Item(s): 6 - 16 - 19. 
Valor: R$ 6.300,00 
- Neuza Barbosa dos Santos. 
930702764-15 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 
- RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
621725814-53 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 

2.0 - DO COMPARTILHAMENTO 

Item: 3. 

Manaira/PB, 09 de abril de 2024. 

Jair Nes França 
Agente de Contratação 

SalvadoLAlves Bezerra Junior JosAbertaTJares Junior 
Membro 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Neusa Barbosa dos Santos. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

HISTÓRICO DA ATA 001 - CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 

Histórico da Ata dos trabalhos da do Agente de Contratação e Membros, encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à chamada pública acima indicada, que objetiva: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão destinados ao 
fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB. 

1.0 - DA PROPOSTA 

Considerados os valores ofertados por cada interessado, as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da presente sessão produziu-se o 
seguinte resultado: 

- ANTÔNIO FELIX FLORENTINO. 
297254498-60 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18- 23. 
Valor: R$ 49.085,88 
- CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO. 
456811554-04 
Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20. 
Valor: R$ 13.047,00 
- Edileuza Andrade oliveira. 
044505244-97 
Item(s): 7 - 12. 
Valor: R$ 7.733,00 
- EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO. 
272615398-48 
Item(s): 8 - 9. 

0.11 Valor: R$ 4.320,00 
- IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA. 
027723824-27 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 7.050,00 
- JANILSON DA SILVA NOGUEIRA. 
119996974-56 
Item(s): 11. 
Valor: R$ 6.165,00 
- JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE. 
154490974-84 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 3.002,02 
- JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES. 
099076224-60 
Item(s): 6 - 22. 
Valor: R$ 14.649,00 
- JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO. 
071372164-20 
Item(s): 14 - 21. 
Valor: R$ 3.549,00 
- MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Rita Juvenal do Nascimento. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

040384704-40 
Item(s): 6 - 16 - 19. 
Valor: R$ 6.300,00 
- Neuza Barbosa dos Santos. 
930702764-15 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 
- RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
621725814-53 
Item(s): 6. 
Valor: R$ 3.008,00 

2.0 - DO COMPARTILHAMENTO 

Item: 3. 

Manaira/PB, 09 de abril de 2024. 

Jair Nes França 
Agente de Contratação 

SalvadoLAlves Bezerra Junior JosAbertaTJares Junior 
Membro 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8089.9029.55F9.EF01.1407.D320.E94A.DAD1. 
Proposta e Anexos - Rita Juvenal do Nascimento. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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~RO' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

ASSESSORIA JURÍDICA 
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PROCESSO N° 240516IN00012 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 

PARECER N° 001/2024 

CONTRAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR. NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES - LEI N° 14.133/21. 

O presente trata-se de Analise juridica de procedimento de contratação 

direta de Inexigibilidade, conforme solicitado pela equipe de licitação referente a 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaíra/PB, tendo como possível contratada os agricultores: ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: 
R$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 456.811.554-04 
Item(s): 1 -5 - 10 - 11 -20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA - 
CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO 
NASCIMENTO - CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: 
R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 
11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - CPF N° 154490974-84 
Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES - CPF N° 
099.076.224-60 Item(s): 6 - 22 Valor: R$ 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO - CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA 
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA - CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. 
Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - CPF N° 930702764-15 
Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - CPF N° 
621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00. 

É O RELATÓRIO. 

Ante a inovação legislativa trazida pela Lei Federal n° 14.133/21, o credenciamento 
passou a ser regido pela nova legislação, trazendo a hipótese da seguinte maneira: 

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se: 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 3AD3.8A87.0A77.C88D.26AC.A1F0.25F2.60AE. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA
—

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

XLIII - credenciamento: processo administrativo 
de chamamento público em que a Administração 
Pública convoca interessados em prestar serviços 
ou fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão ou 
na entidade para executar o objeto quando 
convocados; 

Assim é exposto na lei, em seu art.74: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

(—) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projeLos 
básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de 
obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor 
histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, 
testes e ensaios de campo e laboratoriás, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros 
específicos de obras e do meio ambiente e demais 
serviços de engenharia que se enquadrem rio 
disposto neste inciso; 
IV - objetos que devam ou possam ser 
contratados por meio de credenciamento; 

(-). 

A Lei n. 11.947/2009, que regulamenta o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), criou uma hipótese de dispensa de licitação 
específica no caso da aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar, nos termos transcritos abaixo: 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 3AD3.8A87.0A77.C88D.26AC.A1F0.25F2.60AE. 
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Art. 14. Do total dos recursos financeiros 
repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 
mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da 
reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas, as comunidades quilombolas e os 
grupos formais e informais de mulheres. § 1 o A 
aquisição de que trata este artigo poderá ser 
realizada dispensando-se o procedimento 
licitatório, desde que os preços sejam compatíveis 
com os vigentes no mercado local, observando-se 
os princípios inscritos no art. 37 da Constituição 
Federal, e os alimentos atendam às exigências do 
controle de qualidade estabelecidas pelas normas 
que regulamentam a matéria. § 2 o A observância 
do percentual previsto no caput será disciplinada 
pelo FNDE e poderá ser dispensada quando 
presente uma das seguintes circunstâncias: 1 - 
impossibilidade de emissão do documento fiscal 
correspondente; II - inviabilidade de 
fornecimento regular e constante dos gêneros 
alimentícios; III - condições higiênico-sanitárias 
inadequadas. § 3° A aquisição dos gêneros 
alimentícios de que trata o caput deste artigo, 
quando comprados de família rural individual, 
será feita no nome da mulher, em no mínimo 5i;% 
(cinquenta por cento) do valor adquirido. 

O PNAE é regido, atualmente, pela Resolução CD/FNDE n. 6, de 8 de 
maio de 2020. A dispensa de licitação para aquisição de gêneros alimentícios ia 
agricultura familiar foi regulamentada pelos arts. 29 a 49 da referida resoluçao. 
Essa hipótese de compra pública deve ser implementada mediante a prévia 
realização de chamada pública, que é o "procedimento administrativo voltado à 
seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes 
da agricultura familiar e/ou empreendedores familiares rurais ou suas 
organizações (art. 30, g 1° e 21. 

Face ao caso concreto, destaca-se que o instituto do credenciamento visa 
à contratação daqueles que preencherem os requisitos determinados em edital. 
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Logo, qualquer pessoa que cumpra com as exigências editalícia e aceite o valor 
predeterminado deverá ser contratada pela Administração, caracterizando a 
inviabilidade de competição apta a autorizar o processo de inexigibilidade com 
base no artigo legal transcrito acima. 

Dessa forma, em síntese, o credenciamento consubstancia-se num 
conjunto de procedimentos por meio dos quais o Poder Público credencia, 
mediante chamamento público, todos os prestadores/fornecedores aptos e 
interessados em realizar determinados serviços, quando o interesse público for 
mais bem atendido com a contrafação do maior número possível de prestadores 
simultâneos. 

Destarte, conforme o entendimento dos Tribunais a contrafação por 
inexigibilidade de licitação, mediante sistema de credenciamento, cuja convocação 
é aberta a todos os interessados na prestação do objeto, implica a contratação 
daqueles que tiverem interesse e satisfaçam as condições exigidas no edital. 

No mais, a contratação nos moldes insculpidos no inciso IV, do art. 4, 
da Lei n° 14.333/21, deve observar os critérios inaugurais lançados no art. 72, deste 
Diploma Legal, que elenca os seguintes documentos para instruir o "processo de 
contrafação direta": 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se 
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser 
calculada na forma estabelecida no art. 23 de_ta 
Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se fo.. o 
caso, que demonstrem o atendimento c.)s 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade Ia 
previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
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V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 

Registre-se que a estimativa de preço foi realizada de acordo com a 
previsão do artigo 23, o qual dispõe: "Art. 23. O valor previamente estimado da 
contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto." Assim, a razoabilidade dos gastos empreendidos, 
de igual modo, deve estar demonstrado nos autos, comprovando que os preços 
pactuados se encontram em consonância com aqueles referendados no mercado. 

É importante enfatizar que o arcabouço legislativo analisado neste 
opinativo revela o papel de destaque atribuído ao Gestor em todo procedimento 
instaurado, necessitando uma atuação muito mais fundamentada e pautada na 
motivação de seus atos, demonstrando de forma objetiva e clara os pressupostos 
necessários à referida contrafação, além da proteção ao erário. 

Deverão, assim, os Gestores, ao realizarem contrafações, por 
inexigibilidade, com base na Nova Lei de Licitações, demonstrar o atendimento a 
todas regras determinadas para realização de tal espécie anômala de contratação. 

CONCLUSÃO 

Ante a todo o exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os 
aspectos técnicos, verifica-se a devida obediência aos ditames da NLLC, razão pela 
qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo. 

É o parecer, s.m,j., o qual remeto à consideração superior. 
Manaíra/PB, 17 de maio de 2024. 

Maria das Graças Din Cabral 
OAB - PB 'NO 7865 
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GABINETE DO PREFEITO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 000012/2024 — LEI 14.133/21 

Considerando o relatório final cujo objeto do presente é Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, que fundamentou apresente Inexigibilidade; 

Considerando o parecer jurídico favorável; 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 000012/2024, em favor de: ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - Item(s): 2 - 3 - 4 -6 - 13 - 15 - 18 — 23 Valor: R$ 49.085.88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 — 20 
Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 - Item(s): 7 — 12 
Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO — CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 
13 - 15 - 18 — 23 Valor: R$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 
456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 —20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA 
— CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — 
CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA — 
CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 
119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 
154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES — CPF N° 
099.076.224-60 Item(s): 6 — 22 Valor: R$ 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF 
N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA — CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS 
SANTOS — CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008.00, com o Valor Global ofertado 
de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). Para assinar o 
contrato nos termos da Lei 14.133/21, como também que se proceda à publicação legal do extrato de 
Inexigibilidade devido. 

7 
(/ 

,- 
- 

MANOÉL VIRGU .INO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

22 
Manaíra-PB, 17 de maio de 2024. 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1 Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do 
Município de Maná-a/PB. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT 
V. TOTAL 

1 Abóbora KG 300 R$ 2,57 R$ 770,00 
2 Alface KG 300 R$ 5,17 R$ 1.550,00 

3 Banana prata KG 980 R$ 5,23 R$ 5.128,67 

4 Batata doce KG 450 R$ 4,17 R$ 1.875,00 
5 Beterraba KG 200 R$ 6,13 R$ 1.226,67 
6 Came Caprina KG 2600 R$23.50 R$61.100,00 
7 Cebolinha KG 300 R$ 4,27 R$ 1.280,00 
8 Cenoura KG 300 R$ 6,17 R$ 1.850,00 
9 Coentro KG 300 R$ 8,23 R$ 2.470,00 
10 Couve KG 200 R$ 6,17 R$ 1.233,33 
11 Frango de Granja KG 1000 R$12,33 R$12.333,33 
12 Galinha Caipira KG 200 R$20,17 R$4.033,33 
13 Goiaba KG 400 R$4,17 R$ 1.666,67 
14 Laranja Pêra KG 400 R$4,17 R$ 1.666,67 
15 Macaxeira KG 400 R$ 5,33 R$ 2.133,33 
16 Mamão Havaí KG 400 R$ 3,00 R$ 1.200,00 
17 Manga KG 600 R$ 2,83 R$ 1.700,00 
18 Maracujá KG 500 R$ 7,33 R$ 3.666,67 
19 Melancia KG 200 R$ 2,00 R$ 400,00 
20 Ovos Caipiras DÚZIA 300 R$ 12,17 R$ 3.650,00 
21 Pimentão KG 300 R$ 6,27 R$ 1.880,00 

22 Queijo de Coalho KG 600 R$ 25,33 R$ 15.200,00 
23 Tomate KG 600 R$ 9,20 R$ 5.520,00 

VALOR TOTAL R$ 120.916,90 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até o 31 de dezembro de 2024. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1.A alimentação na escola é fundamental para o rendimento escolar da criança, uma vez que ela aumenta a 
capacidade de concentração nas atividades e desenvolvimento cognitivo. Conforme o artigo 40 da Lei n° 11.947/2009, 
o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 
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rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação 
alimentar, nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 
O acesso à alimentação escolar de forma igualitária é um direito de que sejam respeitadas as diferentes faixas 
etárias, as condições de saúde dos alunos que necessitam de atenção específica e dos que se encontram em estado 
de vulnerabilidade social. E tendo em vista o Credenciamento da futura contratada nos termos do Credenciamento n° 
00001/2024. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.3. O amparo legal Inexigibilidade. está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos: 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultoras técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste 
inciso; 
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IV- objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

3.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Resolução FNDE n° 04/2015, Resolução CD/FNDE n° 06/2020. Resolução 
CD/FNDE n° 20/2020, Resolução CD/FNDE n° 21/2021 Lei 11.947/2009, LEI N° 14.660/2023 e DECRETO 
11.878/2024. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
4.1. O Credenciado se responsabiliza pela entregue dos produtos nos locais indicado no instrumento de contrato. 
4.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
5.2 O contrato terá a vigência até o 31 de dezembro de 2024. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 
Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por prover 
veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
f) O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto no 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste credenciamento, 
durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilibrio, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação dos 
produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. A escolha dos fornecedores ANTÔNIO FELIX FLORENTINO- CPF N° 297.254.498-60 - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 
- 15- 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 456.811.554-0 - Item(s): 1 .5 - 
10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA - CPF N° 044.505.244-97- Item(s): 7 - 12 Valor: 
R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2- 3 - 4 - 6 - 13 - 15- 18 - 23 Valor: 
R$ 49.085,88: CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 -20 Valor: 
R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA - CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO - CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320.00; IOLANDA MARIA 
DELFINO DA SILVA - CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - 
CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - CPF N° 154490974-
84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES - CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6 - 22 
Valor: R$ 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO - CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: RS 
3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA - CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA 
JUVENAL DO NASCIMENTO - CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; com o Valor Global ofertado 
de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos), se deu em razão da 
comprovação nos autos da documentação para realizar o fornecimento que se pretende contratar, estando a empresa 
Credenciada no processo de Credenciamento 00001/2024, conforme pode ser verificado nos documentos acostados 
no presente processo. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: RS 
49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA - CPF N° 044.505.244-97 - Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO 
- CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - 
CPF N° 456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA - CPF KJ' 
044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733.00; EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO - CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 -
9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA - CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - CPF N° 
154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES - CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6 - 22 
Valor: RS 14.649.00; JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO - CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; 
MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA - CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS - CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - CPF N° 
621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e 
dezesseis reais e noventa centavos)., à justificativa de preço dos produtos, afigurasse-nos indispensável a contraprestação 

negociada. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pelas futuras 
contratadas, são compatíveis com o preço estimado da contratação. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 16F1.AF36.1C56.66D6.B1AD.A909.F20F.FF39. 
Estimativa da despesa. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: Manoel V. Simao.

35

35



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente. 
10.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês. através de deposito em conta bancária 
do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
10.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art, 121 da Lei n° 14.133/2021. 

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com os 
valores praticados pela futura contratada. 
15.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da Lei 
N°14.133/21. 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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11.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e 
Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 
12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; 
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo: 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta: 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 
do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
12.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
12.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

ZILVANETE BESERRA DA SILVA 
Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA ZILVANETE BESERRA DA SILVA 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da 
Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, 
JUSTIFICATIVA: A alimentação na escola é fundamental para o rendimento escolar da criança, uma vez que ela 
aumenta a capacidade de concentração nas atividades e desenvolvimento cognitivo. Conforme o artigo 4° da Lei 
n° 11.947/2009, o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a 
aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos. por meio de 
ações de educação alimentar, nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais 
durante o período letivo. O acesso à alimentação escolar de forma igualitária é um direito de que sejam 
respeitadas as diferentes faixas etárias, as condições de saúde dos alunos que necessitam de atenção específica 
e dos que se encontram em estado de vulnerabilidade social. E tendo em vista o Credenciamento da futura 
contratada nos termos do Credenciamento n° 00001/2024. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os números apresentados foram calculados considerando o máximo de 
consultas realizadas, estimado os últimos 12 (doze) meses.
Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

( ) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

(x) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 
Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 
FONTE DE RECURSOS: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação 
Escolar - Ensino Fundamental: 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - Pré-Escola; 12 306 1005 2015 
Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola, 12 306 1005 2032 
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Alimentação Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 
Prazo de Execução: a) Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) 
horas. O contrato terá a vigência até o 31 de dezembro de 2024. 

Manaira - PB, 16 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

e.. 

ZILVANETE BESERRA DA SILVA 
Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1 Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do 
Município de Maná-a/PB. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT 
V. TOTAL 

1 Abóbora KG 300 R$ 2,57 R$ 770,00 
2 Alface KG 300 R$ 5,17 R$ 1.550,00 

3 Banana prata KG 980 R$ 5,23 R$ 5.128,67 

4 Batata doce KG 450 R$ 4,17 R$ 1.875,00 
5 Beterraba KG 200 R$ 6,13 R$ 1.226,67 
6 Came Caprina KG 2600 R$23.50 R$61.100,00 
7 Cebolinha KG 300 R$ 4,27 R$ 1.280,00 
8 Cenoura KG 300 R$ 6,17 R$ 1.850,00 
9 Coentro KG 300 R$ 8,23 R$ 2.470,00 
10 Couve KG 200 R$ 6,17 R$ 1.233,33 
11 Frango de Granja KG 1000 R$12,33 R$12.333,33 
12 Galinha Caipira KG 200 R$20,17 R$4.033,33 
13 Goiaba KG 400 R$4,17 R$ 1.666,67 
14 Laranja Pêra KG 400 R$4,17 R$ 1.666,67 
15 Macaxeira KG 400 R$ 5,33 R$ 2.133,33 
16 Mamão Havaí KG 400 R$ 3,00 R$ 1.200,00 
17 Manga KG 600 R$ 2,83 R$ 1.700,00 
18 Maracujá KG 500 R$ 7,33 R$ 3.666,67 
19 Melancia KG 200 R$ 2,00 R$ 400,00 
20 Ovos Caipiras DÚZIA 300 R$ 12,17 R$ 3.650,00 
21 Pimentão KG 300 R$ 6,27 R$ 1.880,00 

22 Queijo de Coalho KG 600 R$ 25,33 R$ 15.200,00 
23 Tomate KG 600 R$ 9,20 R$ 5.520,00 

VALOR TOTAL R$ 120.916,90 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até o 31 de dezembro de 2024. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1.A alimentação na escola é fundamental para o rendimento escolar da criança, uma vez que ela aumenta a 
capacidade de concentração nas atividades e desenvolvimento cognitivo. Conforme o artigo 40 da Lei n° 11.947/2009, 
o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 
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rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação 
alimentar, nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 
O acesso à alimentação escolar de forma igualitária é um direito de que sejam respeitadas as diferentes faixas 
etárias, as condições de saúde dos alunos que necessitam de atenção específica e dos que se encontram em estado 
de vulnerabilidade social. E tendo em vista o Credenciamento da futura contratada nos termos do Credenciamento n° 
00001/2024. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.3. O amparo legal Inexigibilidade. está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos: 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultoras técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste 
inciso; 
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IV- objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

3.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Resolução FNDE n° 04/2015, Resolução CD/FNDE n° 06/2020. Resolução 
CD/FNDE n° 20/2020, Resolução CD/FNDE n° 21/2021 Lei 11.947/2009, LEI N° 14.660/2023 e DECRETO 
11.878/2024. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
4.1. O Credenciado se responsabiliza pela entregue dos produtos nos locais indicado no instrumento de contrato. 
4.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
5.2 O contrato terá a vigência até o 31 de dezembro de 2024. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 
Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por prover 
veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
f) O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto no 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste credenciamento, 
durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilibrio, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação dos 
produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. A escolha dos fornecedores ANTÔNIO FELIX FLORENTINO- CPF N° 297.254.498-60 - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 
- 15- 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 456.811.554-0 - Item(s): 1 .5 - 
10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA - CPF N° 044.505.244-97- Item(s): 7 - 12 Valor: 
R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2- 3 - 4 - 6 - 13 - 15- 18 - 23 Valor: 
R$ 49.085,88: CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 -20 Valor: 
R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA - CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO - CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320.00; IOLANDA MARIA 
DELFINO DA SILVA - CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - 
CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - CPF N° 154490974-
84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES - CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6 - 22 
Valor: R$ 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO - CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: RS 
3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA - CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA 
JUVENAL DO NASCIMENTO - CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; com o Valor Global ofertado 
de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos), se deu em razão da 
comprovação nos autos da documentação para realizar o fornecimento que se pretende contratar, estando a empresa 
Credenciada no processo de Credenciamento 00001/2024, conforme pode ser verificado nos documentos acostados 
no presente processo. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: RS 
49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA - CPF N° 044.505.244-97 - Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO 
- CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - 
CPF N° 456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA - CPF KJ' 
044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733.00; EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO - CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 -
9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA - CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - CPF N° 
154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES - CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6 - 22 
Valor: RS 14.649.00; JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO - CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; 
MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA - CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS - CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - CPF N° 
621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e 
dezesseis reais e noventa centavos)., à justificativa de preço dos produtos, afigurasse-nos indispensável a contraprestação 

negociada. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pelas futuras 
contratadas, são compatíveis com o preço estimado da contratação. 
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10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente. 
10.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês. através de deposito em conta bancária 
do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
10.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art, 121 da Lei n° 14.133/2021. 

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com os 
valores praticados pela futura contratada. 
15.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da Lei 
N°14.133/21. 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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11.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e 
Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 
12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; 
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo: 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta: 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 
do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
12.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
12.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

ZILVANETE BESERRA DA SILVA 
Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1 Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do 
Município de Maná-a/PB. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT 
V. TOTAL 

1 Abóbora KG 300 R$ 2,57 R$ 770,00 
2 Alface KG 300 R$ 5,17 R$ 1.550,00 

3 Banana prata KG 980 R$ 5,23 R$ 5.128,67 

4 Batata doce KG 450 R$ 4,17 R$ 1.875,00 
5 Beterraba KG 200 R$ 6,13 R$ 1.226,67 
6 Came Caprina KG 2600 R$23.50 R$61.100,00 
7 Cebolinha KG 300 R$ 4,27 R$ 1.280,00 
8 Cenoura KG 300 R$ 6,17 R$ 1.850,00 
9 Coentro KG 300 R$ 8,23 R$ 2.470,00 
10 Couve KG 200 R$ 6,17 R$ 1.233,33 
11 Frango de Granja KG 1000 R$12,33 R$12.333,33 
12 Galinha Caipira KG 200 R$20,17 R$4.033,33 
13 Goiaba KG 400 R$4,17 R$ 1.666,67 
14 Laranja Pêra KG 400 R$4,17 R$ 1.666,67 
15 Macaxeira KG 400 R$ 5,33 R$ 2.133,33 
16 Mamão Havaí KG 400 R$ 3,00 R$ 1.200,00 
17 Manga KG 600 R$ 2,83 R$ 1.700,00 
18 Maracujá KG 500 R$ 7,33 R$ 3.666,67 
19 Melancia KG 200 R$ 2,00 R$ 400,00 
20 Ovos Caipiras DÚZIA 300 R$ 12,17 R$ 3.650,00 
21 Pimentão KG 300 R$ 6,27 R$ 1.880,00 

22 Queijo de Coalho KG 600 R$ 25,33 R$ 15.200,00 
23 Tomate KG 600 R$ 9,20 R$ 5.520,00 

VALOR TOTAL R$ 120.916,90 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até o 31 de dezembro de 2024. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1.A alimentação na escola é fundamental para o rendimento escolar da criança, uma vez que ela aumenta a 
capacidade de concentração nas atividades e desenvolvimento cognitivo. Conforme o artigo 40 da Lei n° 11.947/2009, 
o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 
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rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação 
alimentar, nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 
O acesso à alimentação escolar de forma igualitária é um direito de que sejam respeitadas as diferentes faixas 
etárias, as condições de saúde dos alunos que necessitam de atenção específica e dos que se encontram em estado 
de vulnerabilidade social. E tendo em vista o Credenciamento da futura contratada nos termos do Credenciamento n° 
00001/2024. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.3. O amparo legal Inexigibilidade. está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos: 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultoras técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste 
inciso; 
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IV- objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

3.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Resolução FNDE n° 04/2015, Resolução CD/FNDE n° 06/2020. Resolução 
CD/FNDE n° 20/2020, Resolução CD/FNDE n° 21/2021 Lei 11.947/2009, LEI N° 14.660/2023 e DECRETO 
11.878/2024. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
4.1. O Credenciado se responsabiliza pela entregue dos produtos nos locais indicado no instrumento de contrato. 
4.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
5.2 O contrato terá a vigência até o 31 de dezembro de 2024. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 
Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por prover 
veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
f) O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto no 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste credenciamento, 
durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilibrio, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação dos 
produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. A escolha dos fornecedores ANTÔNIO FELIX FLORENTINO- CPF N° 297.254.498-60 - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 
- 15- 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 456.811.554-0 - Item(s): 1 .5 - 
10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA - CPF N° 044.505.244-97- Item(s): 7 - 12 Valor: 
R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2- 3 - 4 - 6 - 13 - 15- 18 - 23 Valor: 
R$ 49.085,88: CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 -20 Valor: 
R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA - CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO - CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320.00; IOLANDA MARIA 
DELFINO DA SILVA - CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - 
CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - CPF N° 154490974-
84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES - CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6 - 22 
Valor: R$ 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO - CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: RS 
3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA - CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA 
JUVENAL DO NASCIMENTO - CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; com o Valor Global ofertado 
de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos), se deu em razão da 
comprovação nos autos da documentação para realizar o fornecimento que se pretende contratar, estando a empresa 
Credenciada no processo de Credenciamento 00001/2024, conforme pode ser verificado nos documentos acostados 
no presente processo. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: RS 
49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 -20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA - CPF N° 044.505.244-97 - Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO 
- CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - 
CPF N° 456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA - CPF KJ' 
044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733.00; EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO - CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 -
9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA - CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - CPF N° 
154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES - CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6 - 22 
Valor: RS 14.649.00; JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO - CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; 
MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA - CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS - CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - CPF N° 
621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e 
dezesseis reais e noventa centavos)., à justificativa de preço dos produtos, afigurasse-nos indispensável a contraprestação 

negociada. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pelas futuras 
contratadas, são compatíveis com o preço estimado da contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
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10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente. 
10.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês. através de deposito em conta bancária 
do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
10.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art, 121 da Lei n° 14.133/2021. 

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com os 
valores praticados pela futura contratada. 
15.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da Lei 
N°14.133/21. 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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11.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e 
Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 
12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; 
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo: 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta: 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 
do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
12.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
12.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

ZILVANETE BESERRA DA SILVA 
Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, conforme 
detalhamento a seguir: 

DOTAÇAO: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 
Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 
306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 12:21:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73482/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00012/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 17/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar
Valor: R$ 120.916,90
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências de Recursos do FNDE
referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) (552).
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar
do Município de Manaira/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 3.008,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Neusa Barbosa dos Santos
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 930.702.764-15
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 3.008,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (Nome): Rita Juvenal do Nascimento
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (CPF): 621.725.814-53
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 49.085,88
Proposta 3 - Proponente Pessoa Física (Nome): Antonio Felix Florentino
Proposta 3 - Proponente Pessoa Física (CPF): 297.254.498-60
Proposta 3 - Situação: Vencedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 13.047,00
Proposta 4 - Proponente Pessoa Física (Nome): Cicero Vicente de Arruda Filho
Proposta 4 - Proponente Pessoa Física (CPF): 456.811.554-04
Proposta 4 - Situação: Vencedora
Proposta 5 - Valor da Proposta: R$ 7.050,00
Proposta 5 - Proponente Pessoa Física (Nome): Iolanda Maria Delfino da Silva
Proposta 5 - Proponente Pessoa Física (CPF): 027.723.824-27
Proposta 5 - Situação: Vencedora
Proposta 6 - Valor da Proposta: R$ 6.165,00
Proposta 6 - Proponente Pessoa Física (Nome): Janilson da Silva Nogueira
Proposta 6 - Proponente Pessoa Física (CPF): 119.996.974-56
Proposta 6 - Situação: Vencedora
Proposta 7 - Valor da Proposta: R$ 7.733,00
Proposta 7 - Proponente Pessoa Física (Nome): Edileuza Andrade Oliveira
Proposta 7 - Proponente Pessoa Física (CPF): 044.505.244-97
Proposta 7 - Situação: Vencedora
Proposta 8 - Valor da Proposta: R$ 4.320,00

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos
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Proposta 8 - Proponente Pessoa Física (Nome): Edynete Lima do Nascimento
Proposta 8 - Proponente Pessoa Física (CPF): 272.615.398-48
Proposta 8 - Situação: Vencedora
Proposta 9 - Valor da Proposta: R$ 3.549,00
Proposta 9 - Proponente Pessoa Física (Nome): Joniely Juvenal do Nascimento
Proposta 9 - Proponente Pessoa Física (CPF): 071.372.164-20
Proposta 9 - Situação: Vencedora
Proposta 10 - Valor da Proposta: R$ 6.300,00
Proposta 10 - Proponente Pessoa Física (Nome): Maria Aparecida Rodrigues da Silva
Proposta 10 - Proponente Pessoa Física (CPF): 040.384.704-40
Proposta 10 - Situação: Vencedora
Proposta 11 - Valor da Proposta: R$ 3.002,02
Proposta 11 - Proponente Pessoa Física (Nome): Joao Paulo Juvenal Vicente
Proposta 11 - Proponente Pessoa Física (CPF): 154.490.974-84
Proposta 11 - Situação: Vencedora
Proposta 12 - Valor da Proposta: R$ 14.649,00
Proposta 12 - Proponente Pessoa Física (Nome): Joao Paulo Marinho Rodrigues
Proposta 12 - Proponente Pessoa Física (CPF): 099.076.224-60
Proposta 12 - Situação: Vencedora

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3ad38a870a77c88d26aca1f025f260ae

Autorização da autoridade competente Sim 9dc9174b94b35af314aff88abddc5377

Estimativa da despesa Sim 16f1af361c5666d6b1ada909f20fff39

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim fe8ca944f68dcd4294133acc74c38b5f

Justificativa de preço Sim 16f1af361c5666d6b1ada909f20fff39

Justificativa para a escolha do contratado Sim 16f1af361c5666d6b1ada909f20fff39

Previsão Orçamentária Sim dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Neusa Barbosa dos Santos Sim 8089902955f9ef011407d320e94adad1

Proposta 10 - Proposta e Anexos - Maria Aparecida Rodrigues da Silva Sim 8089902955f9ef011407d320e94adad1

Proposta 11 - Proposta e Anexos - Joao Paulo Juvenal Vicente Sim 8089902955f9ef011407d320e94adad1

Proposta 12 - Proposta e Anexos - Joao Paulo Marinho Rodrigues Sim 8089902955f9ef011407d320e94adad1

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Rita Juvenal do Nascimento Sim 8089902955f9ef011407d320e94adad1

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Antonio Felix Florentino Sim 8089902955f9ef011407d320e94adad1

Proposta 4 - Proposta e Anexos - Cicero Vicente de Arruda Filho Sim 8089902955f9ef011407d320e94adad1

Proposta 5 - Proposta e Anexos - Iolanda Maria Delfino da Silva Sim 8089902955f9ef011407d320e94adad1

Proposta 6 - Proposta e Anexos - Janilson da Silva Nogueira Sim 8089902955f9ef011407d320e94adad1

Proposta 7 - Proposta e Anexos - Edileuza Andrade Oliveira Sim 8089902955f9ef011407d320e94adad1

Proposta 8 - Proposta e Anexos - Edynete Lima do Nascimento Sim 8089902955f9ef011407d320e94adad1

Proposta 9 - Proposta e Anexos - Joniely Juvenal do Nascimento Sim 8089902955f9ef011407d320e94adad1

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: AF67.1D55.B79E.54E5.664A.8F75.7261.AE83. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:21. Responsável: tramita.

54

54



João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 
CONTRATO N°: 21201/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA E ANTÔNIO FELIX FLORENTINO. PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA — Rua José 
Rosas, 164, Centro, Manaíra/PB, CNPJ — 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Constitucional Sr. Manoel Virgulino Simão, brasileiro, casado. CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 
SSP/PB, residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Manaíra/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado ANTÔNIO FELIX FLORENTINO, CPF N° 297.254.498-60, neste ato 
representado por ANTÔNIO FELIX FLORENTINO residente e domiciliado na RUA JOSÉ CESARIO DOS 
SANTOS, 38 CENTRO - MANAlRA - PB - 58995-000. doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente instrumento de contrato que regula-se pelas suas cláusulas 
e pelos preceitos de direito público, em conformidade com a Chamada Pública de Credenciamento n° 
00001/2024. processada nos termos da Lei 11.947/2009, Lei Federal n° 14.133/21 Resolução FNDE n° 
04/2015, Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução CD/FNDE n° 20/2020. Resolução CD/FNDE n° 
21/2021, LEI N° 14.660/2023, DECRETO 11.878/2024, legislação e normas pertinentes, sendo que os 
documentos indispensáveis à contratação estão elencados no Processo Licitatório n° 240307CP00001 — 
Procedimento Auxiliar — Credenciamento n° 00001/2024 Inexigibilidade n° 00012/2024 que é parte 
integrante deste instrumento o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, por conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública de 
Credenciamento no. 00001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Licitatório n° 240307CP00001 
independentemente de transcrição, especialmente: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital do Credenciamento; 
2.1.3. Projeto de Venda; 
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2.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com 
o Termo de Referência e em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 
3.2. A Prefeitura Municipal pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente 
autorizados por escrito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA INFORMAÇÃO DOS CONTRATADOS 
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ART1CULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Produtos da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRA"FANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
6.2.A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
na Rua José Rosas, s/n - Centro, em dias e quantidades de acordo com o cronogfama de entrega fornecido 
pela Secretaria de Educação. 
a) A entrega dos gêneros deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.° 
00001/2024. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. Pelo fornecimento dos hortifrutigranjeiros, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Hortifrutigranjeiro da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$49.085,88 
(quarenta e nove mil e oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), conforme listagem anexa a seguir: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO P. UNIDADE QUANTIDADE 
UNITÁRIO 

P. TOTAL 

2 Alface KG 300 5,17 1.551,00 
3 Banana prata KG 406 5,23 2.123,38 
4 Batata doce KG 450 4,17 1.876,50 
6 Carne Caprina KG 1300 23,50 30.550,00 
13 Goiaba KG 400 4,17 1.668,00 
15 Macaxeira KG 400 5,33 2.132,00 
18 Maracujá KG 500 7,33 3.665,00 
23 Tomate KG 600 9,20 5.520,00 

Total: 49.085,88 
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6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência desta contratação é de até 31 de dezembro de 2024 a contar de sua assinatura e 
posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
7.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o prazo 
estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações posteriores. 
7.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
Contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias do 
exercício 2024: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar 
- Ensino Fundamental: 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação 
Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação 
Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as 
faturas devidamente atestadas pelo setor competente. 
9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em conta 
bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
9.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e imajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
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11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste 
Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste 
instrumento, considerará: 
11.4.1. A demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que o "prejuízo" 
já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
11.4.2. O pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado. 
11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução. pelo Contratado, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA 
12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, 
neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 
13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia útil. pelo Fiscal do Contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes. no Termo de Referência e 
na proposta. 
13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia útil, 
em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 
Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 
qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário 
da ocorrência. 
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13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
13.9.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
13.9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais 
características que os identifiquem e os qualifiquem. 
13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto entregue esteja 
atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO 
15.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
15.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
15.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.2.3. indenizações e multas. 
18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação 
dos produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual: 

16.2. DA CONTRATADA 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
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b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por 
prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
O O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto 
na TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento. durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANSÕES 
18.1. No decorrer da entrega dos bens, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da proposta 
vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de 
inexecução total; 
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados; 
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021; 
g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
i. As penalidades previstas nos subitens "e" e "f2. importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 
instrumento, é o da Comarca de Princesa Isabel/PB, por mais privilegiado que outro possa ser. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Manaíra 22 de maio de 2024 

v)-± 
MANOEL V RGULjI14 SIMÃO 

CONTRATANTE 

fÁ, 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO 

CPF N° 297.254.498-60 
CONTRATADO 

TES • IVIUNH AU,d o
1.. 

RG N°1
2. Lz,1„Lej  

RG N.° f/ .744 — o t 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9170.0E13.DE1C.37D6.C17D.9735.75A2.B0A6. 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

Objetivo: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 
de palestras e eventos internos para atender as secretarias do 
município de Malta/PB. 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: 

SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 
59.400,00. 

Malta - PB, 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 

ãpalestras e eventos internos para atender as secretarias do 
icípio de Malta/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 
de 2024. Unidade Orçamentária: 02.080 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
Classificação Funcional: 13 392 2018 2056 Manutenção das 
Atividades da Cultura e Turismo Objetivo: Manter as Atividades da 
Cultura e Turismo 13 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais 
e Artísticos Objetivo: Promover a realização de Eventos Culturais e 
Artísticos para a população Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos Elemento de Despesa 3390.39 — Outros 
Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 13/06/2025 

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT N° 01156/2024 - 13.06.24 - 
SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 

0400.00. 

ata da Assinatura: 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identi1icador:428C2FF3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA: N°. 

00002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a 
decisão de recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Unidades Básicas de Saúde do município de Manaíra/PB, conforme 
Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso 
apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no 
mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme 
a decisão disponível no Portal de Compras Públicas 
(tittps://www.portaldecompraspublicas.com.bra Maiores informaçOes 

poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 1" 
andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A8ED6583 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2024, que tem como 
objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento 
da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, em favor de 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 — 20 Valor: R$ 13.047.00: 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 - 
Item(s): 7 — 12 Valor: RS 7.733,00; ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO — CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 
15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 
— 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — 
CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 
Item(s): 8 - 9.Va1or: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO 
DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 
Item(s): 11. Valor: RS 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL 
VICENTE — CPF N° 154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; 
JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-
60 Item(s): 6 — 22 Valor: RS 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: 
RS 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — 
CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; 
NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 
Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: RS 
3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e 
vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 
14.133/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores 
familiares: CT N° 21201/2024 ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - 
CPF N° 297.254.498-60; CT N° 21202/2024 CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N° 456.811.554-04; CT 21203/2024 
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EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97; CT 
21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 
272.615.398-48, CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA 
SILVA — CPF N° 027.723.824-27; CT N° 21206/2024 JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; CT N° 
21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 
154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO 
RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 
JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-
20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA — CPF N° 040.384.704-40; CT N° 21211/2024 NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15; CT N° 
21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 
621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

Mangra 18 de abril de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 

*OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mangra e Cl' 
N° 92201/2024 HOTONIEL GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 
49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Mangra/PB, 13 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:E9DA3B7F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 00017/2024 RP - 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
FARMA — Catálogo ABCfarma — NÃO CONSTANTES DO 
ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, Data da sessão 27/06/2024. Horário de abertura das 
propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB, 13 de Junho de 2024 

GABIREL FERREIRA ALENCAR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:AB71098D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

1. CONTRATO N°000179/2024; 
2. CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024; 
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS; 
4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19; 
5. CONTRATADO: MAC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
14.206.183/0001-00; 
VALOR TOTAL: R$ 1.820.000,00 
6. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024; 
7. PRAZO: ATÉ O DIA 13/05/2025 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.030 — SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15 451 0331 1017— Implantação e Recuperação 
de Pavimentação17000000 Outras transferências de convênios ou 
instrumentos congêneres da união000249 4490.51 99 — Obras e 
Instalações. 
CONTRATO DE REPASSE N° 921807/2021/MAPA/CAIXA 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
Programa Agropecuária Sustentável 

Massaranduba/PB 13 de Junho de 2024 
Publicado por: 

Adriano de Macena de Souza 
Código Identificador:BF678D1A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3 PARA ATENDER 
PARA ESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 
Mogeiro - PB, 13 de Junho de 2024 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:579B5BE9 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00002/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - 
Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.bd, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 
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João Pessoa - Sexta-feira, 14 de Junho de 2024 
ameme" 

Diário Oficia 

11332.661000/1240-01 junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1° 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado..E-mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.combr, www.gov.br/pncp 

Soca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisca 
Claudino Fernandes, 001 - Centro - Arca Claudino - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para futura aquisição de 30 (trinta) notebooks, para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N° 17/2024 junto a Secretaria de Estado da 
Educação da Paraíba. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia I° de Julho de 2024. Início da 
fase de lances: 10:31 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de Brasfiia - DF. Recursos. 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; wwwice. 
Pb•80 .portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

loca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTIIUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para futura aquisição de 120 (cento e vinte) notebooks, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N' 
17/2024 junto a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico n° 00008/2024. DOTAÇÃO: 02.000- PODER EXECUTIVO 02.070 - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO 12- EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 0050 -- MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1121 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICTPIO 
4.4.90.52 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES FR: 1701.0000 - OUTRAS TRANSFE-
RÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS CONVÊNIO N° 
17/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: até 05/06/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de loca Claudino e: CT N°00049/2024 - 05.06.24 - 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA - RS 294.964,20. 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

• 
LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV 00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV 00008/2024. 
que objetiva: CONTRATACÃO DE EMPRESAS COM ESPECIALIDADE EM SERVIÇOS DE 
MARCENAFtlA ARTÍSTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NNEL IL PARA ATENDER AS 
PEMANDAS DO SÃO JOk0 2024. COMO CIDADE CENOGRAFICA. PRACA DE ALIMEN-
TAÇÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRIN HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
PE CULTURA E JUVENTUDLRATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470 - RS 12.000,00; - FELIPE DE OLIVEIRA 
AMANCIO 11552106462 -115 30.000,00. 

Juazeirinho - PB, 12 de Junho de 2024 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS PC AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, que 
objetiva: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DF 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - RS 
98.200,00; DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 1.216.926,80; FTS E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200.00. 

Juazeirinho - PB, 29 de Maio de 2024 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIAL DE JUAZEIRINII0 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATp.CÃO DE EMPRESAS çom ESPECIAI,IDADE EM SERVICOS DE 
DIARCENARIA ARTISTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NI..VEL IL PARÁ ATENDER AS 
DEMANDAS DO SÃO JOÃO 2024. COMO CIDADE CENOGRÁFICA. PRACA DE ALIMEN-
TACÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR1N HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E JUVENTUDE,FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV 00008/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVEN-
TUDE - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCTA: ATÉ 
O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jua-
zeirinho e: CT N' 06101/2024-13.06.24 - VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470- RS 12.000,08; 
CT N°06102/2024-. 13.06.24 - FELIPE DE OLIVEIRA AMANCIO 11552186462 - RS 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços n°AD00002/2024 -Ata de Registro de Preços n°9.0.15/2024, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n°9.0.15/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Monteiro - PB. DOTAÇÃO: 02.020 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, REC. HÍDRICOS -20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍ-
DRICOS -02.060 SECRE'TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 -ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES -27 812 0002 2051 
- ATIVIDADES DE DESPORTOS -02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-OS 243 
0002 2178- MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 
0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCTV ETC) - 08 244 
0002 2181 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL ( CAD. ÚNICO -1(10/ 
TRANSE. RENDA) -08 244 0002 2182 -MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E COM. 
SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATTV. DO COFINANCLAMENTO 
ESTADUAL - ERAS -02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 
- 04 122 0002 2119 -ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA- 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04 122 0002 2145 -ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO -02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 
PF.SSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA sFr. MUNIC. DE PLANEI ADM_ E DE GESTÃO 
DE PESSOAS -02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 392 0002 
2047-ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS- 13 392 0002 2171 
-ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA- 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Mtmicipal de Juazeirinho e: CT N' 07001/2024 - 29.05.24 -ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
- RS 98.200,00; CT 07002/2024 - 29.05.24 - DENISE MOURA DO NASCIMENTO - RS 1.216.926,80; 
CT N° 07003/2024 - 29.0524- FTS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200,00. 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA1RA 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA: /9". 88002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB informa a decisão de recurso do referido Con-
corrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma 
de Unidades Básicas de Saúde do município de Manafra/PB, conforme Planilha Orçamentária. Assim 
informa que foi conhecido o recurso apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÓES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE 
OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão disponível no Portal de Compras Públicas (https://www. 
portaldecompraspublicas.com.br/). Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164,1° andar - Centro - Manaira 
- PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/NUA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2824 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatributedeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Np 00001/2024, que tem como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254,498-60. Item(s): 2 - 3 
-4-6. 13- 15- 18 - 23 Valor: 11$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 - 20 Valor. RS 13.047,00; EDILEUZAANDRADE OLIVEIRA-
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CPF N°044.505244-97 - hera(s): 7-12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO — CPF 
N°297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18 — 23 Valor: RI 49.085,88; CICERO VICENTE 
DE ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 —20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor RS 4.320,00, 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO 
PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84Item(s): 3.Valor: RI 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6-22 Valor: RI 14.649,00; JONIELY 
JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor. R$ 3.549,00; MA-
RIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; 
RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com 
o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais c noventa 
centavos). Paraassinarocontratonos termosdaLei14 .133/21. 

Manaíra-PB, 17 de Maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO IN1EXIGIBILIDADE N°00012/2024 —LEI 14.133/21 

ILIDADE DE LICITAÇÃO R 00012/2024 - Lei n" 14.133/2021. 
OB quisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
aten ao Programa Nacional do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB e os agricultores familiares: CT 21201/2024 ANTÔNIO 
FELLX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60; CT N°21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRU-
DA FILHO — CPF N°456.811.554-04; CT 21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 
044.505.244-97; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48, CT 
21205/2024 IOLANDA MARIA DELFENO DA SILVA — CPF N°027.723.824-27; CT N° 21206/2024 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; cr N° 21207/2024 JOÃO PAULO 
JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO RO-
DRIGUF_S — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 JON1ELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
— CPF N° 071.372.164-20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA— CPF 
N°040.384.704-40; CT N°21211/2024 NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N°930702764-15: 
CT N°21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N°621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 
Manair' a 18 de Abril de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETROMCO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra e CT N° 92201/2024 HOTONIEL GOU-
VEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 -VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). tvVALO TAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 
Mana 13 de Junho de 2024 
MAN VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N° 00003/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de R$ 
442.620,93(quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte reais e noventa e três centavos)para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos hei-
tatórios, pelo valor global de RS R$ 442.620,93 (quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte 
reais e noventa e três centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°00017/2024 RP - ELETRÔNICO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA FARMA — Catálogo ABCfanna — NÃO 
CONSTANTES DO ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS NO ATEN-
DIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO,Data da sessão 27/06/2024. Horário de 
abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com. 
br. Edital:www.portaldecotnpraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. 
Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB,13 de Junho de 2024 
GABIREL FERREIRA ALENCAR 

PREGOEIRO OFICIAL 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 00022/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresas MC 
ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI —CNPJ: 19.211.844/0001-00. no valor global de R$ 65.243.15 
(sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e três reais e quinze centavos), param os itens 1,2 e 4;WELIN-
GTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME, CNPJ: 35.808.160/00001-46 no global de RI 127.379.00 
(cento e vinte e sete mil trezentos e setenta e nove reais) para os itens 3,5 e 6, para execução do seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
(CARNES E FRIOS) CONFORME DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE., com fundamento no art. 75, parágrafo VIII, da Lei 14.133/2021, 
Ficando o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
expedição deste aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 25 de Abril de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresaPOSTO 
BELL COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA CNPJ: 12.732.608/0001-90, no valor global de RS 
529.440,00 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e quarenta reais), param os itens 1 e 2, para 
execução do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS PARA ATENDER A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fundamento no art. 86, da Lei 14.133/2021. Ficando o 
vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteicontados da expedição deste 
aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N°00004/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de RU 
66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos)para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos licitatórios pelo valor 
global de RI R$ 442.620,93R$ 66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze 
centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
1. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003/2024; 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
3. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA/PB; 
4. CONTRATO N° 00175/2024; 
5. CONTRATADO: AGRESTE FARMA LTDA CNPJ: 47.866.974/0001-16; 
6. VALOR TOTAL DE R$ 442.620,93 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS 
E VINTE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS); 
7. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024; 
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ASEALTICANO AFJEPCIPTO DE GuARABRAPIS CR 104513535:X40JREcO33sOSPR06000S. 
/e. pela Co.. Perrnmeme 2,2.07o4,shav. Lau. aproa... • . aardornedeLe 
com a to Fed. n • 6455.3. Ar. deoc.o a 

110.01.011.0.0 
Do prgamerno orn Mvor G.5 • CONSTRUTORA GURGEL SOARES IMA - 

CM, 05..2.764/000164, ean o ovar total de R5 96266167 doca 
qmoner. ie.. e UM re. e seMenta e bete 0.1.0 .37 pe. 0820e9 610307329 

No nderoo Laudo 

ADMOICAÇÃO 
N. ten. do Laudo epres..r. pe. Como. Permanente . quereCe do 

hu/amemo . TOMA.. DE PREÇOS 30. 0001363033.021300ICA2205 a /Nem.
De prmo ern Nvor empresa GS • CONS TRU TO. GURGEL SOARES LYDA - 
05.052 7d4.000I-. com o . R3 962 S-03.157 ilecr.men. e d. mr1 

e maaer. e PM r.o e acne. m. pe. ra2.. err... no 
rwendu 

50.0357 0)6 10 de ernho Pa 2024 
.RCUS 010G0 DE UMA 

Pret.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DL IGARACY 
50020 0€ 3.I032A9A0 

CONCO.ENCM P.LIENCIA1 N.  809022024 
Terna 0013350.9 rePros 2408044098093400602024252 Aoc. 

na Itua Pec. Lopers SN Cerdru • Oarncy F.. na 08 10 nono Do era 28 de Jur.. 
2014. Conoch.... P028401235340346801241154, pra ENIPRE. 

0303 EM EXECUÇÃO ELI CC. DE RAVMENTAÇÁO P410 0I(56€04 0 PROJETO . 
RAMIENTAÇÂO EM 08130404 0€ CORCRETO MOLDA.. LOCO DAS PUAS 000 080331. 
1.ALOCAL MADA NO CENTRO E NA RDA PROJETADA-ANO BARRO FREI DAM.. AMBAS 
NA C.A. DE IGARAC.1.3, TRANSFERENCIA ESPECIAL' E.ENDA1.0 3140. 1.04rsor 

004012300190'6 Ler E... ,  14.13123 n°147/14, 
Ler Fede., 16025. Ler , 12106 n• 0044,1247. e tepedapio 

•• Mame,. Doideave• da• m.04 • aarrnaa InhomapSu. no Ne. 
2200700 40 1 31.1 0504 50.0444 utea no onde.. Pinho. Thekner 04 .11.8 04.131 
.3*964-5031301.0)280. 963.'3008 ppr er, eursIce te 413.10 00 ...Is 
lambem pelo 10512.51042 

lgoacy - PB. :2 de Ar.s de .4 
GEORGE CARLOS V1EMA LOPE. 

455102 4.04400)230 

PRETE:OURA MUMCPAL DE i.RACY 
AVISO DE (..TAÇAL, 

CONCOPIRENCIA PRESENCIAL 10 01.4330.4 
Torna putPora nue farci anevés 40 A;ente de Contr..° e [cope de Ap., 

104. Br.. SN - Choro • 1.recy • és 11 00 nur. do 0/1 28 
de Jon. de 2024. untac. Cmchranco Promnom.. toa me. 
EMPRESAE SPE C0UZADA NA EXECUÇÃO OE 013500 Era DAV.. TA., PARA ATENDER 
00002(10 DE PAVIMENTAÇÃO EM PLACAS DE CONCRETO 14010300 Dr LOCO DAS 
RUAS, RUA PROJETADA 01 NO CONJUNTO ANTONIO MARIAZ NA CIDADE DE 10 ARAC I/ 
PB. TRASNIERENCM ESI•EC1AL EMENDA 10 517.23 R... 
os., Fundamento .20 Ler Federal w 13121 Lar Fe.. n• F.erai 
i55/16, 1.4 Corrolarner. IT. 0.0008701456433203249024.9901405205520140803.
com.e.. *a M.a.. dês refene. Inlom.d. 23 09203123 
07 00 ac 13 00 Nar. nneneemio.0.01.4. I E-". 090 

EDiter r. Ice pla bri. poder. ac-r ..ado 
pe. •-rnad n•deade 

100. 12 . Armo de .124 
GEORGE CARLOS VIFJRA LOPES 

A.. Corm... 

PREFEITURA MUNICPAL DE (VAPORO... 
AVISO DE uaTAV. 

cOscor.ENC. PRESENCIAI Ir 0712024 
Tono puthu do .94. de Con...,432423335000093924 
Bonano, 01. Centro • Uporce. .00250207080573.303.l.87035 2722 lealaçáo 

1034144800000003 . Imo 68006 050.• 
ramo espec.. para asastr~ de rem :entra de 40503 no n.o. 
431726$ 02#9332,410310* p.a. no or... mer... Fun... h. I. 
0320022 14 13121 Dep. o.entra Inke..5. no Np. dr MIGO .• 12 00 ronm 
doi nr5 

M.or. - PB. 13 Oe iunno 2024 
TARCISIO TRANCA DA SILVA 

Pregoe. 01,01 

PREFE1TU. MUN PAL DE GAPOROROCA 
1' RETOMADA 

CONEORRENCIARRESENam. oirtela 
Ton.... ror.. Res.. d. ATA 003. 07.1102., Pemoclo para a.. 

no letar ne c... e oro.. na prole. cokrpda...presa ANDRADE LTDA. nbe 
ter no. pr.. cordorme oomoc., mi ...nas o.. camocao...... 
53*2.4220744062330110014916 SiLVA CCRISTRUÇOES E LOCAÇÕES LTD., kande c 04 
17... ata 12,00rt•P pra 0-P, penando a no. 0.4.2.0 conmetla. 

ia edOnnhn o. ae. coevo... 4.1.6.1 por or-dern 
08 0. 9 2525 P.e com.... do pnacedian pare C.niretapio ee... no 
rarno PRN... pare c.... da 0.0a . Esc. Carcr... Dem conlor. termo 
411 no açame. egenta Fundam.. Lar Fed. .0 
0473521 e 020Nos v.pentes Mrcena.85 no hcrarso dro O. 110 at 02.6914,304238030 
p.a Po GOOT,0 

T.NrcerrOC.2 - /3 
TARCNIO TRANÇA DA SKVA 

Posseiro Dflciel 'Ap.. da Contra.. 

PREFEITURA MUNXPAL DE GAPOROROCA 
40050 0€ LICTrAÇA0 

CONCORRERE. PRESENCIA!. Ir osr.24 
horo ma.: ir alraok do Atenta de Fro DareJo 

de 10...ews. - cepa, - P1,1 cha oe ruino de 2024 A.a. 
mod.. Co.r.v. mwoor. do too romor ree. Ccecramerk .errorem no rama 

pua Arrola. Iletermai da Essa a SAradtal OP112ele Rodroules No Soo...h 
4003. hamo de Recv43* comekra 100452800.0 390118 ie. 1.• 
fede., a 133/21 Deo.. 1,24. 4.07.250,8. no nor... IX 0.3 12 00 harto do. 
Oco 4.. 4.34.11C0 1.aceado 

rumor.. - PB 11 de go.. .4 
TARCIS. FRANÇA DA SILVA 

Neg.. 011. 

PREFEITURA MUN1CPAL DE ITAPCMOROCA 
40T50 DE UCITAÇÀO 

C.CORRE PRE SE NOAL N. 1.924 
Tm. p... 7. fart roo. otr 420,033 0,2 Rua F. 

Dern. de flodd4no. OT • Centro - Dato... • P8 411 .1300min do dra 02 de haio de 1024. 
boda.. modalidade dra topo nor. pha pontretan. 
empresa no tWno .pecoM 2Mo oh. Conatruclo eo Centro de Res.., 4.1orni e termo 
de rPortecia. Rmun. or.,. no orçamento Fundameho 1.9•1 Lm Federal re' 
14.1.21 e Decreto. orient.. Pron..: no nor. das 05.00 ea 12730 no.. d. chaa 
rime no endereço accemoaca 

803002353-00 13 de 73. de .24 
TARDO. ERMIÇA . SILVA 

Prmohro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROISOC 
A1*50 Ge LICITADA° 

CONCORRE.. PRESENCIAL air24 
Torne puteco q. lerrá realch atreves Rao Fre. Damão 

A. Bom. 07 • Como aaporpo. - P43 . 09511. do . 02 de iutio . 2624, N.. 
modaid. Do I. 06010 40910. Pera Co'204593 0. 1'0'I442 lo 
moo capaa412408 para cseadn~ de u064 Ceerande no de Rapororoc.1113. 
conto. termo De n.o.. Rec.. 06.3103 on... rep. Fund....510 lo 
EMaral W 14.11Y21 e Decretos 000rnes INurno.ea no norte. doa 04 00 a. 110e bem. ece 
904 0 35 2330201 5.0504602 

-#8 13 .64.0 de 20.24 
0030I3113 TRANÇA D. 03105 

3100

PIMEEITURA MUIBCPAL DE GAPOROROCA 
FUNDO SIONCPAL OE ../E DE GAPOROROCA 

3000 0€ UCITAÇ 0.0 - CONCORRENCIA PRESENCIAL 0082022824 
Toma prSco Contretecic. 8020.023.R.426000001440 

de IN.. 47 . Cenew • PEI ta 1101S. do cap 0.7 Da (.0 . 1.7.5. 
modeldads Promm.1, . too m.or poço pé. de .0. no 
ramo Dspecol2a. pau C... 1.1.1.. Saude EM. ne Barro Tambor cc.. 
904, 206,0233002. Rec.06 prem. no ceçamento opot• 10•041 los Federal tf 
14.133721 n Dem.. econtea no ...a das 09 00 as 2 00 nor. doa cma teee, 
no erriereço ...tardo 

Ilapparsca - PB, 13 de as.. 2024 
TARCISID FRANÇA DA 50.3.• 

01.1 

FUNDO MUNICIPAL DE .UDE DE GAPOROROCA 
.TWICAÇÁO E ADJUDICP.ÇÂO 

ONDE.. DV00026.4 
No* leo. dde Remem,04 c.... da 90500032 Ex.. de 1.005 8041 50560 o 

prc.mao 423040000.20.82,401200,420206, 66400148047257.435404054008 
D.0260024, cue Contratm. ne rampre. para ore.ko . sem. em... 
o. pAra amerernen,...... cart. Co ...o 
RATIFICO o coneaponderve procedimento e AGI.. o a. omelo a CAR50.5 EDUARDO 

90008736 

SOBNO CARREIRA - R5 5/ 050.02 
- PS 13 . (unho de .4 

R..100 NASCE. DE OUVEM. 
8064.. do Fundo Mur. de 4032. de Raporeolea 

FUNDO MUMCPM DE DE ITAPOROROCA 
EXTRATO DE C.TRATO 

061387110 Contrata. de empre. para 
prou. 403(80.. Tufa Mendvnento 4-08042E0,0 

LEGAL 0013002 01 10602030 004001162024. 001040)01 RECURSOS PROPR.. 
OUTROS IDOTAGAO CONS.... NO ORÇAMENTO 51GENTe ELEMENTO 0( 015404-040 
3.3.90..01 -001003 SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESS. JURIDICA .G(INCIA 
a. o 5.1 exercido Onance. de 2024 PARTES CONTRATANT ES F.e. Mund.; 
de S.). e• 11.0,0.0. e C T N. 001360024 • 13.06.24 • CARLOS EDUARDO SIM. 
CARREIRA - RS S9 4.50.30 

...AL., aos.. 0 A 08 ouvARIA 
Seca.. • Oesta. do uPdo Nume 4,32020888.904*88.

eRrrEtTuRA mteeaRAL LIE JoÃo PESSOA 
SECRETA. MUNICIPAL DA BWRAESTRUTURA • SEINFRA 

EXTR Aio DE c.TRATO 74. 13.1.14 
PARTES 
CONTRATANTES SECAFT.A.MCPAI. DA INFRAFSTRUTURAISEINF., 
CONTRATADA ACE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IT. 
OBJETO 00.. Reicrora do Mercar. PL.. de 062.0.., Pese.. 
PRAZO EXECUÇÃO 360 (Ne.. • Some.) dem 
PRAZO VIOENCM C.T.TUAL 450 0.1racedria e Cr...Moco 
UCITAÇÃO Conconèrhon" 02.1.2020. 
VALOR.. d 914 119.. Nove 11.3. Noreceol. e 0.1c. H{ C.,,T1103 e Cmouccur e 

N.e Rema e Otsda e CP. Cc.+. 
04•411.8.114, Funcional 
11000.11101 15.523098.111520 MERCADOS PIEMO. 
*30.294344.05.8' 
330200 -00020 E itisT......çõEs 

I oo - T..mt...m. ou Repar. na urra, 
FUNDAMENTO LEGAL. Lar r0 a.. P.r. age,. bem 0..3.1e 17 42 Cc.. 

3430 0355743 
Joh* 302. 

SECRETARIA DE PP PM SI RUI UNA • 6.14F RA 
atto d. Si. Ne. • S... 

CONTRATANTE 
ACT siwuçõv s Emplerr NOTAM.. uma 

And. Cm". d. Noa • Adminotra. 

PREFEITURA...W.1CP. DE JOCA CLAUTNNO 
AVNO DL LICITAÇÃO 

PREGA° ELETR..° 0'830139024 
Tomo outd. cue Iara reses, a 1f aa. do FlegOerS or.. e Eqope aa Rua 

 •  CTawdoeJ einard.a. 031 - Censo Nos CteMno • PR por.... mos ..... 
opera moc... Poio. E bpo enem. ,ora Com.540 

de eme, . espeomuda pau enMomen. e n.o. pennhen. oara L.da. 
Ba. de 040,0 Mo.. 0410014033200 . 500002 N.o. de 202 002040950. ceedonos 
• n• 11.1 6610.1140-01.. ao 1.1.mteno da umein n.o 03 00 

014428338 
• r. 1.  Joho . 2024 Pr. da Ume de anca. 08 01 nor. do do l• de Alt. se .4 

.rano de E... • DF Re.. 0)31*133030130880043342016.4-04042080004330 
I. Feder/ n° 1433571, IP Comeemer. ri' 12 XE. 11P2058004107500132115004041219120 
e ie....perenente. cona.r..s. poormons Nerm. num,. andmActwal 
de. 07 01.1 13.90 ...o no end.. xrcachrunn.....1 

chgor, 4.44 0100 30504,51040308721026000.4083.2029.
em. goela.. 

Cimdem. PB. 15. Ju.o de .24 
ARTNIJR DE ALMEIDA MIRTO 
Olnaar adio. da Urdia. 

/TURA MUNXIPAL DE JOCA CLAUDINO 
00)50 00455000960

080E33040 ELETRÔNICO tr 000111,024 
Toma pubaco que 1. rea. an.es ao Prego. O,. e Equrpe Acr. ao.. na 

Rua Cm.. Claudro Fm... 001 • UM-o - Coudero • RS por mem ou rde 
Or, 1.2*3482 moda/Idade 3310320 00400144, .30 103 men. fee., 

604 C001144002 e.. para de 30 (tr., 
bahodaeo. da Educa. do nItinie.O. Jou cor.. Coo... 
172024 mele .540atann. E.. da E...o da Para.. Me105 Dee. públ. 10.30 
hum.. 0 de 2024 In... Bac 10 31 nora. Do . 2024 
linhelnd• boa. de 13.1. • DI Roxema 00.5 no chahro..... Funcione. N. 

Fokie. 14.13346. 08 C.T1.0.1.4., re TYPO& 310008So Nor.. n° 0EGE575E02 
e ....oper.en. com... as nom.. tdorno.• 
• OT 00 aa 13 00 Imano. dos Mr. no enoicrerm x.clauctoolotacao$ 
g.de.060 rser.peaciatedPapb 025350,53300)03000623.82157582*.*08..

J. Clave. • 13 . .24 
ARO... DE ALMEIDA .170 
Dkelof 6300, 2. 

PREFEITURA MUNICIPA1 DE JUAZEIRINNO 
RATIFICAÇÃO E ADJUOTCAÇÃO 

DV 060011.24 
Dos com.e conairrnes da respacer. Erpo-ução. N.. 0re rd. onxmare 

O ob.,. o 70500 42 003333532 29,20 74080643 dateental 4, Isotersis 22 08 00800324 
00800026210014101013932100 ENPRESAS COM ESPECIAL 1.0E EM SERVICOS DE NIARCE• 
RAPTA ARTISTICA E SERVIÇOS ELETR/COS DE NIVEL A PARA ATENDERAS DEMANC1. DO 
SAO JCAO Ma. COMO C.ADE CENOGRAF.A.PRACADE AL *RN D.CM. LHA. 40.0 
E FLAFTRACAS OE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA PREFEITURA NUNICIPAL DE 
04044IR.10080 ATRAW s DA SECRETAR. 0.6,0004-SIDECO,5140300 4200E0100€ RA. 
T .FIG0 o mmilmande. proc... ADAGA-0 o mv ob. a. VNIMILSON DOS SANTOS 
0045402370 . R$ 02 . - FEUPE DE OLIVEIRA AMMICIO 11552150462 - 39000 OG 

..4215.1,0 • 2 d. Mn.. 2024 
ANNA VIRO... moo MAT. 

Con011.4.1 

PREF ERURA MM1CTPAL DE .33AR.NDUBA 
0501180 23310540. DE RAUCE 

EXTRATO DE CONTRATOS 
001S40 031000 010485100 021 PREDos N. 00004302, 

3,130010 0223LISOÇ00 OE MEDICAMENTCs FARMÁCIA .592/1 PA. ATEMER AS 
DE.UDAS . SECRETARIA MuNIC.P.1 DE s4DDE: 

3. CONTRATANTE EUS. IED.PAL DE SAU. DE NIASSARM40.1.8. 
4 CONTRATO. 00175.4. 
S. CONT.TADO AG.STE FARMA LIDA CNP., 47.866 97.001.16. 
8. VAU3R TOTAL DE RS 412620,93 (OUATROCENROS E OUARENTAE DON SeScEN-

TOS E VNTE RENS E NOVE,. E IRES 0)E320405). 
.TA 12..24 

8.00020. Lm do me.co 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1CC4 - MANDTENÇAD DE 10050040402442 -02310.14-50405) 

DAS ATNIDADES DA SEC DE SAUIM PONTES' LSOD0000, LE00.3Coo. 16210001. 16310003 
T6120000 3390.30 - .TERU. DE CCMSUN. 

12 . N.o dri .4 

PREFERURA MUNICIPAL DE 22004113115000
F.00 MUNICIPAL DE SAUCE 

EXT.TO De CONTRAT0.1 
1 ADESÃo A ATA DE 60304404060 00 percos re 0000.13024. 
2.0524-17 001.1150.0 DE ME DICAMEN TCS DA FARMACM11.51. R.A ATENDER AS 

...NOAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI/DE 
1 CONTRATANTE FURCO MUNIC1.4. DE 042100 00 400454242226002.B. 
. CONTRATO 70 001742024. 
5. CONIRATA00 JORGE EDUARDO RIBEIRO SOARES LTD. O•121.1 212. 103441000140 
5. 0.41. TOTAL DE RN 66.32332 (SESSENTA E .4 MIL TREZENTOS €0150318006 

DOE REAN E DO. CENTAvOS1 
7 DATA ASS/NATUFM 12063024. 
8. PRAZO 12 (DOZE/MESES. CONTAR A DATA DA ASSINAI.. 
9 DOTAVID ORÇAMENTARIA 2016 - MANUTENÇÃO OE - MANUTENÇA0 

C/45 ATIVOAOES 00 090 DE SAUOE PONTES 15003., 1600030 16210000 16310000. 
111321.00 1190 - RATE R141_ OE CONSUMO. 

12 . meho de 2024 

PREFEJT.A MUNICIPAL OE MASSARANDUTIA 
TER. AUTOR... DA CONTRATAÇAD DIRETA 

42219040 060600602 
*453 2820 bem conio . doeume...40 0330210000 

ce I.. do Parecer A.. 00.0 no. Thment. adco. AUTORIZO core ande.. no 
40 65 $20 221.049004* 14 6333021.. 30339044.0 DE MEDICAM. Tos DA EARNACIA 
BASICA PARA ATENOER AS DEMANDAS ...E.R. MUNICPAI DE .1106. cedo 
917400 m 0093 (Ou.oronko e qrsarente e 

DE IIED/CMIEKTOS DA FARPA,. NASre A 02202 511223218 

06331403 
AS DEMANDAS 04SECRE MUNOCPAL DE SACAM .°: mg.le 

loChonee. 020,30 9000 00 100 R.1.141 820,43 467/12060104 e 401830)9,035184 

Debirrnmo que o Shar da o comp.. inatrum.Ma to cort. • maim. 
35103446083308 9) 10 123*6494-40090 1 12 42 60732335 03, 3 59 170,7045303

02.30900 
(h., incho Nd. iro 1732023 

12 .1u. . 24
C RISTIANNIE ROSA NEVES CGS TA DE SOUSA 
GEST.. DO FUNDO MUNICIPAL DE 13AUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
.71501.0 

58E.10 RECMITRO DE PREÇOS /0 20000022034 
N. mor. oo. ronventers re(pormo Emorecao Je Moto. o.. nor.( o 00-

cemo o pr.. . Asseamoro relerer...... Reg.. Oe h' 
4000800202.4 900 ope. 33€04À03301093046 T R O DE PRECE/ REFERENTE AO PREGA° 
PRESENCM/ N. 01512024 PARA cONIRATAVO. EmPRESA ESPEMALLZADA PARA OS 
$ERNCOS $0 1090920 MONTAGEM E CE SmONTAGE. DE ESTRU,IMA PARA EvENTOS. 
..FICO o LAURENT/400AS... 

DENISE MOURA DO NASCIMENTO - 1216 VsE°. FTS E AGE...NT° 
. AMO CE .RA LTD. • RS .100 00 

• P9 19 Moo . 2024 
.NA Vinis. DE BR. MATINS 

Andana Cp....nal 

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUALEEEPANNO 
EXTRATO DE cONTRATOS 

am.a ADESA0 DAATA REGISTRO DE PREÇO. REFERENTE 00700)30008004048021 
.90.0152624 PARA CONTRATAÇÂO DE EUPRESAESDECIALIZADAPAR.OS.RvÇOS. 
LOGACAO. MOKI 55E1. E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA ...EVENTOS. UNO.ENTO 
LEGAL MN. Repono Pr.. o° 3000002.4. AM e. 12.0.0 0. 9 035/.4 
...crae8 do processo 400263460 evalatidade 10066003 n• 9 03502024. realizado pela 
0068009 - 0.2.12..8NETE DO PREFIRO - 122 
0002 - ATIVIDADES . G.81.. DO PREFEITO - ox.aso sE [RETA. uuroCIPAL 
DE DESEPwoLvaiENTO RURAL. REC NIOR1COS -20 .OW2 .1 -ATIVIDADES DA SEC 
DE DOS. RU., REC. HILEUCOS - 02 060 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECOJCALACI - 12 
36,  0002 2012 - ATIVIDADES DO E.. FUNDAMENTAL - 02 070 SECRET.. MUNICI-
PAL CE ESPORTES - 612 4404025' - ATIV104.5 DE .SPORT. -12300 FUNDO 
....AL DE A.SSNT ENC. SOCUL -.243 0002 2179 - IMMITENÇÃO ATIV. 04 BLOCO 
FROGIUUDAS - P. 84F MOIA oe 244 0032 2170 - IMANUTENÇA0 ATW. DO BLOCO PROT. 
$OCIAL E040E9031 (54.0 C.IPL(A - PA(F) -09 24406302 2180 - MANUTENÇÃO ATÍV 
0085007 4800, s.., R.L.04(00405.90 V ETC) - 08 NA 0002 2181 - LIANUTENÇÃO 
ATIV. DO SLOCO GESTAO CONTR. S.01( CAD. UNICO - IGO0F.NSF RE.Ar - 244 
0002 1182 - MAM, ENÇA0 ATIV DO BIOCO GEST. DESC. E CONTR. S.A/ SUAS 
IIGOSUA. - .244 .2 2131- M35U4-ENÇ000?117 DO ECENANC.MENTO ESTADUAL 
- EE./. - 01.100 SECRETARIA MUNK.RAL DE INFRA ESTRUTURA E 43002000480-03112 
00E2 2119 - ATFIVADES 0E ...ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE• 
SE NVOLVIVNENTO E CONOTAI. - 04 In 0.12145 -ATMIDADES DE .SENVOLVIMENIO 
ECON./CO - 02 180 SECRETARIA NIUNIC DE PIAM. AD.MT.ÇÃO E DE GESTÃO 
DE PU...,  AS G4 111 0001 2162 - ATIVIONDES D. SEC.... DE PLANE, A.. E DE 
GESTA° DE r.F, ..4145 02220 SECRETARIAMUNICIPAL DE CU?... E JUvENTDOE -10 
192 0002 .47 - A? TVILADES DE APOIO .S F ESTE!. CULTURAIS E T.00KMANS 13 
392 00012171 -AT.IDADES DA SECRETARIA DE C1J1TURA E JUVENTUDE - 02.0130 FUNDO 
MUNIC/PAL DE SAUCE - 10. 101. 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO - 3. 35 
OUTROS 5605010405 01 TERCEMOS - PESSO. JUPODICA. MENU. 343351083020. 
0.13TEC. CONITTAT...6 P.N.. moo.: . AppyrePo • . CT 070012624 • 30 26 
- ALEXANDRE LAURENT. DA SILVA - PS 98 200. Cl 1.0 07722.. 24 - 29 ..14 - 
DENISE MOURA DO N.SCBIENTO • Ri 1_216..1,80, CT ea• 070012014 29.0524 • FTS E 
AGENCIAMENTO DE AMO DE 09.11.- RS 96200,00 

PREFEITIMAINNEI.L. .01.1919311.0 
EXTRATO. CONTRATO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS COM ESRECPLIDADE EM SERM. DE MAR.. 
MAR. ARTISTKA E SERVIÇOS ELETIDC.OS DE Niva LR...ATENDER AS DEMANDAS DO 
SA0 .10 202.. C.. C eD.DE PRAÇA. ALIMENTAÇÃO, LHA. ma. 
E ITAIZIRACAS DE ARTESANATO EvENTO PROMOVIDO PELA PREFEITU. MUNICIPAL DE 
.042IE0800004113, AT.VES SECRET.A141.1CPAL OE CULTURA E ....ENTUCE 
DAMEN,/ LEGAL 31.10323,  DOTACAO R.. Mo 5.74.1 

02.220 SECRETARMMUNICFM DE CULTURA E JUVENTU. - ..392. O. 2121 
02EADADE63* 6E070E01.110 DE 07110500 ANENTUDE - 119639 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEPOS - PESSOA...1141MA 'AGENCIA ATE OFINAL CIO EX.:CICIO FINANCEIRO 
PARTES CONT.TANTES. Prehoura..coal Immo. e: CTW 06101/2.4 - 13 00 24 • 
VALZELSON DOS SMITOS0669.04470 . R$ 12 0.00, CT. 0510200U -13 OS. -FEUPE 
DE OUVE. AMANC. 115521.52 - Ri 3600000. 

PREFEITURA NIUNKPAL DE IgANAMA 
sonso DE bectiÃo DE RECURSO 
CORCORRENCIA. 10. 00.2.14 

0 PrIL.4 moo. be Manai». e.. a 
orre. como CHIE TO Cortrat.. De emoora hipeciatrada mem Fte-

Sar. do cordame Pi........ 
Aura inkena que 10 ...o o mamo ages.. Pe. e.. CGF. CONSTRUÇÕES 
SERYIDOS E 0018010515 00$0. 0505 N. .602 733.00312 mloto ar. SPRO-
• TE . PECeD05 do meerro ocMoneo 3 decre.deponn. Pco. de Corronnladlaiva 

ihoire 0.015 02.30 00 2. 0041403.0 
Shoe . Lotar.% da INerei........1.113,10.1.. na R. Jr. R.A 164. 

1' h.. • Conco • Mando. ...ia reveno OL DO m 1143 noras doe (Ras 
manpreP. 12 de 33l0 26 2023. 

M*8001315501040 341343 
Prdielte 

PREFEITURA MUNICPAL MANARIA 
ExTRaTo RATireCACAO 

MEXIGEBUDADE ..012.124 -1E11613321 
04-00382 N.opo ne osn dor 2150o5330 49920 cons..... 

In aba .D.O. re90.5 RATtE.NR. noa ta.. do ar1 74 da Ler 14.11121 o 
Poca. RIE mcde-a...DE DE U(.11,0,0 N.  000.2024 ow ..,mee Me. 49043040 
40 G4.o.00904.o.000,o. 80 Noa.. Fm. • do Empreendo. R.. para o aler.reemo 
tio Pr... • PN. que se.lo de4mados *o fornechnomo 
da Mem. exorar . Marupra'Pa. Lèsror . ANTONIO FEUX FLORENTINO 

CPF 297204* 495. - 2 . 1. 4 . - 13 • 15 16 - 2314337 RS 49.035.56. CICERO 
MENTE DE ARRUDA FILHO - C.PF . 611.6.0 • 1.301 1 • 5 - 10 • 11 - 10 Va. 

7,011 E90221030000€ OUNEIPLA-CPE 10.505.241.9, Remia? - 12 .0" 
7.713,09 .NTONIO FELIX FLORENTE. - CPE N. 297720 49660 114.80 . .2-5. 13.15 
. - 23 V.or 210000 VICENTE DE ARRUDA FANO - I0 458.11.5.0. 
20.0)44 1 - - 10 • 11 - 213 Vaiar RS 11047.. 604,00050049,00001124-300-04404-64 
023.315244.51 5.12 V. Ri 7.733.06 ECNNIETE UMA DO 10253200E810 - 
ni• V2611798.48 N.N.) 0,30008 Ri 4.320.00...NDAMARIADELEINO DA SILVA- CPF 
51. 027.773673-01 10.(a) 5.3' RS 7050330. PSILSON DA SILVA NOGUEIRA - CPF 
119.9.67.56 Item. 11. V. R$ 6153,00. JOÃO P014.0 4006.#32. MENTE - CRE N.
154.74.84 Mie. 3042.. 03 3.002.02; JOÃO PA010 3004:0(3.5 - pe 
000.076114.80 - 2/ Va. 143349.00, IONELY JUVENAL . NASCRAENTO - 
CPF N. 07137230.4-23 - 25.5rabr 1.$44.00, SuR. APARECE. ROOR1GUES 
DA SEVA- CP6 040.304.70-4-300211)0( 8.16 10.1404*' 05 8100.69 0085004 824300040 
305 500105 '070804' 933502193..1041,.158) 8. Vaiar RS 3.0C1.00. RITA AMEI.. INAS• 
CIMENTO - CPF 611,25.814-33 Tet 1.006,06 coo D Valor Gmt. pholado 
De RS 1. 916.90 (.reo e .0 ....entoa • datem. mais o chavorm. Pars 
searoar o 0.1.0 no. te.. da Lm 14.1112, 

Manalra.3. 17 . n•ma de .4 
...ANDEL NRcu. mo mulo 

pREFEiTo 

PREFEITURA...CP.1 DE MANAIRA 
EXT.TO DE C.TRATO 

CONTRATO INEXIGIBIUDADE 4.0 0001229. - LEI 14.131/21 
14210801831800 00 LicITADA0 *6 002025130 -1..4 12.11.1r2.21 

003E18...110 do Farn. e do Empoo.. Rural. 
7093 * 3184984487P37062N233204000090 44 #29408.00

PARTES Prelmora e CT ?e. 20 1 0024 
ANT.. FEUX FtoRENTto If 297.254.19800 74.  212023924 MERO ,CENTE 
DE ARRUDA FeLNO - CPF 466 1311 354. CT 2110320. E 06E02...DRA. OLIVEI-
RA - CP, hr• r. GT St 20.4.,..24 DO - re 
272.415198-48. CT 21.62074 104.M.A 1../..L iN0 DA SILVA - CP, N• 037 723 874. 
17 CT le 211052074 LANES.. S.V. NOGUEIRA - C.N8 N• 119.996.9, 468. GT IP 
211070024 J.O PAULO AIVE.L vKENTE - CPF N.  154490117.84. CT te 7110.'2024 
JOÃO PAULO &LAR.. ROORIGUES -CPF /e 099 016284-60. CT 712092034 JON., 
41204E1061 00 NASCINIENTO- 071-171.164•2G 23 5'2121042022 80008632060004 
RODRIGUES DA SLVA N. 040.322 704311 Cr N. 21211.24 301.12. bARBOSA 1205 
SANTOS - CP. N.  93070275.15, CT W 21112.714 RITA JUVENAL DO RASCO/ENIO - 
CPF N• 521,72.1.53 

VALOR 120.915. ,Con1.2 memor. • dem.. real. e noventa cem.. 
VIG.. DO CONTRATO . 21. ermo ise 2024 

uriroir. 18 de 
02014001 91#0O2.3110 ~AO 

PrMekoCra50.20.1 

PREFEMJ.MUNICP. DE 8A2L45R2 
.TRATO DE CONTRATO 

PRET3A0 ELETRONICOW 00037/10. 
OBJETO alx.• ..00410. 041. CT..",  s d• de 

• r.pn. M.a PB. 
FUN.SINTO LEGAL L. IV 14 1.2021. ars5u 37 ai C.... 
DoTADA. °RD .EXTAR. eme•
VICIENCIA 12 MESES 
PARTE. CONTRAIMITES MA.. de .nelor e CT W922032024 NOTTANIEL 

°OUVEM 005 SANTOS CNRJ N.  Mc 147.019.11-54 VALOR. . 65.6M DO (SUMER,. E 
CINCO MIL SENCENTOS OUARENTA 

VALOR TOTAL RI 86.61000 ‘m.arda oho 4..0. cume. re. 
I 

MANO. 1.10.1140 4.0 
PIMPE. 

PREFEITURA INN/C1.... MASSAF.NOUBA 
TERMO AUTOREAÇA0 .C.T.TAÇÃO DIRETA 

ADESÃO Ni• 030412424 
C.. toda a ecoata. E. Nassa.. 

Norma ba Pare. Jurre...o 10044.30 .Z.T veseradex nula, 1 OR120 <roa 8•06•fflento no art.88 
565 011. Fede. 0 143 5372013 *AQUISIÇÃO DE   DA F.14.4A. BAS/CA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA •SECFMTARIA MUNICPAL DE SALTEIE. 04020000 91404* 
d e R RS 66 362.11 mmorda e mna reos e 05. ceela •06, para 
100 020400106 22(0604284(8 0004 DA FARAman PA. ATENDER PS DEMANDIS DA 
SECRETARIA...PAL. SMIDE nem supor. admniatr.o duceile oa h... 
pela calor RS 442 620.131 RS56.332 12 ( sem.. e mo mr• Perco. e e 
doa te. e Code ver.. ce Toa do mamo° tronam 

OR.. que o .0 de ...53 o cor..., onnmento Pi concha. o no.. as 
rept.. MO ort. 72, pvigmlo unho e de SI, crantm. coe o Art 176 ..... 
1 da Lei Fedend 14 11372.i 

CRFST1ANNE ROSA NEVES cOsTA DE SOUSA 
GESTORA Do F.D0 rouNK3PAL sADDE 

PREFEITURA 1.41CIPAL DE MASSARANDU. 
MINO DE LICITAÇÃO 

040E03.0 te 040010341 RP • ELETRÔNICO 
MIEM ACJISÇÃO DE MEDI.MENTOS GA uNNA F.RLLA - ,Leue. ABC.. -NAO 

CONSTANTES DO ELENCO DA FARMACI. BASICA P060 50404003 IMILIZAD. NO MEN. 
MENTO OA P.111.00.0 CARVITE 00 MUNICP10. 0.9 6. ees. 27.2024 liorano ete 
ator. d. pr.. 10 03. Lo. ereer 
50 00,6 revre remparen........br ampla gov. 

no .reno dea 045 a. 
Mressarandion -1.3. 13 . Junho . 2024 

...El FERREI. ALENCAR 
PREGOEIRO OMCIAL 

PMEOU. MUNiCIPAL OE MAIMARANDU. 
EUNDO MIM XIPAL DE 5.0E DE 18ASSARANDUBA 

TERMO DE AOT.IZAÇÃO DE C ONTRATA6, AO OftETA 
00232040030 0L07001000108 D4e143024 

• 0.400510000re044-902 Ton D.e vda • E Nome,. na 
N.. do P.r. Arkho prido. rua 00,04....a. AUTORIZO a (cr.a. 0r. das ene 
poma MC ALMENTOS MINIMERCADO EIREU - 1.11..31. no alce ‘48.1 de . 
652.1 e Ir. raia 43 D.e uentpros/ prIarn ,term 1. 
24 1NEL•IGNON ouvEnAtx €041420980400490. 0031.35831136000012313404217,95
127 379. Nemo e e nuee reeis.....1 5 116 Mire e.. -
. 00 .1.111.10 Acuisr,ko EIN CARÁTER DE URGENCIA.. GÉNEROS MIME NIX305 
PERECANIS (CAFRES E FMOSI CONFORME DEMANDAPARAMANUI.GAODASATIVIDADES 
DO FUNDO ReJnICIPOL DE SALVE cem Nee..10m .3 art. 75. v111 7.1. 33 30900. 

• 0....or deadmé coma.. ph. pramm......n. dum 
de oco.. der. moo. cev.o0or ca,-. o 4....w.elare conveio. 

Mousern...... 25. At.. 2024 
Cohr...... Re. Costa de So.A 

GESTORA 00 FUNDO MUMC1PAL DE S.1E 

PRFETTURA MUNICIPAL . MASSARANDIMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUCE DE MASSAR.DUB. 

TERMO DE AUTORIZAÇA0 DE coNTRATACAo cozi. 
ADESÀO A REGISTRO DE PREÇOS N• 00093.74 

Parde de .4011.6. epretem., ben• como de ao,. E .0110.0 
90 ,006187 63 P.. 440040 ~do no. 01200.431200 AUTORIZO a c... dru. 
dep empreaa 00510 CELL COMER..., DE COMBUSTREJS 2.105044/32' 12 732.E3405001.93 

003 0.30a, 08 ...c ;cunhe.. e ovele • nove rrylq4.4=004.1... e ...ta .4., 
2 7. 220201440034040264300830. 05483500 00 COMIENTIVEN PARA 

ATENOER A FROTA DA SECRETARM 1.41CIPAL SAAME. oom Amlarne.o. art 86, da 
10 6* 1133521 F Kaad o o vences. deode d coava.. LAN. no peno manado de.... 

demo avr. desde. corn amolam • do cama. 
Ma.rehdotia. 0. Jur.. 2024 

Cr.o. Miera Coda. Sou. 
GESTORA DO FUNDO MUN,CARAL DE SAUIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ....SARANC.113A 
EXTRATO DE CONT.TO 

1. CONTRATO N° O. 7..4 
2. CONCORRER. ELE MONICA N. 000012024. 
8003113 CONTRATA.° DE EMPRESA DE ENGENNARAPARARE.UZAGAC DE OBR.S 
DE PAAMIENTAÇÂO 0.4 P3804.E1E05P000 RARA.DECuAÇA0 DE ES19133.514010035 
4.CONTRATANTE PREFFITURAMLM.NR DEMA1S.LANDWA.0•PJ 08,39.12.073.9 
5 CONTRATADO MAC CONSTRUTORA LroA, 14 206.1630001.. 
WiLOR TOTAL R3 11E0...00 
5.011A DA ASSINATURA , 37683424 
7 PRAZO ATE O MA 114572015 
D. DoTADAD PRÇAMENTAR1402.031 - 60000102$4 0E e/PRAESTRuTuRA 
r5 451 4. 101 2- ...mar. e Rompe., 0,4-0.9490040403 
(1000,0001.863 NanAMMocuis de com... insavnonce congéner. da undo 
O.. .90_51 - Otros 
CONT.TO De REPASSE N• 9/111970021...... 
ENOITEM DA ACM.INTISRA. Pt CUARI. ABASTECIMENTO 
25,3600. 04,831.01440, 5u00100040 

Junho oe 

PREFEITURA INNWPAL DE MONTE. 
.TIFICACAO E ADJUDIC.AÇA0 

INEXIGIBLIDADE 10 0.4.0190024 
Noir tsrros d. eranorrot........ da res... E 00.4. de INC. fp-. reter 0 

0090*10,1083320*06220229120023301205300#2*48301042.*0101404304*68 cép, 
040692050 que 0.0.1 CCINTRATAÇÃO DE SHOWSARBSTICOS DA CATITCP.A DE RENOME 
REGIONAL FABIAN. SOUTO PARA APRESENTAÇÕES ?*33 0004175812000 DO SA0 .10.0 
DE NIONTEMO 2014. G.DE FORRO. RAT.FiCe. currelpande. m.eden.o e ...CO 
o 3.5 o40.4,.. ALBERTO MAGNO FERRE IRAR... • RS 20.000,00. 

Ror., • F13. 11 . Ju.o . 2024 
ANNA LORENA LEITE N 0.E. LA00 

PREFETTLI. MUNICIPAL DE MONTEIRO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO 1000940 00 whvEL SITUADO 0 RDA SIZENANDO RAFAEL F...tENTO 
LEGAL N...... L.c.cao n• 1.2.0173.24. MENU. 30 032912006 PARTES C.C.• 
...TES . Prelo.. Muma. de 000404-0320 Edu.. e. CT ht• 07201.34 
- 05 - GOIARLE. ALVES F.RE I. • . 10271 00. 

PREFEITURA INRI.. DE MONTEIRO 
SECRETARM MUNKTPAL DE .UDE 

EXTRATO . I° TERJa0 ADGIVO 
AO CO/GRATO N.  74.1..1023 .. ao PE 0.10.532023 

OBJETO SISTEMA DE .C.I RO oc meço PAPA EI/ENTUN.NOUNICAO0E MATERPL 
E EOUP.C.005.1.01COS MOSPITAL.ES CONF.. ESPECF ICACJES NO TERMO 
DE REFERENCIA C. ELXTAL Tomo .41.2 PM, 74.1 03.2021, AN 54 tece.
8 665031 e N. eileract. °MERCK De 11 O.. 0. 2024311 . serernho a. 2024 D. 
. 11 4094.4030.8,02.433.6906042140040,05234080302047,05 
coPeldpande • Ni 1E1037.57. Para o pe... 030.1 71... 91.m. 
RS 3,6 .502.4 T vre• o Ima rral. auntwedhsl • das MIA • qtrwer.a o c. W.O. 
PARTES CCNT.TANT ES PREFERLi...C.J. DE MONTEIRO SECRETA...N.. 
DE SAUDEJ a ARIANA DE SOUZA FERRE. Aux... • G ...tos NOEPTTA-
:ARES LTDA. mormo (pino CNITI.307,327.2372390*0140

PRETE... MUNICIPAL IXE MONTE. 
ENTRATo 

OBJETO LOCAÇÃO DE M.EL sal.. A RUA G0FNANDO RAFAEL FuNDANTENTO 
10001. 4048750344.0010 44000 .8030300000020 MEN. 10010025 PARTES COR-
TROANTE S• Murro. ele EC.C. 016407847224 
• 07 OS 24 • GIVARL.E ALVES FERRE. - 10 2n.00 

PREFEITURA 1.01. 1.1 DE INNITEMO 
RETEM.. REF, AO EXTRATO 
DE C.TRATO CC 91.004/21124 

. Peso. EXTRATO DO CONTRATO. CT R30012024 REF A TP 9 2 004.74 
no dho 01.44 Parei. puede.. TIO c. 07.2024 PG 40 mn des.. 
0060690 . 0..024 Lera de vntercik. ospoefices 

4201900 ,09 11 CM junno . 2024 
AMIE ...ELLE DE sANTA creu MELO 

C58000 833 P. De aEORA LAVRADA 
0000 54- 1002400 

PREGÃO PRESENCIAL 4'43933)2814 
To. ~em qu. ta. mal......P.Daro ONnal e freme de aednda na Nus 

13 de Nroeo, 106 . Cr.. • Pe. 1..alTratU. Pe • p.a. , 0 00 ... dia 20....0 d. 2924 
Macio Mesee... Too menos peço. pha 00141$0003050 00 049660145 
PARA FORIMCIMENTO CE COMBUTIVEL DE R.. raNcELADA. or... 
5751000109 'Mente 6334389802 8400 10 Fm., 14 13321 I. W 1210E. e 
/4590000 datuden. mon.. Ireenom. 62 
Norinoelat 0. 00 air 1100 Nara.. DNIA and......0 lelone M3)3375,59 
E0133 €40940100)P60 

P.ra Lena. PD • P. 13. N. de 2014 
MISARL MA1C...VA 041414A 

Pr.. DR. Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:36. Responsável: Manoel V. Simao.
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CONSIDERANDO, (i) que a continuidade do certame, com orçamento defasado, não 
reflete os preços do mercado; (ii) que nenhum licitante poderá apresentar proposta com valor 
superior; (iii) que o critério de reajuste previsto, data da proposta, não se mostra suficiente; 
conclui-se pela ilegalidade em prosseguir com o certame, especialmente porque gerará 
consequências graves e substanciais, como contratação dissociada da realidade de mercado, ou 
resultar na restrição à participação de empresas cujas propostas não se alinhariam ao orçamento 
defasado e, ainda, a contratação a valores inexequíveis que redundariam em aditivos ou até 
mesmo a inexecução contratual, torna público para o conhecimento dos interessados e com 
base no Art. 49 da Lei 8.666/1993, decide ANULAR a Concorrência Pública n2 11.048/2023. 

Ademais, a nova sessão para apresentação das propostas, por parte das 
empresas habilitadas, ainda não foi realizada, não acarretando qualquer prejuízo aos 
participantes. Por fim, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para 
que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) 
dias Citeis, nos termos do art. 109, I, "c", da Lei 8.666/1993. Após, arquivem-se. 

João Pessoa, 11 de junho de 2024. 
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

Secretário de Infra Estrutura /PMJP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 2.001/2024-UEP/SEGGOV 

PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
CNPJ: 08.778.326/0001-93 
CONTRATADA, CONSORCIO NIPPON KOEI LAC REGEA 
CNPJ: 53.741.691/0001-40 
CHAVE CGM LB43-VC52-H9A1-6W8E 
OBJETO: Consultoria para Diagnóstico e Monitoramento Ambiental do rio Jaguaribe na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, realizada com recursos no ambito do Programa 
João Pessoa Sustentável. 
PRAZO EXECUÇÃO: 22 (vinte e dois) meses contados a partir da data de expedição da 
Ordem de Serviço; 
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23 (vinte e três) meses contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
LICITAÇÃO, Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC n9 91005/2022. 
VALOR: O Valor Global do presente contrato é de R$ R$ 1.103.716,56 (um milhão, cento e 
três mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a) Classificação Funcional: 71103.04.122.5552.711614 - Administração do Programa João 
Pessoa Sustentável 
b) Elemento de Despesa 4.4.90.35 
c) Fonte de recursos: 1754 
FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n2 8.666/1993, Contrato de Empréstimo n9 4444-0C/BR, 
Regulamento Operacional do Programa João Pessoa Sustentável, GN 2350-15. 
João Pessoa, 8 de maio de 2024. 
Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros 
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável 
Márcio Diego Fernandes Tavares 
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa 
Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00007/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de para aquisição de Veículo de 
Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Joca Claudino/PB, de acordo com a Proposta n°: 
11332.661000/1230-02 junto ao Ministério da Saúde; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00006/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de Patrulha Mecanizada, tipo Trator 
Agrícola e Grade Aradora com controle remoto, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do município de loca Claudino/PB, conforme 
Plano de Trabalho do Convénio No 945073/2023 junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; HOMOlOGO o correspondente procedimento licitatório: 
Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 10 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - loca Claudino - PB, por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, para: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e 
material permanente para Unidade Básica de Saúde atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Joca Claudino/PB, conforme proposta n° 11332.661000/1240-01 
junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 1.0 de Julho de 
2024. Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 19 de Julho de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 

14.133/21; Lei Complementar no 123/06; Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado..E-
mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

Joca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 
Diretor Interno da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2024 

AO CONTRATO N.o 41401/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 00014/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA e a empresa M3 CONSTRUCOES LIDA CNPJ: 
22.635.788/0001-45 
DO OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo a Prorrogação do Contrato, haja 
vista a necessidade da continuidade dos serviços referente ao Contrato n2 41401/2023, de 
11.05.2023 nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 
em 06 (seis) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 10 de Maio de 2024 e tendo 
seu termino no dia 10 de Dezembro de 2024. 

AVISO 
CONCORRÊNCIA NO 2/2024 

DECISÃO DE RECURSO 
O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a decisão de 

recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Reforma de Unidades Básicas de Saúde do município de Manaira/PB, 
conforme Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso apresentado pela 
empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N9 11.602.733/0001-
12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão 
disponível no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 19 andar - Centro. Manaíra - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaira-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INEXIGIBILIDADE NO 00012/2024 - LEI 14.133/21 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00012/2024 - Lei n9 14 133/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional do Município de Manaíra - PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores familiares: CT No 21201/2024 
ANTÓNIO FELIX FLORENTINO; CT N9 21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO; CT 
21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO; 
CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA -; Cl' No 21206/2024 JANILSON DA SILVA 
NOGUEIRA; CT N9 21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE; CT No 21208/2024 JOÃO 
PAULO MARINHO RODRIGUES; Cl' N2 21209/2024 JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO; Cl N2
21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA; Cl' N9 21211/2024 NEUZA BARBOSA 
DOS SANTOS; CT No 21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem 
de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de 
Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e Cl' No 92201/2024 HOTONIEL 
GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E 
CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 12/2024 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE No 00012/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Municipio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2024, que tem 
como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÓNIO FELIX FLORENTINO - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 
- 23 Valor: RS 49 085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 
Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO -Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO 
NASCIMENTO -Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - 
Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - Item(s): 11. Valor: R$ 
6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES -Item(s): 6 - 22 Valor: R$ 14.649,00; lONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO -Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
- Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - Item(s): 6. Valor: 
R$ 3 008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - Item(s): 6 Valor: R$ 3.008,00, com o Valor 
Global ofertado de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de maio de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2024 

lei ne 14.133/2021 
Objetivo: Aquisição parcelada de pneus, cãmara de ar e assessários, 

destinados a frota de veiculos, bem como os carros agregados do Municipio, conforme 

especificações no edital e seus anexos. Data envio das proposta de preços: Inicio em: 
17 de junho de 2024 às 08:29. Abertura proposta de preços: 27 de junho de 2024 às 

08:30 horas, local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: interessados 
poderão retirar o edital exclusivamente nos sites www.matureia.pb.gov.br , 
www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br informações na sala da CPL, 

dias úteis, de 08:00 às 12:00 horas, localizada à Praça José Alves da Costa, no 114 - 

Centro, e-mail: pmmlicitacao2017@gmail.com. 

Matureia - PB, 13 de junho de 2024 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

,t0 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

• - http://www rogov.briautenticidade.htmE pelo codigo 0530202406I400271 

Documento assinado digrtalmente conforme tv1P n,  2200? de 24/6812001. ICP 
Que institui a infraestrutura de Chaves nUtsticas Brasileira • ICE-Brasil ara.' 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:36. Responsável: Manoel V. Simao.

69

69



• • DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO .•
ESTADO DA PARAÍBA • 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA • 
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• 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI .11-0 ESPECIAL 

• 
• 
• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB: 

RESOLVE:

Art. 10 - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Mana ira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E591.C8A4.3106.8E94.8D53.7C3F.B4DE.418A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:36. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, conforme 
detalhamento a seguir: 

DOTAÇAO: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 
Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 
306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DFB4.CEF2.C124.45D5.9D0F.5C2B.6D45.E5E8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:36. Responsável: Manoel V. Simao.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO FELIX FLORENTINO 
CPF: 297.254.498-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov_br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014 
Emitida às 10:19:02 do dia 29/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/08/2024. 
Código de controle da certidão. 2A8F.3ED0.4F80.C5FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9036.81B6.83A0.9D8F.B352.FC40.65CA.8368. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:36. Responsável: Manoel V. Simao.

72

72



Prefeitura Municipal de Manaira 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

149/2024 

DATA DA EMISSÃO 

22/03/2024 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAADBB 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 

297.254.498-60 

Nome/Razão Social 

ANTONIO FELIX FLORENTINO 

Logradouro • 

S1T PINHEIRA 

Número 

SN 

Complemento Bairro / Cidade 

ZONA RURAL - MANAÍRA - PB 

OI , f* co, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
i 1 eitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 
data, para o requerente acima. 

DADOS DA CERTIDÃO 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

1119 

VALIDAÇÃO 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do QR Code, ou na internet, com o 

Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://w.manaira.pb.gov.br 

'Esta 1 rereitura se reserva no cy iplpgreyn,e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 

e' CUr g:tia•VrioeCcie p .MS 'finio 

1. 4 8,n çá S 

SECRETARIA DE FINANÇAS-17

ser apuradas. 
sujeito kitytOnfzeiMpcple9oNp99 

Coonienadora do Seterce 
Advogada ' 

e r tura venham a 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

SECRETARIA DA FAZENDA 

,,,,vdv,•.publicsott.cont.br - Publicãolt trestão Inbutnna - versa) 2024.1)4.0.0 -(83)3U22-08UU 

Prefeitura Municipal de Manaira CNPJ: 09.148.131/0001-95 RUA JOSE ROSAS, 164 Cep: 58.995-000 CENTRO, Manaira-PB Fone: ( ) - 
22103/2024 12:16:36 Page 1 of 1 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9036.81B6.83A0.9D8F.B352.FC40.65CA.8368. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:36. Responsável: Manoel V. Simao.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO FELIX FLORENTINO 

CPF: 297.254.498-60 

Certidão n°: 22400439/2024 

Expedição: 03/04/2024, às 10:06:19 

Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se due ANTONIO FELIX FLORENTINO, inscrito(a) no CPF sob o 
no 297.254.498-60, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9036.81B6.83A0.9D8F.B352.FC40.65CA.8368. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:36. Responsável: Manoel V. Simao.
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- 

F.,te documenta á o comprovenle de Inscrição no CADASTRO DE 

OessoAs Fisicas - CRF. vedada a amgáncta por terceiros, sevo 

T1C.5 tattOt perMatos nv lagtsleção viyonte. 

A :sitiltOt 

'01'047:
'A,r7OWORUXFLME.MUO

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 07/07/99 

33.866.747-7 16/SET/2002 

ANTONIO FELIX FLORENTINO, 

JOÃO FLORENTINO DE OLINDA 

E MARIA DE LOURDES 
OLINDA 

SANTANA DE MANãUEIRA 
PB 

SUZANO —SP 
SUZANO 
CC:LV.%482/FLS 

FELIX DE 

24/FtV/ 980 

.0126/N.024128 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

ANTONIO FELIX FLORENTIO 

Np de Inscelsio 

297254498-60 

11111E 111 1 IIII1III II 
Data do biliacimanta 

24/02/80 

11111/ 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9036.81B6.83A0.9D8F.B352.FC40.65CA.8368. 
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 12:36:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73503/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000212012024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 22/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 49.085,88
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar
do Município de Manaira/PB.
Contratado (Nome): Antonio Felix Florentino
Contratado (CPF): 297.254.498-60

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 903681b683a09d8fb352fc4065ca8368

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 75cc13fbaf93154b0dc004c687e52c92

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do gestor do contrato Sim e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73482/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 12:36h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73503/24 ao Documento 73482/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73482/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 56 - 62 75cc13fbaf93154b0dc004c687e52c92

Designação da fiscalização técnica do contrato 63 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Comprovante de publicidade 64 - 69 dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Designação do gestor do contrato 70 e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 71 dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Comprovantes de regularidade da contratada 72 - 75 903681b683a09d8fb352fc4065ca8368

Designação do fiscal administrativo do contrato 76 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

RECIBO PROTOCOLO 77 6d773d4ca46be13015802e51ff34a6dc

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 3423.C45F.9131.9383.66E6.807F.43EE.98EA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 
CONTRATO N°: 21202/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA E CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO, 
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA — Rua José 
Rosas, 164, Centro, Manaíra/PB, CNPJ — 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Constitucional Sr. Manoel Virgulino Simão, brasileiro, casado, CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 
SSP/PB, residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Manaíra/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO, CPF n° 456.811.554-04, 
neste ato representado por CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO residente e domiciliado SITIO 
QUIXABA, SN — ZONA RURAL MANAIRA - PB - 58995-000, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente instrumento de contrato que regula-se pelas suas cláusulas 
e pelos preceitos de direito público, em conformidade com a Chamada Pública de Credenciamento n° 
00001/2024, processada nos termos da Lei 11.947/2009, Lei Federal n° 14.133/21 Resolução FNDE n° 
04/2015, Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução CD/FNDE n° 20/2020, Resolução CD/FNDE n° 
21/2021, LEI N° 14.660/2023, DECRETO 11.878/2024, legislação e normas pertinentes, sendo que os 
documentos indispensáveis à contratação estão elencados no Processo Licitatório n° 240307CP00001 — 
Procedimento Auxiliar — Credenciamento no 00001/2024 Inexigibilidade n° 00012/2024 que é parte 
integrante deste instrumento o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, por conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública de 
Credenciamento n°. 00001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Licitatório n° 240307CP00001 
independentemente de transcrição, especialmente: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital do Credenciamento; 
2.1.3. Projeto de Venda; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

2.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com 
o Termo de Referência e em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 
3.2. A Prefeitura Municipal pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente 
autorizados por escrito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA INFORMAÇÃO DOS CONTRATADOS 
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Produtos da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
6.2.A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
na Rua José Rosas, s/n - Centro, em dias e quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido 
pela Secretaria de Educação. 
a) A entrega dos gêneros deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.° 
00001/2024. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. Pelo fornecimento dos hortifrutigranjeiros, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Hortifrutigranjeiro da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R513.047,00 
(Treze mil e quarenta e sete reais), conforme listagem anexa a seguir: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 Abóbora KG 300 2,57 771,00 
5 Beterraba KG 200 6,13 1.226,00 
10 Couve KG 200 6,17 1.234,00 
11 Frango de Granja KG 500 12,33 6.165,00 
20 Ovos Caipiras DÚZIA 300 12,17 3.651,00 

Total: 13.047,00 

6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

7.1. O prazo de vigência desta contratação é de até 31 de dezembro de 2024 a contar de sua assinatura e 
posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
7.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o prazo 
estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, e alterações posteriores. 
7.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente. de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
Contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias do 
exercício 2024: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar 
- Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação 
Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação 
Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as 
faturas devidamente atestadas pelo setor competente. 
9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em conta 
bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento. para cada faturamento. 
9.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de terno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste 
Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste 
instrumento, considerará: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

11.4.1. A demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que o "prejuízo" 
já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
11.4.2. O pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado. 
11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução. pelo Contratado, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA 
12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, 
neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 
13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia útil, pelo Fiscal do Contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes. no Termo de Referência e 
na proposta. 
13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia útil. 
em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 
Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 
qualidade e quantidade previstas no Edital. deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário 
da ocorrência. 
13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
13.9.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
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13.9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais 
características que os identifiquem e os qualifiquem. 
13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto entregue esteja 
atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO 
15.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
15.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
15.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.2.3. indenizações e multas. 
18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação 
dos produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato. indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 

16.2. DA CONTRATADA 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICUI,ADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
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Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por 
prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
f) O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto 
na TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento, durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra. os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANSÕES 
18.1. No decorrer da entrega dos bens, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 1' de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b. Multa moratória de até 1 °A (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da proposta 
vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de 
inexecução total; 
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados: 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E74D.B91E.5F6D.8AE6.4AEF.92AA.D901.5660. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:41. Responsável: Manoel V. Simao.

84

84



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021; 
g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
i. As penalidades previstas nos subitens "e" e "f.', importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 
instrumento, é o da Comarca de Princesa Isabel/PB, por mais privilegiado que outro possa ser. 
E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma. 
na presença de duas testemunhas. 

Manaíra 22 de maio de 2024 

MANOEL IRGULINO SIMÃO 
C NTRATANTE 

Ceut, 0A-t,cd, 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO 

CPF N°456.811.554-04 
CONTRATADO 

TES IVIUNHAS 
1.° I Pa 

RG N°

RG N.° .f cf. ç9, . cf44- c 

- o6.2,28 _91 -ao 
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ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

Objetivo: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 
de palestras e eventos internos para atender as secretarias do 
município de Malta/PB. 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: 

SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 
59.400,00. 

Malta - PB, 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 

ãpalestras e eventos internos para atender as secretarias do 
icípio de Malta/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 
de 2024. Unidade Orçamentária: 02.080 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
Classificação Funcional: 13 392 2018 2056 Manutenção das 
Atividades da Cultura e Turismo Objetivo: Manter as Atividades da 
Cultura e Turismo 13 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais 
e Artísticos Objetivo: Promover a realização de Eventos Culturais e 
Artísticos para a população Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos Elemento de Despesa 3390.39 — Outros 
Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 13/06/2025 

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT N° 01156/2024 - 13.06.24 - 
SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 

0400.00. 

ata da Assinatura: 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identi1icador:428C2FF3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA: N°. 

00002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a 
decisão de recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Unidades Básicas de Saúde do município de Manaíra/PB, conforme 
Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso 
apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no 
mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme 
a decisão disponível no Portal de Compras Públicas 
(tittps://www.portaldecompraspublicas.com.bra Maiores informaçOes 

poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 1" 
andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A8ED6583 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2024, que tem como 
objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento 
da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, em favor de 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 — 20 Valor: R$ 13.047.00: 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 - 
Item(s): 7 — 12 Valor: RS 7.733,00; ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO — CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 
15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 
— 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — 
CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 
Item(s): 8 - 9.Va1or: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO 
DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 
Item(s): 11. Valor: RS 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL 
VICENTE — CPF N° 154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; 
JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-
60 Item(s): 6 — 22 Valor: RS 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: 
RS 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — 
CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; 
NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 
Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: RS 
3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e 
vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 
14.133/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores 
familiares: CT N° 21201/2024 ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - 
CPF N° 297.254.498-60; CT N° 21202/2024 CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N° 456.811.554-04; CT 21203/2024 
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EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97; CT 
21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 
272.615.398-48, CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA 
SILVA — CPF N° 027.723.824-27; CT N° 21206/2024 JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; CT N° 
21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 
154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO 
RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 
JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-
20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA — CPF N° 040.384.704-40; CT N° 21211/2024 NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15; CT N° 
21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 
621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

Mangra 18 de abril de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 

*OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mangra e Cl' 
N° 92201/2024 HOTONIEL GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 
49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Mangra/PB, 13 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:E9DA3B7F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 00017/2024 RP - 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
FARMA — Catálogo ABCfarma — NÃO CONSTANTES DO 
ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, Data da sessão 27/06/2024. Horário de abertura das 
propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB, 13 de Junho de 2024 

GABIREL FERREIRA ALENCAR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:AB71098D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

1. CONTRATO N°000179/2024; 
2. CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024; 
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS; 
4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19; 
5. CONTRATADO: MAC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
14.206.183/0001-00; 
VALOR TOTAL: R$ 1.820.000,00 
6. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024; 
7. PRAZO: ATÉ O DIA 13/05/2025 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.030 — SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15 451 0331 1017— Implantação e Recuperação 
de Pavimentação17000000 Outras transferências de convênios ou 
instrumentos congêneres da união000249 4490.51 99 — Obras e 
Instalações. 
CONTRATO DE REPASSE N° 921807/2021/MAPA/CAIXA 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
Programa Agropecuária Sustentável 

Massaranduba/PB 13 de Junho de 2024 
Publicado por: 

Adriano de Macena de Souza 
Código Identificador:BF678D1A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3 PARA ATENDER 
PARA ESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 
Mogeiro - PB, 13 de Junho de 2024 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:579B5BE9 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00002/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - 
Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.bd, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 

www.diariomunicipalcom.br/famup 32 
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11332.661000/1240-01 junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1° 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado..E-mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.combr, www.gov.br/pncp 

Soca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisca 
Claudino Fernandes, 001 - Centro - Arca Claudino - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para futura aquisição de 30 (trinta) notebooks, para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N° 17/2024 junto a Secretaria de Estado da 
Educação da Paraíba. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia I° de Julho de 2024. Início da 
fase de lances: 10:31 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de Brasfiia - DF. Recursos. 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; wwwice. 
Pb•80 .portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

loca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTIIUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para futura aquisição de 120 (cento e vinte) notebooks, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N' 
17/2024 junto a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico n° 00008/2024. DOTAÇÃO: 02.000- PODER EXECUTIVO 02.070 - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO 12- EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 0050 -- MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1121 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICTPIO 
4.4.90.52 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES FR: 1701.0000 - OUTRAS TRANSFE-
RÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS CONVÊNIO N° 
17/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: até 05/06/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de loca Claudino e: CT N°00049/2024 - 05.06.24 - 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA - RS 294.964,20. 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

• 
LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV 00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV 00008/2024. 
que objetiva: CONTRATACÃO DE EMPRESAS COM ESPECIALIDADE EM SERVIÇOS DE 
MARCENAFtlA ARTÍSTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NNEL IL PARA ATENDER AS 
PEMANDAS DO SÃO JOk0 2024. COMO CIDADE CENOGRAFICA. PRACA DE ALIMEN-
TAÇÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRIN HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
PE CULTURA E JUVENTUDLRATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470 - RS 12.000,00; - FELIPE DE OLIVEIRA 
AMANCIO 11552106462 -115 30.000,00. 

Juazeirinho - PB, 12 de Junho de 2024 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS PC AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, que 
objetiva: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DF 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - RS 
98.200,00; DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 1.216.926,80; FTS E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200.00. 

Juazeirinho - PB, 29 de Maio de 2024 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIAL DE JUAZEIRINII0 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATp.CÃO DE EMPRESAS çom ESPECIAI,IDADE EM SERVICOS DE 
DIARCENARIA ARTISTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NI..VEL IL PARÁ ATENDER AS 
DEMANDAS DO SÃO JOÃO 2024. COMO CIDADE CENOGRÁFICA. PRACA DE ALIMEN-
TACÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR1N HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E JUVENTUDE,FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV 00008/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVEN-
TUDE - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCTA: ATÉ 
O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jua-
zeirinho e: CT N' 06101/2024-13.06.24 - VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470- RS 12.000,08; 
CT N°06102/2024-. 13.06.24 - FELIPE DE OLIVEIRA AMANCIO 11552186462 - RS 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços n°AD00002/2024 -Ata de Registro de Preços n°9.0.15/2024, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n°9.0.15/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Monteiro - PB. DOTAÇÃO: 02.020 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, REC. HÍDRICOS -20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍ-
DRICOS -02.060 SECRE'TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 -ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES -27 812 0002 2051 
- ATIVIDADES DE DESPORTOS -02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-OS 243 
0002 2178- MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 
0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCTV ETC) - 08 244 
0002 2181 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL ( CAD. ÚNICO -1(10/ 
TRANSE. RENDA) -08 244 0002 2182 -MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E COM. 
SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATTV. DO COFINANCLAMENTO 
ESTADUAL - ERAS -02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 
- 04 122 0002 2119 -ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA- 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04 122 0002 2145 -ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO -02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 
PF.SSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA sFr. MUNIC. DE PLANEI ADM_ E DE GESTÃO 
DE PESSOAS -02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 392 0002 
2047-ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS- 13 392 0002 2171 
-ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA- 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Mtmicipal de Juazeirinho e: CT N' 07001/2024 - 29.05.24 -ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
- RS 98.200,00; CT 07002/2024 - 29.05.24 - DENISE MOURA DO NASCIMENTO - RS 1.216.926,80; 
CT N° 07003/2024 - 29.0524- FTS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200,00. 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA1RA 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA: /9". 88002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB informa a decisão de recurso do referido Con-
corrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma 
de Unidades Básicas de Saúde do município de Manafra/PB, conforme Planilha Orçamentária. Assim 
informa que foi conhecido o recurso apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÓES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE 
OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão disponível no Portal de Compras Públicas (https://www. 
portaldecompraspublicas.com.br/). Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164,1° andar - Centro - Manaira 
- PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/NUA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2824 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatributedeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Np 00001/2024, que tem como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254,498-60. Item(s): 2 - 3 
-4-6. 13- 15- 18 - 23 Valor: 11$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 - 20 Valor. RS 13.047,00; EDILEUZAANDRADE OLIVEIRA-

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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CPF N°044.505244-97 - hera(s): 7-12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO — CPF 
N°297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18 — 23 Valor: RI 49.085,88; CICERO VICENTE 
DE ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 —20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor RS 4.320,00, 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO 
PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84Item(s): 3.Valor: RI 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6-22 Valor: RI 14.649,00; JONIELY 
JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor. R$ 3.549,00; MA-
RIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; 
RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com 
o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais c noventa 
centavos). Paraassinarocontratonos termosdaLei14 .133/21. 

Manaíra-PB, 17 de Maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO IN1EXIGIBILIDADE N°00012/2024 —LEI 14.133/21 

ILIDADE DE LICITAÇÃO R 00012/2024 - Lei n" 14.133/2021. 
OB quisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
aten ao Programa Nacional do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB e os agricultores familiares: CT 21201/2024 ANTÔNIO 
FELLX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60; CT N°21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRU-
DA FILHO — CPF N°456.811.554-04; CT 21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 
044.505.244-97; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48, CT 
21205/2024 IOLANDA MARIA DELFENO DA SILVA — CPF N°027.723.824-27; CT N° 21206/2024 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; cr N° 21207/2024 JOÃO PAULO 
JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO RO-
DRIGUF_S — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 JON1ELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
— CPF N° 071.372.164-20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA— CPF 
N°040.384.704-40; CT N°21211/2024 NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N°930702764-15: 
CT N°21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N°621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 
Manair' a 18 de Abril de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETROMCO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra e CT N° 92201/2024 HOTONIEL GOU-
VEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 -VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). tvVALO TAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 
Mana 13 de Junho de 2024 
MAN VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N° 00003/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de R$ 
442.620,93(quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte reais e noventa e três centavos)para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos hei-
tatórios, pelo valor global de RS R$ 442.620,93 (quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte 
reais e noventa e três centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°00017/2024 RP - ELETRÔNICO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA FARMA — Catálogo ABCfanna — NÃO 
CONSTANTES DO ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS NO ATEN-
DIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO,Data da sessão 27/06/2024. Horário de 
abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com. 
br. Edital:www.portaldecotnpraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. 
Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB,13 de Junho de 2024 
GABIREL FERREIRA ALENCAR 

PREGOEIRO OFICIAL 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 00022/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresas MC 
ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI —CNPJ: 19.211.844/0001-00. no valor global de R$ 65.243.15 
(sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e três reais e quinze centavos), param os itens 1,2 e 4;WELIN-
GTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME, CNPJ: 35.808.160/00001-46 no global de RI 127.379.00 
(cento e vinte e sete mil trezentos e setenta e nove reais) para os itens 3,5 e 6, para execução do seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
(CARNES E FRIOS) CONFORME DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE., com fundamento no art. 75, parágrafo VIII, da Lei 14.133/2021, 
Ficando o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
expedição deste aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 25 de Abril de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresaPOSTO 
BELL COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA CNPJ: 12.732.608/0001-90, no valor global de RS 
529.440,00 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e quarenta reais), param os itens 1 e 2, para 
execução do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS PARA ATENDER A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fundamento no art. 86, da Lei 14.133/2021. Ficando o 
vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteicontados da expedição deste 
aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N°00004/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de RU 
66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos)para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos licitatórios pelo valor 
global de RI R$ 442.620,93R$ 66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze 
centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
1. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003/2024; 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
3. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA/PB; 
4. CONTRATO N° 00175/2024; 
5. CONTRATADO: AGRESTE FARMA LTDA CNPJ: 47.866.974/0001-16; 
6. VALOR TOTAL DE R$ 442.620,93 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS 
E VINTE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS); 
7. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024; 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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----- 26 A UNIÃO - J05o Pl.ssom, Parlobo - SEXTA FT.111 1. 14 de int§ hu de 41121 

PREFEITU.MUNICPAL DE GUARAMRA 
GABINETE DO PREFEITO 

ria. tem. do 314340015 heacto TOMADA PREÇOS 14.  0424-53.040390300001
O 07230401040)00 0)6 UNNMS. ESPECIALMADA PARA Ex.V.V. CE PAVINIENTAGNO 
ASEALTICANO AFJEPCIPTO DE GuARABRAPIS CR 104513535:X40JREcO33sOSPR06000S. 
/e. pela Co.. Perrnmeme 2,2.07o4,shav. Lau. aproa... • . aardornedeLe 
com a to Fed. n • 6455.3. Ar. deoc.o a 

110.01.011.0.0 
Do prgamerno orn Mvor G.5 • CONSTRUTORA GURGEL SOARES IMA - 

CM, 05..2.764/000164, ean o ovar total de R5 96266167 doca 
qmoner. ie.. e UM re. e seMenta e bete 0.1.0 .37 pe. 0820e9 610307329 

No nderoo Laudo 

ADMOICAÇÃO 
N. ten. do Laudo epres..r. pe. Como. Permanente . quereCe do 

hu/amemo . TOMA.. DE PREÇOS 30. 0001363033.021300ICA2205 a /Nem.
De prmo ern Nvor empresa GS • CONS TRU TO. GURGEL SOARES LYDA - 
05.052 7d4.000I-. com o . R3 962 S-03.157 ilecr.men. e d. mr1 

e maaer. e PM r.o e acne. m. pe. ra2.. err... no 
rwendu 

50.0357 0)6 10 de ernho Pa 2024 
.RCUS 010G0 DE UMA 

Pret.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DL IGARACY 
50020 0€ 3.I032A9A0 

CONCO.ENCM P.LIENCIA1 N.  809022024 
Terna 0013350.9 rePros 2408044098093400602024252 Aoc. 

na Itua Pec. Lopers SN Cerdru • Oarncy F.. na 08 10 nono Do era 28 de Jur.. 
2014. Conoch.... P028401235340346801241154, pra ENIPRE. 

0303 EM EXECUÇÃO ELI CC. DE RAVMENTAÇÁO P410 0I(56€04 0 PROJETO . 
RAMIENTAÇÂO EM 08130404 0€ CORCRETO MOLDA.. LOCO DAS PUAS 000 080331. 
1.ALOCAL MADA NO CENTRO E NA RDA PROJETADA-ANO BARRO FREI DAM.. AMBAS 
NA C.A. DE IGARAC.1.3, TRANSFERENCIA ESPECIAL' E.ENDA1.0 3140. 1.04rsor 

004012300190'6 Ler E... ,  14.13123 n°147/14, 
Ler Fede., 16025. Ler , 12106 n• 0044,1247. e tepedapio 

•• Mame,. Doideave• da• m.04 • aarrnaa InhomapSu. no Ne. 
2200700 40 1 31.1 0504 50.0444 utea no onde.. Pinho. Thekner 04 .11.8 04.131 
.3*964-5031301.0)280. 963.'3008 ppr er, eursIce te 413.10 00 ...Is 
lambem pelo 10512.51042 

lgoacy - PB. :2 de Ar.s de .4 
GEORGE CARLOS V1EMA LOPE. 

455102 4.04400)230 

PRETE:OURA MUMCPAL DE i.RACY 
AVISO DE (..TAÇAL, 

CONCOPIRENCIA PRESENCIAL 10 01.4330.4 
Torna putPora nue farci anevés 40 A;ente de Contr..° e [cope de Ap., 

104. Br.. SN - Choro • 1.recy • és 11 00 nur. do 0/1 28 
de Jon. de 2024. untac. Cmchranco Promnom.. toa me. 
EMPRESAE SPE C0UZADA NA EXECUÇÃO OE 013500 Era DAV.. TA., PARA ATENDER 
00002(10 DE PAVIMENTAÇÃO EM PLACAS DE CONCRETO 14010300 Dr LOCO DAS 
RUAS, RUA PROJETADA 01 NO CONJUNTO ANTONIO MARIAZ NA CIDADE DE 10 ARAC I/ 
PB. TRASNIERENCM ESI•EC1AL EMENDA 10 517.23 R... 
os., Fundamento .20 Ler Federal w 13121 Lar Fe.. n• F.erai 
i55/16, 1.4 Corrolarner. IT. 0.0008701456433203249024.9901405205520140803.
com.e.. *a M.a.. dês refene. Inlom.d. 23 09203123 
07 00 ac 13 00 Nar. nneneemio.0.01.4. I E-". 090 

EDiter r. Ice pla bri. poder. ac-r ..ado 
pe. •-rnad n•deade 

100. 12 . Armo de .124 
GEORGE CARLOS VIFJRA LOPES 

A.. Corm... 

PREFEITURA MUNICPAL DE (VAPORO... 
AVISO DE uaTAV. 

cOscor.ENC. PRESENCIAI Ir 0712024 
Tono puthu do .94. de Con...,432423335000093924 
Bonano, 01. Centro • Uporce. .00250207080573.303.l.87035 2722 lealaçáo 

1034144800000003 . Imo 68006 050.• 
ramo espec.. para asastr~ de rem :entra de 40503 no n.o. 
431726$ 02#9332,410310* p.a. no or... mer... Fun... h. I. 
0320022 14 13121 Dep. o.entra Inke..5. no Np. dr MIGO .• 12 00 ronm 
doi nr5 

M.or. - PB. 13 Oe iunno 2024 
TARCISIO TRANCA DA SILVA 

Pregoe. 01,01 

PREFE1TU. MUN PAL DE GAPOROROCA 
1' RETOMADA 

CONEORRENCIARRESENam. oirtela 
Ton.... ror.. Res.. d. ATA 003. 07.1102., Pemoclo para a.. 

no letar ne c... e oro.. na prole. cokrpda...presa ANDRADE LTDA. nbe 
ter no. pr.. cordorme oomoc., mi ...nas o.. camocao...... 
53*2.4220744062330110014916 SiLVA CCRISTRUÇOES E LOCAÇÕES LTD., kande c 04 
17... ata 12,00rt•P pra 0-P, penando a no. 0.4.2.0 conmetla. 

ia edOnnhn o. ae. coevo... 4.1.6.1 por or-dern 
08 0. 9 2525 P.e com.... do pnacedian pare C.niretapio ee... no 
rarno PRN... pare c.... da 0.0a . Esc. Carcr... Dem conlor. termo 
411 no açame. egenta Fundam.. Lar Fed. .0 
0473521 e 020Nos v.pentes Mrcena.85 no hcrarso dro O. 110 at 02.6914,304238030 
p.a Po GOOT,0 

T.NrcerrOC.2 - /3 
TARCNIO TRANÇA DA SKVA 

Posseiro Dflciel 'Ap.. da Contra.. 

PREFEITURA MUNXPAL DE GAPOROROCA 
40050 0€ LICTrAÇA0 

CONCORRERE. PRESENCIA!. Ir osr.24 
horo ma.: ir alraok do Atenta de Fro DareJo 

de 10...ews. - cepa, - P1,1 cha oe ruino de 2024 A.a. 
mod.. Co.r.v. mwoor. do too romor ree. Ccecramerk .errorem no rama 

pua Arrola. Iletermai da Essa a SAradtal OP112ele Rodroules No Soo...h 
4003. hamo de Recv43* comekra 100452800.0 390118 ie. 1.• 
fede., a 133/21 Deo.. 1,24. 4.07.250,8. no nor... IX 0.3 12 00 harto do. 
Oco 4.. 4.34.11C0 1.aceado 

rumor.. - PB 11 de go.. .4 
TARCIS. FRANÇA DA SILVA 

Neg.. 011. 

PREFEITURA MUN1CPAL DE ITAPCMOROCA 
40T50 DE UCITAÇÀO 

C.CORRE PRE SE NOAL N. 1.924 
Tm. p... 7. fart roo. otr 420,033 0,2 Rua F. 

Dern. de flodd4no. OT • Centro - Dato... • P8 411 .1300min do dra 02 de haio de 1024. 
boda.. modalidade dra topo nor. pha pontretan. 
empresa no tWno .pecoM 2Mo oh. Conatruclo eo Centro de Res.., 4.1orni e termo 
de rPortecia. Rmun. or.,. no orçamento Fundameho 1.9•1 Lm Federal re' 
14.1.21 e Decreto. orient.. Pron..: no nor. das 05.00 ea 12730 no.. d. chaa 
rime no endereço accemoaca 

803002353-00 13 de 73. de .24 
TARDO. ERMIÇA . SILVA 

Prmohro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROISOC 
A1*50 Ge LICITADA° 

CONCORRE.. PRESENCIAL air24 
Torne puteco q. lerrá realch atreves Rao Fre. Damão 

A. Bom. 07 • Como aaporpo. - P43 . 09511. do . 02 de iutio . 2624, N.. 
modaid. Do I. 06010 40910. Pera Co'204593 0. 1'0'I442 lo 
moo capaa412408 para cseadn~ de u064 Ceerande no de Rapororoc.1113. 
conto. termo De n.o.. Rec.. 06.3103 on... rep. Fund....510 lo 
EMaral W 14.11Y21 e Decretos 000rnes INurno.ea no norte. doa 04 00 a. 110e bem. ece 
904 0 35 2330201 5.0504602 

-#8 13 .64.0 de 20.24 
0030I3113 TRANÇA D. 03105 

3100

PIMEEITURA MUIBCPAL DE GAPOROROCA 
FUNDO SIONCPAL OE ../E DE GAPOROROCA 

3000 0€ UCITAÇ 0.0 - CONCORRENCIA PRESENCIAL 0082022824 
Toma prSco Contretecic. 8020.023.R.426000001440 

de IN.. 47 . Cenew • PEI ta 1101S. do cap 0.7 Da (.0 . 1.7.5. 
modeldads Promm.1, . too m.or poço pé. de .0. no 
ramo Dspecol2a. pau C... 1.1.1.. Saude EM. ne Barro Tambor cc.. 
904, 206,0233002. Rec.06 prem. no ceçamento opot• 10•041 los Federal tf 
14.133721 n Dem.. econtea no ...a das 09 00 as 2 00 nor. doa cma teee, 
no erriereço ...tardo 

Ilapparsca - PB, 13 de as.. 2024 
TARCISID FRANÇA DA 50.3.• 

01.1 

FUNDO MUNICIPAL DE .UDE DE GAPOROROCA 
.TWICAÇÁO E ADJUDICP.ÇÂO 

ONDE.. DV00026.4 
No* leo. dde Remem,04 c.... da 90500032 Ex.. de 1.005 8041 50560 o 

prc.mao 423040000.20.82,401200,420206, 66400148047257.435404054008 
D.0260024, cue Contratm. ne rampre. para ore.ko . sem. em... 
o. pAra amerernen,...... cart. Co ...o 
RATIFICO o coneaponderve procedimento e AGI.. o a. omelo a CAR50.5 EDUARDO 

90008736 

SOBNO CARREIRA - R5 5/ 050.02 
- PS 13 . (unho de .4 

R..100 NASCE. DE OUVEM. 
8064.. do Fundo Mur. de 4032. de Raporeolea 

FUNDO MUMCPM DE DE ITAPOROROCA 
EXTRATO DE C.TRATO 

061387110 Contrata. de empre. para 
prou. 403(80.. Tufa Mendvnento 4-08042E0,0 

LEGAL 0013002 01 10602030 004001162024. 001040)01 RECURSOS PROPR.. 
OUTROS IDOTAGAO CONS.... NO ORÇAMENTO 51GENTe ELEMENTO 0( 015404-040 
3.3.90..01 -001003 SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESS. JURIDICA .G(INCIA 
a. o 5.1 exercido Onance. de 2024 PARTES CONTRATANT ES F.e. Mund.; 
de S.). e• 11.0,0.0. e C T N. 001360024 • 13.06.24 • CARLOS EDUARDO SIM. 
CARREIRA - RS S9 4.50.30 

...AL., aos.. 0 A 08 ouvARIA 
Seca.. • Oesta. do uPdo Nume 4,32020888.904*88.

eRrrEtTuRA mteeaRAL LIE JoÃo PESSOA 
SECRETA. MUNICIPAL DA BWRAESTRUTURA • SEINFRA 

EXTR Aio DE c.TRATO 74. 13.1.14 
PARTES 
CONTRATANTES SECAFT.A.MCPAI. DA INFRAFSTRUTURAISEINF., 
CONTRATADA ACE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IT. 
OBJETO 00.. Reicrora do Mercar. PL.. de 062.0.., Pese.. 
PRAZO EXECUÇÃO 360 (Ne.. • Some.) dem 
PRAZO VIOENCM C.T.TUAL 450 0.1racedria e Cr...Moco 
UCITAÇÃO Conconèrhon" 02.1.2020. 
VALOR.. d 914 119.. Nove 11.3. Noreceol. e 0.1c. H{ C.,,T1103 e Cmouccur e 

N.e Rema e Otsda e CP. Cc.+. 
04•411.8.114, Funcional 
11000.11101 15.523098.111520 MERCADOS PIEMO. 
*30.294344.05.8' 
330200 -00020 E itisT......çõEs 

I oo - T..mt...m. ou Repar. na urra, 
FUNDAMENTO LEGAL. Lar r0 a.. P.r. age,. bem 0..3.1e 17 42 Cc.. 

3430 0355743 
Joh* 302. 

SECRETARIA DE PP PM SI RUI UNA • 6.14F RA 
atto d. Si. Ne. • S... 

CONTRATANTE 
ACT siwuçõv s Emplerr NOTAM.. uma 

And. Cm". d. Noa • Adminotra. 

PREFEITURA...W.1CP. DE JOCA CLAUTNNO 
AVNO DL LICITAÇÃO 

PREGA° ELETR..° 0'830139024 
Tomo outd. cue Iara reses, a 1f aa. do FlegOerS or.. e Eqope aa Rua 

 •  CTawdoeJ einard.a. 031 - Censo Nos CteMno • PR por.... mos ..... 
opera moc... Poio. E bpo enem. ,ora Com.540 

de eme, . espeomuda pau enMomen. e n.o. pennhen. oara L.da. 
Ba. de 040,0 Mo.. 0410014033200 . 500002 N.o. de 202 002040950. ceedonos 
• n• 11.1 6610.1140-01.. ao 1.1.mteno da umein n.o 03 00 

014428338 
• r. 1.  Joho . 2024 Pr. da Ume de anca. 08 01 nor. do do l• de Alt. se .4 

.rano de E... • DF Re.. 0)31*133030130880043342016.4-04042080004330 
I. Feder/ n° 1433571, IP Comeemer. ri' 12 XE. 11P2058004107500132115004041219120 
e ie....perenente. cona.r..s. poormons Nerm. num,. andmActwal 
de. 07 01.1 13.90 ...o no end.. xrcachrunn.....1 

chgor, 4.44 0100 30504,51040308721026000.4083.2029.
em. goela.. 

Cimdem. PB. 15. Ju.o de .24 
ARTNIJR DE ALMEIDA MIRTO 
Olnaar adio. da Urdia. 

/TURA MUNXIPAL DE JOCA CLAUDINO 
00)50 00455000960

080E33040 ELETRÔNICO tr 000111,024 
Toma pubaco que 1. rea. an.es ao Prego. O,. e Equrpe Acr. ao.. na 

Rua Cm.. Claudro Fm... 001 • UM-o - Coudero • RS por mem ou rde 
Or, 1.2*3482 moda/Idade 3310320 00400144, .30 103 men. fee., 

604 C001144002 e.. para de 30 (tr., 
bahodaeo. da Educa. do nItinie.O. Jou cor.. Coo... 
172024 mele .540atann. E.. da E...o da Para.. Me105 Dee. públ. 10.30 
hum.. 0 de 2024 In... Bac 10 31 nora. Do . 2024 
linhelnd• boa. de 13.1. • DI Roxema 00.5 no chahro..... Funcione. N. 

Fokie. 14.13346. 08 C.T1.0.1.4., re TYPO& 310008So Nor.. n° 0EGE575E02 
e ....oper.en. com... as nom.. tdorno.• 
• OT 00 aa 13 00 Imano. dos Mr. no enoicrerm x.clauctoolotacao$ 
g.de.060 rser.peaciatedPapb 025350,53300)03000623.82157582*.*08..

J. Clave. • 13 . .24 
ARO... DE ALMEIDA .170 
Dkelof 6300, 2. 

PREFEITURA MUNICIPA1 DE JUAZEIRINNO 
RATIFICAÇÃO E ADJUOTCAÇÃO 

DV 060011.24 
Dos com.e conairrnes da respacer. Erpo-ução. N.. 0re rd. onxmare 

O ob.,. o 70500 42 003333532 29,20 74080643 dateental 4, Isotersis 22 08 00800324 
00800026210014101013932100 ENPRESAS COM ESPECIAL 1.0E EM SERVICOS DE NIARCE• 
RAPTA ARTISTICA E SERVIÇOS ELETR/COS DE NIVEL A PARA ATENDERAS DEMANC1. DO 
SAO JCAO Ma. COMO C.ADE CENOGRAF.A.PRACADE AL *RN D.CM. LHA. 40.0 
E FLAFTRACAS OE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA PREFEITURA NUNICIPAL DE 
04044IR.10080 ATRAW s DA SECRETAR. 0.6,0004-SIDECO,5140300 4200E0100€ RA. 
T .FIG0 o mmilmande. proc... ADAGA-0 o mv ob. a. VNIMILSON DOS SANTOS 
0045402370 . R$ 02 . - FEUPE DE OLIVEIRA AMMICIO 11552150462 - 39000 OG 

..4215.1,0 • 2 d. Mn.. 2024 
ANNA VIRO... moo MAT. 

Con011.4.1 

PREF ERURA MM1CTPAL DE .33AR.NDUBA 
0501180 23310540. DE RAUCE 

EXTRATO DE CONTRATOS 
001S40 031000 010485100 021 PREDos N. 00004302, 

3,130010 0223LISOÇ00 OE MEDICAMENTCs FARMÁCIA .592/1 PA. ATEMER AS 
DE.UDAS . SECRETARIA MuNIC.P.1 DE s4DDE: 

3. CONTRATANTE EUS. IED.PAL DE SAU. DE NIASSARM40.1.8. 
4 CONTRATO. 00175.4. 
S. CONT.TADO AG.STE FARMA LIDA CNP., 47.866 97.001.16. 
8. VAU3R TOTAL DE RS 412620,93 (OUATROCENROS E OUARENTAE DON SeScEN-

TOS E VNTE RENS E NOVE,. E IRES 0)E320405). 
.TA 12..24 

8.00020. Lm do me.co 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1CC4 - MANDTENÇAD DE 10050040402442 -02310.14-50405) 

DAS ATNIDADES DA SEC DE SAUIM PONTES' LSOD0000, LE00.3Coo. 16210001. 16310003 
T6120000 3390.30 - .TERU. DE CCMSUN. 

12 . N.o dri .4 

PREFERURA MUNICIPAL DE 22004113115000
F.00 MUNICIPAL DE SAUCE 

EXT.TO De CONTRAT0.1 
1 ADESÃo A ATA DE 60304404060 00 percos re 0000.13024. 
2.0524-17 001.1150.0 DE ME DICAMEN TCS DA FARMACM11.51. R.A ATENDER AS 

...NOAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI/DE 
1 CONTRATANTE FURCO MUNIC1.4. DE 042100 00 400454242226002.B. 
. CONTRATO 70 001742024. 
5. CONIRATA00 JORGE EDUARDO RIBEIRO SOARES LTD. O•121.1 212. 103441000140 
5. 0.41. TOTAL DE RN 66.32332 (SESSENTA E .4 MIL TREZENTOS €0150318006 

DOE REAN E DO. CENTAvOS1 
7 DATA ASS/NATUFM 12063024. 
8. PRAZO 12 (DOZE/MESES. CONTAR A DATA DA ASSINAI.. 
9 DOTAVID ORÇAMENTARIA 2016 - MANUTENÇÃO OE - MANUTENÇA0 

C/45 ATIVOAOES 00 090 DE SAUOE PONTES 15003., 1600030 16210000 16310000. 
111321.00 1190 - RATE R141_ OE CONSUMO. 

12 . meho de 2024 

PREFEJT.A MUNICIPAL OE MASSARANDUTIA 
TER. AUTOR... DA CONTRATAÇAD DIRETA 

42219040 060600602 
*453 2820 bem conio . doeume...40 0330210000 

ce I.. do Parecer A.. 00.0 no. Thment. adco. AUTORIZO core ande.. no 
40 65 $20 221.049004* 14 6333021.. 30339044.0 DE MEDICAM. Tos DA EARNACIA 
BASICA PARA ATENOER AS DEMANDAS ...E.R. MUNICPAI DE .1106. cedo 
917400 m 0093 (Ou.oronko e qrsarente e 

DE IIED/CMIEKTOS DA FARPA,. NASre A 02202 511223218 

06331403 
AS DEMANDAS 04SECRE MUNOCPAL DE SACAM .°: mg.le 

loChonee. 020,30 9000 00 100 R.1.141 820,43 467/12060104 e 401830)9,035184 

Debirrnmo que o Shar da o comp.. inatrum.Ma to cort. • maim. 
35103446083308 9) 10 123*6494-40090 1 12 42 60732335 03, 3 59 170,7045303

02.30900 
(h., incho Nd. iro 1732023 

12 .1u. . 24
C RISTIANNIE ROSA NEVES CGS TA DE SOUSA 
GEST.. DO FUNDO MUNICIPAL DE 13AUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
.71501.0 

58E.10 RECMITRO DE PREÇOS /0 20000022034 
N. mor. oo. ronventers re(pormo Emorecao Je Moto. o.. nor.( o 00-

cemo o pr.. . Asseamoro relerer...... Reg.. Oe h' 
4000800202.4 900 ope. 33€04À03301093046 T R O DE PRECE/ REFERENTE AO PREGA° 
PRESENCM/ N. 01512024 PARA cONIRATAVO. EmPRESA ESPEMALLZADA PARA OS 
$ERNCOS $0 1090920 MONTAGEM E CE SmONTAGE. DE ESTRU,IMA PARA EvENTOS. 
..FICO o LAURENT/400AS... 

DENISE MOURA DO NASCIMENTO - 1216 VsE°. FTS E AGE...NT° 
. AMO CE .RA LTD. • RS .100 00 

• P9 19 Moo . 2024 
.NA Vinis. DE BR. MATINS 

Andana Cp....nal 

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUALEEEPANNO 
EXTRATO DE cONTRATOS 

am.a ADESA0 DAATA REGISTRO DE PREÇO. REFERENTE 00700)30008004048021 
.90.0152624 PARA CONTRATAÇÂO DE EUPRESAESDECIALIZADAPAR.OS.RvÇOS. 
LOGACAO. MOKI 55E1. E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA ...EVENTOS. UNO.ENTO 
LEGAL MN. Repono Pr.. o° 3000002.4. AM e. 12.0.0 0. 9 035/.4 
...crae8 do processo 400263460 evalatidade 10066003 n• 9 03502024. realizado pela 
0068009 - 0.2.12..8NETE DO PREFIRO - 122 
0002 - ATIVIDADES . G.81.. DO PREFEITO - ox.aso sE [RETA. uuroCIPAL 
DE DESEPwoLvaiENTO RURAL. REC NIOR1COS -20 .OW2 .1 -ATIVIDADES DA SEC 
DE DOS. RU., REC. HILEUCOS - 02 060 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECOJCALACI - 12 
36,  0002 2012 - ATIVIDADES DO E.. FUNDAMENTAL - 02 070 SECRET.. MUNICI-
PAL CE ESPORTES - 612 4404025' - ATIV104.5 DE .SPORT. -12300 FUNDO 
....AL DE A.SSNT ENC. SOCUL -.243 0002 2179 - IMMITENÇÃO ATIV. 04 BLOCO 
FROGIUUDAS - P. 84F MOIA oe 244 0032 2170 - IMANUTENÇA0 ATW. DO BLOCO PROT. 
$OCIAL E040E9031 (54.0 C.IPL(A - PA(F) -09 24406302 2180 - MANUTENÇÃO ATÍV 
0085007 4800, s.., R.L.04(00405.90 V ETC) - 08 NA 0002 2181 - LIANUTENÇÃO 
ATIV. DO SLOCO GESTAO CONTR. S.01( CAD. UNICO - IGO0F.NSF RE.Ar - 244 
0002 1182 - MAM, ENÇA0 ATIV DO BIOCO GEST. DESC. E CONTR. S.A/ SUAS 
IIGOSUA. - .244 .2 2131- M35U4-ENÇ000?117 DO ECENANC.MENTO ESTADUAL 
- EE./. - 01.100 SECRETARIA MUNK.RAL DE INFRA ESTRUTURA E 43002000480-03112 
00E2 2119 - ATFIVADES 0E ...ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE• 
SE NVOLVIVNENTO E CONOTAI. - 04 In 0.12145 -ATMIDADES DE .SENVOLVIMENIO 
ECON./CO - 02 180 SECRETARIA NIUNIC DE PIAM. AD.MT.ÇÃO E DE GESTÃO 
DE PU...,  AS G4 111 0001 2162 - ATIVIONDES D. SEC.... DE PLANE, A.. E DE 
GESTA° DE r.F, ..4145 02220 SECRETARIAMUNICIPAL DE CU?... E JUvENTDOE -10 
192 0002 .47 - A? TVILADES DE APOIO .S F ESTE!. CULTURAIS E T.00KMANS 13 
392 00012171 -AT.IDADES DA SECRETARIA DE C1J1TURA E JUVENTUDE - 02.0130 FUNDO 
MUNIC/PAL DE SAUCE - 10. 101. 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO - 3. 35 
OUTROS 5605010405 01 TERCEMOS - PESSO. JUPODICA. MENU. 343351083020. 
0.13TEC. CONITTAT...6 P.N.. moo.: . AppyrePo • . CT 070012624 • 30 26 
- ALEXANDRE LAURENT. DA SILVA - PS 98 200. Cl 1.0 07722.. 24 - 29 ..14 - 
DENISE MOURA DO N.SCBIENTO • Ri 1_216..1,80, CT ea• 070012014 29.0524 • FTS E 
AGENCIAMENTO DE AMO DE 09.11.- RS 96200,00 

PREFEITIMAINNEI.L. .01.1919311.0 
EXTRATO. CONTRATO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS COM ESRECPLIDADE EM SERM. DE MAR.. 
MAR. ARTISTKA E SERVIÇOS ELETIDC.OS DE Niva LR...ATENDER AS DEMANDAS DO 
SA0 .10 202.. C.. C eD.DE PRAÇA. ALIMENTAÇÃO, LHA. ma. 
E ITAIZIRACAS DE ARTESANATO EvENTO PROMOVIDO PELA PREFEITU. MUNICIPAL DE 
.042IE0800004113, AT.VES SECRET.A141.1CPAL OE CULTURA E ....ENTUCE 
DAMEN,/ LEGAL 31.10323,  DOTACAO R.. Mo 5.74.1 

02.220 SECRETARMMUNICFM DE CULTURA E JUVENTU. - ..392. O. 2121 
02EADADE63* 6E070E01.110 DE 07110500 ANENTUDE - 119639 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEPOS - PESSOA...1141MA 'AGENCIA ATE OFINAL CIO EX.:CICIO FINANCEIRO 
PARTES CONT.TANTES. Prehoura..coal Immo. e: CTW 06101/2.4 - 13 00 24 • 
VALZELSON DOS SMITOS0669.04470 . R$ 12 0.00, CT. 0510200U -13 OS. -FEUPE 
DE OUVE. AMANC. 115521.52 - Ri 3600000. 

PREFEITURA NIUNKPAL DE IgANAMA 
sonso DE bectiÃo DE RECURSO 
CORCORRENCIA. 10. 00.2.14 

0 PrIL.4 moo. be Manai». e.. a 
orre. como CHIE TO Cortrat.. De emoora hipeciatrada mem Fte-

Sar. do cordame Pi........ 
Aura inkena que 10 ...o o mamo ages.. Pe. e.. CGF. CONSTRUÇÕES 
SERYIDOS E 0018010515 00$0. 0505 N. .602 733.00312 mloto ar. SPRO-
• TE . PECeD05 do meerro ocMoneo 3 decre.deponn. Pco. de Corronnladlaiva 

ihoire 0.015 02.30 00 2. 0041403.0 
Shoe . Lotar.% da INerei........1.113,10.1.. na R. Jr. R.A 164. 

1' h.. • Conco • Mando. ...ia reveno OL DO m 1143 noras doe (Ras 
manpreP. 12 de 33l0 26 2023. 

M*8001315501040 341343 
Prdielte 

PREFEITURA MUNICPAL MANARIA 
ExTRaTo RATireCACAO 

MEXIGEBUDADE ..012.124 -1E11613321 
04-00382 N.opo ne osn dor 2150o5330 49920 cons..... 

In aba .D.O. re90.5 RATtE.NR. noa ta.. do ar1 74 da Ler 14.11121 o 
Poca. RIE mcde-a...DE DE U(.11,0,0 N.  000.2024 ow ..,mee Me. 49043040 
40 G4.o.00904.o.000,o. 80 Noa.. Fm. • do Empreendo. R.. para o aler.reemo 
tio Pr... • PN. que se.lo de4mados *o fornechnomo 
da Mem. exorar . Marupra'Pa. Lèsror . ANTONIO FEUX FLORENTINO 

CPF 297204* 495. - 2 . 1. 4 . - 13 • 15 16 - 2314337 RS 49.035.56. CICERO 
MENTE DE ARRUDA FILHO - C.PF . 611.6.0 • 1.301 1 • 5 - 10 • 11 - 10 Va. 

7,011 E90221030000€ OUNEIPLA-CPE 10.505.241.9, Remia? - 12 .0" 
7.713,09 .NTONIO FELIX FLORENTE. - CPE N. 297720 49660 114.80 . .2-5. 13.15 
. - 23 V.or 210000 VICENTE DE ARRUDA FANO - I0 458.11.5.0. 
20.0)44 1 - - 10 • 11 - 213 Vaiar RS 11047.. 604,00050049,00001124-300-04404-64 
023.315244.51 5.12 V. Ri 7.733.06 ECNNIETE UMA DO 10253200E810 - 
ni• V2611798.48 N.N.) 0,30008 Ri 4.320.00...NDAMARIADELEINO DA SILVA- CPF 
51. 027.773673-01 10.(a) 5.3' RS 7050330. PSILSON DA SILVA NOGUEIRA - CPF 
119.9.67.56 Item. 11. V. R$ 6153,00. JOÃO P014.0 4006.#32. MENTE - CRE N.
154.74.84 Mie. 3042.. 03 3.002.02; JOÃO PA010 3004:0(3.5 - pe 
000.076114.80 - 2/ Va. 143349.00, IONELY JUVENAL . NASCRAENTO - 
CPF N. 07137230.4-23 - 25.5rabr 1.$44.00, SuR. APARECE. ROOR1GUES 
DA SEVA- CP6 040.304.70-4-300211)0( 8.16 10.1404*' 05 8100.69 0085004 824300040 
305 500105 '070804' 933502193..1041,.158) 8. Vaiar RS 3.0C1.00. RITA AMEI.. INAS• 
CIMENTO - CPF 611,25.814-33 Tet 1.006,06 coo D Valor Gmt. pholado 
De RS 1. 916.90 (.reo e .0 ....entoa • datem. mais o chavorm. Pars 
searoar o 0.1.0 no. te.. da Lm 14.1112, 

Manalra.3. 17 . n•ma de .4 
...ANDEL NRcu. mo mulo 

pREFEiTo 

PREFEITURA...CP.1 DE MANAIRA 
EXT.TO DE C.TRATO 

CONTRATO INEXIGIBIUDADE 4.0 0001229. - LEI 14.131/21 
14210801831800 00 LicITADA0 *6 002025130 -1..4 12.11.1r2.21 

003E18...110 do Farn. e do Empoo.. Rural. 
7093 * 3184984487P37062N233204000090 44 #29408.00

PARTES Prelmora e CT ?e. 20 1 0024 
ANT.. FEUX FtoRENTto If 297.254.19800 74.  212023924 MERO ,CENTE 
DE ARRUDA FeLNO - CPF 466 1311 354. CT 2110320. E 06E02...DRA. OLIVEI-
RA - CP, hr• r. GT St 20.4.,..24 DO - re 
272.415198-48. CT 21.62074 104.M.A 1../..L iN0 DA SILVA - CP, N• 037 723 874. 
17 CT le 211052074 LANES.. S.V. NOGUEIRA - C.N8 N• 119.996.9, 468. GT IP 
211070024 J.O PAULO AIVE.L vKENTE - CPF N.  154490117.84. CT te 7110.'2024 
JOÃO PAULO &LAR.. ROORIGUES -CPF /e 099 016284-60. CT 712092034 JON., 
41204E1061 00 NASCINIENTO- 071-171.164•2G 23 5'2121042022 80008632060004 
RODRIGUES DA SLVA N. 040.322 704311 Cr N. 21211.24 301.12. bARBOSA 1205 
SANTOS - CP. N.  93070275.15, CT W 21112.714 RITA JUVENAL DO RASCO/ENIO - 
CPF N• 521,72.1.53 

VALOR 120.915. ,Con1.2 memor. • dem.. real. e noventa cem.. 
VIG.. DO CONTRATO . 21. ermo ise 2024 

uriroir. 18 de 
02014001 91#0O2.3110 ~AO 

PrMekoCra50.20.1 

PREFEMJ.MUNICP. DE 8A2L45R2 
.TRATO DE CONTRATO 

PRET3A0 ELETRONICOW 00037/10. 
OBJETO alx.• ..00410. 041. CT..",  s d• de 

• r.pn. M.a PB. 
FUN.SINTO LEGAL L. IV 14 1.2021. ars5u 37 ai C.... 
DoTADA. °RD .EXTAR. eme•
VICIENCIA 12 MESES 
PARTE. CONTRAIMITES MA.. de .nelor e CT W922032024 NOTTANIEL 

°OUVEM 005 SANTOS CNRJ N.  Mc 147.019.11-54 VALOR. . 65.6M DO (SUMER,. E 
CINCO MIL SENCENTOS OUARENTA 

VALOR TOTAL RI 86.61000 ‘m.arda oho 4..0. cume. re. 
I 

MANO. 1.10.1140 4.0 
PIMPE. 

PREFEITURA INN/C1.... MASSAF.NOUBA 
TERMO AUTOREAÇA0 .C.T.TAÇÃO DIRETA 

ADESÃO Ni• 030412424 
C.. toda a ecoata. E. Nassa.. 

Norma ba Pare. Jurre...o 10044.30 .Z.T veseradex nula, 1 OR120 <roa 8•06•fflento no art.88 
565 011. Fede. 0 143 5372013 *AQUISIÇÃO DE   DA F.14.4A. BAS/CA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA •SECFMTARIA MUNICPAL DE SALTEIE. 04020000 91404* 
d e R RS 66 362.11 mmorda e mna reos e 05. ceela •06, para 
100 020400106 22(0604284(8 0004 DA FARAman PA. ATENDER PS DEMANDIS DA 
SECRETARIA...PAL. SMIDE nem supor. admniatr.o duceile oa h... 
pela calor RS 442 620.131 RS56.332 12 ( sem.. e mo mr• Perco. e e 
doa te. e Code ver.. ce Toa do mamo° tronam 

OR.. que o .0 de ...53 o cor..., onnmento Pi concha. o no.. as 
rept.. MO ort. 72, pvigmlo unho e de SI, crantm. coe o Art 176 ..... 
1 da Lei Fedend 14 11372.i 

CRFST1ANNE ROSA NEVES cOsTA DE SOUSA 
GESTORA Do F.D0 rouNK3PAL sADDE 

PREFEITURA 1.41CIPAL DE MASSARANDU. 
MINO DE LICITAÇÃO 

040E03.0 te 040010341 RP • ELETRÔNICO 
MIEM ACJISÇÃO DE MEDI.MENTOS GA uNNA F.RLLA - ,Leue. ABC.. -NAO 

CONSTANTES DO ELENCO DA FARMACI. BASICA P060 50404003 IMILIZAD. NO MEN. 
MENTO OA P.111.00.0 CARVITE 00 MUNICP10. 0.9 6. ees. 27.2024 liorano ete 
ator. d. pr.. 10 03. Lo. ereer 
50 00,6 revre remparen........br ampla gov. 

no .reno dea 045 a. 
Mressarandion -1.3. 13 . Junho . 2024 

...El FERREI. ALENCAR 
PREGOEIRO OMCIAL 

PMEOU. MUNiCIPAL OE MAIMARANDU. 
EUNDO MIM XIPAL DE 5.0E DE 18ASSARANDUBA 

TERMO DE AOT.IZAÇÃO DE C ONTRATA6, AO OftETA 
00232040030 0L07001000108 D4e143024 

• 0.400510000re044-902 Ton D.e vda • E Nome,. na 
N.. do P.r. Arkho prido. rua 00,04....a. AUTORIZO a (cr.a. 0r. das ene 
poma MC ALMENTOS MINIMERCADO EIREU - 1.11..31. no alce ‘48.1 de . 
652.1 e Ir. raia 43 D.e uentpros/ prIarn ,term 1. 
24 1NEL•IGNON ouvEnAtx €041420980400490. 0031.35831136000012313404217,95
127 379. Nemo e e nuee reeis.....1 5 116 Mire e.. -
. 00 .1.111.10 Acuisr,ko EIN CARÁTER DE URGENCIA.. GÉNEROS MIME NIX305 
PERECANIS (CAFRES E FMOSI CONFORME DEMANDAPARAMANUI.GAODASATIVIDADES 
DO FUNDO ReJnICIPOL DE SALVE cem Nee..10m .3 art. 75. v111 7.1. 33 30900. 

• 0....or deadmé coma.. ph. pramm......n. dum 
de oco.. der. moo. cev.o0or ca,-. o 4....w.elare conveio. 

Mousern...... 25. At.. 2024 
Cohr...... Re. Costa de So.A 

GESTORA 00 FUNDO MUMC1PAL DE S.1E 

PRFETTURA MUNICIPAL . MASSARANDIMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUCE DE MASSAR.DUB. 

TERMO DE AUTORIZAÇA0 DE coNTRATACAo cozi. 
ADESÀO A REGISTRO DE PREÇOS N• 00093.74 

Parde de .4011.6. epretem., ben• como de ao,. E .0110.0 
90 ,006187 63 P.. 440040 ~do no. 01200.431200 AUTORIZO a c... dru. 
dep empreaa 00510 CELL COMER..., DE COMBUSTREJS 2.105044/32' 12 732.E3405001.93 

003 0.30a, 08 ...c ;cunhe.. e ovele • nove rrylq4.4=004.1... e ...ta .4., 
2 7. 220201440034040264300830. 05483500 00 COMIENTIVEN PARA 

ATENOER A FROTA DA SECRETARM 1.41CIPAL SAAME. oom Amlarne.o. art 86, da 
10 6* 1133521 F Kaad o o vences. deode d coava.. LAN. no peno manado de.... 

demo avr. desde. corn amolam • do cama. 
Ma.rehdotia. 0. Jur.. 2024 

Cr.o. Miera Coda. Sou. 
GESTORA DO FUNDO MUN,CARAL DE SAUIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ....SARANC.113A 
EXTRATO DE CONT.TO 

1. CONTRATO N° O. 7..4 
2. CONCORRER. ELE MONICA N. 000012024. 
8003113 CONTRATA.° DE EMPRESA DE ENGENNARAPARARE.UZAGAC DE OBR.S 
DE PAAMIENTAÇÂO 0.4 P3804.E1E05P000 RARA.DECuAÇA0 DE ES19133.514010035 
4.CONTRATANTE PREFFITURAMLM.NR DEMA1S.LANDWA.0•PJ 08,39.12.073.9 
5 CONTRATADO MAC CONSTRUTORA LroA, 14 206.1630001.. 
WiLOR TOTAL R3 11E0...00 
5.011A DA ASSINATURA , 37683424 
7 PRAZO ATE O MA 114572015 
D. DoTADAD PRÇAMENTAR1402.031 - 60000102$4 0E e/PRAESTRuTuRA 
r5 451 4. 101 2- ...mar. e Rompe., 0,4-0.9490040403 
(1000,0001.863 NanAMMocuis de com... insavnonce congéner. da undo 
O.. .90_51 - Otros 
CONT.TO De REPASSE N• 9/111970021...... 
ENOITEM DA ACM.INTISRA. Pt CUARI. ABASTECIMENTO 
25,3600. 04,831.01440, 5u00100040 

Junho oe 

PREFEITURA INNWPAL DE MONTE. 
.TIFICACAO E ADJUDIC.AÇA0 

INEXIGIBLIDADE 10 0.4.0190024 
Noir tsrros d. eranorrot........ da res... E 00.4. de INC. fp-. reter 0 

0090*10,1083320*06220229120023301205300#2*48301042.*0101404304*68 cép, 
040692050 que 0.0.1 CCINTRATAÇÃO DE SHOWSARBSTICOS DA CATITCP.A DE RENOME 
REGIONAL FABIAN. SOUTO PARA APRESENTAÇÕES ?*33 0004175812000 DO SA0 .10.0 
DE NIONTEMO 2014. G.DE FORRO. RAT.FiCe. currelpande. m.eden.o e ...CO 
o 3.5 o40.4,.. ALBERTO MAGNO FERRE IRAR... • RS 20.000,00. 

Ror., • F13. 11 . Ju.o . 2024 
ANNA LORENA LEITE N 0.E. LA00 

PREFETTLI. MUNICIPAL DE MONTEIRO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO 1000940 00 whvEL SITUADO 0 RDA SIZENANDO RAFAEL F...tENTO 
LEGAL N...... L.c.cao n• 1.2.0173.24. MENU. 30 032912006 PARTES C.C.• 
...TES . Prelo.. Muma. de 000404-0320 Edu.. e. CT ht• 07201.34 
- 05 - GOIARLE. ALVES F.RE I. • . 10271 00. 

PREFEITURA INRI.. DE MONTEIRO 
SECRETARM MUNKTPAL DE .UDE 

EXTRATO . I° TERJa0 ADGIVO 
AO CO/GRATO N.  74.1..1023 .. ao PE 0.10.532023 

OBJETO SISTEMA DE .C.I RO oc meço PAPA EI/ENTUN.NOUNICAO0E MATERPL 
E EOUP.C.005.1.01COS MOSPITAL.ES CONF.. ESPECF ICACJES NO TERMO 
DE REFERENCIA C. ELXTAL Tomo .41.2 PM, 74.1 03.2021, AN 54 tece.
8 665031 e N. eileract. °MERCK De 11 O.. 0. 2024311 . serernho a. 2024 D. 
. 11 4094.4030.8,02.433.6906042140040,05234080302047,05 
coPeldpande • Ni 1E1037.57. Para o pe... 030.1 71... 91.m. 
RS 3,6 .502.4 T vre• o Ima rral. auntwedhsl • das MIA • qtrwer.a o c. W.O. 
PARTES CCNT.TANT ES PREFERLi...C.J. DE MONTEIRO SECRETA...N.. 
DE SAUDEJ a ARIANA DE SOUZA FERRE. Aux... • G ...tos NOEPTTA-
:ARES LTDA. mormo (pino CNITI.307,327.2372390*0140

PRETE... MUNICIPAL IXE MONTE. 
ENTRATo 

OBJETO LOCAÇÃO DE M.EL sal.. A RUA G0FNANDO RAFAEL FuNDANTENTO 
10001. 4048750344.0010 44000 .8030300000020 MEN. 10010025 PARTES COR-
TROANTE S• Murro. ele EC.C. 016407847224 
• 07 OS 24 • GIVARL.E ALVES FERRE. - 10 2n.00 

PREFEITURA 1.01. 1.1 DE INNITEMO 
RETEM.. REF, AO EXTRATO 
DE C.TRATO CC 91.004/21124 

. Peso. EXTRATO DO CONTRATO. CT R30012024 REF A TP 9 2 004.74 
no dho 01.44 Parei. puede.. TIO c. 07.2024 PG 40 mn des.. 
0060690 . 0..024 Lera de vntercik. ospoefices 

4201900 ,09 11 CM junno . 2024 
AMIE ...ELLE DE sANTA creu MELO 

C58000 833 P. De aEORA LAVRADA 
0000 54- 1002400 

PREGÃO PRESENCIAL 4'43933)2814 
To. ~em qu. ta. mal......P.Daro ONnal e freme de aednda na Nus 

13 de Nroeo, 106 . Cr.. • Pe. 1..alTratU. Pe • p.a. , 0 00 ... dia 20....0 d. 2924 
Macio Mesee... Too menos peço. pha 00141$0003050 00 049660145 
PARA FORIMCIMENTO CE COMBUTIVEL DE R.. raNcELADA. or... 
5751000109 'Mente 6334389802 8400 10 Fm., 14 13321 I. W 1210E. e 
/4590000 datuden. mon.. Ireenom. 62 
Norinoelat 0. 00 air 1100 Nara.. DNIA and......0 lelone M3)3375,59 
E0133 €40940100)P60 

P.ra Lena. PD • P. 13. N. de 2014 
MISARL MA1C...VA 041414A 

Pr.. DR. Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
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CONSIDERANDO, (i) que a continuidade do certame, com orçamento defasado, não 
reflete os preços do mercado; (ii) que nenhum licitante poderá apresentar proposta com valor 
superior; (iii) que o critério de reajuste previsto, data da proposta, não se mostra suficiente; 
conclui-se pela ilegalidade em prosseguir com o certame, especialmente porque gerará 
consequências graves e substanciais, como contratação dissociada da realidade de mercado, ou 
resultar na restrição à participação de empresas cujas propostas não se alinhariam ao orçamento 
defasado e, ainda, a contratação a valores inexequíveis que redundariam em aditivos ou até 
mesmo a inexecução contratual, torna público para o conhecimento dos interessados e com 
base no Art. 49 da Lei 8.666/1993, decide ANULAR a Concorrência Pública n2 11.048/2023. 

Ademais, a nova sessão para apresentação das propostas, por parte das 
empresas habilitadas, ainda não foi realizada, não acarretando qualquer prejuízo aos 
participantes. Por fim, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para 
que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) 
dias Citeis, nos termos do art. 109, I, "c", da Lei 8.666/1993. Após, arquivem-se. 

João Pessoa, 11 de junho de 2024. 
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

Secretário de Infra Estrutura /PMJP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 2.001/2024-UEP/SEGGOV 

PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
CNPJ: 08.778.326/0001-93 
CONTRATADA, CONSORCIO NIPPON KOEI LAC REGEA 
CNPJ: 53.741.691/0001-40 
CHAVE CGM LB43-VC52-H9A1-6W8E 
OBJETO: Consultoria para Diagnóstico e Monitoramento Ambiental do rio Jaguaribe na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, realizada com recursos no ambito do Programa 
João Pessoa Sustentável. 
PRAZO EXECUÇÃO: 22 (vinte e dois) meses contados a partir da data de expedição da 
Ordem de Serviço; 
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23 (vinte e três) meses contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
LICITAÇÃO, Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC n9 91005/2022. 
VALOR: O Valor Global do presente contrato é de R$ R$ 1.103.716,56 (um milhão, cento e 
três mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a) Classificação Funcional: 71103.04.122.5552.711614 - Administração do Programa João 
Pessoa Sustentável 
b) Elemento de Despesa 4.4.90.35 
c) Fonte de recursos: 1754 
FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n2 8.666/1993, Contrato de Empréstimo n9 4444-0C/BR, 
Regulamento Operacional do Programa João Pessoa Sustentável, GN 2350-15. 
João Pessoa, 8 de maio de 2024. 
Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros 
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável 
Márcio Diego Fernandes Tavares 
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa 
Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00007/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de para aquisição de Veículo de 
Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Joca Claudino/PB, de acordo com a Proposta n°: 
11332.661000/1230-02 junto ao Ministério da Saúde; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00006/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de Patrulha Mecanizada, tipo Trator 
Agrícola e Grade Aradora com controle remoto, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do município de loca Claudino/PB, conforme 
Plano de Trabalho do Convénio No 945073/2023 junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; HOMOlOGO o correspondente procedimento licitatório: 
Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 10 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - loca Claudino - PB, por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, para: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e 
material permanente para Unidade Básica de Saúde atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Joca Claudino/PB, conforme proposta n° 11332.661000/1240-01 
junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 1.0 de Julho de 
2024. Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 19 de Julho de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 

14.133/21; Lei Complementar no 123/06; Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado..E-
mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

Joca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 
Diretor Interno da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2024 

AO CONTRATO N.o 41401/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 00014/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA e a empresa M3 CONSTRUCOES LIDA CNPJ: 
22.635.788/0001-45 
DO OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo a Prorrogação do Contrato, haja 
vista a necessidade da continuidade dos serviços referente ao Contrato n2 41401/2023, de 
11.05.2023 nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 
em 06 (seis) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 10 de Maio de 2024 e tendo 
seu termino no dia 10 de Dezembro de 2024. 

AVISO 
CONCORRÊNCIA NO 2/2024 

DECISÃO DE RECURSO 
O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a decisão de 

recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Reforma de Unidades Básicas de Saúde do município de Manaira/PB, 
conforme Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso apresentado pela 
empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N9 11.602.733/0001-
12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão 
disponível no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 19 andar - Centro. Manaíra - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaira-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INEXIGIBILIDADE NO 00012/2024 - LEI 14.133/21 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00012/2024 - Lei n9 14 133/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional do Município de Manaíra - PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores familiares: CT No 21201/2024 
ANTÓNIO FELIX FLORENTINO; CT N9 21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO; CT 
21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO; 
CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA -; Cl' No 21206/2024 JANILSON DA SILVA 
NOGUEIRA; CT N9 21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE; CT No 21208/2024 JOÃO 
PAULO MARINHO RODRIGUES; Cl' N2 21209/2024 JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO; Cl N2
21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA; Cl' N9 21211/2024 NEUZA BARBOSA 
DOS SANTOS; CT No 21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem 
de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de 
Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e Cl' No 92201/2024 HOTONIEL 
GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E 
CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 12/2024 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE No 00012/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Municipio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2024, que tem 
como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÓNIO FELIX FLORENTINO - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 
- 23 Valor: RS 49 085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 
Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO -Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO 
NASCIMENTO -Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - 
Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - Item(s): 11. Valor: R$ 
6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES -Item(s): 6 - 22 Valor: R$ 14.649,00; lONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO -Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
- Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - Item(s): 6. Valor: 
R$ 3 008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - Item(s): 6 Valor: R$ 3.008,00, com o Valor 
Global ofertado de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de maio de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2024 

lei ne 14.133/2021 
Objetivo: Aquisição parcelada de pneus, cãmara de ar e assessários, 

destinados a frota de veiculos, bem como os carros agregados do Municipio, conforme 

especificações no edital e seus anexos. Data envio das proposta de preços: Inicio em: 
17 de junho de 2024 às 08:29. Abertura proposta de preços: 27 de junho de 2024 às 

08:30 horas, local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: interessados 
poderão retirar o edital exclusivamente nos sites www.matureia.pb.gov.br , 
www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br informações na sala da CPL, 

dias úteis, de 08:00 às 12:00 horas, localizada à Praça José Alves da Costa, no 114 - 

Centro, e-mail: pmmlicitacao2017@gmail.com. 

Matureia - PB, 13 de junho de 2024 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

,t0 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

• - http://www rogov.briautenticidade.htmE pelo codigo 0530202406I400271 

Documento assinado digrtalmente conforme tv1P n,  2200? de 24/6812001. ICP 
Que institui a infraestrutura de Chaves nUtsticas Brasileira • ICE-Brasil ara.' 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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• 
• 
• 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI .11-0 ESPECIAL 

• 
• 
• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB: 

RESOLVE:

Art. 10 - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Mana ira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E591.C8A4.3106.8E94.8D53.7C3F.B4DE.418A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, conforme 
detalhamento a seguir: 

DOTAÇAO: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 
Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 
306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DFB4.CEF2.C124.45D5.9D0F.5C2B.6D45.E5E8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO 
CPF: 456.811.554-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:56:59 do dia 28/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/0812024. . 
Código de controle da certidão: OAF3.5F6C.97AE.B25B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 3636.1728.4D7F.0130.E46C.485F.8B1F.9F5C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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Prefeitura Municipal de Manaira 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

142/2024 

DATA DA EMISSÃO 

21/03/2024 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAADAE 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 

456.811 554-04 

Nome/Razão Social 

CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO 

Logradouro 

QUIXABA 

Número 

S/N 

Complemento Bairro / Cidade 

ZONA RURAL - MANAIRA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

.fico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
I eitura, NÀO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

0 11)

VALIDAÇÃO 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do QR Code, ou na intemet, com o 

Código de Verificação. no Portal do Contribuinte, endereço http://www.manaira.pb.gov.br 

sta Prefeitura se reserva nu dirc 

ser apuradas. 
de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade doe Nsuoodtrdeiheatonadorannpaesmsidv
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EC ETAR A I:P‘ FAZENDA 0158WWMESOWÇAS 

Secretário de Finanças 

'PÇ: 121.508.044-17 Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

vww.publicsott.combr - PubItcSoft (estão InbuLina - verso 2024.610.0 -(83)3U2.-OSUO 

'refeitura Municipal de Manaira CNPJ: 09.148.131/0001-95 RUA JOSE ROSAS, 164 Cep: 58.995-000 CENTRO, Manalra-PB Fone: ( ) 
21/03/2024 10:38:09 Page 1 of 1 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 3636.1728.4D7F.0130.E46C.485F.8B1F.9F5C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO 

CPF: 456.811.554-04 

Certidão n°: 22404206/2024 

Expedição: 03/04/2024, às 10:16:14 

Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO, inscrito(a) no CPF 

sob o n° 456.811.554-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 3636.1728.4D7F.0130.E46C.485F.8B1F.9F5C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9170.0E13.DE1C.37D6.C17D.9735.75A2.B0A6. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 12:41:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73510/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000212022024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 22/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 13.047,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar
do Município de Manaira/PB.
Contratado (Nome): Cicero Vicente de Arruda Filho
Contratado (CPF): 456.811.554-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 363617284d7f0130e46c485f8b1f9f5c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim e74db91e5f6d8ae64aef92aad9015660

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do gestor do contrato Sim e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 3E51.63B7.BA51.0140.4043.42C6.3805.A3A6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:41. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73482/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 12:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73510/24 ao Documento 73482/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73482/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 79 - 85 e74db91e5f6d8ae64aef92aad9015660

Designação da fiscalização técnica do contrato 86 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Comprovante de publicidade 87 - 92 dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Designação do gestor do contrato 93 e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 94 dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Comprovantes de regularidade da contratada 95 - 98 363617284d7f0130e46c485f8b1f9f5c

Designação do fiscal administrativo do contrato 99 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

RECIBO PROTOCOLO 100 3e5163b7ba510140404342c63805a3a6

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: AE32.A2BA.043C.6B7B.D132.3DC1.4DD2.B8B1. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:41. Responsável: tramita.

101

101



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 
CONTRATO N°: 21203/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA E EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA — Rua José 
Rosas, 164, Centro, Manaíra/PB, CNPJ — 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Constitucional Sr. Manoel Virgulino Simão, brasileiro, casado. CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 
SSP/PB, residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Manaira/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA, CPF n° 044.505.244-97, neste 
ato representado por EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA residente e domiciliado Sitio Quixaba, SN — 
ZONA RURAL - MANAIRA - PB - 58895-000. doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente instrumento de contrato que regula-se pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, em conformidade com a Chamada Pública de Credenciamento n° 00001/2024. 
processada nos termos da Lei 11.947/2009, Lei Federal n° 14.133/21 Resolução FNDE n° 04/2015. Resolução 
CD/FNDE n° 06/2020, Resolução CD/FNDE n° 20/2020. Resolução CD/FNDE n° 21/2021, LEI N° 
14.660/2023, DECRETO 11.878/2024. legislação e normas pertinentes, sendo que os documentos 
indispensáveis à contratação estão elencados no Processo Licitatório n° 240307CP00001 — Procedimento 
Auxiliar — Credenciamento n° 00001/2024 Inexigibilidade n° 00012/2024 que é parte integrante deste 
instrumento o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaira/PB, por conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, verba INDE/PNAE, de acordo com a chamada pública de 
Credenciamento n°. 00001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Licitatório n° 240307CP00001 
independentemente de transcrição, especialmente: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital do Credenciamento; 
2.1.3. Projeto de Venda; 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: BA04.FCA8.C746.01B4.1052.6471.FC2B.B7D7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

2.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com 
o Termo de Referência e em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 
3.2. A Prefeitura Municipal pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente 
autorizados por escrito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA INFORMAÇÃO DOS CONTRATADOS 
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Produtos da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
6.2.A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
na Rua José Rosas, s/n - Centro, em dias e quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido 
pela Secretaria de Educação. 
a) A entrega dos gêneros deverá ser feita nos locais, dias c quantidades de acordo com a chamada pública n.° 
00001/2024. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. Pelo fornecimento dos hortifrutigranjeiros, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Hortifrutiganjeiro da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$7.733,00 
(sete mil setecentos e trinta e três reais), conforme listagem anexa a seguir: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
7 Cebolinha KG 300 12,33 3.699,00 
12 Galinha Caipira KG 200 20,17 4.034,00 

Total: 7.733,00 

6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais. comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência desta contratação é de até 31 de dezembro de 2024 a contar de sua assinatura e 
posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
7.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o prazo 
estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, e alterações posteriores. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: BA04.FCA8.C746.01B4.1052.6471.FC2B.B7D7. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

7.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
Contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias do 
exercício 2024: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar 
- Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação 
Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação 
Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as 
faturas devidamente atestadas pelo setor competente. 
9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em conta 
bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
9.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste 
Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste 
instrumento, considerará: 
11.4.1. A demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que o "prejuízo" 
já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
11.4.2. O pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: BA04.FCA8.C746.01B4.1052.6471.FC2B.B7D7. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA 
12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, 
neste caso. no que couber, mediante termos de aceite. 
13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia útil, pelo Fiscal do Contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes. no Termo de Referência e 
na proposta. 
13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia útil, 
em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 
Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 
qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário 
da ocorrência. 
13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
13.9.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
13.9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte. carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais 
características que os identifiquem e os qualifiquem. 
13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
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13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto entregue esteja 
atestada. datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO 
15.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
15.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
15.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.2.3. indenizações e multas. 
18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação 
dos produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 

16.2. DA CONTRATADA 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Apicultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: BA04.FCA8.C746.01B4.1052.6471.FC2B.B7D7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:45. Responsável: Manoel V. Simao.

106

106



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por 
prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
O O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto 
na TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento. durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora. do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANSÕES 
18.1. No decorrer da entrega dos bens, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da proposta 
vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de 
inexecução total; 
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados; 
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021; 
g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
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h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
i. As penalidades previstas nos subitens - e" e "f.', importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 
instrumento, é o da Comarca de Princesa Isabel/PB, por mais privilegiado que outro possa ser. 
E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

• 

Manaíra 22 de maio de 2024 

g/1 
MANOEL V GULINO SIMÃO 

CONTRATANTE 

4,-,,ifu9 O ./.,u;a,_ 
1LE ZA ANDRADE OLIVEIRA 

CPF N° 044.505.244-97 
CONTRATADO 

TE S ?% MUNH A sadejo
( /4 

RG N° 
2.° 

R-G N.° f t".". 69i (  r?• 4 o  7 
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ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9170.0E13.DE1C.37D6.C17D.9735.75A2.B0A6. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:45. Responsável: Manoel V. Simao.

109

109



Paraíba, 14 de Junho de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XV I N° 3637 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

Objetivo: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 
de palestras e eventos internos para atender as secretarias do 
município de Malta/PB. 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: 

SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 
59.400,00. 

Malta - PB, 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 

ãpalestras e eventos internos para atender as secretarias do 
icípio de Malta/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 
de 2024. Unidade Orçamentária: 02.080 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
Classificação Funcional: 13 392 2018 2056 Manutenção das 
Atividades da Cultura e Turismo Objetivo: Manter as Atividades da 
Cultura e Turismo 13 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais 
e Artísticos Objetivo: Promover a realização de Eventos Culturais e 
Artísticos para a população Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos Elemento de Despesa 3390.39 — Outros 
Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 13/06/2025 

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT N° 01156/2024 - 13.06.24 - 
SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 

0400.00. 

ata da Assinatura: 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identi1icador:428C2FF3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA: N°. 

00002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a 
decisão de recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Unidades Básicas de Saúde do município de Manaíra/PB, conforme 
Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso 
apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no 
mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme 
a decisão disponível no Portal de Compras Públicas 
(tittps://www.portaldecompraspublicas.com.bra Maiores informaçOes 

poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 1" 
andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A8ED6583 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2024, que tem como 
objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento 
da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, em favor de 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 — 20 Valor: R$ 13.047.00: 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 - 
Item(s): 7 — 12 Valor: RS 7.733,00; ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO — CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 
15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 
— 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — 
CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 
Item(s): 8 - 9.Va1or: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO 
DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 
Item(s): 11. Valor: RS 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL 
VICENTE — CPF N° 154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; 
JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-
60 Item(s): 6 — 22 Valor: RS 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: 
RS 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — 
CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; 
NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 
Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: RS 
3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e 
vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 
14.133/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores 
familiares: CT N° 21201/2024 ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - 
CPF N° 297.254.498-60; CT N° 21202/2024 CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N° 456.811.554-04; CT 21203/2024 
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EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97; CT 
21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 
272.615.398-48, CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA 
SILVA — CPF N° 027.723.824-27; CT N° 21206/2024 JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; CT N° 
21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 
154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO 
RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 
JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-
20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA — CPF N° 040.384.704-40; CT N° 21211/2024 NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15; CT N° 
21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 
621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

Mangra 18 de abril de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 

*OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mangra e Cl' 
N° 92201/2024 HOTONIEL GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 
49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Mangra/PB, 13 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:E9DA3B7F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 00017/2024 RP - 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
FARMA — Catálogo ABCfarma — NÃO CONSTANTES DO 
ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, Data da sessão 27/06/2024. Horário de abertura das 
propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB, 13 de Junho de 2024 

GABIREL FERREIRA ALENCAR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:AB71098D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

1. CONTRATO N°000179/2024; 
2. CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024; 
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS; 
4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19; 
5. CONTRATADO: MAC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
14.206.183/0001-00; 
VALOR TOTAL: R$ 1.820.000,00 
6. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024; 
7. PRAZO: ATÉ O DIA 13/05/2025 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.030 — SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15 451 0331 1017— Implantação e Recuperação 
de Pavimentação17000000 Outras transferências de convênios ou 
instrumentos congêneres da união000249 4490.51 99 — Obras e 
Instalações. 
CONTRATO DE REPASSE N° 921807/2021/MAPA/CAIXA 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
Programa Agropecuária Sustentável 

Massaranduba/PB 13 de Junho de 2024 
Publicado por: 

Adriano de Macena de Souza 
Código Identificador:BF678D1A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3 PARA ATENDER 
PARA ESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 
Mogeiro - PB, 13 de Junho de 2024 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:579B5BE9 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00002/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - 
Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.bd, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 

www.diariomunicipalcom.br/famup 32 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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João Pessoa - Sexta-feira, 14 de Junho de 2024 
ameme" 

Diário Oficia 

11332.661000/1240-01 junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1° 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado..E-mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.combr, www.gov.br/pncp 

Soca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisca 
Claudino Fernandes, 001 - Centro - Arca Claudino - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para futura aquisição de 30 (trinta) notebooks, para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N° 17/2024 junto a Secretaria de Estado da 
Educação da Paraíba. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia I° de Julho de 2024. Início da 
fase de lances: 10:31 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de Brasfiia - DF. Recursos. 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; wwwice. 
Pb•80 .portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

loca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTIIUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para futura aquisição de 120 (cento e vinte) notebooks, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N' 
17/2024 junto a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico n° 00008/2024. DOTAÇÃO: 02.000- PODER EXECUTIVO 02.070 - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO 12- EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 0050 -- MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1121 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICTPIO 
4.4.90.52 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES FR: 1701.0000 - OUTRAS TRANSFE-
RÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS CONVÊNIO N° 
17/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: até 05/06/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de loca Claudino e: CT N°00049/2024 - 05.06.24 - 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA - RS 294.964,20. 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

• 
LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV 00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV 00008/2024. 
que objetiva: CONTRATACÃO DE EMPRESAS COM ESPECIALIDADE EM SERVIÇOS DE 
MARCENAFtlA ARTÍSTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NNEL IL PARA ATENDER AS 
PEMANDAS DO SÃO JOk0 2024. COMO CIDADE CENOGRAFICA. PRACA DE ALIMEN-
TAÇÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRIN HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
PE CULTURA E JUVENTUDLRATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470 - RS 12.000,00; - FELIPE DE OLIVEIRA 
AMANCIO 11552106462 -115 30.000,00. 

Juazeirinho - PB, 12 de Junho de 2024 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS PC AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, que 
objetiva: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DF 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - RS 
98.200,00; DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 1.216.926,80; FTS E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200.00. 

Juazeirinho - PB, 29 de Maio de 2024 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIAL DE JUAZEIRINII0 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATp.CÃO DE EMPRESAS çom ESPECIAI,IDADE EM SERVICOS DE 
DIARCENARIA ARTISTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NI..VEL IL PARÁ ATENDER AS 
DEMANDAS DO SÃO JOÃO 2024. COMO CIDADE CENOGRÁFICA. PRACA DE ALIMEN-
TACÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR1N HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E JUVENTUDE,FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV 00008/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVEN-
TUDE - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCTA: ATÉ 
O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jua-
zeirinho e: CT N' 06101/2024-13.06.24 - VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470- RS 12.000,08; 
CT N°06102/2024-. 13.06.24 - FELIPE DE OLIVEIRA AMANCIO 11552186462 - RS 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços n°AD00002/2024 -Ata de Registro de Preços n°9.0.15/2024, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n°9.0.15/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Monteiro - PB. DOTAÇÃO: 02.020 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, REC. HÍDRICOS -20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍ-
DRICOS -02.060 SECRE'TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 -ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES -27 812 0002 2051 
- ATIVIDADES DE DESPORTOS -02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-OS 243 
0002 2178- MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 
0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCTV ETC) - 08 244 
0002 2181 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL ( CAD. ÚNICO -1(10/ 
TRANSE. RENDA) -08 244 0002 2182 -MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E COM. 
SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATTV. DO COFINANCLAMENTO 
ESTADUAL - ERAS -02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 
- 04 122 0002 2119 -ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA- 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04 122 0002 2145 -ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO -02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 
PF.SSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA sFr. MUNIC. DE PLANEI ADM_ E DE GESTÃO 
DE PESSOAS -02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 392 0002 
2047-ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS- 13 392 0002 2171 
-ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA- 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Mtmicipal de Juazeirinho e: CT N' 07001/2024 - 29.05.24 -ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
- RS 98.200,00; CT 07002/2024 - 29.05.24 - DENISE MOURA DO NASCIMENTO - RS 1.216.926,80; 
CT N° 07003/2024 - 29.0524- FTS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200,00. 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA1RA 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA: /9". 88002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB informa a decisão de recurso do referido Con-
corrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma 
de Unidades Básicas de Saúde do município de Manafra/PB, conforme Planilha Orçamentária. Assim 
informa que foi conhecido o recurso apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÓES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE 
OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão disponível no Portal de Compras Públicas (https://www. 
portaldecompraspublicas.com.br/). Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164,1° andar - Centro - Manaira 
- PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/NUA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2824 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatributedeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Np 00001/2024, que tem como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254,498-60. Item(s): 2 - 3 
-4-6. 13- 15- 18 - 23 Valor: 11$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 - 20 Valor. RS 13.047,00; EDILEUZAANDRADE OLIVEIRA-

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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CPF N°044.505244-97 - hera(s): 7-12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO — CPF 
N°297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18 — 23 Valor: RI 49.085,88; CICERO VICENTE 
DE ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 —20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor RS 4.320,00, 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO 
PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84Item(s): 3.Valor: RI 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6-22 Valor: RI 14.649,00; JONIELY 
JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor. R$ 3.549,00; MA-
RIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; 
RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com 
o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais c noventa 
centavos). Paraassinarocontratonos termosdaLei14 .133/21. 

Manaíra-PB, 17 de Maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO IN1EXIGIBILIDADE N°00012/2024 —LEI 14.133/21 

ILIDADE DE LICITAÇÃO R 00012/2024 - Lei n" 14.133/2021. 
OB quisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
aten ao Programa Nacional do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB e os agricultores familiares: CT 21201/2024 ANTÔNIO 
FELLX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60; CT N°21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRU-
DA FILHO — CPF N°456.811.554-04; CT 21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 
044.505.244-97; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48, CT 
21205/2024 IOLANDA MARIA DELFENO DA SILVA — CPF N°027.723.824-27; CT N° 21206/2024 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; cr N° 21207/2024 JOÃO PAULO 
JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO RO-
DRIGUF_S — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 JON1ELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
— CPF N° 071.372.164-20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA— CPF 
N°040.384.704-40; CT N°21211/2024 NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N°930702764-15: 
CT N°21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N°621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 
Manair' a 18 de Abril de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETROMCO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra e CT N° 92201/2024 HOTONIEL GOU-
VEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 -VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). tvVALO TAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 
Mana 13 de Junho de 2024 
MAN VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N° 00003/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de R$ 
442.620,93(quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte reais e noventa e três centavos)para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos hei-
tatórios, pelo valor global de RS R$ 442.620,93 (quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte 
reais e noventa e três centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°00017/2024 RP - ELETRÔNICO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA FARMA — Catálogo ABCfanna — NÃO 
CONSTANTES DO ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS NO ATEN-
DIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO,Data da sessão 27/06/2024. Horário de 
abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com. 
br. Edital:www.portaldecotnpraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. 
Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB,13 de Junho de 2024 
GABIREL FERREIRA ALENCAR 

PREGOEIRO OFICIAL 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 00022/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresas MC 
ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI —CNPJ: 19.211.844/0001-00. no valor global de R$ 65.243.15 
(sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e três reais e quinze centavos), param os itens 1,2 e 4;WELIN-
GTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME, CNPJ: 35.808.160/00001-46 no global de RI 127.379.00 
(cento e vinte e sete mil trezentos e setenta e nove reais) para os itens 3,5 e 6, para execução do seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
(CARNES E FRIOS) CONFORME DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE., com fundamento no art. 75, parágrafo VIII, da Lei 14.133/2021, 
Ficando o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
expedição deste aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 25 de Abril de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresaPOSTO 
BELL COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA CNPJ: 12.732.608/0001-90, no valor global de RS 
529.440,00 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e quarenta reais), param os itens 1 e 2, para 
execução do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS PARA ATENDER A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fundamento no art. 86, da Lei 14.133/2021. Ficando o 
vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteicontados da expedição deste 
aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N°00004/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de RU 
66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos)para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos licitatórios pelo valor 
global de RI R$ 442.620,93R$ 66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze 
centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
1. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003/2024; 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
3. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA/PB; 
4. CONTRATO N° 00175/2024; 
5. CONTRATADO: AGRESTE FARMA LTDA CNPJ: 47.866.974/0001-16; 
6. VALOR TOTAL DE R$ 442.620,93 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS 
E VINTE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS); 
7. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024; 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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Dos com.e conairrnes da respacer. Erpo-ução. N.. 0re rd. onxmare 

O ob.,. o 70500 42 003333532 29,20 74080643 dateental 4, Isotersis 22 08 00800324 
00800026210014101013932100 ENPRESAS COM ESPECIAL 1.0E EM SERVICOS DE NIARCE• 
RAPTA ARTISTICA E SERVIÇOS ELETR/COS DE NIVEL A PARA ATENDERAS DEMANC1. DO 
SAO JCAO Ma. COMO C.ADE CENOGRAF.A.PRACADE AL *RN D.CM. LHA. 40.0 
E FLAFTRACAS OE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA PREFEITURA NUNICIPAL DE 
04044IR.10080 ATRAW s DA SECRETAR. 0.6,0004-SIDECO,5140300 4200E0100€ RA. 
T .FIG0 o mmilmande. proc... ADAGA-0 o mv ob. a. VNIMILSON DOS SANTOS 
0045402370 . R$ 02 . - FEUPE DE OLIVEIRA AMMICIO 11552150462 - 39000 OG 

..4215.1,0 • 2 d. Mn.. 2024 
ANNA VIRO... moo MAT. 

Con011.4.1 

PREF ERURA MM1CTPAL DE .33AR.NDUBA 
0501180 23310540. DE RAUCE 

EXTRATO DE CONTRATOS 
001S40 031000 010485100 021 PREDos N. 00004302, 

3,130010 0223LISOÇ00 OE MEDICAMENTCs FARMÁCIA .592/1 PA. ATEMER AS 
DE.UDAS . SECRETARIA MuNIC.P.1 DE s4DDE: 

3. CONTRATANTE EUS. IED.PAL DE SAU. DE NIASSARM40.1.8. 
4 CONTRATO. 00175.4. 
S. CONT.TADO AG.STE FARMA LIDA CNP., 47.866 97.001.16. 
8. VAU3R TOTAL DE RS 412620,93 (OUATROCENROS E OUARENTAE DON SeScEN-

TOS E VNTE RENS E NOVE,. E IRES 0)E320405). 
.TA 12..24 

8.00020. Lm do me.co 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1CC4 - MANDTENÇAD DE 10050040402442 -02310.14-50405) 

DAS ATNIDADES DA SEC DE SAUIM PONTES' LSOD0000, LE00.3Coo. 16210001. 16310003 
T6120000 3390.30 - .TERU. DE CCMSUN. 

12 . N.o dri .4 

PREFERURA MUNICIPAL DE 22004113115000
F.00 MUNICIPAL DE SAUCE 

EXT.TO De CONTRAT0.1 
1 ADESÃo A ATA DE 60304404060 00 percos re 0000.13024. 
2.0524-17 001.1150.0 DE ME DICAMEN TCS DA FARMACM11.51. R.A ATENDER AS 

...NOAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI/DE 
1 CONTRATANTE FURCO MUNIC1.4. DE 042100 00 400454242226002.B. 
. CONTRATO 70 001742024. 
5. CONIRATA00 JORGE EDUARDO RIBEIRO SOARES LTD. O•121.1 212. 103441000140 
5. 0.41. TOTAL DE RN 66.32332 (SESSENTA E .4 MIL TREZENTOS €0150318006 

DOE REAN E DO. CENTAvOS1 
7 DATA ASS/NATUFM 12063024. 
8. PRAZO 12 (DOZE/MESES. CONTAR A DATA DA ASSINAI.. 
9 DOTAVID ORÇAMENTARIA 2016 - MANUTENÇÃO OE - MANUTENÇA0 

C/45 ATIVOAOES 00 090 DE SAUOE PONTES 15003., 1600030 16210000 16310000. 
111321.00 1190 - RATE R141_ OE CONSUMO. 

12 . meho de 2024 

PREFEJT.A MUNICIPAL OE MASSARANDUTIA 
TER. AUTOR... DA CONTRATAÇAD DIRETA 

42219040 060600602 
*453 2820 bem conio . doeume...40 0330210000 

ce I.. do Parecer A.. 00.0 no. Thment. adco. AUTORIZO core ande.. no 
40 65 $20 221.049004* 14 6333021.. 30339044.0 DE MEDICAM. Tos DA EARNACIA 
BASICA PARA ATENOER AS DEMANDAS ...E.R. MUNICPAI DE .1106. cedo 
917400 m 0093 (Ou.oronko e qrsarente e 

DE IIED/CMIEKTOS DA FARPA,. NASre A 02202 511223218 

06331403 
AS DEMANDAS 04SECRE MUNOCPAL DE SACAM .°: mg.le 

loChonee. 020,30 9000 00 100 R.1.141 820,43 467/12060104 e 401830)9,035184 

Debirrnmo que o Shar da o comp.. inatrum.Ma to cort. • maim. 
35103446083308 9) 10 123*6494-40090 1 12 42 60732335 03, 3 59 170,7045303

02.30900 
(h., incho Nd. iro 1732023 

12 .1u. . 24
C RISTIANNIE ROSA NEVES CGS TA DE SOUSA 
GEST.. DO FUNDO MUNICIPAL DE 13AUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
.71501.0 

58E.10 RECMITRO DE PREÇOS /0 20000022034 
N. mor. oo. ronventers re(pormo Emorecao Je Moto. o.. nor.( o 00-

cemo o pr.. . Asseamoro relerer...... Reg.. Oe h' 
4000800202.4 900 ope. 33€04À03301093046 T R O DE PRECE/ REFERENTE AO PREGA° 
PRESENCM/ N. 01512024 PARA cONIRATAVO. EmPRESA ESPEMALLZADA PARA OS 
$ERNCOS $0 1090920 MONTAGEM E CE SmONTAGE. DE ESTRU,IMA PARA EvENTOS. 
..FICO o LAURENT/400AS... 

DENISE MOURA DO NASCIMENTO - 1216 VsE°. FTS E AGE...NT° 
. AMO CE .RA LTD. • RS .100 00 

• P9 19 Moo . 2024 
.NA Vinis. DE BR. MATINS 

Andana Cp....nal 

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUALEEEPANNO 
EXTRATO DE cONTRATOS 

am.a ADESA0 DAATA REGISTRO DE PREÇO. REFERENTE 00700)30008004048021 
.90.0152624 PARA CONTRATAÇÂO DE EUPRESAESDECIALIZADAPAR.OS.RvÇOS. 
LOGACAO. MOKI 55E1. E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA ...EVENTOS. UNO.ENTO 
LEGAL MN. Repono Pr.. o° 3000002.4. AM e. 12.0.0 0. 9 035/.4 
...crae8 do processo 400263460 evalatidade 10066003 n• 9 03502024. realizado pela 
0068009 - 0.2.12..8NETE DO PREFIRO - 122 
0002 - ATIVIDADES . G.81.. DO PREFEITO - ox.aso sE [RETA. uuroCIPAL 
DE DESEPwoLvaiENTO RURAL. REC NIOR1COS -20 .OW2 .1 -ATIVIDADES DA SEC 
DE DOS. RU., REC. HILEUCOS - 02 060 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECOJCALACI - 12 
36,  0002 2012 - ATIVIDADES DO E.. FUNDAMENTAL - 02 070 SECRET.. MUNICI-
PAL CE ESPORTES - 612 4404025' - ATIV104.5 DE .SPORT. -12300 FUNDO 
....AL DE A.SSNT ENC. SOCUL -.243 0002 2179 - IMMITENÇÃO ATIV. 04 BLOCO 
FROGIUUDAS - P. 84F MOIA oe 244 0032 2170 - IMANUTENÇA0 ATW. DO BLOCO PROT. 
$OCIAL E040E9031 (54.0 C.IPL(A - PA(F) -09 24406302 2180 - MANUTENÇÃO ATÍV 
0085007 4800, s.., R.L.04(00405.90 V ETC) - 08 NA 0002 2181 - LIANUTENÇÃO 
ATIV. DO SLOCO GESTAO CONTR. S.01( CAD. UNICO - IGO0F.NSF RE.Ar - 244 
0002 1182 - MAM, ENÇA0 ATIV DO BIOCO GEST. DESC. E CONTR. S.A/ SUAS 
IIGOSUA. - .244 .2 2131- M35U4-ENÇ000?117 DO ECENANC.MENTO ESTADUAL 
- EE./. - 01.100 SECRETARIA MUNK.RAL DE INFRA ESTRUTURA E 43002000480-03112 
00E2 2119 - ATFIVADES 0E ...ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE• 
SE NVOLVIVNENTO E CONOTAI. - 04 In 0.12145 -ATMIDADES DE .SENVOLVIMENIO 
ECON./CO - 02 180 SECRETARIA NIUNIC DE PIAM. AD.MT.ÇÃO E DE GESTÃO 
DE PU...,  AS G4 111 0001 2162 - ATIVIONDES D. SEC.... DE PLANE, A.. E DE 
GESTA° DE r.F, ..4145 02220 SECRETARIAMUNICIPAL DE CU?... E JUvENTDOE -10 
192 0002 .47 - A? TVILADES DE APOIO .S F ESTE!. CULTURAIS E T.00KMANS 13 
392 00012171 -AT.IDADES DA SECRETARIA DE C1J1TURA E JUVENTUDE - 02.0130 FUNDO 
MUNIC/PAL DE SAUCE - 10. 101. 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO - 3. 35 
OUTROS 5605010405 01 TERCEMOS - PESSO. JUPODICA. MENU. 343351083020. 
0.13TEC. CONITTAT...6 P.N.. moo.: . AppyrePo • . CT 070012624 • 30 26 
- ALEXANDRE LAURENT. DA SILVA - PS 98 200. Cl 1.0 07722.. 24 - 29 ..14 - 
DENISE MOURA DO N.SCBIENTO • Ri 1_216..1,80, CT ea• 070012014 29.0524 • FTS E 
AGENCIAMENTO DE AMO DE 09.11.- RS 96200,00 

PREFEITIMAINNEI.L. .01.1919311.0 
EXTRATO. CONTRATO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS COM ESRECPLIDADE EM SERM. DE MAR.. 
MAR. ARTISTKA E SERVIÇOS ELETIDC.OS DE Niva LR...ATENDER AS DEMANDAS DO 
SA0 .10 202.. C.. C eD.DE PRAÇA. ALIMENTAÇÃO, LHA. ma. 
E ITAIZIRACAS DE ARTESANATO EvENTO PROMOVIDO PELA PREFEITU. MUNICIPAL DE 
.042IE0800004113, AT.VES SECRET.A141.1CPAL OE CULTURA E ....ENTUCE 
DAMEN,/ LEGAL 31.10323,  DOTACAO R.. Mo 5.74.1 

02.220 SECRETARMMUNICFM DE CULTURA E JUVENTU. - ..392. O. 2121 
02EADADE63* 6E070E01.110 DE 07110500 ANENTUDE - 119639 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEPOS - PESSOA...1141MA 'AGENCIA ATE OFINAL CIO EX.:CICIO FINANCEIRO 
PARTES CONT.TANTES. Prehoura..coal Immo. e: CTW 06101/2.4 - 13 00 24 • 
VALZELSON DOS SMITOS0669.04470 . R$ 12 0.00, CT. 0510200U -13 OS. -FEUPE 
DE OUVE. AMANC. 115521.52 - Ri 3600000. 

PREFEITURA NIUNKPAL DE IgANAMA 
sonso DE bectiÃo DE RECURSO 
CORCORRENCIA. 10. 00.2.14 

0 PrIL.4 moo. be Manai». e.. a 
orre. como CHIE TO Cortrat.. De emoora hipeciatrada mem Fte-

Sar. do cordame Pi........ 
Aura inkena que 10 ...o o mamo ages.. Pe. e.. CGF. CONSTRUÇÕES 
SERYIDOS E 0018010515 00$0. 0505 N. .602 733.00312 mloto ar. SPRO-
• TE . PECeD05 do meerro ocMoneo 3 decre.deponn. Pco. de Corronnladlaiva 

ihoire 0.015 02.30 00 2. 0041403.0 
Shoe . Lotar.% da INerei........1.113,10.1.. na R. Jr. R.A 164. 

1' h.. • Conco • Mando. ...ia reveno OL DO m 1143 noras doe (Ras 
manpreP. 12 de 33l0 26 2023. 

M*8001315501040 341343 
Prdielte 

PREFEITURA MUNICPAL MANARIA 
ExTRaTo RATireCACAO 

MEXIGEBUDADE ..012.124 -1E11613321 
04-00382 N.opo ne osn dor 2150o5330 49920 cons..... 

In aba .D.O. re90.5 RATtE.NR. noa ta.. do ar1 74 da Ler 14.11121 o 
Poca. RIE mcde-a...DE DE U(.11,0,0 N.  000.2024 ow ..,mee Me. 49043040 
40 G4.o.00904.o.000,o. 80 Noa.. Fm. • do Empreendo. R.. para o aler.reemo 
tio Pr... • PN. que se.lo de4mados *o fornechnomo 
da Mem. exorar . Marupra'Pa. Lèsror . ANTONIO FEUX FLORENTINO 

CPF 297204* 495. - 2 . 1. 4 . - 13 • 15 16 - 2314337 RS 49.035.56. CICERO 
MENTE DE ARRUDA FILHO - C.PF . 611.6.0 • 1.301 1 • 5 - 10 • 11 - 10 Va. 

7,011 E90221030000€ OUNEIPLA-CPE 10.505.241.9, Remia? - 12 .0" 
7.713,09 .NTONIO FELIX FLORENTE. - CPE N. 297720 49660 114.80 . .2-5. 13.15 
. - 23 V.or 210000 VICENTE DE ARRUDA FANO - I0 458.11.5.0. 
20.0)44 1 - - 10 • 11 - 213 Vaiar RS 11047.. 604,00050049,00001124-300-04404-64 
023.315244.51 5.12 V. Ri 7.733.06 ECNNIETE UMA DO 10253200E810 - 
ni• V2611798.48 N.N.) 0,30008 Ri 4.320.00...NDAMARIADELEINO DA SILVA- CPF 
51. 027.773673-01 10.(a) 5.3' RS 7050330. PSILSON DA SILVA NOGUEIRA - CPF 
119.9.67.56 Item. 11. V. R$ 6153,00. JOÃO P014.0 4006.#32. MENTE - CRE N.
154.74.84 Mie. 3042.. 03 3.002.02; JOÃO PA010 3004:0(3.5 - pe 
000.076114.80 - 2/ Va. 143349.00, IONELY JUVENAL . NASCRAENTO - 
CPF N. 07137230.4-23 - 25.5rabr 1.$44.00, SuR. APARECE. ROOR1GUES 
DA SEVA- CP6 040.304.70-4-300211)0( 8.16 10.1404*' 05 8100.69 0085004 824300040 
305 500105 '070804' 933502193..1041,.158) 8. Vaiar RS 3.0C1.00. RITA AMEI.. INAS• 
CIMENTO - CPF 611,25.814-33 Tet 1.006,06 coo D Valor Gmt. pholado 
De RS 1. 916.90 (.reo e .0 ....entoa • datem. mais o chavorm. Pars 
searoar o 0.1.0 no. te.. da Lm 14.1112, 

Manalra.3. 17 . n•ma de .4 
...ANDEL NRcu. mo mulo 

pREFEiTo 

PREFEITURA...CP.1 DE MANAIRA 
EXT.TO DE C.TRATO 

CONTRATO INEXIGIBIUDADE 4.0 0001229. - LEI 14.131/21 
14210801831800 00 LicITADA0 *6 002025130 -1..4 12.11.1r2.21 

003E18...110 do Farn. e do Empoo.. Rural. 
7093 * 3184984487P37062N233204000090 44 #29408.00

PARTES Prelmora e CT ?e. 20 1 0024 
ANT.. FEUX FtoRENTto If 297.254.19800 74.  212023924 MERO ,CENTE 
DE ARRUDA FeLNO - CPF 466 1311 354. CT 2110320. E 06E02...DRA. OLIVEI-
RA - CP, hr• r. GT St 20.4.,..24 DO - re 
272.415198-48. CT 21.62074 104.M.A 1../..L iN0 DA SILVA - CP, N• 037 723 874. 
17 CT le 211052074 LANES.. S.V. NOGUEIRA - C.N8 N• 119.996.9, 468. GT IP 
211070024 J.O PAULO AIVE.L vKENTE - CPF N.  154490117.84. CT te 7110.'2024 
JOÃO PAULO &LAR.. ROORIGUES -CPF /e 099 016284-60. CT 712092034 JON., 
41204E1061 00 NASCINIENTO- 071-171.164•2G 23 5'2121042022 80008632060004 
RODRIGUES DA SLVA N. 040.322 704311 Cr N. 21211.24 301.12. bARBOSA 1205 
SANTOS - CP. N.  93070275.15, CT W 21112.714 RITA JUVENAL DO RASCO/ENIO - 
CPF N• 521,72.1.53 

VALOR 120.915. ,Con1.2 memor. • dem.. real. e noventa cem.. 
VIG.. DO CONTRATO . 21. ermo ise 2024 

uriroir. 18 de 
02014001 91#0O2.3110 ~AO 

PrMekoCra50.20.1 

PREFEMJ.MUNICP. DE 8A2L45R2 
.TRATO DE CONTRATO 

PRET3A0 ELETRONICOW 00037/10. 
OBJETO alx.• ..00410. 041. CT..",  s d• de 

• r.pn. M.a PB. 
FUN.SINTO LEGAL L. IV 14 1.2021. ars5u 37 ai C.... 
DoTADA. °RD .EXTAR. eme•
VICIENCIA 12 MESES 
PARTE. CONTRAIMITES MA.. de .nelor e CT W922032024 NOTTANIEL 

°OUVEM 005 SANTOS CNRJ N.  Mc 147.019.11-54 VALOR. . 65.6M DO (SUMER,. E 
CINCO MIL SENCENTOS OUARENTA 

VALOR TOTAL RI 86.61000 ‘m.arda oho 4..0. cume. re. 
I 

MANO. 1.10.1140 4.0 
PIMPE. 

PREFEITURA INN/C1.... MASSAF.NOUBA 
TERMO AUTOREAÇA0 .C.T.TAÇÃO DIRETA 

ADESÃO Ni• 030412424 
C.. toda a ecoata. E. Nassa.. 

Norma ba Pare. Jurre...o 10044.30 .Z.T veseradex nula, 1 OR120 <roa 8•06•fflento no art.88 
565 011. Fede. 0 143 5372013 *AQUISIÇÃO DE   DA F.14.4A. BAS/CA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA •SECFMTARIA MUNICPAL DE SALTEIE. 04020000 91404* 
d e R RS 66 362.11 mmorda e mna reos e 05. ceela •06, para 
100 020400106 22(0604284(8 0004 DA FARAman PA. ATENDER PS DEMANDIS DA 
SECRETARIA...PAL. SMIDE nem supor. admniatr.o duceile oa h... 
pela calor RS 442 620.131 RS56.332 12 ( sem.. e mo mr• Perco. e e 
doa te. e Code ver.. ce Toa do mamo° tronam 

OR.. que o .0 de ...53 o cor..., onnmento Pi concha. o no.. as 
rept.. MO ort. 72, pvigmlo unho e de SI, crantm. coe o Art 176 ..... 
1 da Lei Fedend 14 11372.i 

CRFST1ANNE ROSA NEVES cOsTA DE SOUSA 
GESTORA Do F.D0 rouNK3PAL sADDE 

PREFEITURA 1.41CIPAL DE MASSARANDU. 
MINO DE LICITAÇÃO 

040E03.0 te 040010341 RP • ELETRÔNICO 
MIEM ACJISÇÃO DE MEDI.MENTOS GA uNNA F.RLLA - ,Leue. ABC.. -NAO 

CONSTANTES DO ELENCO DA FARMACI. BASICA P060 50404003 IMILIZAD. NO MEN. 
MENTO OA P.111.00.0 CARVITE 00 MUNICP10. 0.9 6. ees. 27.2024 liorano ete 
ator. d. pr.. 10 03. Lo. ereer 
50 00,6 revre remparen........br ampla gov. 

no .reno dea 045 a. 
Mressarandion -1.3. 13 . Junho . 2024 

...El FERREI. ALENCAR 
PREGOEIRO OMCIAL 

PMEOU. MUNiCIPAL OE MAIMARANDU. 
EUNDO MIM XIPAL DE 5.0E DE 18ASSARANDUBA 

TERMO DE AOT.IZAÇÃO DE C ONTRATA6, AO OftETA 
00232040030 0L07001000108 D4e143024 

• 0.400510000re044-902 Ton D.e vda • E Nome,. na 
N.. do P.r. Arkho prido. rua 00,04....a. AUTORIZO a (cr.a. 0r. das ene 
poma MC ALMENTOS MINIMERCADO EIREU - 1.11..31. no alce ‘48.1 de . 
652.1 e Ir. raia 43 D.e uentpros/ prIarn ,term 1. 
24 1NEL•IGNON ouvEnAtx €041420980400490. 0031.35831136000012313404217,95
127 379. Nemo e e nuee reeis.....1 5 116 Mire e.. -
. 00 .1.111.10 Acuisr,ko EIN CARÁTER DE URGENCIA.. GÉNEROS MIME NIX305 
PERECANIS (CAFRES E FMOSI CONFORME DEMANDAPARAMANUI.GAODASATIVIDADES 
DO FUNDO ReJnICIPOL DE SALVE cem Nee..10m .3 art. 75. v111 7.1. 33 30900. 

• 0....or deadmé coma.. ph. pramm......n. dum 
de oco.. der. moo. cev.o0or ca,-. o 4....w.elare conveio. 

Mousern...... 25. At.. 2024 
Cohr...... Re. Costa de So.A 

GESTORA 00 FUNDO MUMC1PAL DE S.1E 

PRFETTURA MUNICIPAL . MASSARANDIMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUCE DE MASSAR.DUB. 

TERMO DE AUTORIZAÇA0 DE coNTRATACAo cozi. 
ADESÀO A REGISTRO DE PREÇOS N• 00093.74 

Parde de .4011.6. epretem., ben• como de ao,. E .0110.0 
90 ,006187 63 P.. 440040 ~do no. 01200.431200 AUTORIZO a c... dru. 
dep empreaa 00510 CELL COMER..., DE COMBUSTREJS 2.105044/32' 12 732.E3405001.93 

003 0.30a, 08 ...c ;cunhe.. e ovele • nove rrylq4.4=004.1... e ...ta .4., 
2 7. 220201440034040264300830. 05483500 00 COMIENTIVEN PARA 

ATENOER A FROTA DA SECRETARM 1.41CIPAL SAAME. oom Amlarne.o. art 86, da 
10 6* 1133521 F Kaad o o vences. deode d coava.. LAN. no peno manado de.... 

demo avr. desde. corn amolam • do cama. 
Ma.rehdotia. 0. Jur.. 2024 

Cr.o. Miera Coda. Sou. 
GESTORA DO FUNDO MUN,CARAL DE SAUIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ....SARANC.113A 
EXTRATO DE CONT.TO 

1. CONTRATO N° O. 7..4 
2. CONCORRER. ELE MONICA N. 000012024. 
8003113 CONTRATA.° DE EMPRESA DE ENGENNARAPARARE.UZAGAC DE OBR.S 
DE PAAMIENTAÇÂO 0.4 P3804.E1E05P000 RARA.DECuAÇA0 DE ES19133.514010035 
4.CONTRATANTE PREFFITURAMLM.NR DEMA1S.LANDWA.0•PJ 08,39.12.073.9 
5 CONTRATADO MAC CONSTRUTORA LroA, 14 206.1630001.. 
WiLOR TOTAL R3 11E0...00 
5.011A DA ASSINATURA , 37683424 
7 PRAZO ATE O MA 114572015 
D. DoTADAD PRÇAMENTAR1402.031 - 60000102$4 0E e/PRAESTRuTuRA 
r5 451 4. 101 2- ...mar. e Rompe., 0,4-0.9490040403 
(1000,0001.863 NanAMMocuis de com... insavnonce congéner. da undo 
O.. .90_51 - Otros 
CONT.TO De REPASSE N• 9/111970021...... 
ENOITEM DA ACM.INTISRA. Pt CUARI. ABASTECIMENTO 
25,3600. 04,831.01440, 5u00100040 

Junho oe 

PREFEITURA INNWPAL DE MONTE. 
.TIFICACAO E ADJUDIC.AÇA0 

INEXIGIBLIDADE 10 0.4.0190024 
Noir tsrros d. eranorrot........ da res... E 00.4. de INC. fp-. reter 0 

0090*10,1083320*06220229120023301205300#2*48301042.*0101404304*68 cép, 
040692050 que 0.0.1 CCINTRATAÇÃO DE SHOWSARBSTICOS DA CATITCP.A DE RENOME 
REGIONAL FABIAN. SOUTO PARA APRESENTAÇÕES ?*33 0004175812000 DO SA0 .10.0 
DE NIONTEMO 2014. G.DE FORRO. RAT.FiCe. currelpande. m.eden.o e ...CO 
o 3.5 o40.4,.. ALBERTO MAGNO FERRE IRAR... • RS 20.000,00. 

Ror., • F13. 11 . Ju.o . 2024 
ANNA LORENA LEITE N 0.E. LA00 

PREFETTLI. MUNICIPAL DE MONTEIRO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO 1000940 00 whvEL SITUADO 0 RDA SIZENANDO RAFAEL F...tENTO 
LEGAL N...... L.c.cao n• 1.2.0173.24. MENU. 30 032912006 PARTES C.C.• 
...TES . Prelo.. Muma. de 000404-0320 Edu.. e. CT ht• 07201.34 
- 05 - GOIARLE. ALVES F.RE I. • . 10271 00. 

PREFEITURA INRI.. DE MONTEIRO 
SECRETARM MUNKTPAL DE .UDE 

EXTRATO . I° TERJa0 ADGIVO 
AO CO/GRATO N.  74.1..1023 .. ao PE 0.10.532023 

OBJETO SISTEMA DE .C.I RO oc meço PAPA EI/ENTUN.NOUNICAO0E MATERPL 
E EOUP.C.005.1.01COS MOSPITAL.ES CONF.. ESPECF ICACJES NO TERMO 
DE REFERENCIA C. ELXTAL Tomo .41.2 PM, 74.1 03.2021, AN 54 tece.
8 665031 e N. eileract. °MERCK De 11 O.. 0. 2024311 . serernho a. 2024 D. 
. 11 4094.4030.8,02.433.6906042140040,05234080302047,05 
coPeldpande • Ni 1E1037.57. Para o pe... 030.1 71... 91.m. 
RS 3,6 .502.4 T vre• o Ima rral. auntwedhsl • das MIA • qtrwer.a o c. W.O. 
PARTES CCNT.TANT ES PREFERLi...C.J. DE MONTEIRO SECRETA...N.. 
DE SAUDEJ a ARIANA DE SOUZA FERRE. Aux... • G ...tos NOEPTTA-
:ARES LTDA. mormo (pino CNITI.307,327.2372390*0140

PRETE... MUNICIPAL IXE MONTE. 
ENTRATo 

OBJETO LOCAÇÃO DE M.EL sal.. A RUA G0FNANDO RAFAEL FuNDANTENTO 
10001. 4048750344.0010 44000 .8030300000020 MEN. 10010025 PARTES COR-
TROANTE S• Murro. ele EC.C. 016407847224 
• 07 OS 24 • GIVARL.E ALVES FERRE. - 10 2n.00 

PREFEITURA 1.01. 1.1 DE INNITEMO 
RETEM.. REF, AO EXTRATO 
DE C.TRATO CC 91.004/21124 

. Peso. EXTRATO DO CONTRATO. CT R30012024 REF A TP 9 2 004.74 
no dho 01.44 Parei. puede.. TIO c. 07.2024 PG 40 mn des.. 
0060690 . 0..024 Lera de vntercik. ospoefices 

4201900 ,09 11 CM junno . 2024 
AMIE ...ELLE DE sANTA creu MELO 

C58000 833 P. De aEORA LAVRADA 
0000 54- 1002400 

PREGÃO PRESENCIAL 4'43933)2814 
To. ~em qu. ta. mal......P.Daro ONnal e freme de aednda na Nus 

13 de Nroeo, 106 . Cr.. • Pe. 1..alTratU. Pe • p.a. , 0 00 ... dia 20....0 d. 2924 
Macio Mesee... Too menos peço. pha 00141$0003050 00 049660145 
PARA FORIMCIMENTO CE COMBUTIVEL DE R.. raNcELADA. or... 
5751000109 'Mente 6334389802 8400 10 Fm., 14 13321 I. W 1210E. e 
/4590000 datuden. mon.. Ireenom. 62 
Norinoelat 0. 00 air 1100 Nara.. DNIA and......0 lelone M3)3375,59 
E0133 €40940100)P60 

P.ra Lena. PD • P. 13. N. de 2014 
MISARL MA1C...VA 041414A 

Pr.. DR. Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 N5 113, sexta-feira, 14 de junho de 2024 

CONSIDERANDO, (i) que a continuidade do certame, com orçamento defasado, não 
reflete os preços do mercado; (ii) que nenhum licitante poderá apresentar proposta com valor 
superior; (iii) que o critério de reajuste previsto, data da proposta, não se mostra suficiente; 
conclui-se pela ilegalidade em prosseguir com o certame, especialmente porque gerará 
consequências graves e substanciais, como contratação dissociada da realidade de mercado, ou 
resultar na restrição à participação de empresas cujas propostas não se alinhariam ao orçamento 
defasado e, ainda, a contratação a valores inexequíveis que redundariam em aditivos ou até 
mesmo a inexecução contratual, torna público para o conhecimento dos interessados e com 
base no Art. 49 da Lei 8.666/1993, decide ANULAR a Concorrência Pública n2 11.048/2023. 

Ademais, a nova sessão para apresentação das propostas, por parte das 
empresas habilitadas, ainda não foi realizada, não acarretando qualquer prejuízo aos 
participantes. Por fim, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para 
que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) 
dias Citeis, nos termos do art. 109, I, "c", da Lei 8.666/1993. Após, arquivem-se. 

João Pessoa, 11 de junho de 2024. 
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

Secretário de Infra Estrutura /PMJP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 2.001/2024-UEP/SEGGOV 

PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
CNPJ: 08.778.326/0001-93 
CONTRATADA, CONSORCIO NIPPON KOEI LAC REGEA 
CNPJ: 53.741.691/0001-40 
CHAVE CGM LB43-VC52-H9A1-6W8E 
OBJETO: Consultoria para Diagnóstico e Monitoramento Ambiental do rio Jaguaribe na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, realizada com recursos no ambito do Programa 
João Pessoa Sustentável. 
PRAZO EXECUÇÃO: 22 (vinte e dois) meses contados a partir da data de expedição da 
Ordem de Serviço; 
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23 (vinte e três) meses contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
LICITAÇÃO, Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC n9 91005/2022. 
VALOR: O Valor Global do presente contrato é de R$ R$ 1.103.716,56 (um milhão, cento e 
três mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a) Classificação Funcional: 71103.04.122.5552.711614 - Administração do Programa João 
Pessoa Sustentável 
b) Elemento de Despesa 4.4.90.35 
c) Fonte de recursos: 1754 
FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n2 8.666/1993, Contrato de Empréstimo n9 4444-0C/BR, 
Regulamento Operacional do Programa João Pessoa Sustentável, GN 2350-15. 
João Pessoa, 8 de maio de 2024. 
Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros 
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável 
Márcio Diego Fernandes Tavares 
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa 
Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00007/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de para aquisição de Veículo de 
Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Joca Claudino/PB, de acordo com a Proposta n°: 
11332.661000/1230-02 junto ao Ministério da Saúde; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00006/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de Patrulha Mecanizada, tipo Trator 
Agrícola e Grade Aradora com controle remoto, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do município de loca Claudino/PB, conforme 
Plano de Trabalho do Convénio No 945073/2023 junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; HOMOlOGO o correspondente procedimento licitatório: 
Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 10 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - loca Claudino - PB, por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, para: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e 
material permanente para Unidade Básica de Saúde atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Joca Claudino/PB, conforme proposta n° 11332.661000/1240-01 
junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 1.0 de Julho de 
2024. Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 19 de Julho de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 

14.133/21; Lei Complementar no 123/06; Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado..E-
mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

Joca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 
Diretor Interno da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2024 

AO CONTRATO N.o 41401/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 00014/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA e a empresa M3 CONSTRUCOES LIDA CNPJ: 
22.635.788/0001-45 
DO OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo a Prorrogação do Contrato, haja 
vista a necessidade da continuidade dos serviços referente ao Contrato n2 41401/2023, de 
11.05.2023 nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 
em 06 (seis) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 10 de Maio de 2024 e tendo 
seu termino no dia 10 de Dezembro de 2024. 

AVISO 
CONCORRÊNCIA NO 2/2024 

DECISÃO DE RECURSO 
O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a decisão de 

recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Reforma de Unidades Básicas de Saúde do município de Manaira/PB, 
conforme Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso apresentado pela 
empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N9 11.602.733/0001-
12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão 
disponível no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 19 andar - Centro. Manaíra - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaira-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INEXIGIBILIDADE NO 00012/2024 - LEI 14.133/21 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00012/2024 - Lei n9 14 133/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional do Município de Manaíra - PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores familiares: CT No 21201/2024 
ANTÓNIO FELIX FLORENTINO; CT N9 21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO; CT 
21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO; 
CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA -; Cl' No 21206/2024 JANILSON DA SILVA 
NOGUEIRA; CT N9 21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE; CT No 21208/2024 JOÃO 
PAULO MARINHO RODRIGUES; Cl' N2 21209/2024 JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO; Cl N2
21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA; Cl' N9 21211/2024 NEUZA BARBOSA 
DOS SANTOS; CT No 21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem 
de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de 
Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e Cl' No 92201/2024 HOTONIEL 
GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E 
CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 12/2024 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE No 00012/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Municipio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2024, que tem 
como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÓNIO FELIX FLORENTINO - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 
- 23 Valor: RS 49 085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 
Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO -Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO 
NASCIMENTO -Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - 
Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - Item(s): 11. Valor: R$ 
6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES -Item(s): 6 - 22 Valor: R$ 14.649,00; lONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO -Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
- Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - Item(s): 6. Valor: 
R$ 3 008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - Item(s): 6 Valor: R$ 3.008,00, com o Valor 
Global ofertado de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de maio de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2024 

lei ne 14.133/2021 
Objetivo: Aquisição parcelada de pneus, cãmara de ar e assessários, 

destinados a frota de veiculos, bem como os carros agregados do Municipio, conforme 

especificações no edital e seus anexos. Data envio das proposta de preços: Inicio em: 
17 de junho de 2024 às 08:29. Abertura proposta de preços: 27 de junho de 2024 às 

08:30 horas, local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: interessados 
poderão retirar o edital exclusivamente nos sites www.matureia.pb.gov.br , 
www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br informações na sala da CPL, 

dias úteis, de 08:00 às 12:00 horas, localizada à Praça José Alves da Costa, no 114 - 

Centro, e-mail: pmmlicitacao2017@gmail.com. 

Matureia - PB, 13 de junho de 2024 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

,t0 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

• - http://www rogov.briautenticidade.htmE pelo codigo 0530202406I400271 

Documento assinado digrtalmente conforme tv1P n,  2200? de 24/6812001. ICP 
Que institui a infraestrutura de Chaves nUtsticas Brasileira • ICE-Brasil ara.' 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB: 

RESOLVE:

Art. 10 - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Mana ira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E591.C8A4.3106.8E94.8D53.7C3F.B4DE.418A. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, conforme 
detalhamento a seguir: 

DOTAÇAO: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 
Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 
306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DFB4.CEF2.C124.45D5.9D0F.5C2B.6D45.E5E8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
'414 2lej 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA 
CPF: 044.505.244-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:40:10 do dia 21/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/09/2024. 
Código de controle da certidão: DEAA.1842.9D50.8A4E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: CD81.4BCE.E0F6.C62F.8F60.7F3B.523F.9E24. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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Prefeitura Municipal de Manaira 
Secretaria de Finanças 
Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

145/2024 

DATA DA EMISSÃO 

22/03/2024 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAADAH 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 

044.505.244-97 

Nome/Razão Social 

EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA 

Logradouro 

QUIXABA 

Número 

sn 

Complemento Bairro / Cidade 

SITIO - MANAIRA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
refeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ORGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

II. 

VALIDAÇÃO 

Esta certidão é válida por 99 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do QR Code, ou na intemet, com o 

Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.manaira.pb.gov.br 

`Uiii."TriTaitura se reserva fremi ul..rwierxvey e cobrar quaisquer 
oco Delved Pe • secretáh

•
o r,eo2 .91,)ão 

Inançãs 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

ser apuradas. 
dividas de responsabilidade do sujeito p 1301Ç por ventura venham a 

Coordenadora do Setor de Tributos 
Advogada 18.704/P8 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

utos 

www.publiCSOtt.COm.bl - PobliCS011 (sesta» 1nbutana - versão 2024.6.5.0.1) -03131)21-U800 22/03/2024 08:18;08 Page 1 of 1 

Prefeitura Municipal de Manaira CNPJ: 09.148.131/0001-95 RUA JOSE ROSAS. 164 Cep: 58.995-000 CENTRO, Manafra-PB Fone: ( ) - 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: CD81.4BCE.E0F6.C62F.8F60.7F3B.523F.9E24. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA 

CPF: 044.505.244-97 

Certidão nO: 22402761/2024 

Expedição: 03/04/2024, às 10:12:23 

Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o 
nO 044.505.244-97, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: CD81.4BCE.E0F6.C62F.8F60.7F3B.523F.9E24. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9170.0E13.DE1C.37D6.C17D.9735.75A2.B0A6. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 12:45:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73513/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000212032024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 22/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 7.733,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar
do Município de Manaira/PB.
Contratado (Nome): Edileuza Andrade Oliveira
Contratado (CPF): 044.505.244-97

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Comprovantes de regularidade da contratada Sim cd814bcee0f6c62f8f607f3b523f9e24

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim ba04fca8c74601b410526471fc2bb7d7

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do gestor do contrato Sim e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: BF6A.A829.94C6.9803.11A0.FB12.78B4.4FA1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:45. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73482/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 12:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73513/24 ao Documento 73482/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73482/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 102 - 108 ba04fca8c74601b410526471fc2bb7d7

Designação da fiscalização técnica do contrato 109 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Comprovante de publicidade 110 - 115 dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Designação do gestor do contrato 116 e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 117 dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Comprovantes de regularidade da contratada 118 - 121 cd814bcee0f6c62f8f607f3b523f9e24

Designação do fiscal administrativo do contrato 122 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

RECIBO PROTOCOLO 123 bf6aa82994c6980311a0fb1278b44fa1

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 5EA5.2968.6CC4.8746.90CF.FF93.9C06.84D1. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 12:45. Responsável: tramita.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 
CONTRATO N°: 21204/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA E EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA — Rua José 
Rosas, 164, Centro, Manaíra/PB. CNPJ — 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Constitucional Sr. Manoel Virgulino Simão, brasileiro, casado. CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 
SSP/PB, residente a Rua Braz Mandu, SiN. Barrocão, Manaíra/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO, CPF n° 272.615.398-48, neste 
ato representado por EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO residente e domiciliado RUA CICERO ANTAS 
DINIZ. 146 — FREI DAMIÃO CENTRO - MANAIRA - PB - 58995-000, doravante simplesmente 
CONTRATADO. decidiram as partes contratantes assinar o presente instrumento de contrato que regula-se 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, em conformidade com a Chamada Pública de 
Credenciamento n° 00001/2024, processada nos termos da Lei 11.947/2009. Lei Federal n° 14.133/21 
Resolução FNDE ri° 04/2015, Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução CD/FNDE ri° 20/2020, 
Resolução CD/FNDE n° 21/2021, LEI N° 14.660/2023, DECRETO 11.878/2024, legislação e normas 
pertinentes, sendo que os documentos indispensáveis à contratação estão elencados no Processo Licitatório 
n° 240307CP00001 — Procedimento Auxiliar — Credenciamento n° 00001/2024 Inexigibilidade n° 
00012/2024 que é parte integrante deste instrumento o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaira/PB, por conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública de 
Credenciamento n°. 00001/2024. o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato. 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Licitatório n° 240307CP00001 
independentemente de transcrição, especialmente: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital do Credenciamento: 
2.1.3. Projeto de Venda: 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 53D5.BC59.9EC5.6180.97E2.4028.7185.EAB9. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:01. Responsável: Manoel V. Simao.
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-42:4

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/VIRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

2.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com 
o Termo de Referência e em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 
3.2. A Prefeitura Municipal pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente 
autorizados por escrito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA INFORMAÇÃO DOS CONTRATADOS 
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Produtos da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
6.2.A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
na Rua José Rosas, s/n - Centro, em dias e quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido 
pela Secretaria de Educação. 
a) A entrega dos gêneros deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.° 
00001/2024. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. Pelo fornecimento dos hortifrutigranjeiros, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
I lortifrutiganjeiro da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$4.320,00 
(quatro mil trezentos e vinte reais)conforme listagem anexa a seguir: 

CÓDIGO 
8 Cenoura 
9 Coentro 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
KG 300 6,17 1.851,00 
KG 300 8,23 2.469,00 

Total: 4.320,00 

6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais. comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência desta contratação é de até 31 de dezembro de 2024 a contar de sua assinatura e 
posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
7.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo  prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o prazo 
estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021. e alterações posteriores. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 53D5.BC59.9EC5.6180.97E2.4028.7185.EAB9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

7.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
Contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias do 
exercício 2024: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar 
- Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação 
Escolar - Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar - Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação 
Escolar - EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial - AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as 
faturas devidamente atestadas pelo setor competente. 
9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em conta 
bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
9.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste 
Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste 
instrumento, considerará: 
11.4.1. A demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja. demonstrar que o "prejuízo-
já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
11.4.2. O pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado. 
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11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA 
12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, 
neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 
13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia útil, pelo Fiscal do Contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes. no Termo de Referência e 
na proposta. 
13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia útil, 
em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade c quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 
Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 
qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário 
da ocorrência. 
13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
13.9.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
13.9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte. carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais 
características que os identifiquem e os qualifiquem. 
13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
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13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto entregue esteja 
atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO 
15.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
15.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
15.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.2.3. indenizações e multas. 
18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação 
dos produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 

16.2. DA CONTRATADA 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Apicultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por 
prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
O O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto 
na TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento, durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANSÕES 
18.1. No decorrer da entrega dos bens, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da proposta 
vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de 
inexecução total; 
d. Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados; 
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021: 
g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
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h. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
i. As penalidades previstas nos subitens - e" e "f.', importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 
instrumento, é o da Comarca de Princesa Isabel/PB, por mais privilegiado que outro possa ser. 
E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Manaíra 22 de maio de 2024 

MANOEL yIRGULINO SIMÃO 
CONTRATANTE 

• rl\olA rfé 
Y ET -LIMA DO NASCIMENTO 

CPF N° 272.615.398-48 
CONTRATADO 

TESV.UNHA pj%a e4)1,4, 6.2 _ g 7. yi y- 6 o o ; 
RG N° 1

2. J  4Ã
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

Objetivo: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 
de palestras e eventos internos para atender as secretarias do 
município de Malta/PB. 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: 

SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 
59.400,00. 

Malta - PB, 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 

ãpalestras e eventos internos para atender as secretarias do 
icípio de Malta/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 
de 2024. Unidade Orçamentária: 02.080 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
Classificação Funcional: 13 392 2018 2056 Manutenção das 
Atividades da Cultura e Turismo Objetivo: Manter as Atividades da 
Cultura e Turismo 13 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais 
e Artísticos Objetivo: Promover a realização de Eventos Culturais e 
Artísticos para a população Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos Elemento de Despesa 3390.39 — Outros 
Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 13/06/2025 

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT N° 01156/2024 - 13.06.24 - 
SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 

0400.00. 

ata da Assinatura: 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identi1icador:428C2FF3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA: N°. 

00002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a 
decisão de recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Unidades Básicas de Saúde do município de Manaíra/PB, conforme 
Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso 
apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no 
mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme 
a decisão disponível no Portal de Compras Públicas 
(tittps://www.portaldecompraspublicas.com.bra Maiores informaçOes 

poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 1" 
andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A8ED6583 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2024, que tem como 
objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento 
da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, em favor de 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 — 20 Valor: R$ 13.047.00: 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 - 
Item(s): 7 — 12 Valor: RS 7.733,00; ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO — CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 
15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 
— 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — 
CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 
Item(s): 8 - 9.Va1or: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO 
DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 
Item(s): 11. Valor: RS 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL 
VICENTE — CPF N° 154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; 
JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-
60 Item(s): 6 — 22 Valor: RS 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: 
RS 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — 
CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; 
NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 
Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: RS 
3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e 
vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 
14.133/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores 
familiares: CT N° 21201/2024 ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - 
CPF N° 297.254.498-60; CT N° 21202/2024 CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N° 456.811.554-04; CT 21203/2024 
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EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97; CT 
21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 
272.615.398-48, CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA 
SILVA — CPF N° 027.723.824-27; CT N° 21206/2024 JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; CT N° 
21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 
154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO 
RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 
JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-
20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA — CPF N° 040.384.704-40; CT N° 21211/2024 NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15; CT N° 
21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 
621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

Mangra 18 de abril de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 

*OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mangra e Cl' 
N° 92201/2024 HOTONIEL GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 
49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Mangra/PB, 13 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:E9DA3B7F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 00017/2024 RP - 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
FARMA — Catálogo ABCfarma — NÃO CONSTANTES DO 
ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, Data da sessão 27/06/2024. Horário de abertura das 
propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB, 13 de Junho de 2024 

GABIREL FERREIRA ALENCAR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:AB71098D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

1. CONTRATO N°000179/2024; 
2. CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024; 
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS; 
4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19; 
5. CONTRATADO: MAC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
14.206.183/0001-00; 
VALOR TOTAL: R$ 1.820.000,00 
6. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024; 
7. PRAZO: ATÉ O DIA 13/05/2025 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.030 — SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15 451 0331 1017— Implantação e Recuperação 
de Pavimentação17000000 Outras transferências de convênios ou 
instrumentos congêneres da união000249 4490.51 99 — Obras e 
Instalações. 
CONTRATO DE REPASSE N° 921807/2021/MAPA/CAIXA 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
Programa Agropecuária Sustentável 

Massaranduba/PB 13 de Junho de 2024 
Publicado por: 

Adriano de Macena de Souza 
Código Identificador:BF678D1A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3 PARA ATENDER 
PARA ESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 
Mogeiro - PB, 13 de Junho de 2024 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:579B5BE9 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00002/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - 
Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.bd, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 
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João Pessoa - Sexta-feira, 14 de Junho de 2024 
ameme" 

Diário Oficia 

11332.661000/1240-01 junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1° 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado..E-mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.combr, www.gov.br/pncp 

Soca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisca 
Claudino Fernandes, 001 - Centro - Arca Claudino - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para futura aquisição de 30 (trinta) notebooks, para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N° 17/2024 junto a Secretaria de Estado da 
Educação da Paraíba. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia I° de Julho de 2024. Início da 
fase de lances: 10:31 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de Brasfiia - DF. Recursos. 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; wwwice. 
Pb•80 .portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

loca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTIIUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para futura aquisição de 120 (cento e vinte) notebooks, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N' 
17/2024 junto a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico n° 00008/2024. DOTAÇÃO: 02.000- PODER EXECUTIVO 02.070 - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO 12- EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 0050 -- MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1121 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICTPIO 
4.4.90.52 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES FR: 1701.0000 - OUTRAS TRANSFE-
RÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS CONVÊNIO N° 
17/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: até 05/06/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de loca Claudino e: CT N°00049/2024 - 05.06.24 - 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA - RS 294.964,20. 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

• 
LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV 00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV 00008/2024. 
que objetiva: CONTRATACÃO DE EMPRESAS COM ESPECIALIDADE EM SERVIÇOS DE 
MARCENAFtlA ARTÍSTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NNEL IL PARA ATENDER AS 
PEMANDAS DO SÃO JOk0 2024. COMO CIDADE CENOGRAFICA. PRACA DE ALIMEN-
TAÇÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRIN HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
PE CULTURA E JUVENTUDLRATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470 - RS 12.000,00; - FELIPE DE OLIVEIRA 
AMANCIO 11552106462 -115 30.000,00. 

Juazeirinho - PB, 12 de Junho de 2024 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS PC AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, que 
objetiva: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DF 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - RS 
98.200,00; DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 1.216.926,80; FTS E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200.00. 

Juazeirinho - PB, 29 de Maio de 2024 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIAL DE JUAZEIRINII0 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATp.CÃO DE EMPRESAS çom ESPECIAI,IDADE EM SERVICOS DE 
DIARCENARIA ARTISTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NI..VEL IL PARÁ ATENDER AS 
DEMANDAS DO SÃO JOÃO 2024. COMO CIDADE CENOGRÁFICA. PRACA DE ALIMEN-
TACÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR1N HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E JUVENTUDE,FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV 00008/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVEN-
TUDE - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCTA: ATÉ 
O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jua-
zeirinho e: CT N' 06101/2024-13.06.24 - VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470- RS 12.000,08; 
CT N°06102/2024-. 13.06.24 - FELIPE DE OLIVEIRA AMANCIO 11552186462 - RS 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços n°AD00002/2024 -Ata de Registro de Preços n°9.0.15/2024, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n°9.0.15/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Monteiro - PB. DOTAÇÃO: 02.020 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, REC. HÍDRICOS -20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍ-
DRICOS -02.060 SECRE'TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 -ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES -27 812 0002 2051 
- ATIVIDADES DE DESPORTOS -02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-OS 243 
0002 2178- MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 
0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCTV ETC) - 08 244 
0002 2181 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL ( CAD. ÚNICO -1(10/ 
TRANSE. RENDA) -08 244 0002 2182 -MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E COM. 
SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATTV. DO COFINANCLAMENTO 
ESTADUAL - ERAS -02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 
- 04 122 0002 2119 -ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA- 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04 122 0002 2145 -ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO -02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 
PF.SSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA sFr. MUNIC. DE PLANEI ADM_ E DE GESTÃO 
DE PESSOAS -02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 392 0002 
2047-ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS- 13 392 0002 2171 
-ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA- 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Mtmicipal de Juazeirinho e: CT N' 07001/2024 - 29.05.24 -ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
- RS 98.200,00; CT 07002/2024 - 29.05.24 - DENISE MOURA DO NASCIMENTO - RS 1.216.926,80; 
CT N° 07003/2024 - 29.0524- FTS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200,00. 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA1RA 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA: /9". 88002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB informa a decisão de recurso do referido Con-
corrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma 
de Unidades Básicas de Saúde do município de Manafra/PB, conforme Planilha Orçamentária. Assim 
informa que foi conhecido o recurso apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÓES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE 
OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão disponível no Portal de Compras Públicas (https://www. 
portaldecompraspublicas.com.br/). Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164,1° andar - Centro - Manaira 
- PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/NUA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2824 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatributedeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Np 00001/2024, que tem como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254,498-60. Item(s): 2 - 3 
-4-6. 13- 15- 18 - 23 Valor: 11$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 - 20 Valor. RS 13.047,00; EDILEUZAANDRADE OLIVEIRA-
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CPF N°044.505244-97 - hera(s): 7-12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO — CPF 
N°297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18 — 23 Valor: RI 49.085,88; CICERO VICENTE 
DE ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 —20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor RS 4.320,00, 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO 
PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84Item(s): 3.Valor: RI 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6-22 Valor: RI 14.649,00; JONIELY 
JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor. R$ 3.549,00; MA-
RIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; 
RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com 
o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais c noventa 
centavos). Paraassinarocontratonos termosdaLei14 .133/21. 

Manaíra-PB, 17 de Maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO IN1EXIGIBILIDADE N°00012/2024 —LEI 14.133/21 

ILIDADE DE LICITAÇÃO R 00012/2024 - Lei n" 14.133/2021. 
OB quisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
aten ao Programa Nacional do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB e os agricultores familiares: CT 21201/2024 ANTÔNIO 
FELLX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60; CT N°21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRU-
DA FILHO — CPF N°456.811.554-04; CT 21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 
044.505.244-97; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48, CT 
21205/2024 IOLANDA MARIA DELFENO DA SILVA — CPF N°027.723.824-27; CT N° 21206/2024 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; cr N° 21207/2024 JOÃO PAULO 
JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO RO-
DRIGUF_S — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 JON1ELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
— CPF N° 071.372.164-20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA— CPF 
N°040.384.704-40; CT N°21211/2024 NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N°930702764-15: 
CT N°21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N°621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 
Manair' a 18 de Abril de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETROMCO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra e CT N° 92201/2024 HOTONIEL GOU-
VEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 -VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). tvVALO TAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 
Mana 13 de Junho de 2024 
MAN VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N° 00003/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de R$ 
442.620,93(quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte reais e noventa e três centavos)para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos hei-
tatórios, pelo valor global de RS R$ 442.620,93 (quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte 
reais e noventa e três centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°00017/2024 RP - ELETRÔNICO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA FARMA — Catálogo ABCfanna — NÃO 
CONSTANTES DO ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS NO ATEN-
DIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO,Data da sessão 27/06/2024. Horário de 
abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com. 
br. Edital:www.portaldecotnpraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. 
Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB,13 de Junho de 2024 
GABIREL FERREIRA ALENCAR 

PREGOEIRO OFICIAL 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 00022/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresas MC 
ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI —CNPJ: 19.211.844/0001-00. no valor global de R$ 65.243.15 
(sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e três reais e quinze centavos), param os itens 1,2 e 4;WELIN-
GTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME, CNPJ: 35.808.160/00001-46 no global de RI 127.379.00 
(cento e vinte e sete mil trezentos e setenta e nove reais) para os itens 3,5 e 6, para execução do seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
(CARNES E FRIOS) CONFORME DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE., com fundamento no art. 75, parágrafo VIII, da Lei 14.133/2021, 
Ficando o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
expedição deste aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 25 de Abril de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresaPOSTO 
BELL COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA CNPJ: 12.732.608/0001-90, no valor global de RS 
529.440,00 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e quarenta reais), param os itens 1 e 2, para 
execução do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS PARA ATENDER A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fundamento no art. 86, da Lei 14.133/2021. Ficando o 
vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteicontados da expedição deste 
aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N°00004/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de RU 
66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos)para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos licitatórios pelo valor 
global de RI R$ 442.620,93R$ 66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze 
centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
1. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003/2024; 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
3. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA/PB; 
4. CONTRATO N° 00175/2024; 
5. CONTRATADO: AGRESTE FARMA LTDA CNPJ: 47.866.974/0001-16; 
6. VALOR TOTAL DE R$ 442.620,93 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS 
E VINTE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS); 
7. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024; 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:01. Responsável: Manoel V. Simao.
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...AL., aos.. 0 A 08 ouvARIA 
Seca.. • Oesta. do uPdo Nume 4,32020888.904*88.

eRrrEtTuRA mteeaRAL LIE JoÃo PESSOA 
SECRETA. MUNICIPAL DA BWRAESTRUTURA • SEINFRA 

EXTR Aio DE c.TRATO 74. 13.1.14 
PARTES 
CONTRATANTES SECAFT.A.MCPAI. DA INFRAFSTRUTURAISEINF., 
CONTRATADA ACE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IT. 
OBJETO 00.. Reicrora do Mercar. PL.. de 062.0.., Pese.. 
PRAZO EXECUÇÃO 360 (Ne.. • Some.) dem 
PRAZO VIOENCM C.T.TUAL 450 0.1racedria e Cr...Moco 
UCITAÇÃO Conconèrhon" 02.1.2020. 
VALOR.. d 914 119.. Nove 11.3. Noreceol. e 0.1c. H{ C.,,T1103 e Cmouccur e 

N.e Rema e Otsda e CP. Cc.+. 
04•411.8.114, Funcional 
11000.11101 15.523098.111520 MERCADOS PIEMO. 
*30.294344.05.8' 
330200 -00020 E itisT......çõEs 

I oo - T..mt...m. ou Repar. na urra, 
FUNDAMENTO LEGAL. Lar r0 a.. P.r. age,. bem 0..3.1e 17 42 Cc.. 

3430 0355743 
Joh* 302. 

SECRETARIA DE PP PM SI RUI UNA • 6.14F RA 
atto d. Si. Ne. • S... 

CONTRATANTE 
ACT siwuçõv s Emplerr NOTAM.. uma 

And. Cm". d. Noa • Adminotra. 

PREFEITURA...W.1CP. DE JOCA CLAUTNNO 
AVNO DL LICITAÇÃO 

PREGA° ELETR..° 0'830139024 
Tomo outd. cue Iara reses, a 1f aa. do FlegOerS or.. e Eqope aa Rua 

 •  CTawdoeJ einard.a. 031 - Censo Nos CteMno • PR por.... mos ..... 
opera moc... Poio. E bpo enem. ,ora Com.540 

de eme, . espeomuda pau enMomen. e n.o. pennhen. oara L.da. 
Ba. de 040,0 Mo.. 0410014033200 . 500002 N.o. de 202 002040950. ceedonos 
• n• 11.1 6610.1140-01.. ao 1.1.mteno da umein n.o 03 00 

014428338 
• r. 1.  Joho . 2024 Pr. da Ume de anca. 08 01 nor. do do l• de Alt. se .4 

.rano de E... • DF Re.. 0)31*133030130880043342016.4-04042080004330 
I. Feder/ n° 1433571, IP Comeemer. ri' 12 XE. 11P2058004107500132115004041219120 
e ie....perenente. cona.r..s. poormons Nerm. num,. andmActwal 
de. 07 01.1 13.90 ...o no end.. xrcachrunn.....1 

chgor, 4.44 0100 30504,51040308721026000.4083.2029.
em. goela.. 

Cimdem. PB. 15. Ju.o de .24 
ARTNIJR DE ALMEIDA MIRTO 
Olnaar adio. da Urdia. 

/TURA MUNXIPAL DE JOCA CLAUDINO 
00)50 00455000960

080E33040 ELETRÔNICO tr 000111,024 
Toma pubaco que 1. rea. an.es ao Prego. O,. e Equrpe Acr. ao.. na 

Rua Cm.. Claudro Fm... 001 • UM-o - Coudero • RS por mem ou rde 
Or, 1.2*3482 moda/Idade 3310320 00400144, .30 103 men. fee., 

604 C001144002 e.. para de 30 (tr., 
bahodaeo. da Educa. do nItinie.O. Jou cor.. Coo... 
172024 mele .540atann. E.. da E...o da Para.. Me105 Dee. públ. 10.30 
hum.. 0 de 2024 In... Bac 10 31 nora. Do . 2024 
linhelnd• boa. de 13.1. • DI Roxema 00.5 no chahro..... Funcione. N. 

Fokie. 14.13346. 08 C.T1.0.1.4., re TYPO& 310008So Nor.. n° 0EGE575E02 
e ....oper.en. com... as nom.. tdorno.• 
• OT 00 aa 13 00 Imano. dos Mr. no enoicrerm x.clauctoolotacao$ 
g.de.060 rser.peaciatedPapb 025350,53300)03000623.82157582*.*08..

J. Clave. • 13 . .24 
ARO... DE ALMEIDA .170 
Dkelof 6300, 2. 

PREFEITURA MUNICIPA1 DE JUAZEIRINNO 
RATIFICAÇÃO E ADJUOTCAÇÃO 

DV 060011.24 
Dos com.e conairrnes da respacer. Erpo-ução. N.. 0re rd. onxmare 

O ob.,. o 70500 42 003333532 29,20 74080643 dateental 4, Isotersis 22 08 00800324 
00800026210014101013932100 ENPRESAS COM ESPECIAL 1.0E EM SERVICOS DE NIARCE• 
RAPTA ARTISTICA E SERVIÇOS ELETR/COS DE NIVEL A PARA ATENDERAS DEMANC1. DO 
SAO JCAO Ma. COMO C.ADE CENOGRAF.A.PRACADE AL *RN D.CM. LHA. 40.0 
E FLAFTRACAS OE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA PREFEITURA NUNICIPAL DE 
04044IR.10080 ATRAW s DA SECRETAR. 0.6,0004-SIDECO,5140300 4200E0100€ RA. 
T .FIG0 o mmilmande. proc... ADAGA-0 o mv ob. a. VNIMILSON DOS SANTOS 
0045402370 . R$ 02 . - FEUPE DE OLIVEIRA AMMICIO 11552150462 - 39000 OG 

..4215.1,0 • 2 d. Mn.. 2024 
ANNA VIRO... moo MAT. 

Con011.4.1 

PREF ERURA MM1CTPAL DE .33AR.NDUBA 
0501180 23310540. DE RAUCE 

EXTRATO DE CONTRATOS 
001S40 031000 010485100 021 PREDos N. 00004302, 

3,130010 0223LISOÇ00 OE MEDICAMENTCs FARMÁCIA .592/1 PA. ATEMER AS 
DE.UDAS . SECRETARIA MuNIC.P.1 DE s4DDE: 

3. CONTRATANTE EUS. IED.PAL DE SAU. DE NIASSARM40.1.8. 
4 CONTRATO. 00175.4. 
S. CONT.TADO AG.STE FARMA LIDA CNP., 47.866 97.001.16. 
8. VAU3R TOTAL DE RS 412620,93 (OUATROCENROS E OUARENTAE DON SeScEN-

TOS E VNTE RENS E NOVE,. E IRES 0)E320405). 
.TA 12..24 

8.00020. Lm do me.co 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1CC4 - MANDTENÇAD DE 10050040402442 -02310.14-50405) 

DAS ATNIDADES DA SEC DE SAUIM PONTES' LSOD0000, LE00.3Coo. 16210001. 16310003 
T6120000 3390.30 - .TERU. DE CCMSUN. 

12 . N.o dri .4 

PREFERURA MUNICIPAL DE 22004113115000
F.00 MUNICIPAL DE SAUCE 

EXT.TO De CONTRAT0.1 
1 ADESÃo A ATA DE 60304404060 00 percos re 0000.13024. 
2.0524-17 001.1150.0 DE ME DICAMEN TCS DA FARMACM11.51. R.A ATENDER AS 

...NOAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI/DE 
1 CONTRATANTE FURCO MUNIC1.4. DE 042100 00 400454242226002.B. 
. CONTRATO 70 001742024. 
5. CONIRATA00 JORGE EDUARDO RIBEIRO SOARES LTD. O•121.1 212. 103441000140 
5. 0.41. TOTAL DE RN 66.32332 (SESSENTA E .4 MIL TREZENTOS €0150318006 

DOE REAN E DO. CENTAvOS1 
7 DATA ASS/NATUFM 12063024. 
8. PRAZO 12 (DOZE/MESES. CONTAR A DATA DA ASSINAI.. 
9 DOTAVID ORÇAMENTARIA 2016 - MANUTENÇÃO OE - MANUTENÇA0 

C/45 ATIVOAOES 00 090 DE SAUOE PONTES 15003., 1600030 16210000 16310000. 
111321.00 1190 - RATE R141_ OE CONSUMO. 

12 . meho de 2024 

PREFEJT.A MUNICIPAL OE MASSARANDUTIA 
TER. AUTOR... DA CONTRATAÇAD DIRETA 

42219040 060600602 
*453 2820 bem conio . doeume...40 0330210000 

ce I.. do Parecer A.. 00.0 no. Thment. adco. AUTORIZO core ande.. no 
40 65 $20 221.049004* 14 6333021.. 30339044.0 DE MEDICAM. Tos DA EARNACIA 
BASICA PARA ATENOER AS DEMANDAS ...E.R. MUNICPAI DE .1106. cedo 
917400 m 0093 (Ou.oronko e qrsarente e 

DE IIED/CMIEKTOS DA FARPA,. NASre A 02202 511223218 

06331403 
AS DEMANDAS 04SECRE MUNOCPAL DE SACAM .°: mg.le 

loChonee. 020,30 9000 00 100 R.1.141 820,43 467/12060104 e 401830)9,035184 

Debirrnmo que o Shar da o comp.. inatrum.Ma to cort. • maim. 
35103446083308 9) 10 123*6494-40090 1 12 42 60732335 03, 3 59 170,7045303

02.30900 
(h., incho Nd. iro 1732023 

12 .1u. . 24
C RISTIANNIE ROSA NEVES CGS TA DE SOUSA 
GEST.. DO FUNDO MUNICIPAL DE 13AUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
.71501.0 

58E.10 RECMITRO DE PREÇOS /0 20000022034 
N. mor. oo. ronventers re(pormo Emorecao Je Moto. o.. nor.( o 00-

cemo o pr.. . Asseamoro relerer...... Reg.. Oe h' 
4000800202.4 900 ope. 33€04À03301093046 T R O DE PRECE/ REFERENTE AO PREGA° 
PRESENCM/ N. 01512024 PARA cONIRATAVO. EmPRESA ESPEMALLZADA PARA OS 
$ERNCOS $0 1090920 MONTAGEM E CE SmONTAGE. DE ESTRU,IMA PARA EvENTOS. 
..FICO o LAURENT/400AS... 

DENISE MOURA DO NASCIMENTO - 1216 VsE°. FTS E AGE...NT° 
. AMO CE .RA LTD. • RS .100 00 

• P9 19 Moo . 2024 
.NA Vinis. DE BR. MATINS 

Andana Cp....nal 

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUALEEEPANNO 
EXTRATO DE cONTRATOS 

am.a ADESA0 DAATA REGISTRO DE PREÇO. REFERENTE 00700)30008004048021 
.90.0152624 PARA CONTRATAÇÂO DE EUPRESAESDECIALIZADAPAR.OS.RvÇOS. 
LOGACAO. MOKI 55E1. E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA ...EVENTOS. UNO.ENTO 
LEGAL MN. Repono Pr.. o° 3000002.4. AM e. 12.0.0 0. 9 035/.4 
...crae8 do processo 400263460 evalatidade 10066003 n• 9 03502024. realizado pela 
0068009 - 0.2.12..8NETE DO PREFIRO - 122 
0002 - ATIVIDADES . G.81.. DO PREFEITO - ox.aso sE [RETA. uuroCIPAL 
DE DESEPwoLvaiENTO RURAL. REC NIOR1COS -20 .OW2 .1 -ATIVIDADES DA SEC 
DE DOS. RU., REC. HILEUCOS - 02 060 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECOJCALACI - 12 
36,  0002 2012 - ATIVIDADES DO E.. FUNDAMENTAL - 02 070 SECRET.. MUNICI-
PAL CE ESPORTES - 612 4404025' - ATIV104.5 DE .SPORT. -12300 FUNDO 
....AL DE A.SSNT ENC. SOCUL -.243 0002 2179 - IMMITENÇÃO ATIV. 04 BLOCO 
FROGIUUDAS - P. 84F MOIA oe 244 0032 2170 - IMANUTENÇA0 ATW. DO BLOCO PROT. 
$OCIAL E040E9031 (54.0 C.IPL(A - PA(F) -09 24406302 2180 - MANUTENÇÃO ATÍV 
0085007 4800, s.., R.L.04(00405.90 V ETC) - 08 NA 0002 2181 - LIANUTENÇÃO 
ATIV. DO SLOCO GESTAO CONTR. S.01( CAD. UNICO - IGO0F.NSF RE.Ar - 244 
0002 1182 - MAM, ENÇA0 ATIV DO BIOCO GEST. DESC. E CONTR. S.A/ SUAS 
IIGOSUA. - .244 .2 2131- M35U4-ENÇ000?117 DO ECENANC.MENTO ESTADUAL 
- EE./. - 01.100 SECRETARIA MUNK.RAL DE INFRA ESTRUTURA E 43002000480-03112 
00E2 2119 - ATFIVADES 0E ...ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE• 
SE NVOLVIVNENTO E CONOTAI. - 04 In 0.12145 -ATMIDADES DE .SENVOLVIMENIO 
ECON./CO - 02 180 SECRETARIA NIUNIC DE PIAM. AD.MT.ÇÃO E DE GESTÃO 
DE PU...,  AS G4 111 0001 2162 - ATIVIONDES D. SEC.... DE PLANE, A.. E DE 
GESTA° DE r.F, ..4145 02220 SECRETARIAMUNICIPAL DE CU?... E JUvENTDOE -10 
192 0002 .47 - A? TVILADES DE APOIO .S F ESTE!. CULTURAIS E T.00KMANS 13 
392 00012171 -AT.IDADES DA SECRETARIA DE C1J1TURA E JUVENTUDE - 02.0130 FUNDO 
MUNIC/PAL DE SAUCE - 10. 101. 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO - 3. 35 
OUTROS 5605010405 01 TERCEMOS - PESSO. JUPODICA. MENU. 343351083020. 
0.13TEC. CONITTAT...6 P.N.. moo.: . AppyrePo • . CT 070012624 • 30 26 
- ALEXANDRE LAURENT. DA SILVA - PS 98 200. Cl 1.0 07722.. 24 - 29 ..14 - 
DENISE MOURA DO N.SCBIENTO • Ri 1_216..1,80, CT ea• 070012014 29.0524 • FTS E 
AGENCIAMENTO DE AMO DE 09.11.- RS 96200,00 

PREFEITIMAINNEI.L. .01.1919311.0 
EXTRATO. CONTRATO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS COM ESRECPLIDADE EM SERM. DE MAR.. 
MAR. ARTISTKA E SERVIÇOS ELETIDC.OS DE Niva LR...ATENDER AS DEMANDAS DO 
SA0 .10 202.. C.. C eD.DE PRAÇA. ALIMENTAÇÃO, LHA. ma. 
E ITAIZIRACAS DE ARTESANATO EvENTO PROMOVIDO PELA PREFEITU. MUNICIPAL DE 
.042IE0800004113, AT.VES SECRET.A141.1CPAL OE CULTURA E ....ENTUCE 
DAMEN,/ LEGAL 31.10323,  DOTACAO R.. Mo 5.74.1 

02.220 SECRETARMMUNICFM DE CULTURA E JUVENTU. - ..392. O. 2121 
02EADADE63* 6E070E01.110 DE 07110500 ANENTUDE - 119639 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEPOS - PESSOA...1141MA 'AGENCIA ATE OFINAL CIO EX.:CICIO FINANCEIRO 
PARTES CONT.TANTES. Prehoura..coal Immo. e: CTW 06101/2.4 - 13 00 24 • 
VALZELSON DOS SMITOS0669.04470 . R$ 12 0.00, CT. 0510200U -13 OS. -FEUPE 
DE OUVE. AMANC. 115521.52 - Ri 3600000. 

PREFEITURA NIUNKPAL DE IgANAMA 
sonso DE bectiÃo DE RECURSO 
CORCORRENCIA. 10. 00.2.14 

0 PrIL.4 moo. be Manai». e.. a 
orre. como CHIE TO Cortrat.. De emoora hipeciatrada mem Fte-

Sar. do cordame Pi........ 
Aura inkena que 10 ...o o mamo ages.. Pe. e.. CGF. CONSTRUÇÕES 
SERYIDOS E 0018010515 00$0. 0505 N. .602 733.00312 mloto ar. SPRO-
• TE . PECeD05 do meerro ocMoneo 3 decre.deponn. Pco. de Corronnladlaiva 

ihoire 0.015 02.30 00 2. 0041403.0 
Shoe . Lotar.% da INerei........1.113,10.1.. na R. Jr. R.A 164. 

1' h.. • Conco • Mando. ...ia reveno OL DO m 1143 noras doe (Ras 
manpreP. 12 de 33l0 26 2023. 

M*8001315501040 341343 
Prdielte 

PREFEITURA MUNICPAL MANARIA 
ExTRaTo RATireCACAO 

MEXIGEBUDADE ..012.124 -1E11613321 
04-00382 N.opo ne osn dor 2150o5330 49920 cons..... 

In aba .D.O. re90.5 RATtE.NR. noa ta.. do ar1 74 da Ler 14.11121 o 
Poca. RIE mcde-a...DE DE U(.11,0,0 N.  000.2024 ow ..,mee Me. 49043040 
40 G4.o.00904.o.000,o. 80 Noa.. Fm. • do Empreendo. R.. para o aler.reemo 
tio Pr... • PN. que se.lo de4mados *o fornechnomo 
da Mem. exorar . Marupra'Pa. Lèsror . ANTONIO FEUX FLORENTINO 

CPF 297204* 495. - 2 . 1. 4 . - 13 • 15 16 - 2314337 RS 49.035.56. CICERO 
MENTE DE ARRUDA FILHO - C.PF . 611.6.0 • 1.301 1 • 5 - 10 • 11 - 10 Va. 

7,011 E90221030000€ OUNEIPLA-CPE 10.505.241.9, Remia? - 12 .0" 
7.713,09 .NTONIO FELIX FLORENTE. - CPE N. 297720 49660 114.80 . .2-5. 13.15 
. - 23 V.or 210000 VICENTE DE ARRUDA FANO - I0 458.11.5.0. 
20.0)44 1 - - 10 • 11 - 213 Vaiar RS 11047.. 604,00050049,00001124-300-04404-64 
023.315244.51 5.12 V. Ri 7.733.06 ECNNIETE UMA DO 10253200E810 - 
ni• V2611798.48 N.N.) 0,30008 Ri 4.320.00...NDAMARIADELEINO DA SILVA- CPF 
51. 027.773673-01 10.(a) 5.3' RS 7050330. PSILSON DA SILVA NOGUEIRA - CPF 
119.9.67.56 Item. 11. V. R$ 6153,00. JOÃO P014.0 4006.#32. MENTE - CRE N.
154.74.84 Mie. 3042.. 03 3.002.02; JOÃO PA010 3004:0(3.5 - pe 
000.076114.80 - 2/ Va. 143349.00, IONELY JUVENAL . NASCRAENTO - 
CPF N. 07137230.4-23 - 25.5rabr 1.$44.00, SuR. APARECE. ROOR1GUES 
DA SEVA- CP6 040.304.70-4-300211)0( 8.16 10.1404*' 05 8100.69 0085004 824300040 
305 500105 '070804' 933502193..1041,.158) 8. Vaiar RS 3.0C1.00. RITA AMEI.. INAS• 
CIMENTO - CPF 611,25.814-33 Tet 1.006,06 coo D Valor Gmt. pholado 
De RS 1. 916.90 (.reo e .0 ....entoa • datem. mais o chavorm. Pars 
searoar o 0.1.0 no. te.. da Lm 14.1112, 

Manalra.3. 17 . n•ma de .4 
...ANDEL NRcu. mo mulo 

pREFEiTo 

PREFEITURA...CP.1 DE MANAIRA 
EXT.TO DE C.TRATO 

CONTRATO INEXIGIBIUDADE 4.0 0001229. - LEI 14.131/21 
14210801831800 00 LicITADA0 *6 002025130 -1..4 12.11.1r2.21 

003E18...110 do Farn. e do Empoo.. Rural. 
7093 * 3184984487P37062N233204000090 44 #29408.00

PARTES Prelmora e CT ?e. 20 1 0024 
ANT.. FEUX FtoRENTto If 297.254.19800 74.  212023924 MERO ,CENTE 
DE ARRUDA FeLNO - CPF 466 1311 354. CT 2110320. E 06E02...DRA. OLIVEI-
RA - CP, hr• r. GT St 20.4.,..24 DO - re 
272.415198-48. CT 21.62074 104.M.A 1../..L iN0 DA SILVA - CP, N• 037 723 874. 
17 CT le 211052074 LANES.. S.V. NOGUEIRA - C.N8 N• 119.996.9, 468. GT IP 
211070024 J.O PAULO AIVE.L vKENTE - CPF N.  154490117.84. CT te 7110.'2024 
JOÃO PAULO &LAR.. ROORIGUES -CPF /e 099 016284-60. CT 712092034 JON., 
41204E1061 00 NASCINIENTO- 071-171.164•2G 23 5'2121042022 80008632060004 
RODRIGUES DA SLVA N. 040.322 704311 Cr N. 21211.24 301.12. bARBOSA 1205 
SANTOS - CP. N.  93070275.15, CT W 21112.714 RITA JUVENAL DO RASCO/ENIO - 
CPF N• 521,72.1.53 

VALOR 120.915. ,Con1.2 memor. • dem.. real. e noventa cem.. 
VIG.. DO CONTRATO . 21. ermo ise 2024 

uriroir. 18 de 
02014001 91#0O2.3110 ~AO 

PrMekoCra50.20.1 

PREFEMJ.MUNICP. DE 8A2L45R2 
.TRATO DE CONTRATO 

PRET3A0 ELETRONICOW 00037/10. 
OBJETO alx.• ..00410. 041. CT..",  s d• de 

• r.pn. M.a PB. 
FUN.SINTO LEGAL L. IV 14 1.2021. ars5u 37 ai C.... 
DoTADA. °RD .EXTAR. eme•
VICIENCIA 12 MESES 
PARTE. CONTRAIMITES MA.. de .nelor e CT W922032024 NOTTANIEL 

°OUVEM 005 SANTOS CNRJ N.  Mc 147.019.11-54 VALOR. . 65.6M DO (SUMER,. E 
CINCO MIL SENCENTOS OUARENTA 

VALOR TOTAL RI 86.61000 ‘m.arda oho 4..0. cume. re. 
I 

MANO. 1.10.1140 4.0 
PIMPE. 

PREFEITURA INN/C1.... MASSAF.NOUBA 
TERMO AUTOREAÇA0 .C.T.TAÇÃO DIRETA 

ADESÃO Ni• 030412424 
C.. toda a ecoata. E. Nassa.. 

Norma ba Pare. Jurre...o 10044.30 .Z.T veseradex nula, 1 OR120 <roa 8•06•fflento no art.88 
565 011. Fede. 0 143 5372013 *AQUISIÇÃO DE   DA F.14.4A. BAS/CA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA •SECFMTARIA MUNICPAL DE SALTEIE. 04020000 91404* 
d e R RS 66 362.11 mmorda e mna reos e 05. ceela •06, para 
100 020400106 22(0604284(8 0004 DA FARAman PA. ATENDER PS DEMANDIS DA 
SECRETARIA...PAL. SMIDE nem supor. admniatr.o duceile oa h... 
pela calor RS 442 620.131 RS56.332 12 ( sem.. e mo mr• Perco. e e 
doa te. e Code ver.. ce Toa do mamo° tronam 

OR.. que o .0 de ...53 o cor..., onnmento Pi concha. o no.. as 
rept.. MO ort. 72, pvigmlo unho e de SI, crantm. coe o Art 176 ..... 
1 da Lei Fedend 14 11372.i 

CRFST1ANNE ROSA NEVES cOsTA DE SOUSA 
GESTORA Do F.D0 rouNK3PAL sADDE 

PREFEITURA 1.41CIPAL DE MASSARANDU. 
MINO DE LICITAÇÃO 

040E03.0 te 040010341 RP • ELETRÔNICO 
MIEM ACJISÇÃO DE MEDI.MENTOS GA uNNA F.RLLA - ,Leue. ABC.. -NAO 

CONSTANTES DO ELENCO DA FARMACI. BASICA P060 50404003 IMILIZAD. NO MEN. 
MENTO OA P.111.00.0 CARVITE 00 MUNICP10. 0.9 6. ees. 27.2024 liorano ete 
ator. d. pr.. 10 03. Lo. ereer 
50 00,6 revre remparen........br ampla gov. 

no .reno dea 045 a. 
Mressarandion -1.3. 13 . Junho . 2024 

...El FERREI. ALENCAR 
PREGOEIRO OMCIAL 

PMEOU. MUNiCIPAL OE MAIMARANDU. 
EUNDO MIM XIPAL DE 5.0E DE 18ASSARANDUBA 

TERMO DE AOT.IZAÇÃO DE C ONTRATA6, AO OftETA 
00232040030 0L07001000108 D4e143024 

• 0.400510000re044-902 Ton D.e vda • E Nome,. na 
N.. do P.r. Arkho prido. rua 00,04....a. AUTORIZO a (cr.a. 0r. das ene 
poma MC ALMENTOS MINIMERCADO EIREU - 1.11..31. no alce ‘48.1 de . 
652.1 e Ir. raia 43 D.e uentpros/ prIarn ,term 1. 
24 1NEL•IGNON ouvEnAtx €041420980400490. 0031.35831136000012313404217,95
127 379. Nemo e e nuee reeis.....1 5 116 Mire e.. -
. 00 .1.111.10 Acuisr,ko EIN CARÁTER DE URGENCIA.. GÉNEROS MIME NIX305 
PERECANIS (CAFRES E FMOSI CONFORME DEMANDAPARAMANUI.GAODASATIVIDADES 
DO FUNDO ReJnICIPOL DE SALVE cem Nee..10m .3 art. 75. v111 7.1. 33 30900. 
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CONSIDERANDO, (i) que a continuidade do certame, com orçamento defasado, não 
reflete os preços do mercado; (ii) que nenhum licitante poderá apresentar proposta com valor 
superior; (iii) que o critério de reajuste previsto, data da proposta, não se mostra suficiente; 
conclui-se pela ilegalidade em prosseguir com o certame, especialmente porque gerará 
consequências graves e substanciais, como contratação dissociada da realidade de mercado, ou 
resultar na restrição à participação de empresas cujas propostas não se alinhariam ao orçamento 
defasado e, ainda, a contratação a valores inexequíveis que redundariam em aditivos ou até 
mesmo a inexecução contratual, torna público para o conhecimento dos interessados e com 
base no Art. 49 da Lei 8.666/1993, decide ANULAR a Concorrência Pública n2 11.048/2023. 

Ademais, a nova sessão para apresentação das propostas, por parte das 
empresas habilitadas, ainda não foi realizada, não acarretando qualquer prejuízo aos 
participantes. Por fim, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para 
que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) 
dias Citeis, nos termos do art. 109, I, "c", da Lei 8.666/1993. Após, arquivem-se. 

João Pessoa, 11 de junho de 2024. 
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

Secretário de Infra Estrutura /PMJP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 2.001/2024-UEP/SEGGOV 

PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
CNPJ: 08.778.326/0001-93 
CONTRATADA, CONSORCIO NIPPON KOEI LAC REGEA 
CNPJ: 53.741.691/0001-40 
CHAVE CGM LB43-VC52-H9A1-6W8E 
OBJETO: Consultoria para Diagnóstico e Monitoramento Ambiental do rio Jaguaribe na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, realizada com recursos no ambito do Programa 
João Pessoa Sustentável. 
PRAZO EXECUÇÃO: 22 (vinte e dois) meses contados a partir da data de expedição da 
Ordem de Serviço; 
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23 (vinte e três) meses contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
LICITAÇÃO, Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC n9 91005/2022. 
VALOR: O Valor Global do presente contrato é de R$ R$ 1.103.716,56 (um milhão, cento e 
três mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a) Classificação Funcional: 71103.04.122.5552.711614 - Administração do Programa João 
Pessoa Sustentável 
b) Elemento de Despesa 4.4.90.35 
c) Fonte de recursos: 1754 
FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n2 8.666/1993, Contrato de Empréstimo n9 4444-0C/BR, 
Regulamento Operacional do Programa João Pessoa Sustentável, GN 2350-15. 
João Pessoa, 8 de maio de 2024. 
Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros 
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável 
Márcio Diego Fernandes Tavares 
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa 
Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00007/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de para aquisição de Veículo de 
Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Joca Claudino/PB, de acordo com a Proposta n°: 
11332.661000/1230-02 junto ao Ministério da Saúde; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00006/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de Patrulha Mecanizada, tipo Trator 
Agrícola e Grade Aradora com controle remoto, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do município de loca Claudino/PB, conforme 
Plano de Trabalho do Convénio No 945073/2023 junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; HOMOlOGO o correspondente procedimento licitatório: 
Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 10 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - loca Claudino - PB, por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, para: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e 
material permanente para Unidade Básica de Saúde atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Joca Claudino/PB, conforme proposta n° 11332.661000/1240-01 
junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 1.0 de Julho de 
2024. Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 19 de Julho de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 

14.133/21; Lei Complementar no 123/06; Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado..E-
mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

Joca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 
Diretor Interno da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2024 

AO CONTRATO N.o 41401/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 00014/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA e a empresa M3 CONSTRUCOES LIDA CNPJ: 
22.635.788/0001-45 
DO OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo a Prorrogação do Contrato, haja 
vista a necessidade da continuidade dos serviços referente ao Contrato n2 41401/2023, de 
11.05.2023 nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 
em 06 (seis) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 10 de Maio de 2024 e tendo 
seu termino no dia 10 de Dezembro de 2024. 

AVISO 
CONCORRÊNCIA NO 2/2024 

DECISÃO DE RECURSO 
O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a decisão de 

recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Reforma de Unidades Básicas de Saúde do município de Manaira/PB, 
conforme Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso apresentado pela 
empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N9 11.602.733/0001-
12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão 
disponível no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 19 andar - Centro. Manaíra - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaira-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INEXIGIBILIDADE NO 00012/2024 - LEI 14.133/21 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00012/2024 - Lei n9 14 133/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional do Município de Manaíra - PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores familiares: CT No 21201/2024 
ANTÓNIO FELIX FLORENTINO; CT N9 21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO; CT 
21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO; 
CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA -; Cl' No 21206/2024 JANILSON DA SILVA 
NOGUEIRA; CT N9 21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE; CT No 21208/2024 JOÃO 
PAULO MARINHO RODRIGUES; Cl' N2 21209/2024 JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO; Cl N2
21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA; Cl' N9 21211/2024 NEUZA BARBOSA 
DOS SANTOS; CT No 21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem 
de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de 
Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e Cl' No 92201/2024 HOTONIEL 
GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E 
CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 12/2024 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE No 00012/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Municipio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2024, que tem 
como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÓNIO FELIX FLORENTINO - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 
- 23 Valor: RS 49 085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 
Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO -Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO 
NASCIMENTO -Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - 
Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - Item(s): 11. Valor: R$ 
6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES -Item(s): 6 - 22 Valor: R$ 14.649,00; lONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO -Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
- Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - Item(s): 6. Valor: 
R$ 3 008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - Item(s): 6 Valor: R$ 3.008,00, com o Valor 
Global ofertado de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de maio de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2024 

lei ne 14.133/2021 
Objetivo: Aquisição parcelada de pneus, cãmara de ar e assessários, 

destinados a frota de veiculos, bem como os carros agregados do Municipio, conforme 

especificações no edital e seus anexos. Data envio das proposta de preços: Inicio em: 
17 de junho de 2024 às 08:29. Abertura proposta de preços: 27 de junho de 2024 às 

08:30 horas, local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: interessados 
poderão retirar o edital exclusivamente nos sites www.matureia.pb.gov.br , 
www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br informações na sala da CPL, 

dias úteis, de 08:00 às 12:00 horas, localizada à Praça José Alves da Costa, no 114 - 

Centro, e-mail: pmmlicitacao2017@gmail.com. 

Matureia - PB, 13 de junho de 2024 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

,t0 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

• - http://www rogov.briautenticidade.htmE pelo codigo 0530202406I400271 

Documento assinado digrtalmente conforme tv1P n,  2200? de 24/6812001. ICP 
Que institui a infraestrutura de Chaves nUtsticas Brasileira • ICE-Brasil ara.' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB: 

RESOLVE:

Art. 10 - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Mana ira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, conforme 
detalhamento a seguir: 

DOTAÇAO: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 
Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 
306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DFB4.CEF2.C124.45D5.9D0F.5C2B.6D45.E5E8. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO 
CPF: 272.615.398-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:firfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:15:09 do dia 09/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/10/2024. 
Código de controle da certidão: 7E17.1124.90ED.A206 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 2B22.4410.D74A.FCB1.5A7C.FED0.9820.EB58. 
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Prefeitura Municipal de Manain 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

mar • 1. 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

188/2024 

DATA DA EMISSÃO 

09/04/2024 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAADFA 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 

272.615.398-48 

Nome/Razão Social 

EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO 

Logradouro 

RUA CICERO ANTAS DIN1Z 

Número 

146 

Complemento Bairro / Cidade 

DOSE - MANAIRA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
Weitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 
Ma, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

•

VALIDAÇÃO 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do QR Code, ou na intemet, com o 
Código de Verificação. no Portal do Contribuinte, endereço http://www.manaira.pb.gov.br 

sta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por ventura venham a 

ser apuradas. 

kkv,w pu icso .com es n ti 

Prefeitura Municipal de Manaira CNPJ: 09.148.131/0001-95 RUA JOSE ROSAS, 164 Cep: 58.995-000 CENTRO, Manaira-PB Fone: ( ) - 
na ver age o 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO 

CPF: 272.615.398-48 

Certidão n': 24187208/2024 

Expedição: 08/04/2024, às 15:55:51 

Validade: 05/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 272.615.398-48, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.* 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitHda gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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RitNISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

%mu 

EDYNETE LIMA DO NASCINEZMTO 

Ng de Inscriçied 

272615398-48 

1111111 111111111 111111 II 11111111 

Dita do Nestimonto 

28/10/79 

ir sEPUBLICA FEDEPATIVA DO aFif_k_sj.L.111Pal4f4" 

fl,ikkA 1--; 8000-2 

4,» 1-,,t r.,,k.,,, r a. , 111,', ,.; 4 L,S4, :.I: 7'04 (=A 
, ...,. ..., 

Z''.k.u:;•;:4-45.,',; 
-' .---'• 

L 

.1-21.,WT;WEIFIA DE IDENTIDADE 
Wra -.H 

eff4-451 VALIDA EM TODO O TEAR I FOMO NAGIONAI 

34.992.922-1 08/MAR/2(Y10,

EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO 

JOSE LAURINDO DO NASCIMENTO 

E RITA JUVENAL DO NASCIMENTO 

MANAIRA -PB 28/0UT/1979 

PRINCESA ISABEL PB 
PELO SINAL 
CN:LV.A9 /FLS.120 /N.001678 

, 

NY te DE 29/08/841 
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:01:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73532/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000212042024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 22/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 4.320,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar
do Município de Manaira/PB.
Contratado (Nome): Edynete Lima do Nascimento
Contratado (CPF): 272.615.398-48

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2b224410d74afcb15a7cfed09820eb58

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 53d5bc599ec5618097e240287185eab9

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do gestor do contrato Sim e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 5445.2AEC.3416.B668.F53C.3E2F.BBFD.670D. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73482/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:01h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73532/24 ao Documento 73482/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73482/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 125 - 131 53d5bc599ec5618097e240287185eab9

Designação da fiscalização técnica do contrato 132 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Comprovante de publicidade 133 - 138 dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Designação do gestor do contrato 139 e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 140 dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Comprovantes de regularidade da contratada 141 - 144 2b224410d74afcb15a7cfed09820eb58

Designação do fiscal administrativo do contrato 145 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

RECIBO PROTOCOLO 146 54452aec3416b668f53c3e2fbbfd670d

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: F7CA.B71C.8EC3.4D8D.6E19.3EAE.29DF.9F9F. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 
CONTRATO N°: 21205/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA E IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA, 
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA — Rua José 
Rosas, 164, Centro, Manaira/PB, CNPJ — 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Constitucional Sr. Manoel Virgulino Simão, brasileiro, casado, CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 
SSP/PB, residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Manaira/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA, CPF n° 027.723.824-27, 
neste ato representado por IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA residente e domiciliado SITIO 
VACA. S/N ARPA RURAL - MANAÍRA - PB - 58995-000, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente instrumento de contrato que regula-se pelas suas cláusulas 
e pelos preceitos de direito público, em conformidade com a Chamada Pública de Credenciamento n° 
00001/2024. processada nos termos da Lei 11.947/2009, Lei Federal n° 14.133/21 Resolução FNDE n° 
04/2015, Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução CD/FNDE n° 20/2020, Resolução CD/FNDE n° 
21/2021, LEI N° 14.660/2023, DECRETO 11.878/2024, legislação e normas pertinentes, sendo que os 
documentos indispensáveis à contratação estão elencados no Processo Licitatório n° 240307CP00001 — 
Procedimento Auxiliar — Credenciamento n° 00001/2024 Inexigibilidade n° 00012/2024 que é parte 
integrante deste instrumento o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaira/F'13, por conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública de 
Credenciamento n°. 00001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Licitatório n° 240307CP00001 
independentemente de transcrição, especialmente: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital do Credenciamento; 
2.1.3. Projeto de Venda; 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 889B.E80A.75B5.43E5.49EB.978B.7554.CB47. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:12. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

2.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com 
o Termo de Referência e em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 
3.2. A Prefeitura Municipal pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente 
autorizados por escrito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA INFORMAÇÃO DOS CONTRATADOS 
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Produtos da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
6.2.A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
na Rua José Rosas, s/n - Centro, em dias e quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido 
pela Secretaria de Educação. 
a) A entrega dos gêneros deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.° 
00001/2024. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. Pelo fornecimento dos hortifrutigranjeiros, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Hortifrutigranjeiro da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 7.050,00 
(sete mil e cinquenta reais) conforme listagem anexa a seguir: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
6 Carne Caprina KG 300 23,50 7.050,00 

Total: 7.050,00 

6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais. comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência desta contratação é de até 31 de dezembro de 2024 a contar de sua assinatura e 
posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

7.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o prazo 
estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações posteriores. 
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7.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
Contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias do 
exercício 2024: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar 
- Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação 
Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação 
Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as 
faturas devidamente atestadas pelo setor competente. 
9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em conta 
bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
9.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste 
Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste 
instrumento, considerará: 
11.4.1. A demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que o "prejuízo" 
já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
11.4.2. O pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado. 
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11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA 
12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, 
neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 
13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia útil, pelo Fiscal do Contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes. no Termo de Referência e 
na proposta. 
13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia útil, 
em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 
Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 
qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário 
da ocorrência. 
13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
13.9.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
13.9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte. carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais 
características que os identifiquem e os qualifiquem. 
13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
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13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto entregue esteja 
atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO 
15.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
15.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
15.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.2.3. indenizações e multas. 
18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação 
dos produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 

16.2. DA CONTRATADA 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por 
prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
O O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto 
na TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento, durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora. do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANSÕES 
18.1. No decorrer da entrega dos bens, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da proposta 
vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de 
inexecução total; 
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados; 
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril 
de 2021; 
g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
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h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
i. As penalidades previstas nos subitens -e" e "f.', importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 
instrumento, é o da Comarca de Princesa Isabel/PB, por mais privilegiado que outro possa ser. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

• 

Manaíra 22 de maio de 2024 

MANQÊL VIRGULINO SIMÃO 
CONTRATANTE 

9 4 ÁjC13^ (k. 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA 

CPF n° 027.723.824-27 
CONTRA FADO 

TES / t UNHAtakt,
1.° 

RG N° 

ce.Plat- C'4",
RG N.° 6.9/ . q46_ ( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

Objetivo: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 
de palestras e eventos internos para atender as secretarias do 
município de Malta/PB. 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: 

SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 
59.400,00. 

Malta - PB, 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 

ãpalestras e eventos internos para atender as secretarias do 
icípio de Malta/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 
de 2024. Unidade Orçamentária: 02.080 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
Classificação Funcional: 13 392 2018 2056 Manutenção das 
Atividades da Cultura e Turismo Objetivo: Manter as Atividades da 
Cultura e Turismo 13 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais 
e Artísticos Objetivo: Promover a realização de Eventos Culturais e 
Artísticos para a população Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos Elemento de Despesa 3390.39 — Outros 
Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 13/06/2025 

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT N° 01156/2024 - 13.06.24 - 
SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 

0400.00. 

ata da Assinatura: 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identi1icador:428C2FF3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA: N°. 

00002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a 
decisão de recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Unidades Básicas de Saúde do município de Manaíra/PB, conforme 
Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso 
apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no 
mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme 
a decisão disponível no Portal de Compras Públicas 
(tittps://www.portaldecompraspublicas.com.bra Maiores informaçOes 

poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 1" 
andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A8ED6583 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2024, que tem como 
objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento 
da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, em favor de 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 — 20 Valor: R$ 13.047.00: 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 - 
Item(s): 7 — 12 Valor: RS 7.733,00; ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO — CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 
15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 
— 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — 
CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 
Item(s): 8 - 9.Va1or: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO 
DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 
Item(s): 11. Valor: RS 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL 
VICENTE — CPF N° 154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; 
JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-
60 Item(s): 6 — 22 Valor: RS 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: 
RS 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — 
CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; 
NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 
Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: RS 
3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e 
vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 
14.133/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores 
familiares: CT N° 21201/2024 ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - 
CPF N° 297.254.498-60; CT N° 21202/2024 CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N° 456.811.554-04; CT 21203/2024 
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EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97; CT 
21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 
272.615.398-48, CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA 
SILVA — CPF N° 027.723.824-27; CT N° 21206/2024 JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; CT N° 
21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 
154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO 
RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 
JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-
20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA — CPF N° 040.384.704-40; CT N° 21211/2024 NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15; CT N° 
21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 
621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

Mangra 18 de abril de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 

*OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mangra e Cl' 
N° 92201/2024 HOTONIEL GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 
49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Mangra/PB, 13 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:E9DA3B7F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 00017/2024 RP - 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
FARMA — Catálogo ABCfarma — NÃO CONSTANTES DO 
ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, Data da sessão 27/06/2024. Horário de abertura das 
propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB, 13 de Junho de 2024 

GABIREL FERREIRA ALENCAR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:AB71098D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

1. CONTRATO N°000179/2024; 
2. CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024; 
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS; 
4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19; 
5. CONTRATADO: MAC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
14.206.183/0001-00; 
VALOR TOTAL: R$ 1.820.000,00 
6. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024; 
7. PRAZO: ATÉ O DIA 13/05/2025 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.030 — SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15 451 0331 1017— Implantação e Recuperação 
de Pavimentação17000000 Outras transferências de convênios ou 
instrumentos congêneres da união000249 4490.51 99 — Obras e 
Instalações. 
CONTRATO DE REPASSE N° 921807/2021/MAPA/CAIXA 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
Programa Agropecuária Sustentável 

Massaranduba/PB 13 de Junho de 2024 
Publicado por: 

Adriano de Macena de Souza 
Código Identificador:BF678D1A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3 PARA ATENDER 
PARA ESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 
Mogeiro - PB, 13 de Junho de 2024 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:579B5BE9 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00002/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - 
Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.bd, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 

www.diariomunicipalcom.br/famup 32 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:12. Responsável: Manoel V. Simao.

157

157



João Pessoa - Sexta-feira, 14 de Junho de 2024 
ameme" 

Diário Oficia 

11332.661000/1240-01 junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1° 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado..E-mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.combr, www.gov.br/pncp 

Soca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisca 
Claudino Fernandes, 001 - Centro - Arca Claudino - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para futura aquisição de 30 (trinta) notebooks, para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N° 17/2024 junto a Secretaria de Estado da 
Educação da Paraíba. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia I° de Julho de 2024. Início da 
fase de lances: 10:31 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de Brasfiia - DF. Recursos. 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; wwwice. 
Pb•80 .portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

loca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTIIUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para futura aquisição de 120 (cento e vinte) notebooks, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N' 
17/2024 junto a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico n° 00008/2024. DOTAÇÃO: 02.000- PODER EXECUTIVO 02.070 - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO 12- EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 0050 -- MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1121 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICTPIO 
4.4.90.52 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES FR: 1701.0000 - OUTRAS TRANSFE-
RÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS CONVÊNIO N° 
17/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: até 05/06/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de loca Claudino e: CT N°00049/2024 - 05.06.24 - 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA - RS 294.964,20. 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

• 
LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV 00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV 00008/2024. 
que objetiva: CONTRATACÃO DE EMPRESAS COM ESPECIALIDADE EM SERVIÇOS DE 
MARCENAFtlA ARTÍSTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NNEL IL PARA ATENDER AS 
PEMANDAS DO SÃO JOk0 2024. COMO CIDADE CENOGRAFICA. PRACA DE ALIMEN-
TAÇÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRIN HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
PE CULTURA E JUVENTUDLRATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470 - RS 12.000,00; - FELIPE DE OLIVEIRA 
AMANCIO 11552106462 -115 30.000,00. 

Juazeirinho - PB, 12 de Junho de 2024 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS PC AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, que 
objetiva: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DF 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - RS 
98.200,00; DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 1.216.926,80; FTS E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200.00. 

Juazeirinho - PB, 29 de Maio de 2024 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIAL DE JUAZEIRINII0 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATp.CÃO DE EMPRESAS çom ESPECIAI,IDADE EM SERVICOS DE 
DIARCENARIA ARTISTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NI..VEL IL PARÁ ATENDER AS 
DEMANDAS DO SÃO JOÃO 2024. COMO CIDADE CENOGRÁFICA. PRACA DE ALIMEN-
TACÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR1N HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E JUVENTUDE,FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV 00008/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVEN-
TUDE - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCTA: ATÉ 
O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jua-
zeirinho e: CT N' 06101/2024-13.06.24 - VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470- RS 12.000,08; 
CT N°06102/2024-. 13.06.24 - FELIPE DE OLIVEIRA AMANCIO 11552186462 - RS 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços n°AD00002/2024 -Ata de Registro de Preços n°9.0.15/2024, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n°9.0.15/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Monteiro - PB. DOTAÇÃO: 02.020 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, REC. HÍDRICOS -20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍ-
DRICOS -02.060 SECRE'TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 -ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES -27 812 0002 2051 
- ATIVIDADES DE DESPORTOS -02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-OS 243 
0002 2178- MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 
0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCTV ETC) - 08 244 
0002 2181 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL ( CAD. ÚNICO -1(10/ 
TRANSE. RENDA) -08 244 0002 2182 -MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E COM. 
SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATTV. DO COFINANCLAMENTO 
ESTADUAL - ERAS -02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 
- 04 122 0002 2119 -ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA- 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04 122 0002 2145 -ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO -02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 
PF.SSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA sFr. MUNIC. DE PLANEI ADM_ E DE GESTÃO 
DE PESSOAS -02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 392 0002 
2047-ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS- 13 392 0002 2171 
-ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA- 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Mtmicipal de Juazeirinho e: CT N' 07001/2024 - 29.05.24 -ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
- RS 98.200,00; CT 07002/2024 - 29.05.24 - DENISE MOURA DO NASCIMENTO - RS 1.216.926,80; 
CT N° 07003/2024 - 29.0524- FTS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200,00. 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA1RA 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA: /9". 88002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB informa a decisão de recurso do referido Con-
corrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma 
de Unidades Básicas de Saúde do município de Manafra/PB, conforme Planilha Orçamentária. Assim 
informa que foi conhecido o recurso apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÓES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE 
OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão disponível no Portal de Compras Públicas (https://www. 
portaldecompraspublicas.com.br/). Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164,1° andar - Centro - Manaira 
- PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/NUA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2824 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatributedeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Np 00001/2024, que tem como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254,498-60. Item(s): 2 - 3 
-4-6. 13- 15- 18 - 23 Valor: 11$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 - 20 Valor. RS 13.047,00; EDILEUZAANDRADE OLIVEIRA-
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CPF N°044.505244-97 - hera(s): 7-12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO — CPF 
N°297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18 — 23 Valor: RI 49.085,88; CICERO VICENTE 
DE ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 —20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor RS 4.320,00, 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO 
PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84Item(s): 3.Valor: RI 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6-22 Valor: RI 14.649,00; JONIELY 
JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor. R$ 3.549,00; MA-
RIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; 
RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com 
o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais c noventa 
centavos). Paraassinarocontratonos termosdaLei14 .133/21. 

Manaíra-PB, 17 de Maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO IN1EXIGIBILIDADE N°00012/2024 —LEI 14.133/21 

ILIDADE DE LICITAÇÃO R 00012/2024 - Lei n" 14.133/2021. 
OB quisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
aten ao Programa Nacional do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB e os agricultores familiares: CT 21201/2024 ANTÔNIO 
FELLX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60; CT N°21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRU-
DA FILHO — CPF N°456.811.554-04; CT 21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 
044.505.244-97; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48, CT 
21205/2024 IOLANDA MARIA DELFENO DA SILVA — CPF N°027.723.824-27; CT N° 21206/2024 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; cr N° 21207/2024 JOÃO PAULO 
JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO RO-
DRIGUF_S — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 JON1ELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
— CPF N° 071.372.164-20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA— CPF 
N°040.384.704-40; CT N°21211/2024 NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N°930702764-15: 
CT N°21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N°621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 
Manair' a 18 de Abril de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETROMCO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra e CT N° 92201/2024 HOTONIEL GOU-
VEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 -VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). tvVALO TAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 
Mana 13 de Junho de 2024 
MAN VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N° 00003/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de R$ 
442.620,93(quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte reais e noventa e três centavos)para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos hei-
tatórios, pelo valor global de RS R$ 442.620,93 (quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte 
reais e noventa e três centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°00017/2024 RP - ELETRÔNICO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA FARMA — Catálogo ABCfanna — NÃO 
CONSTANTES DO ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS NO ATEN-
DIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO,Data da sessão 27/06/2024. Horário de 
abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com. 
br. Edital:www.portaldecotnpraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. 
Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB,13 de Junho de 2024 
GABIREL FERREIRA ALENCAR 

PREGOEIRO OFICIAL 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 00022/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresas MC 
ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI —CNPJ: 19.211.844/0001-00. no valor global de R$ 65.243.15 
(sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e três reais e quinze centavos), param os itens 1,2 e 4;WELIN-
GTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME, CNPJ: 35.808.160/00001-46 no global de RI 127.379.00 
(cento e vinte e sete mil trezentos e setenta e nove reais) para os itens 3,5 e 6, para execução do seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
(CARNES E FRIOS) CONFORME DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE., com fundamento no art. 75, parágrafo VIII, da Lei 14.133/2021, 
Ficando o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
expedição deste aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 25 de Abril de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresaPOSTO 
BELL COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA CNPJ: 12.732.608/0001-90, no valor global de RS 
529.440,00 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e quarenta reais), param os itens 1 e 2, para 
execução do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS PARA ATENDER A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fundamento no art. 86, da Lei 14.133/2021. Ficando o 
vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteicontados da expedição deste 
aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N°00004/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de RU 
66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos)para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos licitatórios pelo valor 
global de RI R$ 442.620,93R$ 66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze 
centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
1. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003/2024; 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
3. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA/PB; 
4. CONTRATO N° 00175/2024; 
5. CONTRATADO: AGRESTE FARMA LTDA CNPJ: 47.866.974/0001-16; 
6. VALOR TOTAL DE R$ 442.620,93 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS 
E VINTE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS); 
7. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024; 
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Oco 4.. 4.34.11C0 1.aceado 

rumor.. - PB 11 de go.. .4 
TARCIS. FRANÇA DA SILVA 

Neg.. 011. 

PREFEITURA MUN1CPAL DE ITAPCMOROCA 
40T50 DE UCITAÇÀO 

C.CORRE PRE SE NOAL N. 1.924 
Tm. p... 7. fart roo. otr 420,033 0,2 Rua F. 

Dern. de flodd4no. OT • Centro - Dato... • P8 411 .1300min do dra 02 de haio de 1024. 
boda.. modalidade dra topo nor. pha pontretan. 
empresa no tWno .pecoM 2Mo oh. Conatruclo eo Centro de Res.., 4.1orni e termo 
de rPortecia. Rmun. or.,. no orçamento Fundameho 1.9•1 Lm Federal re' 
14.1.21 e Decreto. orient.. Pron..: no nor. das 05.00 ea 12730 no.. d. chaa 
rime no endereço accemoaca 

803002353-00 13 de 73. de .24 
TARDO. ERMIÇA . SILVA 

Prmohro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROISOC 
A1*50 Ge LICITADA° 

CONCORRE.. PRESENCIAL air24 
Torne puteco q. lerrá realch atreves Rao Fre. Damão 

A. Bom. 07 • Como aaporpo. - P43 . 09511. do . 02 de iutio . 2624, N.. 
modaid. Do I. 06010 40910. Pera Co'204593 0. 1'0'I442 lo 
moo capaa412408 para cseadn~ de u064 Ceerande no de Rapororoc.1113. 
conto. termo De n.o.. Rec.. 06.3103 on... rep. Fund....510 lo 
EMaral W 14.11Y21 e Decretos 000rnes INurno.ea no norte. doa 04 00 a. 110e bem. ece 
904 0 35 2330201 5.0504602 

-#8 13 .64.0 de 20.24 
0030I3113 TRANÇA D. 03105 

3100

PIMEEITURA MUIBCPAL DE GAPOROROCA 
FUNDO SIONCPAL OE ../E DE GAPOROROCA 

3000 0€ UCITAÇ 0.0 - CONCORRENCIA PRESENCIAL 0082022824 
Toma prSco Contretecic. 8020.023.R.426000001440 

de IN.. 47 . Cenew • PEI ta 1101S. do cap 0.7 Da (.0 . 1.7.5. 
modeldads Promm.1, . too m.or poço pé. de .0. no 
ramo Dspecol2a. pau C... 1.1.1.. Saude EM. ne Barro Tambor cc.. 
904, 206,0233002. Rec.06 prem. no ceçamento opot• 10•041 los Federal tf 
14.133721 n Dem.. econtea no ...a das 09 00 as 2 00 nor. doa cma teee, 
no erriereço ...tardo 

Ilapparsca - PB, 13 de as.. 2024 
TARCISID FRANÇA DA 50.3.• 

01.1 

FUNDO MUNICIPAL DE .UDE DE GAPOROROCA 
.TWICAÇÁO E ADJUDICP.ÇÂO 

ONDE.. DV00026.4 
No* leo. dde Remem,04 c.... da 90500032 Ex.. de 1.005 8041 50560 o 

prc.mao 423040000.20.82,401200,420206, 66400148047257.435404054008 
D.0260024, cue Contratm. ne rampre. para ore.ko . sem. em... 
o. pAra amerernen,...... cart. Co ...o 
RATIFICO o coneaponderve procedimento e AGI.. o a. omelo a CAR50.5 EDUARDO 

90008736 

SOBNO CARREIRA - R5 5/ 050.02 
- PS 13 . (unho de .4 

R..100 NASCE. DE OUVEM. 
8064.. do Fundo Mur. de 4032. de Raporeolea 

FUNDO MUMCPM DE DE ITAPOROROCA 
EXTRATO DE C.TRATO 

061387110 Contrata. de empre. para 
prou. 403(80.. Tufa Mendvnento 4-08042E0,0 

LEGAL 0013002 01 10602030 004001162024. 001040)01 RECURSOS PROPR.. 
OUTROS IDOTAGAO CONS.... NO ORÇAMENTO 51GENTe ELEMENTO 0( 015404-040 
3.3.90..01 -001003 SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESS. JURIDICA .G(INCIA 
a. o 5.1 exercido Onance. de 2024 PARTES CONTRATANT ES F.e. Mund.; 
de S.). e• 11.0,0.0. e C T N. 001360024 • 13.06.24 • CARLOS EDUARDO SIM. 
CARREIRA - RS S9 4.50.30 

...AL., aos.. 0 A 08 ouvARIA 
Seca.. • Oesta. do uPdo Nume 4,32020888.904*88.

eRrrEtTuRA mteeaRAL LIE JoÃo PESSOA 
SECRETA. MUNICIPAL DA BWRAESTRUTURA • SEINFRA 

EXTR Aio DE c.TRATO 74. 13.1.14 
PARTES 
CONTRATANTES SECAFT.A.MCPAI. DA INFRAFSTRUTURAISEINF., 
CONTRATADA ACE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IT. 
OBJETO 00.. Reicrora do Mercar. PL.. de 062.0.., Pese.. 
PRAZO EXECUÇÃO 360 (Ne.. • Some.) dem 
PRAZO VIOENCM C.T.TUAL 450 0.1racedria e Cr...Moco 
UCITAÇÃO Conconèrhon" 02.1.2020. 
VALOR.. d 914 119.. Nove 11.3. Noreceol. e 0.1c. H{ C.,,T1103 e Cmouccur e 

N.e Rema e Otsda e CP. Cc.+. 
04•411.8.114, Funcional 
11000.11101 15.523098.111520 MERCADOS PIEMO. 
*30.294344.05.8' 
330200 -00020 E itisT......çõEs 

I oo - T..mt...m. ou Repar. na urra, 
FUNDAMENTO LEGAL. Lar r0 a.. P.r. age,. bem 0..3.1e 17 42 Cc.. 

3430 0355743 
Joh* 302. 

SECRETARIA DE PP PM SI RUI UNA • 6.14F RA 
atto d. Si. Ne. • S... 

CONTRATANTE 
ACT siwuçõv s Emplerr NOTAM.. uma 

And. Cm". d. Noa • Adminotra. 

PREFEITURA...W.1CP. DE JOCA CLAUTNNO 
AVNO DL LICITAÇÃO 

PREGA° ELETR..° 0'830139024 
Tomo outd. cue Iara reses, a 1f aa. do FlegOerS or.. e Eqope aa Rua 

 •  CTawdoeJ einard.a. 031 - Censo Nos CteMno • PR por.... mos ..... 
opera moc... Poio. E bpo enem. ,ora Com.540 

de eme, . espeomuda pau enMomen. e n.o. pennhen. oara L.da. 
Ba. de 040,0 Mo.. 0410014033200 . 500002 N.o. de 202 002040950. ceedonos 
• n• 11.1 6610.1140-01.. ao 1.1.mteno da umein n.o 03 00 

014428338 
• r. 1.  Joho . 2024 Pr. da Ume de anca. 08 01 nor. do do l• de Alt. se .4 

.rano de E... • DF Re.. 0)31*133030130880043342016.4-04042080004330 
I. Feder/ n° 1433571, IP Comeemer. ri' 12 XE. 11P2058004107500132115004041219120 
e ie....perenente. cona.r..s. poormons Nerm. num,. andmActwal 
de. 07 01.1 13.90 ...o no end.. xrcachrunn.....1 

chgor, 4.44 0100 30504,51040308721026000.4083.2029.
em. goela.. 

Cimdem. PB. 15. Ju.o de .24 
ARTNIJR DE ALMEIDA MIRTO 
Olnaar adio. da Urdia. 

/TURA MUNXIPAL DE JOCA CLAUDINO 
00)50 00455000960

080E33040 ELETRÔNICO tr 000111,024 
Toma pubaco que 1. rea. an.es ao Prego. O,. e Equrpe Acr. ao.. na 

Rua Cm.. Claudro Fm... 001 • UM-o - Coudero • RS por mem ou rde 
Or, 1.2*3482 moda/Idade 3310320 00400144, .30 103 men. fee., 

604 C001144002 e.. para de 30 (tr., 
bahodaeo. da Educa. do nItinie.O. Jou cor.. Coo... 
172024 mele .540atann. E.. da E...o da Para.. Me105 Dee. públ. 10.30 
hum.. 0 de 2024 In... Bac 10 31 nora. Do . 2024 
linhelnd• boa. de 13.1. • DI Roxema 00.5 no chahro..... Funcione. N. 

Fokie. 14.13346. 08 C.T1.0.1.4., re TYPO& 310008So Nor.. n° 0EGE575E02 
e ....oper.en. com... as nom.. tdorno.• 
• OT 00 aa 13 00 Imano. dos Mr. no enoicrerm x.clauctoolotacao$ 
g.de.060 rser.peaciatedPapb 025350,53300)03000623.82157582*.*08..

J. Clave. • 13 . .24 
ARO... DE ALMEIDA .170 
Dkelof 6300, 2. 

PREFEITURA MUNICIPA1 DE JUAZEIRINNO 
RATIFICAÇÃO E ADJUOTCAÇÃO 

DV 060011.24 
Dos com.e conairrnes da respacer. Erpo-ução. N.. 0re rd. onxmare 

O ob.,. o 70500 42 003333532 29,20 74080643 dateental 4, Isotersis 22 08 00800324 
00800026210014101013932100 ENPRESAS COM ESPECIAL 1.0E EM SERVICOS DE NIARCE• 
RAPTA ARTISTICA E SERVIÇOS ELETR/COS DE NIVEL A PARA ATENDERAS DEMANC1. DO 
SAO JCAO Ma. COMO C.ADE CENOGRAF.A.PRACADE AL *RN D.CM. LHA. 40.0 
E FLAFTRACAS OE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA PREFEITURA NUNICIPAL DE 
04044IR.10080 ATRAW s DA SECRETAR. 0.6,0004-SIDECO,5140300 4200E0100€ RA. 
T .FIG0 o mmilmande. proc... ADAGA-0 o mv ob. a. VNIMILSON DOS SANTOS 
0045402370 . R$ 02 . - FEUPE DE OLIVEIRA AMMICIO 11552150462 - 39000 OG 

..4215.1,0 • 2 d. Mn.. 2024 
ANNA VIRO... moo MAT. 

Con011.4.1 

PREF ERURA MM1CTPAL DE .33AR.NDUBA 
0501180 23310540. DE RAUCE 

EXTRATO DE CONTRATOS 
001S40 031000 010485100 021 PREDos N. 00004302, 

3,130010 0223LISOÇ00 OE MEDICAMENTCs FARMÁCIA .592/1 PA. ATEMER AS 
DE.UDAS . SECRETARIA MuNIC.P.1 DE s4DDE: 

3. CONTRATANTE EUS. IED.PAL DE SAU. DE NIASSARM40.1.8. 
4 CONTRATO. 00175.4. 
S. CONT.TADO AG.STE FARMA LIDA CNP., 47.866 97.001.16. 
8. VAU3R TOTAL DE RS 412620,93 (OUATROCENROS E OUARENTAE DON SeScEN-

TOS E VNTE RENS E NOVE,. E IRES 0)E320405). 
.TA 12..24 

8.00020. Lm do me.co 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1CC4 - MANDTENÇAD DE 10050040402442 -02310.14-50405) 

DAS ATNIDADES DA SEC DE SAUIM PONTES' LSOD0000, LE00.3Coo. 16210001. 16310003 
T6120000 3390.30 - .TERU. DE CCMSUN. 

12 . N.o dri .4 

PREFERURA MUNICIPAL DE 22004113115000
F.00 MUNICIPAL DE SAUCE 

EXT.TO De CONTRAT0.1 
1 ADESÃo A ATA DE 60304404060 00 percos re 0000.13024. 
2.0524-17 001.1150.0 DE ME DICAMEN TCS DA FARMACM11.51. R.A ATENDER AS 

...NOAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI/DE 
1 CONTRATANTE FURCO MUNIC1.4. DE 042100 00 400454242226002.B. 
. CONTRATO 70 001742024. 
5. CONIRATA00 JORGE EDUARDO RIBEIRO SOARES LTD. O•121.1 212. 103441000140 
5. 0.41. TOTAL DE RN 66.32332 (SESSENTA E .4 MIL TREZENTOS €0150318006 

DOE REAN E DO. CENTAvOS1 
7 DATA ASS/NATUFM 12063024. 
8. PRAZO 12 (DOZE/MESES. CONTAR A DATA DA ASSINAI.. 
9 DOTAVID ORÇAMENTARIA 2016 - MANUTENÇÃO OE - MANUTENÇA0 

C/45 ATIVOAOES 00 090 DE SAUOE PONTES 15003., 1600030 16210000 16310000. 
111321.00 1190 - RATE R141_ OE CONSUMO. 

12 . meho de 2024 

PREFEJT.A MUNICIPAL OE MASSARANDUTIA 
TER. AUTOR... DA CONTRATAÇAD DIRETA 

42219040 060600602 
*453 2820 bem conio . doeume...40 0330210000 

ce I.. do Parecer A.. 00.0 no. Thment. adco. AUTORIZO core ande.. no 
40 65 $20 221.049004* 14 6333021.. 30339044.0 DE MEDICAM. Tos DA EARNACIA 
BASICA PARA ATENOER AS DEMANDAS ...E.R. MUNICPAI DE .1106. cedo 
917400 m 0093 (Ou.oronko e qrsarente e 

DE IIED/CMIEKTOS DA FARPA,. NASre A 02202 511223218 

06331403 
AS DEMANDAS 04SECRE MUNOCPAL DE SACAM .°: mg.le 

loChonee. 020,30 9000 00 100 R.1.141 820,43 467/12060104 e 401830)9,035184 

Debirrnmo que o Shar da o comp.. inatrum.Ma to cort. • maim. 
35103446083308 9) 10 123*6494-40090 1 12 42 60732335 03, 3 59 170,7045303

02.30900 
(h., incho Nd. iro 1732023 

12 .1u. . 24
C RISTIANNIE ROSA NEVES CGS TA DE SOUSA 
GEST.. DO FUNDO MUNICIPAL DE 13AUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
.71501.0 

58E.10 RECMITRO DE PREÇOS /0 20000022034 
N. mor. oo. ronventers re(pormo Emorecao Je Moto. o.. nor.( o 00-

cemo o pr.. . Asseamoro relerer...... Reg.. Oe h' 
4000800202.4 900 ope. 33€04À03301093046 T R O DE PRECE/ REFERENTE AO PREGA° 
PRESENCM/ N. 01512024 PARA cONIRATAVO. EmPRESA ESPEMALLZADA PARA OS 
$ERNCOS $0 1090920 MONTAGEM E CE SmONTAGE. DE ESTRU,IMA PARA EvENTOS. 
..FICO o LAURENT/400AS... 

DENISE MOURA DO NASCIMENTO - 1216 VsE°. FTS E AGE...NT° 
. AMO CE .RA LTD. • RS .100 00 

• P9 19 Moo . 2024 
.NA Vinis. DE BR. MATINS 

Andana Cp....nal 

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUALEEEPANNO 
EXTRATO DE cONTRATOS 

am.a ADESA0 DAATA REGISTRO DE PREÇO. REFERENTE 00700)30008004048021 
.90.0152624 PARA CONTRATAÇÂO DE EUPRESAESDECIALIZADAPAR.OS.RvÇOS. 
LOGACAO. MOKI 55E1. E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA ...EVENTOS. UNO.ENTO 
LEGAL MN. Repono Pr.. o° 3000002.4. AM e. 12.0.0 0. 9 035/.4 
...crae8 do processo 400263460 evalatidade 10066003 n• 9 03502024. realizado pela 
0068009 - 0.2.12..8NETE DO PREFIRO - 122 
0002 - ATIVIDADES . G.81.. DO PREFEITO - ox.aso sE [RETA. uuroCIPAL 
DE DESEPwoLvaiENTO RURAL. REC NIOR1COS -20 .OW2 .1 -ATIVIDADES DA SEC 
DE DOS. RU., REC. HILEUCOS - 02 060 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECOJCALACI - 12 
36,  0002 2012 - ATIVIDADES DO E.. FUNDAMENTAL - 02 070 SECRET.. MUNICI-
PAL CE ESPORTES - 612 4404025' - ATIV104.5 DE .SPORT. -12300 FUNDO 
....AL DE A.SSNT ENC. SOCUL -.243 0002 2179 - IMMITENÇÃO ATIV. 04 BLOCO 
FROGIUUDAS - P. 84F MOIA oe 244 0032 2170 - IMANUTENÇA0 ATW. DO BLOCO PROT. 
$OCIAL E040E9031 (54.0 C.IPL(A - PA(F) -09 24406302 2180 - MANUTENÇÃO ATÍV 
0085007 4800, s.., R.L.04(00405.90 V ETC) - 08 NA 0002 2181 - LIANUTENÇÃO 
ATIV. DO SLOCO GESTAO CONTR. S.01( CAD. UNICO - IGO0F.NSF RE.Ar - 244 
0002 1182 - MAM, ENÇA0 ATIV DO BIOCO GEST. DESC. E CONTR. S.A/ SUAS 
IIGOSUA. - .244 .2 2131- M35U4-ENÇ000?117 DO ECENANC.MENTO ESTADUAL 
- EE./. - 01.100 SECRETARIA MUNK.RAL DE INFRA ESTRUTURA E 43002000480-03112 
00E2 2119 - ATFIVADES 0E ...ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE• 
SE NVOLVIVNENTO E CONOTAI. - 04 In 0.12145 -ATMIDADES DE .SENVOLVIMENIO 
ECON./CO - 02 180 SECRETARIA NIUNIC DE PIAM. AD.MT.ÇÃO E DE GESTÃO 
DE PU...,  AS G4 111 0001 2162 - ATIVIONDES D. SEC.... DE PLANE, A.. E DE 
GESTA° DE r.F, ..4145 02220 SECRETARIAMUNICIPAL DE CU?... E JUvENTDOE -10 
192 0002 .47 - A? TVILADES DE APOIO .S F ESTE!. CULTURAIS E T.00KMANS 13 
392 00012171 -AT.IDADES DA SECRETARIA DE C1J1TURA E JUVENTUDE - 02.0130 FUNDO 
MUNIC/PAL DE SAUCE - 10. 101. 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO - 3. 35 
OUTROS 5605010405 01 TERCEMOS - PESSO. JUPODICA. MENU. 343351083020. 
0.13TEC. CONITTAT...6 P.N.. moo.: . AppyrePo • . CT 070012624 • 30 26 
- ALEXANDRE LAURENT. DA SILVA - PS 98 200. Cl 1.0 07722.. 24 - 29 ..14 - 
DENISE MOURA DO N.SCBIENTO • Ri 1_216..1,80, CT ea• 070012014 29.0524 • FTS E 
AGENCIAMENTO DE AMO DE 09.11.- RS 96200,00 

PREFEITIMAINNEI.L. .01.1919311.0 
EXTRATO. CONTRATO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS COM ESRECPLIDADE EM SERM. DE MAR.. 
MAR. ARTISTKA E SERVIÇOS ELETIDC.OS DE Niva LR...ATENDER AS DEMANDAS DO 
SA0 .10 202.. C.. C eD.DE PRAÇA. ALIMENTAÇÃO, LHA. ma. 
E ITAIZIRACAS DE ARTESANATO EvENTO PROMOVIDO PELA PREFEITU. MUNICIPAL DE 
.042IE0800004113, AT.VES SECRET.A141.1CPAL OE CULTURA E ....ENTUCE 
DAMEN,/ LEGAL 31.10323,  DOTACAO R.. Mo 5.74.1 

02.220 SECRETARMMUNICFM DE CULTURA E JUVENTU. - ..392. O. 2121 
02EADADE63* 6E070E01.110 DE 07110500 ANENTUDE - 119639 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEPOS - PESSOA...1141MA 'AGENCIA ATE OFINAL CIO EX.:CICIO FINANCEIRO 
PARTES CONT.TANTES. Prehoura..coal Immo. e: CTW 06101/2.4 - 13 00 24 • 
VALZELSON DOS SMITOS0669.04470 . R$ 12 0.00, CT. 0510200U -13 OS. -FEUPE 
DE OUVE. AMANC. 115521.52 - Ri 3600000. 

PREFEITURA NIUNKPAL DE IgANAMA 
sonso DE bectiÃo DE RECURSO 
CORCORRENCIA. 10. 00.2.14 

0 PrIL.4 moo. be Manai». e.. a 
orre. como CHIE TO Cortrat.. De emoora hipeciatrada mem Fte-

Sar. do cordame Pi........ 
Aura inkena que 10 ...o o mamo ages.. Pe. e.. CGF. CONSTRUÇÕES 
SERYIDOS E 0018010515 00$0. 0505 N. .602 733.00312 mloto ar. SPRO-
• TE . PECeD05 do meerro ocMoneo 3 decre.deponn. Pco. de Corronnladlaiva 

ihoire 0.015 02.30 00 2. 0041403.0 
Shoe . Lotar.% da INerei........1.113,10.1.. na R. Jr. R.A 164. 

1' h.. • Conco • Mando. ...ia reveno OL DO m 1143 noras doe (Ras 
manpreP. 12 de 33l0 26 2023. 

M*8001315501040 341343 
Prdielte 

PREFEITURA MUNICPAL MANARIA 
ExTRaTo RATireCACAO 

MEXIGEBUDADE ..012.124 -1E11613321 
04-00382 N.opo ne osn dor 2150o5330 49920 cons..... 

In aba .D.O. re90.5 RATtE.NR. noa ta.. do ar1 74 da Ler 14.11121 o 
Poca. RIE mcde-a...DE DE U(.11,0,0 N.  000.2024 ow ..,mee Me. 49043040 
40 G4.o.00904.o.000,o. 80 Noa.. Fm. • do Empreendo. R.. para o aler.reemo 
tio Pr... • PN. que se.lo de4mados *o fornechnomo 
da Mem. exorar . Marupra'Pa. Lèsror . ANTONIO FEUX FLORENTINO 

CPF 297204* 495. - 2 . 1. 4 . - 13 • 15 16 - 2314337 RS 49.035.56. CICERO 
MENTE DE ARRUDA FILHO - C.PF . 611.6.0 • 1.301 1 • 5 - 10 • 11 - 10 Va. 

7,011 E90221030000€ OUNEIPLA-CPE 10.505.241.9, Remia? - 12 .0" 
7.713,09 .NTONIO FELIX FLORENTE. - CPE N. 297720 49660 114.80 . .2-5. 13.15 
. - 23 V.or 210000 VICENTE DE ARRUDA FANO - I0 458.11.5.0. 
20.0)44 1 - - 10 • 11 - 213 Vaiar RS 11047.. 604,00050049,00001124-300-04404-64 
023.315244.51 5.12 V. Ri 7.733.06 ECNNIETE UMA DO 10253200E810 - 
ni• V2611798.48 N.N.) 0,30008 Ri 4.320.00...NDAMARIADELEINO DA SILVA- CPF 
51. 027.773673-01 10.(a) 5.3' RS 7050330. PSILSON DA SILVA NOGUEIRA - CPF 
119.9.67.56 Item. 11. V. R$ 6153,00. JOÃO P014.0 4006.#32. MENTE - CRE N.
154.74.84 Mie. 3042.. 03 3.002.02; JOÃO PA010 3004:0(3.5 - pe 
000.076114.80 - 2/ Va. 143349.00, IONELY JUVENAL . NASCRAENTO - 
CPF N. 07137230.4-23 - 25.5rabr 1.$44.00, SuR. APARECE. ROOR1GUES 
DA SEVA- CP6 040.304.70-4-300211)0( 8.16 10.1404*' 05 8100.69 0085004 824300040 
305 500105 '070804' 933502193..1041,.158) 8. Vaiar RS 3.0C1.00. RITA AMEI.. INAS• 
CIMENTO - CPF 611,25.814-33 Tet 1.006,06 coo D Valor Gmt. pholado 
De RS 1. 916.90 (.reo e .0 ....entoa • datem. mais o chavorm. Pars 
searoar o 0.1.0 no. te.. da Lm 14.1112, 

Manalra.3. 17 . n•ma de .4 
...ANDEL NRcu. mo mulo 

pREFEiTo 

PREFEITURA...CP.1 DE MANAIRA 
EXT.TO DE C.TRATO 

CONTRATO INEXIGIBIUDADE 4.0 0001229. - LEI 14.131/21 
14210801831800 00 LicITADA0 *6 002025130 -1..4 12.11.1r2.21 

003E18...110 do Farn. e do Empoo.. Rural. 
7093 * 3184984487P37062N233204000090 44 #29408.00

PARTES Prelmora e CT ?e. 20 1 0024 
ANT.. FEUX FtoRENTto If 297.254.19800 74.  212023924 MERO ,CENTE 
DE ARRUDA FeLNO - CPF 466 1311 354. CT 2110320. E 06E02...DRA. OLIVEI-
RA - CP, hr• r. GT St 20.4.,..24 DO - re 
272.415198-48. CT 21.62074 104.M.A 1../..L iN0 DA SILVA - CP, N• 037 723 874. 
17 CT le 211052074 LANES.. S.V. NOGUEIRA - C.N8 N• 119.996.9, 468. GT IP 
211070024 J.O PAULO AIVE.L vKENTE - CPF N.  154490117.84. CT te 7110.'2024 
JOÃO PAULO &LAR.. ROORIGUES -CPF /e 099 016284-60. CT 712092034 JON., 
41204E1061 00 NASCINIENTO- 071-171.164•2G 23 5'2121042022 80008632060004 
RODRIGUES DA SLVA N. 040.322 704311 Cr N. 21211.24 301.12. bARBOSA 1205 
SANTOS - CP. N.  93070275.15, CT W 21112.714 RITA JUVENAL DO RASCO/ENIO - 
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CONSIDERANDO, (i) que a continuidade do certame, com orçamento defasado, não 
reflete os preços do mercado; (ii) que nenhum licitante poderá apresentar proposta com valor 
superior; (iii) que o critério de reajuste previsto, data da proposta, não se mostra suficiente; 
conclui-se pela ilegalidade em prosseguir com o certame, especialmente porque gerará 
consequências graves e substanciais, como contratação dissociada da realidade de mercado, ou 
resultar na restrição à participação de empresas cujas propostas não se alinhariam ao orçamento 
defasado e, ainda, a contratação a valores inexequíveis que redundariam em aditivos ou até 
mesmo a inexecução contratual, torna público para o conhecimento dos interessados e com 
base no Art. 49 da Lei 8.666/1993, decide ANULAR a Concorrência Pública n2 11.048/2023. 

Ademais, a nova sessão para apresentação das propostas, por parte das 
empresas habilitadas, ainda não foi realizada, não acarretando qualquer prejuízo aos 
participantes. Por fim, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para 
que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) 
dias Citeis, nos termos do art. 109, I, "c", da Lei 8.666/1993. Após, arquivem-se. 

João Pessoa, 11 de junho de 2024. 
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

Secretário de Infra Estrutura /PMJP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 2.001/2024-UEP/SEGGOV 

PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
CNPJ: 08.778.326/0001-93 
CONTRATADA, CONSORCIO NIPPON KOEI LAC REGEA 
CNPJ: 53.741.691/0001-40 
CHAVE CGM LB43-VC52-H9A1-6W8E 
OBJETO: Consultoria para Diagnóstico e Monitoramento Ambiental do rio Jaguaribe na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, realizada com recursos no ambito do Programa 
João Pessoa Sustentável. 
PRAZO EXECUÇÃO: 22 (vinte e dois) meses contados a partir da data de expedição da 
Ordem de Serviço; 
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23 (vinte e três) meses contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
LICITAÇÃO, Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC n9 91005/2022. 
VALOR: O Valor Global do presente contrato é de R$ R$ 1.103.716,56 (um milhão, cento e 
três mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a) Classificação Funcional: 71103.04.122.5552.711614 - Administração do Programa João 
Pessoa Sustentável 
b) Elemento de Despesa 4.4.90.35 
c) Fonte de recursos: 1754 
FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n2 8.666/1993, Contrato de Empréstimo n9 4444-0C/BR, 
Regulamento Operacional do Programa João Pessoa Sustentável, GN 2350-15. 
João Pessoa, 8 de maio de 2024. 
Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros 
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável 
Márcio Diego Fernandes Tavares 
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa 
Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00007/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de para aquisição de Veículo de 
Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Joca Claudino/PB, de acordo com a Proposta n°: 
11332.661000/1230-02 junto ao Ministério da Saúde; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00006/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de Patrulha Mecanizada, tipo Trator 
Agrícola e Grade Aradora com controle remoto, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do município de loca Claudino/PB, conforme 
Plano de Trabalho do Convénio No 945073/2023 junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; HOMOlOGO o correspondente procedimento licitatório: 
Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 10 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - loca Claudino - PB, por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, para: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e 
material permanente para Unidade Básica de Saúde atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Joca Claudino/PB, conforme proposta n° 11332.661000/1240-01 
junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 1.0 de Julho de 
2024. Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 19 de Julho de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 

14.133/21; Lei Complementar no 123/06; Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado..E-
mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

Joca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 
Diretor Interno da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2024 

AO CONTRATO N.o 41401/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 00014/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA e a empresa M3 CONSTRUCOES LIDA CNPJ: 
22.635.788/0001-45 
DO OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo a Prorrogação do Contrato, haja 
vista a necessidade da continuidade dos serviços referente ao Contrato n2 41401/2023, de 
11.05.2023 nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 
em 06 (seis) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 10 de Maio de 2024 e tendo 
seu termino no dia 10 de Dezembro de 2024. 

AVISO 
CONCORRÊNCIA NO 2/2024 

DECISÃO DE RECURSO 
O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a decisão de 

recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Reforma de Unidades Básicas de Saúde do município de Manaira/PB, 
conforme Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso apresentado pela 
empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N9 11.602.733/0001-
12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão 
disponível no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 19 andar - Centro. Manaíra - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaira-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INEXIGIBILIDADE NO 00012/2024 - LEI 14.133/21 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00012/2024 - Lei n9 14 133/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional do Município de Manaíra - PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores familiares: CT No 21201/2024 
ANTÓNIO FELIX FLORENTINO; CT N9 21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO; CT 
21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO; 
CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA -; Cl' No 21206/2024 JANILSON DA SILVA 
NOGUEIRA; CT N9 21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE; CT No 21208/2024 JOÃO 
PAULO MARINHO RODRIGUES; Cl' N2 21209/2024 JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO; Cl N2
21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA; Cl' N9 21211/2024 NEUZA BARBOSA 
DOS SANTOS; CT No 21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem 
de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de 
Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e Cl' No 92201/2024 HOTONIEL 
GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E 
CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 12/2024 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE No 00012/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Municipio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2024, que tem 
como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÓNIO FELIX FLORENTINO - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 
- 23 Valor: RS 49 085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 
Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO -Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO 
NASCIMENTO -Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - 
Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - Item(s): 11. Valor: R$ 
6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES -Item(s): 6 - 22 Valor: R$ 14.649,00; lONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO -Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
- Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - Item(s): 6. Valor: 
R$ 3 008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - Item(s): 6 Valor: R$ 3.008,00, com o Valor 
Global ofertado de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de maio de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2024 

lei ne 14.133/2021 
Objetivo: Aquisição parcelada de pneus, cãmara de ar e assessários, 

destinados a frota de veiculos, bem como os carros agregados do Municipio, conforme 

especificações no edital e seus anexos. Data envio das proposta de preços: Inicio em: 
17 de junho de 2024 às 08:29. Abertura proposta de preços: 27 de junho de 2024 às 

08:30 horas, local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: interessados 
poderão retirar o edital exclusivamente nos sites www.matureia.pb.gov.br , 
www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br informações na sala da CPL, 

dias úteis, de 08:00 às 12:00 horas, localizada à Praça José Alves da Costa, no 114 - 

Centro, e-mail: pmmlicitacao2017@gmail.com. 

Matureia - PB, 13 de junho de 2024 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

,t0 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

• - http://www rogov.briautenticidade.htmE pelo codigo 0530202406I400271 

Documento assinado digrtalmente conforme tv1P n,  2200? de 24/6812001. ICP 
Que institui a infraestrutura de Chaves nUtsticas Brasileira • ICE-Brasil ara.' 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:12. Responsável: Manoel V. Simao.
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA • 
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ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI .11-0 ESPECIAL 

• 
• 
• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB: 

RESOLVE:

Art. 10 - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Mana ira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E591.C8A4.3106.8E94.8D53.7C3F.B4DE.418A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:12. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, conforme 
detalhamento a seguir: 

DOTAÇAO: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 
Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 
306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DFB4.CEF2.C124.45D5.9D0F.5C2B.6D45.E5E8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:12. Responsável: Manoel V. Simao.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA 
CPF: 027.723.824-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212 de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:22:50 do dia 29/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/08/2024. 
Código de controle da certidão. 1AF8.DD6B.0862.DBD2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 16A2.A254.E219.A0E7.7F7A.1568.582E.A19F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:12. Responsável: Manoel V. Simao.
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Prefeitura Municipal de Manaira 
Secretaria de Finanças 
Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

136/2024 

DATA DA EMISSÃO 

20/03/2024 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAACJI 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 

027.723.824-27 

Nome/RazAo Social 

IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA 

Logradouro 

RUA CICERO ANTAS DINIZ 

Número 

188 

Complemento Bairro / Cidade 

CENTRO - MANAIRA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

ico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
"re eitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

1. 

VALIDAÇÃO 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do QR Code, ou na internet, com o 

Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.manaira.pb.gov.br 

1=7i -fatura se reserva ni5"-air Kde inscrever e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo sei 
&define Milanés Antas João Deived  

Secret Coordenadora do Setor de Tributos áho Jellitio Advanadz, /04rPR 
SECRETARIA DE FIN v.044-77 SECRETARIA DA FAZENDA 

ser apuradas. 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

ide I te o, que por ventura venham a 

vv,-w p teso com n a- vers o - 

Prefeitura Municipal de Manaira CNPJ: 09.148.131/0001-95 RUA JOSE ROSAS, 164 Cep: 58.995-000 CENTRO, Manaira-PB Fone: ( ) - 

age o 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 16A2.A254.E219.A0E7.7F7A.1568.582E.A19F. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA 
CPF: 027.723.824-27 

Certidão n°: 22395596/2024 

Expedição: 03/04/2024, às 09:54:56 
Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA, inscrito(a) no CPF 
sob o n° 027.723.824-27, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

:;vidas e suciestOes: cndt0t3t.1us.hr 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 16A2.A254.E219.A0E7.7F7A.1568.582E.A19F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:12. Responsável: Manoel V. Simao.
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GéFkM. 

NOME 

REPÚfitTOA FEDERATIvA DO BRASIL 

L?: 

CARTEIRA DE tOENTIDADE 

YAUDAEM TODO O TE ARITORIO NACIONAL

2.288.137 -2 VIA rz°40 10/03/2017 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA 

çunk, POMPILIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 
RITA DELFINO DOS SANTOS 

MnuRALtw.ly,-. 

PRINCESA ISABEL-PB 

DOC ORGEm 

CASAM N.2731 FLS.262 LIV.3A24 
CARTORIO PRINCESA ISABEL PH 

CPF 

027.723.824.1 71 

Ihroes A. 5. fie* Jc 

MINISTCRIOCM FAZENDA 

#1.0" Recita Fe. Oral 
Cadastro de Pessoas Fisiw; 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

DATA OE NASCIdENTO 

01/05/1964 

0+ 

Numero 

027.723.824-27 
Nome 

IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA 

Nascimento 
01/05/1964 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇA0 

CÓDIGO DE CONTROLE 

5AEE.513C8.788A.9360 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada ni Internut, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

as 09:01:35 do dia 05/09/2016 (hora e data de Brastlia) 
digito verificador: 00 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 16A2.A254.E219.A0E7.7F7A.1568.582E.A19F. 
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9170.0E13.DE1C.37D6.C17D.9735.75A2.B0A6. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:12. Responsável: Manoel V. Simao.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:12:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73549/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000212052024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 22/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 7.050,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar
do Município de Manaira/PB.
Contratado (Nome): Iolanda Maria Delfino da Silva
Contratado (CPF): 027.723.824-27

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 16a2a254e219a0e77f7a1568582ea19f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 889be80a75b543e549eb978b7554cb47

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do gestor do contrato Sim e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 265D.4C2F.4A02.F603.0429.38D5.9A1A.44C5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:12. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73482/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73549/24 ao Documento 73482/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73482/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 148 - 154 889be80a75b543e549eb978b7554cb47

Designação da fiscalização técnica do contrato 155 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Comprovante de publicidade 156 - 161 dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Designação do gestor do contrato 162 e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 163 dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Comprovantes de regularidade da contratada 164 - 167 16a2a254e219a0e77f7a1568582ea19f

Designação do fiscal administrativo do contrato 168 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

RECIBO PROTOCOLO 169 265d4c2f4a02f603042938d59a1a44c5

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 70DE.9709.4006.42F2.A20F.81E9.AF0F.1E87. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:12. Responsável: tramita.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 
CONTRATO N°: 21206/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA E JANILSON DA SILVA NOGUEIRA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA — Rua José 
Rosas, 164, Centro, Manaíra/PB, CNPJ — 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Constitucional Sr. Manoel Virgulino Simão, brasileiro, casado. CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 
SSP/PB, residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Manaíra/PB. doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado JANILSON DA SILVA NOGUEIRA, CPF n° 119.996.974-56, neste 
ato representado por JANILSON DA SILVA NOGUEIRA residente e domiciliado SITIO SOTURNO, SN 
— ZONA RURAL - MANAIRA - PB - 58995-000. doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente instrumento de contrato que regula-se pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, em conformidade com a Chamada Pública de Credenciamento n° 00001/2024, 
processada nos termos da Lei 11.947/2009, Lei Federal n° 14.133/21 Resolução FNDE n° 04/2015. Resolução 
CD/FNDE n° 06/2020, Resolução CD/FNDE n° 20/2020. Resolução CD/FNDE n° 21/2021, LEI N° 
14.660/2023, DECRETO 11.878/2024, legislação e normas pertinentes, sendo que os documentos 
indispensáveis à contratação estão elencados no Processo Licitatório n° 240307CP00001 — Procedimento 
Auxiliar — Credenciamento n° 00001/2024 Inexigibilidade n° 00012/2024 que é parte integrante deste 
instrumento o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaira/PB. por conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública de 
Credenciamento n°. 00001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Licitatório n° 240307CP00001 
independentemente de transcrição, especialmente: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital do Credenciamento; 
2.1.3. Projeto de Venda; 
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2.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com 
o Termo de Referência e em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 
3.2. A Prefeitura Municipal pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente 
autorizados por escrito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA INFORMAÇÃO DOS CONTRATADOS 
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Produtos da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
6.2.A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
na Rua José Rosas, s/n - Centro, em dias c quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido 
pela Secretaria de Educação. 
a) A entrega dos gêneros deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.° 
00001/2024. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. Pelo fornecimento dos hortifrutigranjeiros, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Hortifrutigranjeiro da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 6.165,00 
(seis mil cento e sessenta e cinco mil) conforme listagem anexa a seguir: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
11 Frango de Granja KG 500 12,33 6.165,00 

Total: 6.165,00 

6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência desta contratação é de até 31 de dezembro de 2024 a contar de sua assinatura e 
posterior publicação, na forma do adie() 105 da Lei n° 14.133/21. 
7.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o prazo 
estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações posteriores. 
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7.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente. de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
Contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias do 
exercício 2024: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar 
- Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação 
Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação 
Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as 
faturas devidamente atestadas pelo setor competente. 
9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em conta 
bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
9.3. Após a tramitação do Processo para instrução c liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste 
Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste 
instrumento, considerará: 
11.4.1. A demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja. demonstrar que o "prejuízo" 
já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
11.4.2. O pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado. 
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11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA 
12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, 
neste caso. no que couber, mediante termos de aceite. 
13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia útil, pelo Fiscal do Contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes. no Termo de Referência e 
na proposta. 
13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações 
constantes no "Fermo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia útil, 
em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 
Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 
qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário 
da ocorrência. 
13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
13.9.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
13.9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte. carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais 
características que os identifiquem e os qualifiquem. 
13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 08D1.75C5.2104.D25F.ED90.E337.228E.C176. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:16. Responsável: Manoel V. Simao.

174

174



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto entregue esteja 
atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO 
15.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
15.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
15.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.2.3. indenizações e multas. 
18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação 
dos produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 

16.2. DA CONTRATADA 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
e) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por 
prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
f) O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto 
na TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento, durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANSÕES 
18.1. No decorrer da entrega dos bens, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da proposta 
vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de 
inexecução total; 
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados; 
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril 
de 2021: 
g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
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h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas. cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
i. As penalidades previstas nos subitens - e" e 'V, importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 
instrumento, é o da Comarca de Princesa Isabel/PB, por mais privilegiado que outro possa ser. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

• 

Manaíra 22 de maio de 2024 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
CONTRATANTE 

440N,N, 44") dO, " SV449' 

heNILSON DA SILVA NOGUEIRA 
CPF n° 119.996.974-56 

CONTRATADO 

TESTelZilASaki4  (:) 
1.0 

RG N° 

RG N.° 6.7/. ?4,y 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9170.0E13.DE1C.37D6.C17D.9735.75A2.B0A6. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:16. Responsável: Manoel V. Simao.
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

Objetivo: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 
de palestras e eventos internos para atender as secretarias do 
município de Malta/PB. 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: 

SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 
59.400,00. 

Malta - PB, 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 

ãpalestras e eventos internos para atender as secretarias do 
icípio de Malta/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 
de 2024. Unidade Orçamentária: 02.080 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
Classificação Funcional: 13 392 2018 2056 Manutenção das 
Atividades da Cultura e Turismo Objetivo: Manter as Atividades da 
Cultura e Turismo 13 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais 
e Artísticos Objetivo: Promover a realização de Eventos Culturais e 
Artísticos para a população Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos Elemento de Despesa 3390.39 — Outros 
Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 13/06/2025 

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT N° 01156/2024 - 13.06.24 - 
SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 

0400.00. 

ata da Assinatura: 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identi1icador:428C2FF3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA: N°. 

00002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a 
decisão de recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Unidades Básicas de Saúde do município de Manaíra/PB, conforme 
Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso 
apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no 
mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme 
a decisão disponível no Portal de Compras Públicas 
(tittps://www.portaldecompraspublicas.com.bra Maiores informaçOes 

poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 1" 
andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A8ED6583 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2024, que tem como 
objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento 
da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, em favor de 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 — 20 Valor: R$ 13.047.00: 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 - 
Item(s): 7 — 12 Valor: RS 7.733,00; ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO — CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 
15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 
— 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — 
CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 
Item(s): 8 - 9.Va1or: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO 
DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 
Item(s): 11. Valor: RS 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL 
VICENTE — CPF N° 154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; 
JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-
60 Item(s): 6 — 22 Valor: RS 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: 
RS 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — 
CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; 
NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 
Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: RS 
3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e 
vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 
14.133/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores 
familiares: CT N° 21201/2024 ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - 
CPF N° 297.254.498-60; CT N° 21202/2024 CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N° 456.811.554-04; CT 21203/2024 
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EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97; CT 
21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 
272.615.398-48, CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA 
SILVA — CPF N° 027.723.824-27; CT N° 21206/2024 JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; CT N° 
21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 
154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO 
RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 
JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-
20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA — CPF N° 040.384.704-40; CT N° 21211/2024 NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15; CT N° 
21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 
621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

Mangra 18 de abril de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 

*OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mangra e Cl' 
N° 92201/2024 HOTONIEL GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 
49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Mangra/PB, 13 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:E9DA3B7F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 00017/2024 RP - 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
FARMA — Catálogo ABCfarma — NÃO CONSTANTES DO 
ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, Data da sessão 27/06/2024. Horário de abertura das 
propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB, 13 de Junho de 2024 

GABIREL FERREIRA ALENCAR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:AB71098D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

1. CONTRATO N°000179/2024; 
2. CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024; 
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS; 
4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19; 
5. CONTRATADO: MAC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
14.206.183/0001-00; 
VALOR TOTAL: R$ 1.820.000,00 
6. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024; 
7. PRAZO: ATÉ O DIA 13/05/2025 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.030 — SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15 451 0331 1017— Implantação e Recuperação 
de Pavimentação17000000 Outras transferências de convênios ou 
instrumentos congêneres da união000249 4490.51 99 — Obras e 
Instalações. 
CONTRATO DE REPASSE N° 921807/2021/MAPA/CAIXA 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
Programa Agropecuária Sustentável 

Massaranduba/PB 13 de Junho de 2024 
Publicado por: 

Adriano de Macena de Souza 
Código Identificador:BF678D1A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3 PARA ATENDER 
PARA ESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 
Mogeiro - PB, 13 de Junho de 2024 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:579B5BE9 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00002/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - 
Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.bd, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 

www.diariomunicipalcom.br/famup 32 
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João Pessoa - Sexta-feira, 14 de Junho de 2024 
ameme" 

Diário Oficia 

11332.661000/1240-01 junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1° 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado..E-mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.combr, www.gov.br/pncp 

Soca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisca 
Claudino Fernandes, 001 - Centro - Arca Claudino - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para futura aquisição de 30 (trinta) notebooks, para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N° 17/2024 junto a Secretaria de Estado da 
Educação da Paraíba. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia I° de Julho de 2024. Início da 
fase de lances: 10:31 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de Brasfiia - DF. Recursos. 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; wwwice. 
Pb•80 .portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

loca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTIIUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para futura aquisição de 120 (cento e vinte) notebooks, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N' 
17/2024 junto a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico n° 00008/2024. DOTAÇÃO: 02.000- PODER EXECUTIVO 02.070 - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO 12- EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 0050 -- MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1121 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICTPIO 
4.4.90.52 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES FR: 1701.0000 - OUTRAS TRANSFE-
RÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS CONVÊNIO N° 
17/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: até 05/06/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de loca Claudino e: CT N°00049/2024 - 05.06.24 - 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA - RS 294.964,20. 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

• 
LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV 00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV 00008/2024. 
que objetiva: CONTRATACÃO DE EMPRESAS COM ESPECIALIDADE EM SERVIÇOS DE 
MARCENAFtlA ARTÍSTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NNEL IL PARA ATENDER AS 
PEMANDAS DO SÃO JOk0 2024. COMO CIDADE CENOGRAFICA. PRACA DE ALIMEN-
TAÇÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRIN HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
PE CULTURA E JUVENTUDLRATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470 - RS 12.000,00; - FELIPE DE OLIVEIRA 
AMANCIO 11552106462 -115 30.000,00. 

Juazeirinho - PB, 12 de Junho de 2024 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS PC AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, que 
objetiva: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DF 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - RS 
98.200,00; DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 1.216.926,80; FTS E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200.00. 

Juazeirinho - PB, 29 de Maio de 2024 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIAL DE JUAZEIRINII0 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATp.CÃO DE EMPRESAS çom ESPECIAI,IDADE EM SERVICOS DE 
DIARCENARIA ARTISTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NI..VEL IL PARÁ ATENDER AS 
DEMANDAS DO SÃO JOÃO 2024. COMO CIDADE CENOGRÁFICA. PRACA DE ALIMEN-
TACÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR1N HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E JUVENTUDE,FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV 00008/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVEN-
TUDE - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCTA: ATÉ 
O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jua-
zeirinho e: CT N' 06101/2024-13.06.24 - VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470- RS 12.000,08; 
CT N°06102/2024-. 13.06.24 - FELIPE DE OLIVEIRA AMANCIO 11552186462 - RS 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços n°AD00002/2024 -Ata de Registro de Preços n°9.0.15/2024, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n°9.0.15/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Monteiro - PB. DOTAÇÃO: 02.020 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, REC. HÍDRICOS -20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍ-
DRICOS -02.060 SECRE'TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 -ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES -27 812 0002 2051 
- ATIVIDADES DE DESPORTOS -02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-OS 243 
0002 2178- MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 
0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCTV ETC) - 08 244 
0002 2181 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL ( CAD. ÚNICO -1(10/ 
TRANSE. RENDA) -08 244 0002 2182 -MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E COM. 
SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATTV. DO COFINANCLAMENTO 
ESTADUAL - ERAS -02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 
- 04 122 0002 2119 -ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA- 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04 122 0002 2145 -ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO -02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 
PF.SSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA sFr. MUNIC. DE PLANEI ADM_ E DE GESTÃO 
DE PESSOAS -02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 392 0002 
2047-ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS- 13 392 0002 2171 
-ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA- 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Mtmicipal de Juazeirinho e: CT N' 07001/2024 - 29.05.24 -ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
- RS 98.200,00; CT 07002/2024 - 29.05.24 - DENISE MOURA DO NASCIMENTO - RS 1.216.926,80; 
CT N° 07003/2024 - 29.0524- FTS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200,00. 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA1RA 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA: /9". 88002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB informa a decisão de recurso do referido Con-
corrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma 
de Unidades Básicas de Saúde do município de Manafra/PB, conforme Planilha Orçamentária. Assim 
informa que foi conhecido o recurso apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÓES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE 
OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão disponível no Portal de Compras Públicas (https://www. 
portaldecompraspublicas.com.br/). Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164,1° andar - Centro - Manaira 
- PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/NUA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2824 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatributedeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Np 00001/2024, que tem como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254,498-60. Item(s): 2 - 3 
-4-6. 13- 15- 18 - 23 Valor: 11$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 - 20 Valor. RS 13.047,00; EDILEUZAANDRADE OLIVEIRA-
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CPF N°044.505244-97 - hera(s): 7-12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO — CPF 
N°297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18 — 23 Valor: RI 49.085,88; CICERO VICENTE 
DE ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 —20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor RS 4.320,00, 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO 
PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84Item(s): 3.Valor: RI 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6-22 Valor: RI 14.649,00; JONIELY 
JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor. R$ 3.549,00; MA-
RIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; 
RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com 
o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais c noventa 
centavos). Paraassinarocontratonos termosdaLei14 .133/21. 

Manaíra-PB, 17 de Maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO IN1EXIGIBILIDADE N°00012/2024 —LEI 14.133/21 

ILIDADE DE LICITAÇÃO R 00012/2024 - Lei n" 14.133/2021. 
OB quisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
aten ao Programa Nacional do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB e os agricultores familiares: CT 21201/2024 ANTÔNIO 
FELLX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60; CT N°21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRU-
DA FILHO — CPF N°456.811.554-04; CT 21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 
044.505.244-97; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48, CT 
21205/2024 IOLANDA MARIA DELFENO DA SILVA — CPF N°027.723.824-27; CT N° 21206/2024 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; cr N° 21207/2024 JOÃO PAULO 
JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO RO-
DRIGUF_S — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 JON1ELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
— CPF N° 071.372.164-20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA— CPF 
N°040.384.704-40; CT N°21211/2024 NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N°930702764-15: 
CT N°21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N°621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 
Manair' a 18 de Abril de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETROMCO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra e CT N° 92201/2024 HOTONIEL GOU-
VEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 -VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). tvVALO TAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 
Mana 13 de Junho de 2024 
MAN VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N° 00003/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de R$ 
442.620,93(quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte reais e noventa e três centavos)para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos hei-
tatórios, pelo valor global de RS R$ 442.620,93 (quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte 
reais e noventa e três centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°00017/2024 RP - ELETRÔNICO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA FARMA — Catálogo ABCfanna — NÃO 
CONSTANTES DO ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS NO ATEN-
DIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO,Data da sessão 27/06/2024. Horário de 
abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com. 
br. Edital:www.portaldecotnpraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. 
Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB,13 de Junho de 2024 
GABIREL FERREIRA ALENCAR 

PREGOEIRO OFICIAL 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 00022/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresas MC 
ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI —CNPJ: 19.211.844/0001-00. no valor global de R$ 65.243.15 
(sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e três reais e quinze centavos), param os itens 1,2 e 4;WELIN-
GTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME, CNPJ: 35.808.160/00001-46 no global de RI 127.379.00 
(cento e vinte e sete mil trezentos e setenta e nove reais) para os itens 3,5 e 6, para execução do seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
(CARNES E FRIOS) CONFORME DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE., com fundamento no art. 75, parágrafo VIII, da Lei 14.133/2021, 
Ficando o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
expedição deste aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 25 de Abril de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresaPOSTO 
BELL COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA CNPJ: 12.732.608/0001-90, no valor global de RS 
529.440,00 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e quarenta reais), param os itens 1 e 2, para 
execução do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS PARA ATENDER A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fundamento no art. 86, da Lei 14.133/2021. Ficando o 
vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteicontados da expedição deste 
aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N°00004/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de RU 
66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos)para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos licitatórios pelo valor 
global de RI R$ 442.620,93R$ 66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze 
centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
1. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003/2024; 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
3. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA/PB; 
4. CONTRATO N° 00175/2024; 
5. CONTRATADO: AGRESTE FARMA LTDA CNPJ: 47.866.974/0001-16; 
6. VALOR TOTAL DE R$ 442.620,93 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS 
E VINTE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS); 
7. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024; 
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----- 26 A UNIÃO - J05o Pl.ssom, Parlobo - SEXTA FT.111 1. 14 de int§ hu de 41121 

PREFEITU.MUNICPAL DE GUARAMRA 
GABINETE DO PREFEITO 

ria. tem. do 314340015 heacto TOMADA PREÇOS 14.  0424-53.040390300001
O 07230401040)00 0)6 UNNMS. ESPECIALMADA PARA Ex.V.V. CE PAVINIENTAGNO 
ASEALTICANO AFJEPCIPTO DE GuARABRAPIS CR 104513535:X40JREcO33sOSPR06000S. 
/e. pela Co.. Perrnmeme 2,2.07o4,shav. Lau. aproa... • . aardornedeLe 
com a to Fed. n • 6455.3. Ar. deoc.o a 

110.01.011.0.0 
Do prgamerno orn Mvor G.5 • CONSTRUTORA GURGEL SOARES IMA - 

CM, 05..2.764/000164, ean o ovar total de R5 96266167 doca 
qmoner. ie.. e UM re. e seMenta e bete 0.1.0 .37 pe. 0820e9 610307329 

No nderoo Laudo 

ADMOICAÇÃO 
N. ten. do Laudo epres..r. pe. Como. Permanente . quereCe do 

hu/amemo . TOMA.. DE PREÇOS 30. 0001363033.021300ICA2205 a /Nem.
De prmo ern Nvor empresa GS • CONS TRU TO. GURGEL SOARES LYDA - 
05.052 7d4.000I-. com o . R3 962 S-03.157 ilecr.men. e d. mr1 

e maaer. e PM r.o e acne. m. pe. ra2.. err... no 
rwendu 

50.0357 0)6 10 de ernho Pa 2024 
.RCUS 010G0 DE UMA 

Pret.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DL IGARACY 
50020 0€ 3.I032A9A0 

CONCO.ENCM P.LIENCIA1 N.  809022024 
Terna 0013350.9 rePros 2408044098093400602024252 Aoc. 

na Itua Pec. Lopers SN Cerdru • Oarncy F.. na 08 10 nono Do era 28 de Jur.. 
2014. Conoch.... P028401235340346801241154, pra ENIPRE. 

0303 EM EXECUÇÃO ELI CC. DE RAVMENTAÇÁO P410 0I(56€04 0 PROJETO . 
RAMIENTAÇÂO EM 08130404 0€ CORCRETO MOLDA.. LOCO DAS PUAS 000 080331. 
1.ALOCAL MADA NO CENTRO E NA RDA PROJETADA-ANO BARRO FREI DAM.. AMBAS 
NA C.A. DE IGARAC.1.3, TRANSFERENCIA ESPECIAL' E.ENDA1.0 3140. 1.04rsor 

004012300190'6 Ler E... ,  14.13123 n°147/14, 
Ler Fede., 16025. Ler , 12106 n• 0044,1247. e tepedapio 

•• Mame,. Doideave• da• m.04 • aarrnaa InhomapSu. no Ne. 
2200700 40 1 31.1 0504 50.0444 utea no onde.. Pinho. Thekner 04 .11.8 04.131 
.3*964-5031301.0)280. 963.'3008 ppr er, eursIce te 413.10 00 ...Is 
lambem pelo 10512.51042 

lgoacy - PB. :2 de Ar.s de .4 
GEORGE CARLOS V1EMA LOPE. 

455102 4.04400)230 

PRETE:OURA MUMCPAL DE i.RACY 
AVISO DE (..TAÇAL, 

CONCOPIRENCIA PRESENCIAL 10 01.4330.4 
Torna putPora nue farci anevés 40 A;ente de Contr..° e [cope de Ap., 

104. Br.. SN - Choro • 1.recy • és 11 00 nur. do 0/1 28 
de Jon. de 2024. untac. Cmchranco Promnom.. toa me. 
EMPRESAE SPE C0UZADA NA EXECUÇÃO OE 013500 Era DAV.. TA., PARA ATENDER 
00002(10 DE PAVIMENTAÇÃO EM PLACAS DE CONCRETO 14010300 Dr LOCO DAS 
RUAS, RUA PROJETADA 01 NO CONJUNTO ANTONIO MARIAZ NA CIDADE DE 10 ARAC I/ 
PB. TRASNIERENCM ESI•EC1AL EMENDA 10 517.23 R... 
os., Fundamento .20 Ler Federal w 13121 Lar Fe.. n• F.erai 
i55/16, 1.4 Corrolarner. IT. 0.0008701456433203249024.9901405205520140803.
com.e.. *a M.a.. dês refene. Inlom.d. 23 09203123 
07 00 ac 13 00 Nar. nneneemio.0.01.4. I E-". 090 

EDiter r. Ice pla bri. poder. ac-r ..ado 
pe. •-rnad n•deade 

100. 12 . Armo de .124 
GEORGE CARLOS VIFJRA LOPES 

A.. Corm... 

PREFEITURA MUNICPAL DE (VAPORO... 
AVISO DE uaTAV. 

cOscor.ENC. PRESENCIAI Ir 0712024 
Tono puthu do .94. de Con...,432423335000093924 
Bonano, 01. Centro • Uporce. .00250207080573.303.l.87035 2722 lealaçáo 

1034144800000003 . Imo 68006 050.• 
ramo espec.. para asastr~ de rem :entra de 40503 no n.o. 
431726$ 02#9332,410310* p.a. no or... mer... Fun... h. I. 
0320022 14 13121 Dep. o.entra Inke..5. no Np. dr MIGO .• 12 00 ronm 
doi nr5 

M.or. - PB. 13 Oe iunno 2024 
TARCISIO TRANCA DA SILVA 

Pregoe. 01,01 

PREFE1TU. MUN PAL DE GAPOROROCA 
1' RETOMADA 

CONEORRENCIARRESENam. oirtela 
Ton.... ror.. Res.. d. ATA 003. 07.1102., Pemoclo para a.. 

no letar ne c... e oro.. na prole. cokrpda...presa ANDRADE LTDA. nbe 
ter no. pr.. cordorme oomoc., mi ...nas o.. camocao...... 
53*2.4220744062330110014916 SiLVA CCRISTRUÇOES E LOCAÇÕES LTD., kande c 04 
17... ata 12,00rt•P pra 0-P, penando a no. 0.4.2.0 conmetla. 

ia edOnnhn o. ae. coevo... 4.1.6.1 por or-dern 
08 0. 9 2525 P.e com.... do pnacedian pare C.niretapio ee... no 
rarno PRN... pare c.... da 0.0a . Esc. Carcr... Dem conlor. termo 
411 no açame. egenta Fundam.. Lar Fed. .0 
0473521 e 020Nos v.pentes Mrcena.85 no hcrarso dro O. 110 at 02.6914,304238030 
p.a Po GOOT,0 

T.NrcerrOC.2 - /3 
TARCNIO TRANÇA DA SKVA 

Posseiro Dflciel 'Ap.. da Contra.. 

PREFEITURA MUNXPAL DE GAPOROROCA 
40050 0€ LICTrAÇA0 

CONCORRERE. PRESENCIA!. Ir osr.24 
horo ma.: ir alraok do Atenta de Fro DareJo 

de 10...ews. - cepa, - P1,1 cha oe ruino de 2024 A.a. 
mod.. Co.r.v. mwoor. do too romor ree. Ccecramerk .errorem no rama 

pua Arrola. Iletermai da Essa a SAradtal OP112ele Rodroules No Soo...h 
4003. hamo de Recv43* comekra 100452800.0 390118 ie. 1.• 
fede., a 133/21 Deo.. 1,24. 4.07.250,8. no nor... IX 0.3 12 00 harto do. 
Oco 4.. 4.34.11C0 1.aceado 

rumor.. - PB 11 de go.. .4 
TARCIS. FRANÇA DA SILVA 

Neg.. 011. 

PREFEITURA MUN1CPAL DE ITAPCMOROCA 
40T50 DE UCITAÇÀO 

C.CORRE PRE SE NOAL N. 1.924 
Tm. p... 7. fart roo. otr 420,033 0,2 Rua F. 

Dern. de flodd4no. OT • Centro - Dato... • P8 411 .1300min do dra 02 de haio de 1024. 
boda.. modalidade dra topo nor. pha pontretan. 
empresa no tWno .pecoM 2Mo oh. Conatruclo eo Centro de Res.., 4.1orni e termo 
de rPortecia. Rmun. or.,. no orçamento Fundameho 1.9•1 Lm Federal re' 
14.1.21 e Decreto. orient.. Pron..: no nor. das 05.00 ea 12730 no.. d. chaa 
rime no endereço accemoaca 

803002353-00 13 de 73. de .24 
TARDO. ERMIÇA . SILVA 

Prmohro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROISOC 
A1*50 Ge LICITADA° 

CONCORRE.. PRESENCIAL air24 
Torne puteco q. lerrá realch atreves Rao Fre. Damão 

A. Bom. 07 • Como aaporpo. - P43 . 09511. do . 02 de iutio . 2624, N.. 
modaid. Do I. 06010 40910. Pera Co'204593 0. 1'0'I442 lo 
moo capaa412408 para cseadn~ de u064 Ceerande no de Rapororoc.1113. 
conto. termo De n.o.. Rec.. 06.3103 on... rep. Fund....510 lo 
EMaral W 14.11Y21 e Decretos 000rnes INurno.ea no norte. doa 04 00 a. 110e bem. ece 
904 0 35 2330201 5.0504602 

-#8 13 .64.0 de 20.24 
0030I3113 TRANÇA D. 03105 

3100

PIMEEITURA MUIBCPAL DE GAPOROROCA 
FUNDO SIONCPAL OE ../E DE GAPOROROCA 

3000 0€ UCITAÇ 0.0 - CONCORRENCIA PRESENCIAL 0082022824 
Toma prSco Contretecic. 8020.023.R.426000001440 

de IN.. 47 . Cenew • PEI ta 1101S. do cap 0.7 Da (.0 . 1.7.5. 
modeldads Promm.1, . too m.or poço pé. de .0. no 
ramo Dspecol2a. pau C... 1.1.1.. Saude EM. ne Barro Tambor cc.. 
904, 206,0233002. Rec.06 prem. no ceçamento opot• 10•041 los Federal tf 
14.133721 n Dem.. econtea no ...a das 09 00 as 2 00 nor. doa cma teee, 
no erriereço ...tardo 

Ilapparsca - PB, 13 de as.. 2024 
TARCISID FRANÇA DA 50.3.• 

01.1 

FUNDO MUNICIPAL DE .UDE DE GAPOROROCA 
.TWICAÇÁO E ADJUDICP.ÇÂO 

ONDE.. DV00026.4 
No* leo. dde Remem,04 c.... da 90500032 Ex.. de 1.005 8041 50560 o 

prc.mao 423040000.20.82,401200,420206, 66400148047257.435404054008 
D.0260024, cue Contratm. ne rampre. para ore.ko . sem. em... 
o. pAra amerernen,...... cart. Co ...o 
RATIFICO o coneaponderve procedimento e AGI.. o a. omelo a CAR50.5 EDUARDO 

90008736 

SOBNO CARREIRA - R5 5/ 050.02 
- PS 13 . (unho de .4 

R..100 NASCE. DE OUVEM. 
8064.. do Fundo Mur. de 4032. de Raporeolea 

FUNDO MUMCPM DE DE ITAPOROROCA 
EXTRATO DE C.TRATO 

061387110 Contrata. de empre. para 
prou. 403(80.. Tufa Mendvnento 4-08042E0,0 

LEGAL 0013002 01 10602030 004001162024. 001040)01 RECURSOS PROPR.. 
OUTROS IDOTAGAO CONS.... NO ORÇAMENTO 51GENTe ELEMENTO 0( 015404-040 
3.3.90..01 -001003 SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESS. JURIDICA .G(INCIA 
a. o 5.1 exercido Onance. de 2024 PARTES CONTRATANT ES F.e. Mund.; 
de S.). e• 11.0,0.0. e C T N. 001360024 • 13.06.24 • CARLOS EDUARDO SIM. 
CARREIRA - RS S9 4.50.30 

...AL., aos.. 0 A 08 ouvARIA 
Seca.. • Oesta. do uPdo Nume 4,32020888.904*88.

eRrrEtTuRA mteeaRAL LIE JoÃo PESSOA 
SECRETA. MUNICIPAL DA BWRAESTRUTURA • SEINFRA 

EXTR Aio DE c.TRATO 74. 13.1.14 
PARTES 
CONTRATANTES SECAFT.A.MCPAI. DA INFRAFSTRUTURAISEINF., 
CONTRATADA ACE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IT. 
OBJETO 00.. Reicrora do Mercar. PL.. de 062.0.., Pese.. 
PRAZO EXECUÇÃO 360 (Ne.. • Some.) dem 
PRAZO VIOENCM C.T.TUAL 450 0.1racedria e Cr...Moco 
UCITAÇÃO Conconèrhon" 02.1.2020. 
VALOR.. d 914 119.. Nove 11.3. Noreceol. e 0.1c. H{ C.,,T1103 e Cmouccur e 

N.e Rema e Otsda e CP. Cc.+. 
04•411.8.114, Funcional 
11000.11101 15.523098.111520 MERCADOS PIEMO. 
*30.294344.05.8' 
330200 -00020 E itisT......çõEs 

I oo - T..mt...m. ou Repar. na urra, 
FUNDAMENTO LEGAL. Lar r0 a.. P.r. age,. bem 0..3.1e 17 42 Cc.. 

3430 0355743 
Joh* 302. 

SECRETARIA DE PP PM SI RUI UNA • 6.14F RA 
atto d. Si. Ne. • S... 

CONTRATANTE 
ACT siwuçõv s Emplerr NOTAM.. uma 

And. Cm". d. Noa • Adminotra. 

PREFEITURA...W.1CP. DE JOCA CLAUTNNO 
AVNO DL LICITAÇÃO 

PREGA° ELETR..° 0'830139024 
Tomo outd. cue Iara reses, a 1f aa. do FlegOerS or.. e Eqope aa Rua 

 •  CTawdoeJ einard.a. 031 - Censo Nos CteMno • PR por.... mos ..... 
opera moc... Poio. E bpo enem. ,ora Com.540 

de eme, . espeomuda pau enMomen. e n.o. pennhen. oara L.da. 
Ba. de 040,0 Mo.. 0410014033200 . 500002 N.o. de 202 002040950. ceedonos 
• n• 11.1 6610.1140-01.. ao 1.1.mteno da umein n.o 03 00 

014428338 
• r. 1.  Joho . 2024 Pr. da Ume de anca. 08 01 nor. do do l• de Alt. se .4 

.rano de E... • DF Re.. 0)31*133030130880043342016.4-04042080004330 
I. Feder/ n° 1433571, IP Comeemer. ri' 12 XE. 11P2058004107500132115004041219120 
e ie....perenente. cona.r..s. poormons Nerm. num,. andmActwal 
de. 07 01.1 13.90 ...o no end.. xrcachrunn.....1 

chgor, 4.44 0100 30504,51040308721026000.4083.2029.
em. goela.. 

Cimdem. PB. 15. Ju.o de .24 
ARTNIJR DE ALMEIDA MIRTO 
Olnaar adio. da Urdia. 

/TURA MUNXIPAL DE JOCA CLAUDINO 
00)50 00455000960

080E33040 ELETRÔNICO tr 000111,024 
Toma pubaco que 1. rea. an.es ao Prego. O,. e Equrpe Acr. ao.. na 

Rua Cm.. Claudro Fm... 001 • UM-o - Coudero • RS por mem ou rde 
Or, 1.2*3482 moda/Idade 3310320 00400144, .30 103 men. fee., 

604 C001144002 e.. para de 30 (tr., 
bahodaeo. da Educa. do nItinie.O. Jou cor.. Coo... 
172024 mele .540atann. E.. da E...o da Para.. Me105 Dee. públ. 10.30 
hum.. 0 de 2024 In... Bac 10 31 nora. Do . 2024 
linhelnd• boa. de 13.1. • DI Roxema 00.5 no chahro..... Funcione. N. 

Fokie. 14.13346. 08 C.T1.0.1.4., re TYPO& 310008So Nor.. n° 0EGE575E02 
e ....oper.en. com... as nom.. tdorno.• 
• OT 00 aa 13 00 Imano. dos Mr. no enoicrerm x.clauctoolotacao$ 
g.de.060 rser.peaciatedPapb 025350,53300)03000623.82157582*.*08..

J. Clave. • 13 . .24 
ARO... DE ALMEIDA .170 
Dkelof 6300, 2. 

PREFEITURA MUNICIPA1 DE JUAZEIRINNO 
RATIFICAÇÃO E ADJUOTCAÇÃO 

DV 060011.24 
Dos com.e conairrnes da respacer. Erpo-ução. N.. 0re rd. onxmare 

O ob.,. o 70500 42 003333532 29,20 74080643 dateental 4, Isotersis 22 08 00800324 
00800026210014101013932100 ENPRESAS COM ESPECIAL 1.0E EM SERVICOS DE NIARCE• 
RAPTA ARTISTICA E SERVIÇOS ELETR/COS DE NIVEL A PARA ATENDERAS DEMANC1. DO 
SAO JCAO Ma. COMO C.ADE CENOGRAF.A.PRACADE AL *RN D.CM. LHA. 40.0 
E FLAFTRACAS OE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA PREFEITURA NUNICIPAL DE 
04044IR.10080 ATRAW s DA SECRETAR. 0.6,0004-SIDECO,5140300 4200E0100€ RA. 
T .FIG0 o mmilmande. proc... ADAGA-0 o mv ob. a. VNIMILSON DOS SANTOS 
0045402370 . R$ 02 . - FEUPE DE OLIVEIRA AMMICIO 11552150462 - 39000 OG 

..4215.1,0 • 2 d. Mn.. 2024 
ANNA VIRO... moo MAT. 

Con011.4.1 

PREF ERURA MM1CTPAL DE .33AR.NDUBA 
0501180 23310540. DE RAUCE 

EXTRATO DE CONTRATOS 
001S40 031000 010485100 021 PREDos N. 00004302, 

3,130010 0223LISOÇ00 OE MEDICAMENTCs FARMÁCIA .592/1 PA. ATEMER AS 
DE.UDAS . SECRETARIA MuNIC.P.1 DE s4DDE: 

3. CONTRATANTE EUS. IED.PAL DE SAU. DE NIASSARM40.1.8. 
4 CONTRATO. 00175.4. 
S. CONT.TADO AG.STE FARMA LIDA CNP., 47.866 97.001.16. 
8. VAU3R TOTAL DE RS 412620,93 (OUATROCENROS E OUARENTAE DON SeScEN-

TOS E VNTE RENS E NOVE,. E IRES 0)E320405). 
.TA 12..24 

8.00020. Lm do me.co 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1CC4 - MANDTENÇAD DE 10050040402442 -02310.14-50405) 

DAS ATNIDADES DA SEC DE SAUIM PONTES' LSOD0000, LE00.3Coo. 16210001. 16310003 
T6120000 3390.30 - .TERU. DE CCMSUN. 

12 . N.o dri .4 

PREFERURA MUNICIPAL DE 22004113115000
F.00 MUNICIPAL DE SAUCE 

EXT.TO De CONTRAT0.1 
1 ADESÃo A ATA DE 60304404060 00 percos re 0000.13024. 
2.0524-17 001.1150.0 DE ME DICAMEN TCS DA FARMACM11.51. R.A ATENDER AS 

...NOAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI/DE 
1 CONTRATANTE FURCO MUNIC1.4. DE 042100 00 400454242226002.B. 
. CONTRATO 70 001742024. 
5. CONIRATA00 JORGE EDUARDO RIBEIRO SOARES LTD. O•121.1 212. 103441000140 
5. 0.41. TOTAL DE RN 66.32332 (SESSENTA E .4 MIL TREZENTOS €0150318006 

DOE REAN E DO. CENTAvOS1 
7 DATA ASS/NATUFM 12063024. 
8. PRAZO 12 (DOZE/MESES. CONTAR A DATA DA ASSINAI.. 
9 DOTAVID ORÇAMENTARIA 2016 - MANUTENÇÃO OE - MANUTENÇA0 

C/45 ATIVOAOES 00 090 DE SAUOE PONTES 15003., 1600030 16210000 16310000. 
111321.00 1190 - RATE R141_ OE CONSUMO. 

12 . meho de 2024 

PREFEJT.A MUNICIPAL OE MASSARANDUTIA 
TER. AUTOR... DA CONTRATAÇAD DIRETA 

42219040 060600602 
*453 2820 bem conio . doeume...40 0330210000 

ce I.. do Parecer A.. 00.0 no. Thment. adco. AUTORIZO core ande.. no 
40 65 $20 221.049004* 14 6333021.. 30339044.0 DE MEDICAM. Tos DA EARNACIA 
BASICA PARA ATENOER AS DEMANDAS ...E.R. MUNICPAI DE .1106. cedo 
917400 m 0093 (Ou.oronko e qrsarente e 

DE IIED/CMIEKTOS DA FARPA,. NASre A 02202 511223218 

06331403 
AS DEMANDAS 04SECRE MUNOCPAL DE SACAM .°: mg.le 

loChonee. 020,30 9000 00 100 R.1.141 820,43 467/12060104 e 401830)9,035184 

Debirrnmo que o Shar da o comp.. inatrum.Ma to cort. • maim. 
35103446083308 9) 10 123*6494-40090 1 12 42 60732335 03, 3 59 170,7045303

02.30900 
(h., incho Nd. iro 1732023 

12 .1u. . 24
C RISTIANNIE ROSA NEVES CGS TA DE SOUSA 
GEST.. DO FUNDO MUNICIPAL DE 13AUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
.71501.0 

58E.10 RECMITRO DE PREÇOS /0 20000022034 
N. mor. oo. ronventers re(pormo Emorecao Je Moto. o.. nor.( o 00-

cemo o pr.. . Asseamoro relerer...... Reg.. Oe h' 
4000800202.4 900 ope. 33€04À03301093046 T R O DE PRECE/ REFERENTE AO PREGA° 
PRESENCM/ N. 01512024 PARA cONIRATAVO. EmPRESA ESPEMALLZADA PARA OS 
$ERNCOS $0 1090920 MONTAGEM E CE SmONTAGE. DE ESTRU,IMA PARA EvENTOS. 
..FICO o LAURENT/400AS... 

DENISE MOURA DO NASCIMENTO - 1216 VsE°. FTS E AGE...NT° 
. AMO CE .RA LTD. • RS .100 00 

• P9 19 Moo . 2024 
.NA Vinis. DE BR. MATINS 

Andana Cp....nal 

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUALEEEPANNO 
EXTRATO DE cONTRATOS 

am.a ADESA0 DAATA REGISTRO DE PREÇO. REFERENTE 00700)30008004048021 
.90.0152624 PARA CONTRATAÇÂO DE EUPRESAESDECIALIZADAPAR.OS.RvÇOS. 
LOGACAO. MOKI 55E1. E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA ...EVENTOS. UNO.ENTO 
LEGAL MN. Repono Pr.. o° 3000002.4. AM e. 12.0.0 0. 9 035/.4 
...crae8 do processo 400263460 evalatidade 10066003 n• 9 03502024. realizado pela 
0068009 - 0.2.12..8NETE DO PREFIRO - 122 
0002 - ATIVIDADES . G.81.. DO PREFEITO - ox.aso sE [RETA. uuroCIPAL 
DE DESEPwoLvaiENTO RURAL. REC NIOR1COS -20 .OW2 .1 -ATIVIDADES DA SEC 
DE DOS. RU., REC. HILEUCOS - 02 060 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECOJCALACI - 12 
36,  0002 2012 - ATIVIDADES DO E.. FUNDAMENTAL - 02 070 SECRET.. MUNICI-
PAL CE ESPORTES - 612 4404025' - ATIV104.5 DE .SPORT. -12300 FUNDO 
....AL DE A.SSNT ENC. SOCUL -.243 0002 2179 - IMMITENÇÃO ATIV. 04 BLOCO 
FROGIUUDAS - P. 84F MOIA oe 244 0032 2170 - IMANUTENÇA0 ATW. DO BLOCO PROT. 
$OCIAL E040E9031 (54.0 C.IPL(A - PA(F) -09 24406302 2180 - MANUTENÇÃO ATÍV 
0085007 4800, s.., R.L.04(00405.90 V ETC) - 08 NA 0002 2181 - LIANUTENÇÃO 
ATIV. DO SLOCO GESTAO CONTR. S.01( CAD. UNICO - IGO0F.NSF RE.Ar - 244 
0002 1182 - MAM, ENÇA0 ATIV DO BIOCO GEST. DESC. E CONTR. S.A/ SUAS 
IIGOSUA. - .244 .2 2131- M35U4-ENÇ000?117 DO ECENANC.MENTO ESTADUAL 
- EE./. - 01.100 SECRETARIA MUNK.RAL DE INFRA ESTRUTURA E 43002000480-03112 
00E2 2119 - ATFIVADES 0E ...ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE• 
SE NVOLVIVNENTO E CONOTAI. - 04 In 0.12145 -ATMIDADES DE .SENVOLVIMENIO 
ECON./CO - 02 180 SECRETARIA NIUNIC DE PIAM. AD.MT.ÇÃO E DE GESTÃO 
DE PU...,  AS G4 111 0001 2162 - ATIVIONDES D. SEC.... DE PLANE, A.. E DE 
GESTA° DE r.F, ..4145 02220 SECRETARIAMUNICIPAL DE CU?... E JUvENTDOE -10 
192 0002 .47 - A? TVILADES DE APOIO .S F ESTE!. CULTURAIS E T.00KMANS 13 
392 00012171 -AT.IDADES DA SECRETARIA DE C1J1TURA E JUVENTUDE - 02.0130 FUNDO 
MUNIC/PAL DE SAUCE - 10. 101. 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO - 3. 35 
OUTROS 5605010405 01 TERCEMOS - PESSO. JUPODICA. MENU. 343351083020. 
0.13TEC. CONITTAT...6 P.N.. moo.: . AppyrePo • . CT 070012624 • 30 26 
- ALEXANDRE LAURENT. DA SILVA - PS 98 200. Cl 1.0 07722.. 24 - 29 ..14 - 
DENISE MOURA DO N.SCBIENTO • Ri 1_216..1,80, CT ea• 070012014 29.0524 • FTS E 
AGENCIAMENTO DE AMO DE 09.11.- RS 96200,00 

PREFEITIMAINNEI.L. .01.1919311.0 
EXTRATO. CONTRATO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS COM ESRECPLIDADE EM SERM. DE MAR.. 
MAR. ARTISTKA E SERVIÇOS ELETIDC.OS DE Niva LR...ATENDER AS DEMANDAS DO 
SA0 .10 202.. C.. C eD.DE PRAÇA. ALIMENTAÇÃO, LHA. ma. 
E ITAIZIRACAS DE ARTESANATO EvENTO PROMOVIDO PELA PREFEITU. MUNICIPAL DE 
.042IE0800004113, AT.VES SECRET.A141.1CPAL OE CULTURA E ....ENTUCE 
DAMEN,/ LEGAL 31.10323,  DOTACAO R.. Mo 5.74.1 

02.220 SECRETARMMUNICFM DE CULTURA E JUVENTU. - ..392. O. 2121 
02EADADE63* 6E070E01.110 DE 07110500 ANENTUDE - 119639 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEPOS - PESSOA...1141MA 'AGENCIA ATE OFINAL CIO EX.:CICIO FINANCEIRO 
PARTES CONT.TANTES. Prehoura..coal Immo. e: CTW 06101/2.4 - 13 00 24 • 
VALZELSON DOS SMITOS0669.04470 . R$ 12 0.00, CT. 0510200U -13 OS. -FEUPE 
DE OUVE. AMANC. 115521.52 - Ri 3600000. 

PREFEITURA NIUNKPAL DE IgANAMA 
sonso DE bectiÃo DE RECURSO 
CORCORRENCIA. 10. 00.2.14 

0 PrIL.4 moo. be Manai». e.. a 
orre. como CHIE TO Cortrat.. De emoora hipeciatrada mem Fte-

Sar. do cordame Pi........ 
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CONSIDERANDO, (i) que a continuidade do certame, com orçamento defasado, não 
reflete os preços do mercado; (ii) que nenhum licitante poderá apresentar proposta com valor 
superior; (iii) que o critério de reajuste previsto, data da proposta, não se mostra suficiente; 
conclui-se pela ilegalidade em prosseguir com o certame, especialmente porque gerará 
consequências graves e substanciais, como contratação dissociada da realidade de mercado, ou 
resultar na restrição à participação de empresas cujas propostas não se alinhariam ao orçamento 
defasado e, ainda, a contratação a valores inexequíveis que redundariam em aditivos ou até 
mesmo a inexecução contratual, torna público para o conhecimento dos interessados e com 
base no Art. 49 da Lei 8.666/1993, decide ANULAR a Concorrência Pública n2 11.048/2023. 

Ademais, a nova sessão para apresentação das propostas, por parte das 
empresas habilitadas, ainda não foi realizada, não acarretando qualquer prejuízo aos 
participantes. Por fim, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para 
que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) 
dias Citeis, nos termos do art. 109, I, "c", da Lei 8.666/1993. Após, arquivem-se. 

João Pessoa, 11 de junho de 2024. 
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

Secretário de Infra Estrutura /PMJP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 2.001/2024-UEP/SEGGOV 

PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
CNPJ: 08.778.326/0001-93 
CONTRATADA, CONSORCIO NIPPON KOEI LAC REGEA 
CNPJ: 53.741.691/0001-40 
CHAVE CGM LB43-VC52-H9A1-6W8E 
OBJETO: Consultoria para Diagnóstico e Monitoramento Ambiental do rio Jaguaribe na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, realizada com recursos no ambito do Programa 
João Pessoa Sustentável. 
PRAZO EXECUÇÃO: 22 (vinte e dois) meses contados a partir da data de expedição da 
Ordem de Serviço; 
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23 (vinte e três) meses contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
LICITAÇÃO, Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC n9 91005/2022. 
VALOR: O Valor Global do presente contrato é de R$ R$ 1.103.716,56 (um milhão, cento e 
três mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a) Classificação Funcional: 71103.04.122.5552.711614 - Administração do Programa João 
Pessoa Sustentável 
b) Elemento de Despesa 4.4.90.35 
c) Fonte de recursos: 1754 
FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n2 8.666/1993, Contrato de Empréstimo n9 4444-0C/BR, 
Regulamento Operacional do Programa João Pessoa Sustentável, GN 2350-15. 
João Pessoa, 8 de maio de 2024. 
Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros 
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável 
Márcio Diego Fernandes Tavares 
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa 
Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00007/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de para aquisição de Veículo de 
Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Joca Claudino/PB, de acordo com a Proposta n°: 
11332.661000/1230-02 junto ao Ministério da Saúde; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00006/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de Patrulha Mecanizada, tipo Trator 
Agrícola e Grade Aradora com controle remoto, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do município de loca Claudino/PB, conforme 
Plano de Trabalho do Convénio No 945073/2023 junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; HOMOlOGO o correspondente procedimento licitatório: 
Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 10 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - loca Claudino - PB, por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, para: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e 
material permanente para Unidade Básica de Saúde atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Joca Claudino/PB, conforme proposta n° 11332.661000/1240-01 
junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 1.0 de Julho de 
2024. Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 19 de Julho de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 

14.133/21; Lei Complementar no 123/06; Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado..E-
mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

Joca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 
Diretor Interno da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2024 

AO CONTRATO N.o 41401/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 00014/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA e a empresa M3 CONSTRUCOES LIDA CNPJ: 
22.635.788/0001-45 
DO OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo a Prorrogação do Contrato, haja 
vista a necessidade da continuidade dos serviços referente ao Contrato n2 41401/2023, de 
11.05.2023 nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 
em 06 (seis) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 10 de Maio de 2024 e tendo 
seu termino no dia 10 de Dezembro de 2024. 

AVISO 
CONCORRÊNCIA NO 2/2024 

DECISÃO DE RECURSO 
O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a decisão de 

recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Reforma de Unidades Básicas de Saúde do município de Manaira/PB, 
conforme Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso apresentado pela 
empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N9 11.602.733/0001-
12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão 
disponível no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 19 andar - Centro. Manaíra - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaira-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INEXIGIBILIDADE NO 00012/2024 - LEI 14.133/21 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00012/2024 - Lei n9 14 133/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional do Município de Manaíra - PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores familiares: CT No 21201/2024 
ANTÓNIO FELIX FLORENTINO; CT N9 21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO; CT 
21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO; 
CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA -; Cl' No 21206/2024 JANILSON DA SILVA 
NOGUEIRA; CT N9 21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE; CT No 21208/2024 JOÃO 
PAULO MARINHO RODRIGUES; Cl' N2 21209/2024 JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO; Cl N2
21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA; Cl' N9 21211/2024 NEUZA BARBOSA 
DOS SANTOS; CT No 21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem 
de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de 
Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e Cl' No 92201/2024 HOTONIEL 
GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E 
CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 12/2024 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE No 00012/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Municipio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2024, que tem 
como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÓNIO FELIX FLORENTINO - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 
- 23 Valor: RS 49 085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 
Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO -Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO 
NASCIMENTO -Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - 
Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - Item(s): 11. Valor: R$ 
6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES -Item(s): 6 - 22 Valor: R$ 14.649,00; lONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO -Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
- Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - Item(s): 6. Valor: 
R$ 3 008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - Item(s): 6 Valor: R$ 3.008,00, com o Valor 
Global ofertado de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de maio de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2024 

lei ne 14.133/2021 
Objetivo: Aquisição parcelada de pneus, cãmara de ar e assessários, 

destinados a frota de veiculos, bem como os carros agregados do Municipio, conforme 

especificações no edital e seus anexos. Data envio das proposta de preços: Inicio em: 
17 de junho de 2024 às 08:29. Abertura proposta de preços: 27 de junho de 2024 às 

08:30 horas, local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: interessados 
poderão retirar o edital exclusivamente nos sites www.matureia.pb.gov.br , 
www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br informações na sala da CPL, 

dias úteis, de 08:00 às 12:00 horas, localizada à Praça José Alves da Costa, no 114 - 

Centro, e-mail: pmmlicitacao2017@gmail.com. 

Matureia - PB, 13 de junho de 2024 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

,t0 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

• - http://www rogov.briautenticidade.htmE pelo codigo 0530202406I400271 

Documento assinado digrtalmente conforme tv1P n,  2200? de 24/6812001. ICP 
Que institui a infraestrutura de Chaves nUtsticas Brasileira • ICE-Brasil ara.' 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:16. Responsável: Manoel V. Simao.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB: 

RESOLVE:

Art. 10 - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Mana ira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E591.C8A4.3106.8E94.8D53.7C3F.B4DE.418A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:16. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, conforme 
detalhamento a seguir: 

DOTAÇAO: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 
Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 
306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DFB4.CEF2.C124.45D5.9D0F.5C2B.6D45.E5E8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:16. Responsável: Manoel V. Simao.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAN1LSON DA SILVA NOGUEIRA 
CPF: 119.996.974-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14.42:56 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10/2024. 
Código de controle da certidão: 99F9.27E5.7EBC.CB19 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

"0.x 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: D6AA.94E9.B6BA.F4C7.71BE.E465.8FC5.5D12. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:16. Responsável: Manoel V. Simao.
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Prefeitura Municipal de Manaira 
Secretaria de Finanças 
Divisão de Tributos Mercantis c Imobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

189/2024 

DATA DA EMISSÃO 

09/04/2024 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAADFB 

DADOS DO REQUERENTE 

Ctipj/Cpf 

40223 150:0001-20 

Nome/Razão Social 

JANILSON DA SILVA NOGUEIRA 

Logradouro 

SOTURNO 

Número 

SN 

Complemento Bairro / Cidade 

ZONA RURAL - MANAlRA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

'ertifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
feitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 
a, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ORGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

Nik 

VALIDAÇÃO 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do QR ('ode, ou na internei com o 
Código de Verificação. no Portal do Contribuinte, endereço http://www.manaira.pb.gov.br 

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por ventura venham a 

ser apuradas. 

..w.r~o troter. rt=o ,e====r o 2U24,74.U.0 -(83).W.12-USIK) 

Prefeitura Mumeipal de Manaira CNPJ: 09.148.131/0001-95 RUA JOSE ROSAS, 164 Cep: 58.995-000 CENTRO, Manaira-PB Fone: ( ) - 
09/0472024 08:28:58 Page 1 of 1 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: D6AA.94E9.B6BA.F4C7.71BE.E465.8FC5.5D12. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:16. Responsável: Manoel V. Simao.
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POLER JUDICIÁRIO 
-- 7"(' DO T P-A.Y_ gr,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JANILSON DA SILVA NOGUEIRA 

CPF: 119.996.974-56 

Certidão n°: 24155803/2024 

Expedição: 08/04/2024, às 14:49:22 

Validade: 05/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JANILSaN DA SILVA NOGUEIRA, inscrito(a) .no CPF sob o 
n' 119.996.974-56, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns ° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacionai de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes. perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: D6AA.94E9.B6BA.F4C7.71BE.E465.8FC5.5D12. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:16. Responsável: Manoel V. Simao.
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IffitáTéPÍ) WtiçiLIA 

1PP* Ret. vita Federai 
Cadastro de Pessoas f 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
119.996.974-56 

Noine 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA 

Nascimento 
24/11/1395 

4400 SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇ 

3ANILSON DA SILVA NOGUEIRA 

FRANCISCO NOGUEIRA DE ARAUJO 
JOSÉFA ANDRÉ DA SILVA 

SERRA TALHADA - PE 24111/1995 

PRINCESA ISABEL PB MANMRA CN:LV,A9 fFU551 iir07925 

119996974/56 

AS,N1¥4",L4S t,j UttiI UH 

CODIGO DE CONTROLE 

66CF.CC1F.C177.5ACE 

A autenticidade deste comprovante devera 

ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

10:21:05 do dia 04/01/2013 (hora e data de Brasi 4Jar 

vetific,:gtdor 00 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: D6AA.94E9.B6BA.F4C7.71BE.E465.8FC5.5D12. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:16. Responsável: Manoel V. Simao.
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9170.0E13.DE1C.37D6.C17D.9735.75A2.B0A6. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:16:17 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73551/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000212062024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 22/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 6.165,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar
do Município de Manaira/PB.
Contratado (Nome): Janilson da Silva Nogueira
Contratado (CPF): 119.996.974-56

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d6aa94e9b6baf4c771bee4658fc55d12

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 08d175c52104d25fed90e337228ec176

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do gestor do contrato Sim e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73482/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73551/24 ao Documento 73482/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73482/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 171 - 177 08d175c52104d25fed90e337228ec176

Designação da fiscalização técnica do contrato 178 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Comprovante de publicidade 179 - 184 dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Designação do gestor do contrato 185 e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 186 dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Comprovantes de regularidade da contratada 187 - 190 d6aa94e9b6baf4c771bee4658fc55d12

Designação do fiscal administrativo do contrato 191 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

RECIBO PROTOCOLO 192 457dfe742df2ceb6819a739da414da08

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 3A28.72DA.F3B3.6940.D2E3.145B.14EE.0318. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 
CONTRATO N°: 21207/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA E JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA — Rua José 
Rosas, 164, Centro, Manaíra/PB, CNPJ — 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Constitucional Sr. Manoel Virgulino Simão, brasileiro, casado, CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 
SSP/PB, residente a Rua Braz Mandu. S/N, Barrocão, Manaíra/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE, CPF n° 154.490.974-84, neste 
ato representado por JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE residente e domiciliado SITIO SACO, SN — 
ZONA RURAL - MANAIRA - PB - 58995-000, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente instrumento de contrato que regula-se pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, em conformidade com a Chamada Pública de Credenciamento n° 00001/2024. 
processada nos termos da Lei 11.947/2009, Lei Federal n° 14.133/21 Resolução FNDE n°04/2015, Resolução 
CD/FNDE n° 06/2020, Resolução CD/FNDE n° 20/2020, Resolução CD/FNDE n° 21/2021. LEI N° 
14.660/2023, DECRETO 11.878/2024, legislação e normas pertinentes, sendo que os documentos 
indispensáveis à contratação estão elencados no Processo Licitatório n° 240307CP00001 — Procedimento 
Auxiliar — Credenciamento n° 00001/2024 Inexigibilidade n° 00012/2024 que é parte integrante deste 
instrumento o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaira/PB. por conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública de 
Credenciamento n°. 00001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Licitatório n° 240307CP00001 
independentemente de transcrição, especialmente: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital do Credenciamento; 
2.1.3. Projeto de Venda; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

2.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com 
o Termo de Referência e em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 
3.2. A Prefeitura Municipal pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente 
autorizados por escrito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA INFORMAÇÃO DOS CONTRATADOS 
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICLJLADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Produtos da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
6.2.A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
na Rua José Rosas, s/n - Centro, em dias e quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido 
pela Secretaria de Educação. 
a) A entrega dos gêneros deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.° 
00001/2024. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. Pelo fornecimento dos hortifrutigranjeiros, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Hortifrutigranjeiro da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 3.002,02 
(três mil e dois reais e dois centavos) conforme listagem anexa a seguir: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
3 Banana prata KG 574 5,23 3.002,02 

Total: 3.002,02 

6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência desta contratação é de até 31 de dezembro de 2024 a contar de sua assinatura e 
posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
7.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o prazo 
estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações posteriores. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

7.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
Contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias do 
exercício 2024: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar 
- Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação 
Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação 
Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as 
faturas devidamente atestadas pelo setor competente. 
9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em conta 
bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
9.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste 
Contrato tal corno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste 
instrumento, considerará: 
11.4.1. A demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja. demonstrar que o "prejuízo" 
já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
11.4.2. O pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: C9C5.802A.C525.D37A.DD29.A77A.4C02.4A47. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:20. Responsável: Manoel V. Simao.

196

196



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/VIRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução. pelo Contratado, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA 
12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, 
neste caso. no que couber, mediante termos de aceite. 
13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia útil, pelo Fiscal do Contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes. no Termo de Referência e 
na proposta. 
13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia útil. 
em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 
Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 
qualidade e quantidade previstas no Edital. deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário 
da ocorrência. 
13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
13.9.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
13.9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais 
características que os identifiquem e os qualifiquem. 
13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/VIRA 
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13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto entregue esteja 
atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO 
15.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
15.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
15.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.2.3. indenizações e multas. 
18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação 
dos produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 

16.2. DA CONTRATADA 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por 
prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
f) O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto 
na TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento, durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANSÕES 
18.1. No decorrer da entrega dos bens, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da proposta 
vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de 
inexecução total; 
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados; 
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021; 
g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado a contratante, observado o principio da 
proporcionalidade; 
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h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
i. As penalidades previstas nos subitens - e-  e importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

• 

• 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 
instrumento, é o da Comarca de Princesa Isabel/PB, por mais privilegiado que outro possa ser. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Manaíra 22 de maio de 2024 

frff 1/-
ANOEL VIRGULINO SIMÃO 

T TANTE 

kAM .1)11)1 VICU)di 

JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE 
CPF n° 154.490.974-84 

CONTRATADO 

TEST tiNHAS,r)
1. KOLfra 0/1,44-  - - 

C-0  ° 
RG N° 

2. 

01 
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ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

Objetivo: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 
de palestras e eventos internos para atender as secretarias do 
município de Malta/PB. 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: 

SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 
59.400,00. 

Malta - PB, 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 

ãpalestras e eventos internos para atender as secretarias do 
icípio de Malta/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 
de 2024. Unidade Orçamentária: 02.080 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
Classificação Funcional: 13 392 2018 2056 Manutenção das 
Atividades da Cultura e Turismo Objetivo: Manter as Atividades da 
Cultura e Turismo 13 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais 
e Artísticos Objetivo: Promover a realização de Eventos Culturais e 
Artísticos para a população Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos Elemento de Despesa 3390.39 — Outros 
Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 13/06/2025 

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT N° 01156/2024 - 13.06.24 - 
SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 

0400.00. 

ata da Assinatura: 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identi1icador:428C2FF3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA: N°. 

00002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a 
decisão de recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Unidades Básicas de Saúde do município de Manaíra/PB, conforme 
Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso 
apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no 
mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme 
a decisão disponível no Portal de Compras Públicas 
(tittps://www.portaldecompraspublicas.com.bra Maiores informaçOes 

poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 1" 
andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A8ED6583 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2024, que tem como 
objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento 
da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, em favor de 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 — 20 Valor: R$ 13.047.00: 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 - 
Item(s): 7 — 12 Valor: RS 7.733,00; ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO — CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 
15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 
— 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — 
CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 
Item(s): 8 - 9.Va1or: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO 
DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 
Item(s): 11. Valor: RS 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL 
VICENTE — CPF N° 154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; 
JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-
60 Item(s): 6 — 22 Valor: RS 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: 
RS 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — 
CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; 
NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 
Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: RS 
3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e 
vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 
14.133/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores 
familiares: CT N° 21201/2024 ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - 
CPF N° 297.254.498-60; CT N° 21202/2024 CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N° 456.811.554-04; CT 21203/2024 
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EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97; CT 
21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 
272.615.398-48, CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA 
SILVA — CPF N° 027.723.824-27; CT N° 21206/2024 JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; CT N° 
21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 
154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO 
RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 
JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-
20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA — CPF N° 040.384.704-40; CT N° 21211/2024 NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15; CT N° 
21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 
621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

Mangra 18 de abril de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 

*OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mangra e Cl' 
N° 92201/2024 HOTONIEL GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 
49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Mangra/PB, 13 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:E9DA3B7F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 00017/2024 RP - 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
FARMA — Catálogo ABCfarma — NÃO CONSTANTES DO 
ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, Data da sessão 27/06/2024. Horário de abertura das 
propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB, 13 de Junho de 2024 

GABIREL FERREIRA ALENCAR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:AB71098D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

1. CONTRATO N°000179/2024; 
2. CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024; 
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS; 
4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19; 
5. CONTRATADO: MAC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
14.206.183/0001-00; 
VALOR TOTAL: R$ 1.820.000,00 
6. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024; 
7. PRAZO: ATÉ O DIA 13/05/2025 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.030 — SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15 451 0331 1017— Implantação e Recuperação 
de Pavimentação17000000 Outras transferências de convênios ou 
instrumentos congêneres da união000249 4490.51 99 — Obras e 
Instalações. 
CONTRATO DE REPASSE N° 921807/2021/MAPA/CAIXA 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
Programa Agropecuária Sustentável 

Massaranduba/PB 13 de Junho de 2024 
Publicado por: 

Adriano de Macena de Souza 
Código Identificador:BF678D1A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3 PARA ATENDER 
PARA ESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 
Mogeiro - PB, 13 de Junho de 2024 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:579B5BE9 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00002/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - 
Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.bd, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 
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João Pessoa - Sexta-feira, 14 de Junho de 2024 
ameme" 

Diário Oficia 

11332.661000/1240-01 junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1° 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado..E-mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.combr, www.gov.br/pncp 

Soca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisca 
Claudino Fernandes, 001 - Centro - Arca Claudino - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para futura aquisição de 30 (trinta) notebooks, para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N° 17/2024 junto a Secretaria de Estado da 
Educação da Paraíba. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia I° de Julho de 2024. Início da 
fase de lances: 10:31 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de Brasfiia - DF. Recursos. 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; wwwice. 
Pb•80 .portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

loca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTIIUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para futura aquisição de 120 (cento e vinte) notebooks, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N' 
17/2024 junto a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico n° 00008/2024. DOTAÇÃO: 02.000- PODER EXECUTIVO 02.070 - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO 12- EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 0050 -- MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1121 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICTPIO 
4.4.90.52 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES FR: 1701.0000 - OUTRAS TRANSFE-
RÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS CONVÊNIO N° 
17/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: até 05/06/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de loca Claudino e: CT N°00049/2024 - 05.06.24 - 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA - RS 294.964,20. 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

• 
LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV 00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV 00008/2024. 
que objetiva: CONTRATACÃO DE EMPRESAS COM ESPECIALIDADE EM SERVIÇOS DE 
MARCENAFtlA ARTÍSTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NNEL IL PARA ATENDER AS 
PEMANDAS DO SÃO JOk0 2024. COMO CIDADE CENOGRAFICA. PRACA DE ALIMEN-
TAÇÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRIN HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
PE CULTURA E JUVENTUDLRATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470 - RS 12.000,00; - FELIPE DE OLIVEIRA 
AMANCIO 11552106462 -115 30.000,00. 

Juazeirinho - PB, 12 de Junho de 2024 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS PC AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, que 
objetiva: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DF 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - RS 
98.200,00; DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 1.216.926,80; FTS E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200.00. 

Juazeirinho - PB, 29 de Maio de 2024 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIAL DE JUAZEIRINII0 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATp.CÃO DE EMPRESAS çom ESPECIAI,IDADE EM SERVICOS DE 
DIARCENARIA ARTISTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NI..VEL IL PARÁ ATENDER AS 
DEMANDAS DO SÃO JOÃO 2024. COMO CIDADE CENOGRÁFICA. PRACA DE ALIMEN-
TACÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR1N HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E JUVENTUDE,FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV 00008/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVEN-
TUDE - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCTA: ATÉ 
O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jua-
zeirinho e: CT N' 06101/2024-13.06.24 - VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470- RS 12.000,08; 
CT N°06102/2024-. 13.06.24 - FELIPE DE OLIVEIRA AMANCIO 11552186462 - RS 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços n°AD00002/2024 -Ata de Registro de Preços n°9.0.15/2024, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n°9.0.15/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Monteiro - PB. DOTAÇÃO: 02.020 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, REC. HÍDRICOS -20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍ-
DRICOS -02.060 SECRE'TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 -ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES -27 812 0002 2051 
- ATIVIDADES DE DESPORTOS -02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-OS 243 
0002 2178- MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 
0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCTV ETC) - 08 244 
0002 2181 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL ( CAD. ÚNICO -1(10/ 
TRANSE. RENDA) -08 244 0002 2182 -MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E COM. 
SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATTV. DO COFINANCLAMENTO 
ESTADUAL - ERAS -02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 
- 04 122 0002 2119 -ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA- 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04 122 0002 2145 -ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO -02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 
PF.SSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA sFr. MUNIC. DE PLANEI ADM_ E DE GESTÃO 
DE PESSOAS -02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 392 0002 
2047-ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS- 13 392 0002 2171 
-ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA- 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Mtmicipal de Juazeirinho e: CT N' 07001/2024 - 29.05.24 -ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
- RS 98.200,00; CT 07002/2024 - 29.05.24 - DENISE MOURA DO NASCIMENTO - RS 1.216.926,80; 
CT N° 07003/2024 - 29.0524- FTS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200,00. 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA1RA 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA: /9". 88002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB informa a decisão de recurso do referido Con-
corrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma 
de Unidades Básicas de Saúde do município de Manafra/PB, conforme Planilha Orçamentária. Assim 
informa que foi conhecido o recurso apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÓES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE 
OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão disponível no Portal de Compras Públicas (https://www. 
portaldecompraspublicas.com.br/). Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164,1° andar - Centro - Manaira 
- PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/NUA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2824 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatributedeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Np 00001/2024, que tem como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254,498-60. Item(s): 2 - 3 
-4-6. 13- 15- 18 - 23 Valor: 11$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 - 20 Valor. RS 13.047,00; EDILEUZAANDRADE OLIVEIRA-

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:20. Responsável: Manoel V. Simao.
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CPF N°044.505244-97 - hera(s): 7-12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO — CPF 
N°297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18 — 23 Valor: RI 49.085,88; CICERO VICENTE 
DE ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 —20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor RS 4.320,00, 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO 
PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84Item(s): 3.Valor: RI 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6-22 Valor: RI 14.649,00; JONIELY 
JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor. R$ 3.549,00; MA-
RIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; 
RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com 
o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais c noventa 
centavos). Paraassinarocontratonos termosdaLei14 .133/21. 

Manaíra-PB, 17 de Maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO IN1EXIGIBILIDADE N°00012/2024 —LEI 14.133/21 

ILIDADE DE LICITAÇÃO R 00012/2024 - Lei n" 14.133/2021. 
OB quisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
aten ao Programa Nacional do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB e os agricultores familiares: CT 21201/2024 ANTÔNIO 
FELLX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60; CT N°21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRU-
DA FILHO — CPF N°456.811.554-04; CT 21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 
044.505.244-97; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48, CT 
21205/2024 IOLANDA MARIA DELFENO DA SILVA — CPF N°027.723.824-27; CT N° 21206/2024 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; cr N° 21207/2024 JOÃO PAULO 
JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO RO-
DRIGUF_S — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 JON1ELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
— CPF N° 071.372.164-20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA— CPF 
N°040.384.704-40; CT N°21211/2024 NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N°930702764-15: 
CT N°21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N°621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 
Manair' a 18 de Abril de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETROMCO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra e CT N° 92201/2024 HOTONIEL GOU-
VEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 -VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). tvVALO TAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 
Mana 13 de Junho de 2024 
MAN VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N° 00003/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de R$ 
442.620,93(quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte reais e noventa e três centavos)para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos hei-
tatórios, pelo valor global de RS R$ 442.620,93 (quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte 
reais e noventa e três centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°00017/2024 RP - ELETRÔNICO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA FARMA — Catálogo ABCfanna — NÃO 
CONSTANTES DO ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS NO ATEN-
DIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO,Data da sessão 27/06/2024. Horário de 
abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com. 
br. Edital:www.portaldecotnpraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. 
Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB,13 de Junho de 2024 
GABIREL FERREIRA ALENCAR 

PREGOEIRO OFICIAL 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 00022/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresas MC 
ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI —CNPJ: 19.211.844/0001-00. no valor global de R$ 65.243.15 
(sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e três reais e quinze centavos), param os itens 1,2 e 4;WELIN-
GTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME, CNPJ: 35.808.160/00001-46 no global de RI 127.379.00 
(cento e vinte e sete mil trezentos e setenta e nove reais) para os itens 3,5 e 6, para execução do seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
(CARNES E FRIOS) CONFORME DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE., com fundamento no art. 75, parágrafo VIII, da Lei 14.133/2021, 
Ficando o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
expedição deste aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 25 de Abril de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresaPOSTO 
BELL COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA CNPJ: 12.732.608/0001-90, no valor global de RS 
529.440,00 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e quarenta reais), param os itens 1 e 2, para 
execução do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS PARA ATENDER A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fundamento no art. 86, da Lei 14.133/2021. Ficando o 
vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteicontados da expedição deste 
aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N°00004/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de RU 
66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos)para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos licitatórios pelo valor 
global de RI R$ 442.620,93R$ 66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze 
centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
1. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003/2024; 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
3. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA/PB; 
4. CONTRATO N° 00175/2024; 
5. CONTRATADO: AGRESTE FARMA LTDA CNPJ: 47.866.974/0001-16; 
6. VALOR TOTAL DE R$ 442.620,93 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS 
E VINTE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS); 
7. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024; 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:20. Responsável: Manoel V. Simao.
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----- 26 A UNIÃO - J05o Pl.ssom, Parlobo - SEXTA FT.111 1. 14 de int§ hu de 41121 

PREFEITU.MUNICPAL DE GUARAMRA 
GABINETE DO PREFEITO 

ria. tem. do 314340015 heacto TOMADA PREÇOS 14.  0424-53.040390300001
O 07230401040)00 0)6 UNNMS. ESPECIALMADA PARA Ex.V.V. CE PAVINIENTAGNO 
ASEALTICANO AFJEPCIPTO DE GuARABRAPIS CR 104513535:X40JREcO33sOSPR06000S. 
/e. pela Co.. Perrnmeme 2,2.07o4,shav. Lau. aproa... • . aardornedeLe 
com a to Fed. n • 6455.3. Ar. deoc.o a 

110.01.011.0.0 
Do prgamerno orn Mvor G.5 • CONSTRUTORA GURGEL SOARES IMA - 

CM, 05..2.764/000164, ean o ovar total de R5 96266167 doca 
qmoner. ie.. e UM re. e seMenta e bete 0.1.0 .37 pe. 0820e9 610307329 

No nderoo Laudo 

ADMOICAÇÃO 
N. ten. do Laudo epres..r. pe. Como. Permanente . quereCe do 

hu/amemo . TOMA.. DE PREÇOS 30. 0001363033.021300ICA2205 a /Nem.
De prmo ern Nvor empresa GS • CONS TRU TO. GURGEL SOARES LYDA - 
05.052 7d4.000I-. com o . R3 962 S-03.157 ilecr.men. e d. mr1 

e maaer. e PM r.o e acne. m. pe. ra2.. err... no 
rwendu 

50.0357 0)6 10 de ernho Pa 2024 
.RCUS 010G0 DE UMA 

Pret.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DL IGARACY 
50020 0€ 3.I032A9A0 

CONCO.ENCM P.LIENCIA1 N.  809022024 
Terna 0013350.9 rePros 2408044098093400602024252 Aoc. 

na Itua Pec. Lopers SN Cerdru • Oarncy F.. na 08 10 nono Do era 28 de Jur.. 
2014. Conoch.... P028401235340346801241154, pra ENIPRE. 

0303 EM EXECUÇÃO ELI CC. DE RAVMENTAÇÁO P410 0I(56€04 0 PROJETO . 
RAMIENTAÇÂO EM 08130404 0€ CORCRETO MOLDA.. LOCO DAS PUAS 000 080331. 
1.ALOCAL MADA NO CENTRO E NA RDA PROJETADA-ANO BARRO FREI DAM.. AMBAS 
NA C.A. DE IGARAC.1.3, TRANSFERENCIA ESPECIAL' E.ENDA1.0 3140. 1.04rsor 

004012300190'6 Ler E... ,  14.13123 n°147/14, 
Ler Fede., 16025. Ler , 12106 n• 0044,1247. e tepedapio 

•• Mame,. Doideave• da• m.04 • aarrnaa InhomapSu. no Ne. 
2200700 40 1 31.1 0504 50.0444 utea no onde.. Pinho. Thekner 04 .11.8 04.131 
.3*964-5031301.0)280. 963.'3008 ppr er, eursIce te 413.10 00 ...Is 
lambem pelo 10512.51042 

lgoacy - PB. :2 de Ar.s de .4 
GEORGE CARLOS V1EMA LOPE. 

455102 4.04400)230 

PRETE:OURA MUMCPAL DE i.RACY 
AVISO DE (..TAÇAL, 

CONCOPIRENCIA PRESENCIAL 10 01.4330.4 
Torna putPora nue farci anevés 40 A;ente de Contr..° e [cope de Ap., 

104. Br.. SN - Choro • 1.recy • és 11 00 nur. do 0/1 28 
de Jon. de 2024. untac. Cmchranco Promnom.. toa me. 
EMPRESAE SPE C0UZADA NA EXECUÇÃO OE 013500 Era DAV.. TA., PARA ATENDER 
00002(10 DE PAVIMENTAÇÃO EM PLACAS DE CONCRETO 14010300 Dr LOCO DAS 
RUAS, RUA PROJETADA 01 NO CONJUNTO ANTONIO MARIAZ NA CIDADE DE 10 ARAC I/ 
PB. TRASNIERENCM ESI•EC1AL EMENDA 10 517.23 R... 
os., Fundamento .20 Ler Federal w 13121 Lar Fe.. n• F.erai 
i55/16, 1.4 Corrolarner. IT. 0.0008701456433203249024.9901405205520140803.
com.e.. *a M.a.. dês refene. Inlom.d. 23 09203123 
07 00 ac 13 00 Nar. nneneemio.0.01.4. I E-". 090 

EDiter r. Ice pla bri. poder. ac-r ..ado 
pe. •-rnad n•deade 

100. 12 . Armo de .124 
GEORGE CARLOS VIFJRA LOPES 

A.. Corm... 

PREFEITURA MUNICPAL DE (VAPORO... 
AVISO DE uaTAV. 

cOscor.ENC. PRESENCIAI Ir 0712024 
Tono puthu do .94. de Con...,432423335000093924 
Bonano, 01. Centro • Uporce. .00250207080573.303.l.87035 2722 lealaçáo 

1034144800000003 . Imo 68006 050.• 
ramo espec.. para asastr~ de rem :entra de 40503 no n.o. 
431726$ 02#9332,410310* p.a. no or... mer... Fun... h. I. 
0320022 14 13121 Dep. o.entra Inke..5. no Np. dr MIGO .• 12 00 ronm 
doi nr5 

M.or. - PB. 13 Oe iunno 2024 
TARCISIO TRANCA DA SILVA 

Pregoe. 01,01 

PREFE1TU. MUN PAL DE GAPOROROCA 
1' RETOMADA 

CONEORRENCIARRESENam. oirtela 
Ton.... ror.. Res.. d. ATA 003. 07.1102., Pemoclo para a.. 

no letar ne c... e oro.. na prole. cokrpda...presa ANDRADE LTDA. nbe 
ter no. pr.. cordorme oomoc., mi ...nas o.. camocao...... 
53*2.4220744062330110014916 SiLVA CCRISTRUÇOES E LOCAÇÕES LTD., kande c 04 
17... ata 12,00rt•P pra 0-P, penando a no. 0.4.2.0 conmetla. 

ia edOnnhn o. ae. coevo... 4.1.6.1 por or-dern 
08 0. 9 2525 P.e com.... do pnacedian pare C.niretapio ee... no 
rarno PRN... pare c.... da 0.0a . Esc. Carcr... Dem conlor. termo 
411 no açame. egenta Fundam.. Lar Fed. .0 
0473521 e 020Nos v.pentes Mrcena.85 no hcrarso dro O. 110 at 02.6914,304238030 
p.a Po GOOT,0 

T.NrcerrOC.2 - /3 
TARCNIO TRANÇA DA SKVA 

Posseiro Dflciel 'Ap.. da Contra.. 

PREFEITURA MUNXPAL DE GAPOROROCA 
40050 0€ LICTrAÇA0 

CONCORRERE. PRESENCIA!. Ir osr.24 
horo ma.: ir alraok do Atenta de Fro DareJo 

de 10...ews. - cepa, - P1,1 cha oe ruino de 2024 A.a. 
mod.. Co.r.v. mwoor. do too romor ree. Ccecramerk .errorem no rama 

pua Arrola. Iletermai da Essa a SAradtal OP112ele Rodroules No Soo...h 
4003. hamo de Recv43* comekra 100452800.0 390118 ie. 1.• 
fede., a 133/21 Deo.. 1,24. 4.07.250,8. no nor... IX 0.3 12 00 harto do. 
Oco 4.. 4.34.11C0 1.aceado 

rumor.. - PB 11 de go.. .4 
TARCIS. FRANÇA DA SILVA 

Neg.. 011. 

PREFEITURA MUN1CPAL DE ITAPCMOROCA 
40T50 DE UCITAÇÀO 

C.CORRE PRE SE NOAL N. 1.924 
Tm. p... 7. fart roo. otr 420,033 0,2 Rua F. 

Dern. de flodd4no. OT • Centro - Dato... • P8 411 .1300min do dra 02 de haio de 1024. 
boda.. modalidade dra topo nor. pha pontretan. 
empresa no tWno .pecoM 2Mo oh. Conatruclo eo Centro de Res.., 4.1orni e termo 
de rPortecia. Rmun. or.,. no orçamento Fundameho 1.9•1 Lm Federal re' 
14.1.21 e Decreto. orient.. Pron..: no nor. das 05.00 ea 12730 no.. d. chaa 
rime no endereço accemoaca 

803002353-00 13 de 73. de .24 
TARDO. ERMIÇA . SILVA 

Prmohro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROISOC 
A1*50 Ge LICITADA° 

CONCORRE.. PRESENCIAL air24 
Torne puteco q. lerrá realch atreves Rao Fre. Damão 

A. Bom. 07 • Como aaporpo. - P43 . 09511. do . 02 de iutio . 2624, N.. 
modaid. Do I. 06010 40910. Pera Co'204593 0. 1'0'I442 lo 
moo capaa412408 para cseadn~ de u064 Ceerande no de Rapororoc.1113. 
conto. termo De n.o.. Rec.. 06.3103 on... rep. Fund....510 lo 
EMaral W 14.11Y21 e Decretos 000rnes INurno.ea no norte. doa 04 00 a. 110e bem. ece 
904 0 35 2330201 5.0504602 

-#8 13 .64.0 de 20.24 
0030I3113 TRANÇA D. 03105 

3100

PIMEEITURA MUIBCPAL DE GAPOROROCA 
FUNDO SIONCPAL OE ../E DE GAPOROROCA 

3000 0€ UCITAÇ 0.0 - CONCORRENCIA PRESENCIAL 0082022824 
Toma prSco Contretecic. 8020.023.R.426000001440 

de IN.. 47 . Cenew • PEI ta 1101S. do cap 0.7 Da (.0 . 1.7.5. 
modeldads Promm.1, . too m.or poço pé. de .0. no 
ramo Dspecol2a. pau C... 1.1.1.. Saude EM. ne Barro Tambor cc.. 
904, 206,0233002. Rec.06 prem. no ceçamento opot• 10•041 los Federal tf 
14.133721 n Dem.. econtea no ...a das 09 00 as 2 00 nor. doa cma teee, 
no erriereço ...tardo 

Ilapparsca - PB, 13 de as.. 2024 
TARCISID FRANÇA DA 50.3.• 

01.1 

FUNDO MUNICIPAL DE .UDE DE GAPOROROCA 
.TWICAÇÁO E ADJUDICP.ÇÂO 

ONDE.. DV00026.4 
No* leo. dde Remem,04 c.... da 90500032 Ex.. de 1.005 8041 50560 o 

prc.mao 423040000.20.82,401200,420206, 66400148047257.435404054008 
D.0260024, cue Contratm. ne rampre. para ore.ko . sem. em... 
o. pAra amerernen,...... cart. Co ...o 
RATIFICO o coneaponderve procedimento e AGI.. o a. omelo a CAR50.5 EDUARDO 

90008736 

SOBNO CARREIRA - R5 5/ 050.02 
- PS 13 . (unho de .4 

R..100 NASCE. DE OUVEM. 
8064.. do Fundo Mur. de 4032. de Raporeolea 

FUNDO MUMCPM DE DE ITAPOROROCA 
EXTRATO DE C.TRATO 

061387110 Contrata. de empre. para 
prou. 403(80.. Tufa Mendvnento 4-08042E0,0 

LEGAL 0013002 01 10602030 004001162024. 001040)01 RECURSOS PROPR.. 
OUTROS IDOTAGAO CONS.... NO ORÇAMENTO 51GENTe ELEMENTO 0( 015404-040 
3.3.90..01 -001003 SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESS. JURIDICA .G(INCIA 
a. o 5.1 exercido Onance. de 2024 PARTES CONTRATANT ES F.e. Mund.; 
de S.). e• 11.0,0.0. e C T N. 001360024 • 13.06.24 • CARLOS EDUARDO SIM. 
CARREIRA - RS S9 4.50.30 

...AL., aos.. 0 A 08 ouvARIA 
Seca.. • Oesta. do uPdo Nume 4,32020888.904*88.

eRrrEtTuRA mteeaRAL LIE JoÃo PESSOA 
SECRETA. MUNICIPAL DA BWRAESTRUTURA • SEINFRA 

EXTR Aio DE c.TRATO 74. 13.1.14 
PARTES 
CONTRATANTES SECAFT.A.MCPAI. DA INFRAFSTRUTURAISEINF., 
CONTRATADA ACE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IT. 
OBJETO 00.. Reicrora do Mercar. PL.. de 062.0.., Pese.. 
PRAZO EXECUÇÃO 360 (Ne.. • Some.) dem 
PRAZO VIOENCM C.T.TUAL 450 0.1racedria e Cr...Moco 
UCITAÇÃO Conconèrhon" 02.1.2020. 
VALOR.. d 914 119.. Nove 11.3. Noreceol. e 0.1c. H{ C.,,T1103 e Cmouccur e 

N.e Rema e Otsda e CP. Cc.+. 
04•411.8.114, Funcional 
11000.11101 15.523098.111520 MERCADOS PIEMO. 
*30.294344.05.8' 
330200 -00020 E itisT......çõEs 

I oo - T..mt...m. ou Repar. na urra, 
FUNDAMENTO LEGAL. Lar r0 a.. P.r. age,. bem 0..3.1e 17 42 Cc.. 

3430 0355743 
Joh* 302. 

SECRETARIA DE PP PM SI RUI UNA • 6.14F RA 
atto d. Si. Ne. • S... 

CONTRATANTE 
ACT siwuçõv s Emplerr NOTAM.. uma 

And. Cm". d. Noa • Adminotra. 

PREFEITURA...W.1CP. DE JOCA CLAUTNNO 
AVNO DL LICITAÇÃO 

PREGA° ELETR..° 0'830139024 
Tomo outd. cue Iara reses, a 1f aa. do FlegOerS or.. e Eqope aa Rua 

 •  CTawdoeJ einard.a. 031 - Censo Nos CteMno • PR por.... mos ..... 
opera moc... Poio. E bpo enem. ,ora Com.540 

de eme, . espeomuda pau enMomen. e n.o. pennhen. oara L.da. 
Ba. de 040,0 Mo.. 0410014033200 . 500002 N.o. de 202 002040950. ceedonos 
• n• 11.1 6610.1140-01.. ao 1.1.mteno da umein n.o 03 00 

014428338 
• r. 1.  Joho . 2024 Pr. da Ume de anca. 08 01 nor. do do l• de Alt. se .4 

.rano de E... • DF Re.. 0)31*133030130880043342016.4-04042080004330 
I. Feder/ n° 1433571, IP Comeemer. ri' 12 XE. 11P2058004107500132115004041219120 
e ie....perenente. cona.r..s. poormons Nerm. num,. andmActwal 
de. 07 01.1 13.90 ...o no end.. xrcachrunn.....1 

chgor, 4.44 0100 30504,51040308721026000.4083.2029.
em. goela.. 

Cimdem. PB. 15. Ju.o de .24 
ARTNIJR DE ALMEIDA MIRTO 
Olnaar adio. da Urdia. 

/TURA MUNXIPAL DE JOCA CLAUDINO 
00)50 00455000960

080E33040 ELETRÔNICO tr 000111,024 
Toma pubaco que 1. rea. an.es ao Prego. O,. e Equrpe Acr. ao.. na 

Rua Cm.. Claudro Fm... 001 • UM-o - Coudero • RS por mem ou rde 
Or, 1.2*3482 moda/Idade 3310320 00400144, .30 103 men. fee., 

604 C001144002 e.. para de 30 (tr., 
bahodaeo. da Educa. do nItinie.O. Jou cor.. Coo... 
172024 mele .540atann. E.. da E...o da Para.. Me105 Dee. públ. 10.30 
hum.. 0 de 2024 In... Bac 10 31 nora. Do . 2024 
linhelnd• boa. de 13.1. • DI Roxema 00.5 no chahro..... Funcione. N. 

Fokie. 14.13346. 08 C.T1.0.1.4., re TYPO& 310008So Nor.. n° 0EGE575E02 
e ....oper.en. com... as nom.. tdorno.• 
• OT 00 aa 13 00 Imano. dos Mr. no enoicrerm x.clauctoolotacao$ 
g.de.060 rser.peaciatedPapb 025350,53300)03000623.82157582*.*08..

J. Clave. • 13 . .24 
ARO... DE ALMEIDA .170 
Dkelof 6300, 2. 

PREFEITURA MUNICIPA1 DE JUAZEIRINNO 
RATIFICAÇÃO E ADJUOTCAÇÃO 

DV 060011.24 
Dos com.e conairrnes da respacer. Erpo-ução. N.. 0re rd. onxmare 

O ob.,. o 70500 42 003333532 29,20 74080643 dateental 4, Isotersis 22 08 00800324 
00800026210014101013932100 ENPRESAS COM ESPECIAL 1.0E EM SERVICOS DE NIARCE• 
RAPTA ARTISTICA E SERVIÇOS ELETR/COS DE NIVEL A PARA ATENDERAS DEMANC1. DO 
SAO JCAO Ma. COMO C.ADE CENOGRAF.A.PRACADE AL *RN D.CM. LHA. 40.0 
E FLAFTRACAS OE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA PREFEITURA NUNICIPAL DE 
04044IR.10080 ATRAW s DA SECRETAR. 0.6,0004-SIDECO,5140300 4200E0100€ RA. 
T .FIG0 o mmilmande. proc... ADAGA-0 o mv ob. a. VNIMILSON DOS SANTOS 
0045402370 . R$ 02 . - FEUPE DE OLIVEIRA AMMICIO 11552150462 - 39000 OG 

..4215.1,0 • 2 d. Mn.. 2024 
ANNA VIRO... moo MAT. 

Con011.4.1 

PREF ERURA MM1CTPAL DE .33AR.NDUBA 
0501180 23310540. DE RAUCE 

EXTRATO DE CONTRATOS 
001S40 031000 010485100 021 PREDos N. 00004302, 

3,130010 0223LISOÇ00 OE MEDICAMENTCs FARMÁCIA .592/1 PA. ATEMER AS 
DE.UDAS . SECRETARIA MuNIC.P.1 DE s4DDE: 

3. CONTRATANTE EUS. IED.PAL DE SAU. DE NIASSARM40.1.8. 
4 CONTRATO. 00175.4. 
S. CONT.TADO AG.STE FARMA LIDA CNP., 47.866 97.001.16. 
8. VAU3R TOTAL DE RS 412620,93 (OUATROCENROS E OUARENTAE DON SeScEN-

TOS E VNTE RENS E NOVE,. E IRES 0)E320405). 
.TA 12..24 

8.00020. Lm do me.co 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1CC4 - MANDTENÇAD DE 10050040402442 -02310.14-50405) 

DAS ATNIDADES DA SEC DE SAUIM PONTES' LSOD0000, LE00.3Coo. 16210001. 16310003 
T6120000 3390.30 - .TERU. DE CCMSUN. 

12 . N.o dri .4 

PREFERURA MUNICIPAL DE 22004113115000
F.00 MUNICIPAL DE SAUCE 

EXT.TO De CONTRAT0.1 
1 ADESÃo A ATA DE 60304404060 00 percos re 0000.13024. 
2.0524-17 001.1150.0 DE ME DICAMEN TCS DA FARMACM11.51. R.A ATENDER AS 

...NOAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI/DE 
1 CONTRATANTE FURCO MUNIC1.4. DE 042100 00 400454242226002.B. 
. CONTRATO 70 001742024. 
5. CONIRATA00 JORGE EDUARDO RIBEIRO SOARES LTD. O•121.1 212. 103441000140 
5. 0.41. TOTAL DE RN 66.32332 (SESSENTA E .4 MIL TREZENTOS €0150318006 

DOE REAN E DO. CENTAvOS1 
7 DATA ASS/NATUFM 12063024. 
8. PRAZO 12 (DOZE/MESES. CONTAR A DATA DA ASSINAI.. 
9 DOTAVID ORÇAMENTARIA 2016 - MANUTENÇÃO OE - MANUTENÇA0 

C/45 ATIVOAOES 00 090 DE SAUOE PONTES 15003., 1600030 16210000 16310000. 
111321.00 1190 - RATE R141_ OE CONSUMO. 

12 . meho de 2024 

PREFEJT.A MUNICIPAL OE MASSARANDUTIA 
TER. AUTOR... DA CONTRATAÇAD DIRETA 

42219040 060600602 
*453 2820 bem conio . doeume...40 0330210000 

ce I.. do Parecer A.. 00.0 no. Thment. adco. AUTORIZO core ande.. no 
40 65 $20 221.049004* 14 6333021.. 30339044.0 DE MEDICAM. Tos DA EARNACIA 
BASICA PARA ATENOER AS DEMANDAS ...E.R. MUNICPAI DE .1106. cedo 
917400 m 0093 (Ou.oronko e qrsarente e 

DE IIED/CMIEKTOS DA FARPA,. NASre A 02202 511223218 

06331403 
AS DEMANDAS 04SECRE MUNOCPAL DE SACAM .°: mg.le 

loChonee. 020,30 9000 00 100 R.1.141 820,43 467/12060104 e 401830)9,035184 

Debirrnmo que o Shar da o comp.. inatrum.Ma to cort. • maim. 
35103446083308 9) 10 123*6494-40090 1 12 42 60732335 03, 3 59 170,7045303

02.30900 
(h., incho Nd. iro 1732023 

12 .1u. . 24
C RISTIANNIE ROSA NEVES CGS TA DE SOUSA 
GEST.. DO FUNDO MUNICIPAL DE 13AUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
.71501.0 

58E.10 RECMITRO DE PREÇOS /0 20000022034 
N. mor. oo. ronventers re(pormo Emorecao Je Moto. o.. nor.( o 00-

cemo o pr.. . Asseamoro relerer...... Reg.. Oe h' 
4000800202.4 900 ope. 33€04À03301093046 T R O DE PRECE/ REFERENTE AO PREGA° 
PRESENCM/ N. 01512024 PARA cONIRATAVO. EmPRESA ESPEMALLZADA PARA OS 
$ERNCOS $0 1090920 MONTAGEM E CE SmONTAGE. DE ESTRU,IMA PARA EvENTOS. 
..FICO o LAURENT/400AS... 

DENISE MOURA DO NASCIMENTO - 1216 VsE°. FTS E AGE...NT° 
. AMO CE .RA LTD. • RS .100 00 

• P9 19 Moo . 2024 
.NA Vinis. DE BR. MATINS 

Andana Cp....nal 

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUALEEEPANNO 
EXTRATO DE cONTRATOS 

am.a ADESA0 DAATA REGISTRO DE PREÇO. REFERENTE 00700)30008004048021 
.90.0152624 PARA CONTRATAÇÂO DE EUPRESAESDECIALIZADAPAR.OS.RvÇOS. 
LOGACAO. MOKI 55E1. E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA ...EVENTOS. UNO.ENTO 
LEGAL MN. Repono Pr.. o° 3000002.4. AM e. 12.0.0 0. 9 035/.4 
...crae8 do processo 400263460 evalatidade 10066003 n• 9 03502024. realizado pela 
0068009 - 0.2.12..8NETE DO PREFIRO - 122 
0002 - ATIVIDADES . G.81.. DO PREFEITO - ox.aso sE [RETA. uuroCIPAL 
DE DESEPwoLvaiENTO RURAL. REC NIOR1COS -20 .OW2 .1 -ATIVIDADES DA SEC 
DE DOS. RU., REC. HILEUCOS - 02 060 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECOJCALACI - 12 
36,  0002 2012 - ATIVIDADES DO E.. FUNDAMENTAL - 02 070 SECRET.. MUNICI-
PAL CE ESPORTES - 612 4404025' - ATIV104.5 DE .SPORT. -12300 FUNDO 
....AL DE A.SSNT ENC. SOCUL -.243 0002 2179 - IMMITENÇÃO ATIV. 04 BLOCO 
FROGIUUDAS - P. 84F MOIA oe 244 0032 2170 - IMANUTENÇA0 ATW. DO BLOCO PROT. 
$OCIAL E040E9031 (54.0 C.IPL(A - PA(F) -09 24406302 2180 - MANUTENÇÃO ATÍV 
0085007 4800, s.., R.L.04(00405.90 V ETC) - 08 NA 0002 2181 - LIANUTENÇÃO 
ATIV. DO SLOCO GESTAO CONTR. S.01( CAD. UNICO - IGO0F.NSF RE.Ar - 244 
0002 1182 - MAM, ENÇA0 ATIV DO BIOCO GEST. DESC. E CONTR. S.A/ SUAS 
IIGOSUA. - .244 .2 2131- M35U4-ENÇ000?117 DO ECENANC.MENTO ESTADUAL 
- EE./. - 01.100 SECRETARIA MUNK.RAL DE INFRA ESTRUTURA E 43002000480-03112 
00E2 2119 - ATFIVADES 0E ...ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE• 
SE NVOLVIVNENTO E CONOTAI. - 04 In 0.12145 -ATMIDADES DE .SENVOLVIMENIO 
ECON./CO - 02 180 SECRETARIA NIUNIC DE PIAM. AD.MT.ÇÃO E DE GESTÃO 
DE PU...,  AS G4 111 0001 2162 - ATIVIONDES D. SEC.... DE PLANE, A.. E DE 
GESTA° DE r.F, ..4145 02220 SECRETARIAMUNICIPAL DE CU?... E JUvENTDOE -10 
192 0002 .47 - A? TVILADES DE APOIO .S F ESTE!. CULTURAIS E T.00KMANS 13 
392 00012171 -AT.IDADES DA SECRETARIA DE C1J1TURA E JUVENTUDE - 02.0130 FUNDO 
MUNIC/PAL DE SAUCE - 10. 101. 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO - 3. 35 
OUTROS 5605010405 01 TERCEMOS - PESSO. JUPODICA. MENU. 343351083020. 
0.13TEC. CONITTAT...6 P.N.. moo.: . AppyrePo • . CT 070012624 • 30 26 
- ALEXANDRE LAURENT. DA SILVA - PS 98 200. Cl 1.0 07722.. 24 - 29 ..14 - 
DENISE MOURA DO N.SCBIENTO • Ri 1_216..1,80, CT ea• 070012014 29.0524 • FTS E 
AGENCIAMENTO DE AMO DE 09.11.- RS 96200,00 

PREFEITIMAINNEI.L. .01.1919311.0 
EXTRATO. CONTRATO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS COM ESRECPLIDADE EM SERM. DE MAR.. 
MAR. ARTISTKA E SERVIÇOS ELETIDC.OS DE Niva LR...ATENDER AS DEMANDAS DO 
SA0 .10 202.. C.. C eD.DE PRAÇA. ALIMENTAÇÃO, LHA. ma. 
E ITAIZIRACAS DE ARTESANATO EvENTO PROMOVIDO PELA PREFEITU. MUNICIPAL DE 
.042IE0800004113, AT.VES SECRET.A141.1CPAL OE CULTURA E ....ENTUCE 
DAMEN,/ LEGAL 31.10323,  DOTACAO R.. Mo 5.74.1 

02.220 SECRETARMMUNICFM DE CULTURA E JUVENTU. - ..392. O. 2121 
02EADADE63* 6E070E01.110 DE 07110500 ANENTUDE - 119639 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEPOS - PESSOA...1141MA 'AGENCIA ATE OFINAL CIO EX.:CICIO FINANCEIRO 
PARTES CONT.TANTES. Prehoura..coal Immo. e: CTW 06101/2.4 - 13 00 24 • 
VALZELSON DOS SMITOS0669.04470 . R$ 12 0.00, CT. 0510200U -13 OS. -FEUPE 
DE OUVE. AMANC. 115521.52 - Ri 3600000. 

PREFEITURA NIUNKPAL DE IgANAMA 
sonso DE bectiÃo DE RECURSO 
CORCORRENCIA. 10. 00.2.14 

0 PrIL.4 moo. be Manai». e.. a 
orre. como CHIE TO Cortrat.. De emoora hipeciatrada mem Fte-

Sar. do cordame Pi........ 
Aura inkena que 10 ...o o mamo ages.. Pe. e.. CGF. CONSTRUÇÕES 
SERYIDOS E 0018010515 00$0. 0505 N. .602 733.00312 mloto ar. SPRO-
• TE . PECeD05 do meerro ocMoneo 3 decre.deponn. Pco. de Corronnladlaiva 

ihoire 0.015 02.30 00 2. 0041403.0 
Shoe . Lotar.% da INerei........1.113,10.1.. na R. Jr. R.A 164. 

1' h.. • Conco • Mando. ...ia reveno OL DO m 1143 noras doe (Ras 
manpreP. 12 de 33l0 26 2023. 

M*8001315501040 341343 
Prdielte 

PREFEITURA MUNICPAL MANARIA 
ExTRaTo RATireCACAO 

MEXIGEBUDADE ..012.124 -1E11613321 
04-00382 N.opo ne osn dor 2150o5330 49920 cons..... 

In aba .D.O. re90.5 RATtE.NR. noa ta.. do ar1 74 da Ler 14.11121 o 
Poca. RIE mcde-a...DE DE U(.11,0,0 N.  000.2024 ow ..,mee Me. 49043040 
40 G4.o.00904.o.000,o. 80 Noa.. Fm. • do Empreendo. R.. para o aler.reemo 
tio Pr... • PN. que se.lo de4mados *o fornechnomo 
da Mem. exorar . Marupra'Pa. Lèsror . ANTONIO FEUX FLORENTINO 

CPF 297204* 495. - 2 . 1. 4 . - 13 • 15 16 - 2314337 RS 49.035.56. CICERO 
MENTE DE ARRUDA FILHO - C.PF . 611.6.0 • 1.301 1 • 5 - 10 • 11 - 10 Va. 

7,011 E90221030000€ OUNEIPLA-CPE 10.505.241.9, Remia? - 12 .0" 
7.713,09 .NTONIO FELIX FLORENTE. - CPE N. 297720 49660 114.80 . .2-5. 13.15 
. - 23 V.or 210000 VICENTE DE ARRUDA FANO - I0 458.11.5.0. 
20.0)44 1 - - 10 • 11 - 213 Vaiar RS 11047.. 604,00050049,00001124-300-04404-64 
023.315244.51 5.12 V. Ri 7.733.06 ECNNIETE UMA DO 10253200E810 - 
ni• V2611798.48 N.N.) 0,30008 Ri 4.320.00...NDAMARIADELEINO DA SILVA- CPF 
51. 027.773673-01 10.(a) 5.3' RS 7050330. PSILSON DA SILVA NOGUEIRA - CPF 
119.9.67.56 Item. 11. V. R$ 6153,00. JOÃO P014.0 4006.#32. MENTE - CRE N.
154.74.84 Mie. 3042.. 03 3.002.02; JOÃO PA010 3004:0(3.5 - pe 
000.076114.80 - 2/ Va. 143349.00, IONELY JUVENAL . NASCRAENTO - 
CPF N. 07137230.4-23 - 25.5rabr 1.$44.00, SuR. APARECE. ROOR1GUES 
DA SEVA- CP6 040.304.70-4-300211)0( 8.16 10.1404*' 05 8100.69 0085004 824300040 
305 500105 '070804' 933502193..1041,.158) 8. Vaiar RS 3.0C1.00. RITA AMEI.. INAS• 
CIMENTO - CPF 611,25.814-33 Tet 1.006,06 coo D Valor Gmt. pholado 
De RS 1. 916.90 (.reo e .0 ....entoa • datem. mais o chavorm. Pars 
searoar o 0.1.0 no. te.. da Lm 14.1112, 

Manalra.3. 17 . n•ma de .4 
...ANDEL NRcu. mo mulo 

pREFEiTo 

PREFEITURA...CP.1 DE MANAIRA 
EXT.TO DE C.TRATO 

CONTRATO INEXIGIBIUDADE 4.0 0001229. - LEI 14.131/21 
14210801831800 00 LicITADA0 *6 002025130 -1..4 12.11.1r2.21 

003E18...110 do Farn. e do Empoo.. Rural. 
7093 * 3184984487P37062N233204000090 44 #29408.00

PARTES Prelmora e CT ?e. 20 1 0024 
ANT.. FEUX FtoRENTto If 297.254.19800 74.  212023924 MERO ,CENTE 
DE ARRUDA FeLNO - CPF 466 1311 354. CT 2110320. E 06E02...DRA. OLIVEI-
RA - CP, hr• r. GT St 20.4.,..24 DO - re 
272.415198-48. CT 21.62074 104.M.A 1../..L iN0 DA SILVA - CP, N• 037 723 874. 
17 CT le 211052074 LANES.. S.V. NOGUEIRA - C.N8 N• 119.996.9, 468. GT IP 
211070024 J.O PAULO AIVE.L vKENTE - CPF N.  154490117.84. CT te 7110.'2024 
JOÃO PAULO &LAR.. ROORIGUES -CPF /e 099 016284-60. CT 712092034 JON., 
41204E1061 00 NASCINIENTO- 071-171.164•2G 23 5'2121042022 80008632060004 
RODRIGUES DA SLVA N. 040.322 704311 Cr N. 21211.24 301.12. bARBOSA 1205 
SANTOS - CP. N.  93070275.15, CT W 21112.714 RITA JUVENAL DO RASCO/ENIO - 
CPF N• 521,72.1.53 

VALOR 120.915. ,Con1.2 memor. • dem.. real. e noventa cem.. 
VIG.. DO CONTRATO . 21. ermo ise 2024 

uriroir. 18 de 
02014001 91#0O2.3110 ~AO 

PrMekoCra50.20.1 

PREFEMJ.MUNICP. DE 8A2L45R2 
.TRATO DE CONTRATO 

PRET3A0 ELETRONICOW 00037/10. 
OBJETO alx.• ..00410. 041. CT..",  s d• de 

• r.pn. M.a PB. 
FUN.SINTO LEGAL L. IV 14 1.2021. ars5u 37 ai C.... 
DoTADA. °RD .EXTAR. eme•
VICIENCIA 12 MESES 
PARTE. CONTRAIMITES MA.. de .nelor e CT W922032024 NOTTANIEL 

°OUVEM 005 SANTOS CNRJ N.  Mc 147.019.11-54 VALOR. . 65.6M DO (SUMER,. E 
CINCO MIL SENCENTOS OUARENTA 

VALOR TOTAL RI 86.61000 ‘m.arda oho 4..0. cume. re. 
I 

MANO. 1.10.1140 4.0 
PIMPE. 

PREFEITURA INN/C1.... MASSAF.NOUBA 
TERMO AUTOREAÇA0 .C.T.TAÇÃO DIRETA 

ADESÃO Ni• 030412424 
C.. toda a ecoata. E. Nassa.. 

Norma ba Pare. Jurre...o 10044.30 .Z.T veseradex nula, 1 OR120 <roa 8•06•fflento no art.88 
565 011. Fede. 0 143 5372013 *AQUISIÇÃO DE   DA F.14.4A. BAS/CA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA •SECFMTARIA MUNICPAL DE SALTEIE. 04020000 91404* 
d e R RS 66 362.11 mmorda e mna reos e 05. ceela •06, para 
100 020400106 22(0604284(8 0004 DA FARAman PA. ATENDER PS DEMANDIS DA 
SECRETARIA...PAL. SMIDE nem supor. admniatr.o duceile oa h... 
pela calor RS 442 620.131 RS56.332 12 ( sem.. e mo mr• Perco. e e 
doa te. e Code ver.. ce Toa do mamo° tronam 

OR.. que o .0 de ...53 o cor..., onnmento Pi concha. o no.. as 
rept.. MO ort. 72, pvigmlo unho e de SI, crantm. coe o Art 176 ..... 
1 da Lei Fedend 14 11372.i 

CRFST1ANNE ROSA NEVES cOsTA DE SOUSA 
GESTORA Do F.D0 rouNK3PAL sADDE 

PREFEITURA 1.41CIPAL DE MASSARANDU. 
MINO DE LICITAÇÃO 

040E03.0 te 040010341 RP • ELETRÔNICO 
MIEM ACJISÇÃO DE MEDI.MENTOS GA uNNA F.RLLA - ,Leue. ABC.. -NAO 

CONSTANTES DO ELENCO DA FARMACI. BASICA P060 50404003 IMILIZAD. NO MEN. 
MENTO OA P.111.00.0 CARVITE 00 MUNICP10. 0.9 6. ees. 27.2024 liorano ete 
ator. d. pr.. 10 03. Lo. ereer 
50 00,6 revre remparen........br ampla gov. 

no .reno dea 045 a. 
Mressarandion -1.3. 13 . Junho . 2024 

...El FERREI. ALENCAR 
PREGOEIRO OMCIAL 

PMEOU. MUNiCIPAL OE MAIMARANDU. 
EUNDO MIM XIPAL DE 5.0E DE 18ASSARANDUBA 

TERMO DE AOT.IZAÇÃO DE C ONTRATA6, AO OftETA 
00232040030 0L07001000108 D4e143024 

• 0.400510000re044-902 Ton D.e vda • E Nome,. na 
N.. do P.r. Arkho prido. rua 00,04....a. AUTORIZO a (cr.a. 0r. das ene 
poma MC ALMENTOS MINIMERCADO EIREU - 1.11..31. no alce ‘48.1 de . 
652.1 e Ir. raia 43 D.e uentpros/ prIarn ,term 1. 
24 1NEL•IGNON ouvEnAtx €041420980400490. 0031.35831136000012313404217,95
127 379. Nemo e e nuee reeis.....1 5 116 Mire e.. -
. 00 .1.111.10 Acuisr,ko EIN CARÁTER DE URGENCIA.. GÉNEROS MIME NIX305 
PERECANIS (CAFRES E FMOSI CONFORME DEMANDAPARAMANUI.GAODASATIVIDADES 
DO FUNDO ReJnICIPOL DE SALVE cem Nee..10m .3 art. 75. v111 7.1. 33 30900. 

• 0....or deadmé coma.. ph. pramm......n. dum 
de oco.. der. moo. cev.o0or ca,-. o 4....w.elare conveio. 

Mousern...... 25. At.. 2024 
Cohr...... Re. Costa de So.A 

GESTORA 00 FUNDO MUMC1PAL DE S.1E 

PRFETTURA MUNICIPAL . MASSARANDIMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUCE DE MASSAR.DUB. 

TERMO DE AUTORIZAÇA0 DE coNTRATACAo cozi. 
ADESÀO A REGISTRO DE PREÇOS N• 00093.74 

Parde de .4011.6. epretem., ben• como de ao,. E .0110.0 
90 ,006187 63 P.. 440040 ~do no. 01200.431200 AUTORIZO a c... dru. 
dep empreaa 00510 CELL COMER..., DE COMBUSTREJS 2.105044/32' 12 732.E3405001.93 

003 0.30a, 08 ...c ;cunhe.. e ovele • nove rrylq4.4=004.1... e ...ta .4., 
2 7. 220201440034040264300830. 05483500 00 COMIENTIVEN PARA 

ATENOER A FROTA DA SECRETARM 1.41CIPAL SAAME. oom Amlarne.o. art 86, da 
10 6* 1133521 F Kaad o o vences. deode d coava.. LAN. no peno manado de.... 

demo avr. desde. corn amolam • do cama. 
Ma.rehdotia. 0. Jur.. 2024 

Cr.o. Miera Coda. Sou. 
GESTORA DO FUNDO MUN,CARAL DE SAUIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ....SARANC.113A 
EXTRATO DE CONT.TO 

1. CONTRATO N° O. 7..4 
2. CONCORRER. ELE MONICA N. 000012024. 
8003113 CONTRATA.° DE EMPRESA DE ENGENNARAPARARE.UZAGAC DE OBR.S 
DE PAAMIENTAÇÂO 0.4 P3804.E1E05P000 RARA.DECuAÇA0 DE ES19133.514010035 
4.CONTRATANTE PREFFITURAMLM.NR DEMA1S.LANDWA.0•PJ 08,39.12.073.9 
5 CONTRATADO MAC CONSTRUTORA LroA, 14 206.1630001.. 
WiLOR TOTAL R3 11E0...00 
5.011A DA ASSINATURA , 37683424 
7 PRAZO ATE O MA 114572015 
D. DoTADAD PRÇAMENTAR1402.031 - 60000102$4 0E e/PRAESTRuTuRA 
r5 451 4. 101 2- ...mar. e Rompe., 0,4-0.9490040403 
(1000,0001.863 NanAMMocuis de com... insavnonce congéner. da undo 
O.. .90_51 - Otros 
CONT.TO De REPASSE N• 9/111970021...... 
ENOITEM DA ACM.INTISRA. Pt CUARI. ABASTECIMENTO 
25,3600. 04,831.01440, 5u00100040 

Junho oe 

PREFEITURA INNWPAL DE MONTE. 
.TIFICACAO E ADJUDIC.AÇA0 

INEXIGIBLIDADE 10 0.4.0190024 
Noir tsrros d. eranorrot........ da res... E 00.4. de INC. fp-. reter 0 

0090*10,1083320*06220229120023301205300#2*48301042.*0101404304*68 cép, 
040692050 que 0.0.1 CCINTRATAÇÃO DE SHOWSARBSTICOS DA CATITCP.A DE RENOME 
REGIONAL FABIAN. SOUTO PARA APRESENTAÇÕES ?*33 0004175812000 DO SA0 .10.0 
DE NIONTEMO 2014. G.DE FORRO. RAT.FiCe. currelpande. m.eden.o e ...CO 
o 3.5 o40.4,.. ALBERTO MAGNO FERRE IRAR... • RS 20.000,00. 

Ror., • F13. 11 . Ju.o . 2024 
ANNA LORENA LEITE N 0.E. LA00 

PREFETTLI. MUNICIPAL DE MONTEIRO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO 1000940 00 whvEL SITUADO 0 RDA SIZENANDO RAFAEL F...tENTO 
LEGAL N...... L.c.cao n• 1.2.0173.24. MENU. 30 032912006 PARTES C.C.• 
...TES . Prelo.. Muma. de 000404-0320 Edu.. e. CT ht• 07201.34 
- 05 - GOIARLE. ALVES F.RE I. • . 10271 00. 

PREFEITURA INRI.. DE MONTEIRO 
SECRETARM MUNKTPAL DE .UDE 

EXTRATO . I° TERJa0 ADGIVO 
AO CO/GRATO N.  74.1..1023 .. ao PE 0.10.532023 

OBJETO SISTEMA DE .C.I RO oc meço PAPA EI/ENTUN.NOUNICAO0E MATERPL 
E EOUP.C.005.1.01COS MOSPITAL.ES CONF.. ESPECF ICACJES NO TERMO 
DE REFERENCIA C. ELXTAL Tomo .41.2 PM, 74.1 03.2021, AN 54 tece.
8 665031 e N. eileract. °MERCK De 11 O.. 0. 2024311 . serernho a. 2024 D. 
. 11 4094.4030.8,02.433.6906042140040,05234080302047,05 
coPeldpande • Ni 1E1037.57. Para o pe... 030.1 71... 91.m. 
RS 3,6 .502.4 T vre• o Ima rral. auntwedhsl • das MIA • qtrwer.a o c. W.O. 
PARTES CCNT.TANT ES PREFERLi...C.J. DE MONTEIRO SECRETA...N.. 
DE SAUDEJ a ARIANA DE SOUZA FERRE. Aux... • G ...tos NOEPTTA-
:ARES LTDA. mormo (pino CNITI.307,327.2372390*0140

PRETE... MUNICIPAL IXE MONTE. 
ENTRATo 

OBJETO LOCAÇÃO DE M.EL sal.. A RUA G0FNANDO RAFAEL FuNDANTENTO 
10001. 4048750344.0010 44000 .8030300000020 MEN. 10010025 PARTES COR-
TROANTE S• Murro. ele EC.C. 016407847224 
• 07 OS 24 • GIVARL.E ALVES FERRE. - 10 2n.00 

PREFEITURA 1.01. 1.1 DE INNITEMO 
RETEM.. REF, AO EXTRATO 
DE C.TRATO CC 91.004/21124 

. Peso. EXTRATO DO CONTRATO. CT R30012024 REF A TP 9 2 004.74 
no dho 01.44 Parei. puede.. TIO c. 07.2024 PG 40 mn des.. 
0060690 . 0..024 Lera de vntercik. ospoefices 

4201900 ,09 11 CM junno . 2024 
AMIE ...ELLE DE sANTA creu MELO 

C58000 833 P. De aEORA LAVRADA 
0000 54- 1002400 

PREGÃO PRESENCIAL 4'43933)2814 
To. ~em qu. ta. mal......P.Daro ONnal e freme de aednda na Nus 

13 de Nroeo, 106 . Cr.. • Pe. 1..alTratU. Pe • p.a. , 0 00 ... dia 20....0 d. 2924 
Macio Mesee... Too menos peço. pha 00141$0003050 00 049660145 
PARA FORIMCIMENTO CE COMBUTIVEL DE R.. raNcELADA. or... 
5751000109 'Mente 6334389802 8400 10 Fm., 14 13321 I. W 1210E. e 
/4590000 datuden. mon.. Ireenom. 62 
Norinoelat 0. 00 air 1100 Nara.. DNIA and......0 lelone M3)3375,59 
E0133 €40940100)P60 

P.ra Lena. PD • P. 13. N. de 2014 
MISARL MA1C...VA 041414A 
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CONSIDERANDO, (i) que a continuidade do certame, com orçamento defasado, não 
reflete os preços do mercado; (ii) que nenhum licitante poderá apresentar proposta com valor 
superior; (iii) que o critério de reajuste previsto, data da proposta, não se mostra suficiente; 
conclui-se pela ilegalidade em prosseguir com o certame, especialmente porque gerará 
consequências graves e substanciais, como contratação dissociada da realidade de mercado, ou 
resultar na restrição à participação de empresas cujas propostas não se alinhariam ao orçamento 
defasado e, ainda, a contratação a valores inexequíveis que redundariam em aditivos ou até 
mesmo a inexecução contratual, torna público para o conhecimento dos interessados e com 
base no Art. 49 da Lei 8.666/1993, decide ANULAR a Concorrência Pública n2 11.048/2023. 

Ademais, a nova sessão para apresentação das propostas, por parte das 
empresas habilitadas, ainda não foi realizada, não acarretando qualquer prejuízo aos 
participantes. Por fim, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para 
que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) 
dias Citeis, nos termos do art. 109, I, "c", da Lei 8.666/1993. Após, arquivem-se. 

João Pessoa, 11 de junho de 2024. 
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

Secretário de Infra Estrutura /PMJP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 2.001/2024-UEP/SEGGOV 

PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
CNPJ: 08.778.326/0001-93 
CONTRATADA, CONSORCIO NIPPON KOEI LAC REGEA 
CNPJ: 53.741.691/0001-40 
CHAVE CGM LB43-VC52-H9A1-6W8E 
OBJETO: Consultoria para Diagnóstico e Monitoramento Ambiental do rio Jaguaribe na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, realizada com recursos no ambito do Programa 
João Pessoa Sustentável. 
PRAZO EXECUÇÃO: 22 (vinte e dois) meses contados a partir da data de expedição da 
Ordem de Serviço; 
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23 (vinte e três) meses contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
LICITAÇÃO, Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC n9 91005/2022. 
VALOR: O Valor Global do presente contrato é de R$ R$ 1.103.716,56 (um milhão, cento e 
três mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a) Classificação Funcional: 71103.04.122.5552.711614 - Administração do Programa João 
Pessoa Sustentável 
b) Elemento de Despesa 4.4.90.35 
c) Fonte de recursos: 1754 
FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n2 8.666/1993, Contrato de Empréstimo n9 4444-0C/BR, 
Regulamento Operacional do Programa João Pessoa Sustentável, GN 2350-15. 
João Pessoa, 8 de maio de 2024. 
Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros 
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável 
Márcio Diego Fernandes Tavares 
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa 
Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00007/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de para aquisição de Veículo de 
Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Joca Claudino/PB, de acordo com a Proposta n°: 
11332.661000/1230-02 junto ao Ministério da Saúde; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00006/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de Patrulha Mecanizada, tipo Trator 
Agrícola e Grade Aradora com controle remoto, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do município de loca Claudino/PB, conforme 
Plano de Trabalho do Convénio No 945073/2023 junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; HOMOlOGO o correspondente procedimento licitatório: 
Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 10 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - loca Claudino - PB, por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, para: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e 
material permanente para Unidade Básica de Saúde atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Joca Claudino/PB, conforme proposta n° 11332.661000/1240-01 
junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 1.0 de Julho de 
2024. Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 19 de Julho de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 

14.133/21; Lei Complementar no 123/06; Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado..E-
mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

Joca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 
Diretor Interno da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2024 

AO CONTRATO N.o 41401/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 00014/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA e a empresa M3 CONSTRUCOES LIDA CNPJ: 
22.635.788/0001-45 
DO OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo a Prorrogação do Contrato, haja 
vista a necessidade da continuidade dos serviços referente ao Contrato n2 41401/2023, de 
11.05.2023 nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 
em 06 (seis) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 10 de Maio de 2024 e tendo 
seu termino no dia 10 de Dezembro de 2024. 

AVISO 
CONCORRÊNCIA NO 2/2024 

DECISÃO DE RECURSO 
O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a decisão de 

recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Reforma de Unidades Básicas de Saúde do município de Manaira/PB, 
conforme Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso apresentado pela 
empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N9 11.602.733/0001-
12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão 
disponível no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 19 andar - Centro. Manaíra - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaira-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INEXIGIBILIDADE NO 00012/2024 - LEI 14.133/21 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00012/2024 - Lei n9 14 133/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional do Município de Manaíra - PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores familiares: CT No 21201/2024 
ANTÓNIO FELIX FLORENTINO; CT N9 21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO; CT 
21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO; 
CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA -; Cl' No 21206/2024 JANILSON DA SILVA 
NOGUEIRA; CT N9 21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE; CT No 21208/2024 JOÃO 
PAULO MARINHO RODRIGUES; Cl' N2 21209/2024 JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO; Cl N2
21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA; Cl' N9 21211/2024 NEUZA BARBOSA 
DOS SANTOS; CT No 21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem 
de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de 
Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e Cl' No 92201/2024 HOTONIEL 
GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E 
CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 12/2024 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE No 00012/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Municipio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2024, que tem 
como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÓNIO FELIX FLORENTINO - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 
- 23 Valor: RS 49 085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 
Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO -Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO 
NASCIMENTO -Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - 
Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - Item(s): 11. Valor: R$ 
6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES -Item(s): 6 - 22 Valor: R$ 14.649,00; lONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO -Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
- Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - Item(s): 6. Valor: 
R$ 3 008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - Item(s): 6 Valor: R$ 3.008,00, com o Valor 
Global ofertado de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de maio de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2024 

lei ne 14.133/2021 
Objetivo: Aquisição parcelada de pneus, cãmara de ar e assessários, 

destinados a frota de veiculos, bem como os carros agregados do Municipio, conforme 

especificações no edital e seus anexos. Data envio das proposta de preços: Inicio em: 
17 de junho de 2024 às 08:29. Abertura proposta de preços: 27 de junho de 2024 às 

08:30 horas, local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: interessados 
poderão retirar o edital exclusivamente nos sites www.matureia.pb.gov.br , 
www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br informações na sala da CPL, 

dias úteis, de 08:00 às 12:00 horas, localizada à Praça José Alves da Costa, no 114 - 

Centro, e-mail: pmmlicitacao2017@gmail.com. 

Matureia - PB, 13 de junho de 2024 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

,t0 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

• - http://www rogov.briautenticidade.htmE pelo codigo 0530202406I400271 

Documento assinado digrtalmente conforme tv1P n,  2200? de 24/6812001. ICP 
Que institui a infraestrutura de Chaves nUtsticas Brasileira • ICE-Brasil ara.' 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:20. Responsável: Manoel V. Simao.
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB: 

RESOLVE:

Art. 10 - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Mana ira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E591.C8A4.3106.8E94.8D53.7C3F.B4DE.418A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:20. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, conforme 
detalhamento a seguir: 

DOTAÇAO: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 
Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 
306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DFB4.CEF2.C124.45D5.9D0F.5C2B.6D45.E5E8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:20. Responsável: Manoel V. Simao.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO PAULO JUVENAL VICENTE 
CPF: 154.490.974-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:13:08 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10/2024. 
Código de controle da certidão: 6796.BA32.C4A6.1667 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 5920.65AC.5848.39E6.194B.C61B.C00E.C5BD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:20. Responsável: Manoel V. Simao.
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Prefeitura Municipal de Manaira 
Secretaria de Finanças 
Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

186/2024 

DATA DA EMISSÃO 

08/04/2024 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAADEI 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 

154.490,974-84 

Nome/Razão Social 

JOAO PAULO JUVENAL VICENTE 

Logradouro 

SITIO SACO 

Número 

SN 

Complemento Bairro / Cidade 

SITIO - MANARA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

ertifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 

jofeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
ata, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ORGÀOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

Nlik 

VALIDAÇÃO 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do QR Code, ou na intemet, com o 
Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://"w.manalra.pb.gov.br 

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer divid-as de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por ventura venham a 

ser apuradas. 

www.publicson.coin.br - PublicSott Ciestao I nbutana - versão 2024.74.0.0 -83)3022-01300 

Prefeitura Municipal de Manalra CNPJ: 09.148.131/0001-95 RUA JOSE ROSAS, 164 Cep: 58.995-000 CENTRO, Manaira-PB Fone: ( - 
08/04/2024 11:50:40 Page 1 of 1 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 5920.65AC.5848.39E6.194B.C61B.C00E.C5BD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:20. Responsável: Manoel V. Simao.
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20 L"ER JUDICIÁRIO 
rr 1"-)0 `"R 7,RALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO PAULO JUVENAL VICENTE 

CPF: 154.490.974-84 

Certidão n': 24086775/2024 

Expedição: 08/04/2024, às 11:14:16 

Validade: 05/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOAO PAULO JUVENAL VICENTE, inscrito(a) no CPF sob o 

n' 154.490.974-84, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato Cl/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

D:; Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas'em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 5920.65AC.5848.39E6.194B.C61B.C00E.C5BD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:20. Responsável: Manoel V. Simao.
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Ministério da Fazenda 

41#111. Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

_ 

• 

Número 

154490.974-84 

Nome 
JOAO PAULO JUVENAL VICENTE 

Nascimento 
02/09/2004 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 5920.65AC.5848.39E6.194B.C61B.C00E.C5BD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:20. Responsável: Manoel V. Simao.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:20:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73556/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000212072024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 22/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 3.002,02
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar
do Município de Manaira/PB.
Contratado (Nome): Joao Paulo Juvenal Vicente
Contratado (CPF): 154.490.974-84

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 592065ac584839e6194bc61bc00ec5bd

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim c9c5802ac525d37add29a77a4c024a47

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do gestor do contrato Sim e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 5564.CF00.5637.8C1F.65A4.C1C7.A7A1.E3B3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:20. Responsável: tramita.

215

215



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73482/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:20h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73556/24 ao Documento 73482/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73482/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 194 - 200 c9c5802ac525d37add29a77a4c024a47

Designação da fiscalização técnica do contrato 201 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Comprovante de publicidade 202 - 207 dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Designação do gestor do contrato 208 e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 209 dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Comprovantes de regularidade da contratada 210 - 213 592065ac584839e6194bc61bc00ec5bd

Designação do fiscal administrativo do contrato 214 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

RECIBO PROTOCOLO 215 5564cf0056378c1f65a4c1c7a7a1e3b3

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8639.080A.64E7.81AC.50EF.9D14.D559.B8CB. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:20. Responsável: tramita.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 
CONTRATO N°: 21208/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA E JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES, 
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESEE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA — Rua José 
Rosas, 164, Centro, Manaíra/PB, CNPJ — 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Constitucional Sr. Manoel Virgulino Simão, brasileiro, casado, CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 
SSP/PB, residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Manaíra/PB. doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES, CPF n° 099.076.224-60, 
neste ato representado por JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES, residente e domiciliado SITIO 
CABORÉ, SN — ZONA RURAL - MANAIRA - PB - 58995-000, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente instrumento de contrato que regula-se pelas suas cláusulas 
e pelos preceitos de direito público, em conformidade com a Chamada Pública de Credenciamento n° 
00001/2024, processada nos termos da Lei 11.947/2009, Lei Federal n° 14.133/21 Resolução FNDE n° 
04/2015, Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução CD/FNDE n° 20/2020. Resolução CD/FNDE n° 
21/2021. LEI N° 14.660/2023, DECRETO 11.878/2024, legislação e normas pertinentes, sendo que os 
documentos indispensáveis à contratação estão elencados no Processo Licitatório n° 240307CP00001 — 
Procedimento Auxiliar — Credenciamento n° 00001/2024 Inexigibilidade n° 00012/2024 que é parte 
integrante deste instrumento o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contrafação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, por conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública de 
Credenciamento n°. 00001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Licitatório n° 240307CP00001 
independentemente de transcrição, especialmente: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital do Credenciamento; 
2.1.3. Projeto de Venda; 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 06E7.E657.8C78.37E5.B630.0B44.C6FF.B90E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:24. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

2.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com 
o Termo de Referência e em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 
3.2. A Prefeitura Municipal pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente 
autorizados por escrito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA INFORMAÇÃO DOS CONTRATADOS 
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Produtos da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
6.2.A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
na Rua José Rosas, s/n - Centro, em dias e quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido 
pela Secretaria de Educação. 
a) A entrega dos gêneros deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.° 
00001/2024. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. Pelo fornecimento dos hortifrutigranjeiros, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
IIortifrutigranjeiro da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 14.649,00 
(quatorze mil seiscentos e quarenta e nove reais) conforme listagem anexa a seguir: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
6 Carne Caprina KG 300 23,50 7.050,00 
22 Queijo de Coalho KG 300 25,33 7.599,00 

Total: 14.649,00 

6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência desta contratação é de até 31 de dezembro de 2024 a contar de sua assinatura e 
posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
7.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o prazo 
estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133. de 10 de abril de 2021. e alterações posteriores. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 06E7.E657.8C78.37E5.B630.0B44.C6FF.B90E. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

7.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
Contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias do 
exercício 2024: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar 
- Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação 
Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação 
Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as 
faturas devidamente atestadas pelo setor competente. 
9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em conta 
bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
9.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste 
Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste 
instrumento, considerará: 
11.4.1. A demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que o - prejuízo" 
já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
11.4.2. O pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução. pelo Contratado, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA 
12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, 
neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 
13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia útil, pelo Fiscal do Contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes. no Termo de Referência e 
na proposta. 
13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia útil, 
em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 
Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 
qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário 
da ocorrência. 
13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
13.9.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
13.9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais 
características que os identifiquem e os qualifiquem. 
13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto entregue esteja 
atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO 
15.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
15.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
15.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.2.3. indenizações e multas. 
18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação 
dos produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 

16.2. DA CONTRATADA 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por 
prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
f) O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto 
na TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento, durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato. da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANSÕES 
18.1. No decorrer da entrega dos bens, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da proposta 
vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de 
inexecução total; 
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados; 
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril 
de 2021; 
g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
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h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
i. As penalidades previstas nos subitens - e" e importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 
instrumento, é o da Comarca de Princesa Isabel/PB. por mais privilegiado que outro possa ser. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

• 

Manaíra 22 de maio de 2024 

MANO L VIRGULINO SIMÃO 
CONTRATANTE 

eajG 
JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES 

CPF n° 099.076.224-60 
CONTRA FADO 

TES 7MUNHA JS, „ 
_ oc ?— -01.° 

RG N 
2. 

G N.° /ri 45. 9( oe, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

Objetivo: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 
de palestras e eventos internos para atender as secretarias do 
município de Malta/PB. 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: 

SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 
59.400,00. 

Malta - PB, 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 

ãpalestras e eventos internos para atender as secretarias do 
icípio de Malta/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 
de 2024. Unidade Orçamentária: 02.080 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
Classificação Funcional: 13 392 2018 2056 Manutenção das 
Atividades da Cultura e Turismo Objetivo: Manter as Atividades da 
Cultura e Turismo 13 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais 
e Artísticos Objetivo: Promover a realização de Eventos Culturais e 
Artísticos para a população Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos Elemento de Despesa 3390.39 — Outros 
Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 13/06/2025 

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT N° 01156/2024 - 13.06.24 - 
SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 

0400.00. 

ata da Assinatura: 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identi1icador:428C2FF3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA: N°. 

00002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a 
decisão de recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Unidades Básicas de Saúde do município de Manaíra/PB, conforme 
Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso 
apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no 
mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme 
a decisão disponível no Portal de Compras Públicas 
(tittps://www.portaldecompraspublicas.com.bra Maiores informaçOes 

poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 1" 
andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A8ED6583 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2024, que tem como 
objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento 
da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, em favor de 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 — 20 Valor: R$ 13.047.00: 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 - 
Item(s): 7 — 12 Valor: RS 7.733,00; ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO — CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 
15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 
— 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — 
CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 
Item(s): 8 - 9.Va1or: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO 
DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 
Item(s): 11. Valor: RS 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL 
VICENTE — CPF N° 154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; 
JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-
60 Item(s): 6 — 22 Valor: RS 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: 
RS 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — 
CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; 
NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 
Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: RS 
3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e 
vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 
14.133/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores 
familiares: CT N° 21201/2024 ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - 
CPF N° 297.254.498-60; CT N° 21202/2024 CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N° 456.811.554-04; CT 21203/2024 
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EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97; CT 
21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 
272.615.398-48, CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA 
SILVA — CPF N° 027.723.824-27; CT N° 21206/2024 JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; CT N° 
21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 
154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO 
RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 
JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-
20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA — CPF N° 040.384.704-40; CT N° 21211/2024 NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15; CT N° 
21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 
621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

Mangra 18 de abril de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 

*OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mangra e Cl' 
N° 92201/2024 HOTONIEL GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 
49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Mangra/PB, 13 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:E9DA3B7F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 00017/2024 RP - 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
FARMA — Catálogo ABCfarma — NÃO CONSTANTES DO 
ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, Data da sessão 27/06/2024. Horário de abertura das 
propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB, 13 de Junho de 2024 

GABIREL FERREIRA ALENCAR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:AB71098D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

1. CONTRATO N°000179/2024; 
2. CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024; 
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS; 
4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19; 
5. CONTRATADO: MAC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
14.206.183/0001-00; 
VALOR TOTAL: R$ 1.820.000,00 
6. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024; 
7. PRAZO: ATÉ O DIA 13/05/2025 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.030 — SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15 451 0331 1017— Implantação e Recuperação 
de Pavimentação17000000 Outras transferências de convênios ou 
instrumentos congêneres da união000249 4490.51 99 — Obras e 
Instalações. 
CONTRATO DE REPASSE N° 921807/2021/MAPA/CAIXA 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
Programa Agropecuária Sustentável 

Massaranduba/PB 13 de Junho de 2024 
Publicado por: 

Adriano de Macena de Souza 
Código Identificador:BF678D1A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3 PARA ATENDER 
PARA ESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 
Mogeiro - PB, 13 de Junho de 2024 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:579B5BE9 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00002/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - 
Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.bd, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 

www.diariomunicipalcom.br/famup 32 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
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Diário Oficia 

11332.661000/1240-01 junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1° 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado..E-mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.combr, www.gov.br/pncp 

Soca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisca 
Claudino Fernandes, 001 - Centro - Arca Claudino - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para futura aquisição de 30 (trinta) notebooks, para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N° 17/2024 junto a Secretaria de Estado da 
Educação da Paraíba. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia I° de Julho de 2024. Início da 
fase de lances: 10:31 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de Brasfiia - DF. Recursos. 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; wwwice. 
Pb•80 .portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

loca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTIIUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para futura aquisição de 120 (cento e vinte) notebooks, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N' 
17/2024 junto a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico n° 00008/2024. DOTAÇÃO: 02.000- PODER EXECUTIVO 02.070 - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO 12- EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 0050 -- MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1121 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICTPIO 
4.4.90.52 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES FR: 1701.0000 - OUTRAS TRANSFE-
RÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS CONVÊNIO N° 
17/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: até 05/06/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de loca Claudino e: CT N°00049/2024 - 05.06.24 - 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA - RS 294.964,20. 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

• 
LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV 00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV 00008/2024. 
que objetiva: CONTRATACÃO DE EMPRESAS COM ESPECIALIDADE EM SERVIÇOS DE 
MARCENAFtlA ARTÍSTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NNEL IL PARA ATENDER AS 
PEMANDAS DO SÃO JOk0 2024. COMO CIDADE CENOGRAFICA. PRACA DE ALIMEN-
TAÇÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRIN HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
PE CULTURA E JUVENTUDLRATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470 - RS 12.000,00; - FELIPE DE OLIVEIRA 
AMANCIO 11552106462 -115 30.000,00. 

Juazeirinho - PB, 12 de Junho de 2024 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS PC AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, que 
objetiva: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DF 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - RS 
98.200,00; DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 1.216.926,80; FTS E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200.00. 

Juazeirinho - PB, 29 de Maio de 2024 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIAL DE JUAZEIRINII0 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATp.CÃO DE EMPRESAS çom ESPECIAI,IDADE EM SERVICOS DE 
DIARCENARIA ARTISTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NI..VEL IL PARÁ ATENDER AS 
DEMANDAS DO SÃO JOÃO 2024. COMO CIDADE CENOGRÁFICA. PRACA DE ALIMEN-
TACÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR1N HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E JUVENTUDE,FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV 00008/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVEN-
TUDE - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCTA: ATÉ 
O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jua-
zeirinho e: CT N' 06101/2024-13.06.24 - VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470- RS 12.000,08; 
CT N°06102/2024-. 13.06.24 - FELIPE DE OLIVEIRA AMANCIO 11552186462 - RS 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços n°AD00002/2024 -Ata de Registro de Preços n°9.0.15/2024, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n°9.0.15/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Monteiro - PB. DOTAÇÃO: 02.020 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, REC. HÍDRICOS -20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍ-
DRICOS -02.060 SECRE'TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 -ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES -27 812 0002 2051 
- ATIVIDADES DE DESPORTOS -02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-OS 243 
0002 2178- MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 
0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCTV ETC) - 08 244 
0002 2181 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL ( CAD. ÚNICO -1(10/ 
TRANSE. RENDA) -08 244 0002 2182 -MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E COM. 
SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATTV. DO COFINANCLAMENTO 
ESTADUAL - ERAS -02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 
- 04 122 0002 2119 -ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA- 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04 122 0002 2145 -ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO -02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 
PF.SSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA sFr. MUNIC. DE PLANEI ADM_ E DE GESTÃO 
DE PESSOAS -02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 392 0002 
2047-ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS- 13 392 0002 2171 
-ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA- 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Mtmicipal de Juazeirinho e: CT N' 07001/2024 - 29.05.24 -ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
- RS 98.200,00; CT 07002/2024 - 29.05.24 - DENISE MOURA DO NASCIMENTO - RS 1.216.926,80; 
CT N° 07003/2024 - 29.0524- FTS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200,00. 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA1RA 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA: /9". 88002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB informa a decisão de recurso do referido Con-
corrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma 
de Unidades Básicas de Saúde do município de Manafra/PB, conforme Planilha Orçamentária. Assim 
informa que foi conhecido o recurso apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÓES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE 
OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão disponível no Portal de Compras Públicas (https://www. 
portaldecompraspublicas.com.br/). Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164,1° andar - Centro - Manaira 
- PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/NUA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2824 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatributedeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Np 00001/2024, que tem como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254,498-60. Item(s): 2 - 3 
-4-6. 13- 15- 18 - 23 Valor: 11$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 - 20 Valor. RS 13.047,00; EDILEUZAANDRADE OLIVEIRA-

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:24. Responsável: Manoel V. Simao.
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CPF N°044.505244-97 - hera(s): 7-12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO — CPF 
N°297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18 — 23 Valor: RI 49.085,88; CICERO VICENTE 
DE ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 —20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor RS 4.320,00, 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO 
PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84Item(s): 3.Valor: RI 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6-22 Valor: RI 14.649,00; JONIELY 
JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor. R$ 3.549,00; MA-
RIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; 
RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com 
o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais c noventa 
centavos). Paraassinarocontratonos termosdaLei14 .133/21. 

Manaíra-PB, 17 de Maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO IN1EXIGIBILIDADE N°00012/2024 —LEI 14.133/21 

ILIDADE DE LICITAÇÃO R 00012/2024 - Lei n" 14.133/2021. 
OB quisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
aten ao Programa Nacional do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB e os agricultores familiares: CT 21201/2024 ANTÔNIO 
FELLX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60; CT N°21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRU-
DA FILHO — CPF N°456.811.554-04; CT 21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 
044.505.244-97; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48, CT 
21205/2024 IOLANDA MARIA DELFENO DA SILVA — CPF N°027.723.824-27; CT N° 21206/2024 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; cr N° 21207/2024 JOÃO PAULO 
JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO RO-
DRIGUF_S — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 JON1ELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
— CPF N° 071.372.164-20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA— CPF 
N°040.384.704-40; CT N°21211/2024 NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N°930702764-15: 
CT N°21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N°621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 
Manair' a 18 de Abril de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETROMCO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra e CT N° 92201/2024 HOTONIEL GOU-
VEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 -VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). tvVALO TAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 
Mana 13 de Junho de 2024 
MAN VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N° 00003/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de R$ 
442.620,93(quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte reais e noventa e três centavos)para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos hei-
tatórios, pelo valor global de RS R$ 442.620,93 (quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte 
reais e noventa e três centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°00017/2024 RP - ELETRÔNICO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA FARMA — Catálogo ABCfanna — NÃO 
CONSTANTES DO ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS NO ATEN-
DIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO,Data da sessão 27/06/2024. Horário de 
abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com. 
br. Edital:www.portaldecotnpraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. 
Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB,13 de Junho de 2024 
GABIREL FERREIRA ALENCAR 

PREGOEIRO OFICIAL 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 00022/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresas MC 
ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI —CNPJ: 19.211.844/0001-00. no valor global de R$ 65.243.15 
(sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e três reais e quinze centavos), param os itens 1,2 e 4;WELIN-
GTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME, CNPJ: 35.808.160/00001-46 no global de RI 127.379.00 
(cento e vinte e sete mil trezentos e setenta e nove reais) para os itens 3,5 e 6, para execução do seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
(CARNES E FRIOS) CONFORME DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE., com fundamento no art. 75, parágrafo VIII, da Lei 14.133/2021, 
Ficando o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
expedição deste aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 25 de Abril de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresaPOSTO 
BELL COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA CNPJ: 12.732.608/0001-90, no valor global de RS 
529.440,00 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e quarenta reais), param os itens 1 e 2, para 
execução do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS PARA ATENDER A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fundamento no art. 86, da Lei 14.133/2021. Ficando o 
vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteicontados da expedição deste 
aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N°00004/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de RU 
66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos)para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos licitatórios pelo valor 
global de RI R$ 442.620,93R$ 66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze 
centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
1. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003/2024; 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
3. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA/PB; 
4. CONTRATO N° 00175/2024; 
5. CONTRATADO: AGRESTE FARMA LTDA CNPJ: 47.866.974/0001-16; 
6. VALOR TOTAL DE R$ 442.620,93 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS 
E VINTE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS); 
7. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024; 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:24. Responsável: Manoel V. Simao.
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TARCISIO TRANCA DA SILVA 
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EXT.TO De CONTRAT0.1 
1 ADESÃo A ATA DE 60304404060 00 percos re 0000.13024. 
2.0524-17 001.1150.0 DE ME DICAMEN TCS DA FARMACM11.51. R.A ATENDER AS 

...NOAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI/DE 
1 CONTRATANTE FURCO MUNIC1.4. DE 042100 00 400454242226002.B. 
. CONTRATO 70 001742024. 
5. CONIRATA00 JORGE EDUARDO RIBEIRO SOARES LTD. O•121.1 212. 103441000140 
5. 0.41. TOTAL DE RN 66.32332 (SESSENTA E .4 MIL TREZENTOS €0150318006 

DOE REAN E DO. CENTAvOS1 
7 DATA ASS/NATUFM 12063024. 
8. PRAZO 12 (DOZE/MESES. CONTAR A DATA DA ASSINAI.. 
9 DOTAVID ORÇAMENTARIA 2016 - MANUTENÇÃO OE - MANUTENÇA0 

C/45 ATIVOAOES 00 090 DE SAUOE PONTES 15003., 1600030 16210000 16310000. 
111321.00 1190 - RATE R141_ OE CONSUMO. 

12 . meho de 2024 

PREFEJT.A MUNICIPAL OE MASSARANDUTIA 
TER. AUTOR... DA CONTRATAÇAD DIRETA 

42219040 060600602 
*453 2820 bem conio . doeume...40 0330210000 

ce I.. do Parecer A.. 00.0 no. Thment. adco. AUTORIZO core ande.. no 
40 65 $20 221.049004* 14 6333021.. 30339044.0 DE MEDICAM. Tos DA EARNACIA 
BASICA PARA ATENOER AS DEMANDAS ...E.R. MUNICPAI DE .1106. cedo 
917400 m 0093 (Ou.oronko e qrsarente e 

DE IIED/CMIEKTOS DA FARPA,. NASre A 02202 511223218 

06331403 
AS DEMANDAS 04SECRE MUNOCPAL DE SACAM .°: mg.le 

loChonee. 020,30 9000 00 100 R.1.141 820,43 467/12060104 e 401830)9,035184 

Debirrnmo que o Shar da o comp.. inatrum.Ma to cort. • maim. 
35103446083308 9) 10 123*6494-40090 1 12 42 60732335 03, 3 59 170,7045303

02.30900 
(h., incho Nd. iro 1732023 

12 .1u. . 24
C RISTIANNIE ROSA NEVES CGS TA DE SOUSA 
GEST.. DO FUNDO MUNICIPAL DE 13AUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
.71501.0 

58E.10 RECMITRO DE PREÇOS /0 20000022034 
N. mor. oo. ronventers re(pormo Emorecao Je Moto. o.. nor.( o 00-

cemo o pr.. . Asseamoro relerer...... Reg.. Oe h' 
4000800202.4 900 ope. 33€04À03301093046 T R O DE PRECE/ REFERENTE AO PREGA° 
PRESENCM/ N. 01512024 PARA cONIRATAVO. EmPRESA ESPEMALLZADA PARA OS 
$ERNCOS $0 1090920 MONTAGEM E CE SmONTAGE. DE ESTRU,IMA PARA EvENTOS. 
..FICO o LAURENT/400AS... 

DENISE MOURA DO NASCIMENTO - 1216 VsE°. FTS E AGE...NT° 
. AMO CE .RA LTD. • RS .100 00 

• P9 19 Moo . 2024 
.NA Vinis. DE BR. MATINS 

Andana Cp....nal 

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUALEEEPANNO 
EXTRATO DE cONTRATOS 

am.a ADESA0 DAATA REGISTRO DE PREÇO. REFERENTE 00700)30008004048021 
.90.0152624 PARA CONTRATAÇÂO DE EUPRESAESDECIALIZADAPAR.OS.RvÇOS. 
LOGACAO. MOKI 55E1. E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA ...EVENTOS. UNO.ENTO 
LEGAL MN. Repono Pr.. o° 3000002.4. AM e. 12.0.0 0. 9 035/.4 
...crae8 do processo 400263460 evalatidade 10066003 n• 9 03502024. realizado pela 
0068009 - 0.2.12..8NETE DO PREFIRO - 122 
0002 - ATIVIDADES . G.81.. DO PREFEITO - ox.aso sE [RETA. uuroCIPAL 
DE DESEPwoLvaiENTO RURAL. REC NIOR1COS -20 .OW2 .1 -ATIVIDADES DA SEC 
DE DOS. RU., REC. HILEUCOS - 02 060 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECOJCALACI - 12 
36,  0002 2012 - ATIVIDADES DO E.. FUNDAMENTAL - 02 070 SECRET.. MUNICI-
PAL CE ESPORTES - 612 4404025' - ATIV104.5 DE .SPORT. -12300 FUNDO 
....AL DE A.SSNT ENC. SOCUL -.243 0002 2179 - IMMITENÇÃO ATIV. 04 BLOCO 
FROGIUUDAS - P. 84F MOIA oe 244 0032 2170 - IMANUTENÇA0 ATW. DO BLOCO PROT. 
$OCIAL E040E9031 (54.0 C.IPL(A - PA(F) -09 24406302 2180 - MANUTENÇÃO ATÍV 
0085007 4800, s.., R.L.04(00405.90 V ETC) - 08 NA 0002 2181 - LIANUTENÇÃO 
ATIV. DO SLOCO GESTAO CONTR. S.01( CAD. UNICO - IGO0F.NSF RE.Ar - 244 
0002 1182 - MAM, ENÇA0 ATIV DO BIOCO GEST. DESC. E CONTR. S.A/ SUAS 
IIGOSUA. - .244 .2 2131- M35U4-ENÇ000?117 DO ECENANC.MENTO ESTADUAL 
- EE./. - 01.100 SECRETARIA MUNK.RAL DE INFRA ESTRUTURA E 43002000480-03112 
00E2 2119 - ATFIVADES 0E ...ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE• 
SE NVOLVIVNENTO E CONOTAI. - 04 In 0.12145 -ATMIDADES DE .SENVOLVIMENIO 
ECON./CO - 02 180 SECRETARIA NIUNIC DE PIAM. AD.MT.ÇÃO E DE GESTÃO 
DE PU...,  AS G4 111 0001 2162 - ATIVIONDES D. SEC.... DE PLANE, A.. E DE 
GESTA° DE r.F, ..4145 02220 SECRETARIAMUNICIPAL DE CU?... E JUvENTDOE -10 
192 0002 .47 - A? TVILADES DE APOIO .S F ESTE!. CULTURAIS E T.00KMANS 13 
392 00012171 -AT.IDADES DA SECRETARIA DE C1J1TURA E JUVENTUDE - 02.0130 FUNDO 
MUNIC/PAL DE SAUCE - 10. 101. 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO - 3. 35 
OUTROS 5605010405 01 TERCEMOS - PESSO. JUPODICA. MENU. 343351083020. 
0.13TEC. CONITTAT...6 P.N.. moo.: . AppyrePo • . CT 070012624 • 30 26 
- ALEXANDRE LAURENT. DA SILVA - PS 98 200. Cl 1.0 07722.. 24 - 29 ..14 - 
DENISE MOURA DO N.SCBIENTO • Ri 1_216..1,80, CT ea• 070012014 29.0524 • FTS E 
AGENCIAMENTO DE AMO DE 09.11.- RS 96200,00 

PREFEITIMAINNEI.L. .01.1919311.0 
EXTRATO. CONTRATO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS COM ESRECPLIDADE EM SERM. DE MAR.. 
MAR. ARTISTKA E SERVIÇOS ELETIDC.OS DE Niva LR...ATENDER AS DEMANDAS DO 
SA0 .10 202.. C.. C eD.DE PRAÇA. ALIMENTAÇÃO, LHA. ma. 
E ITAIZIRACAS DE ARTESANATO EvENTO PROMOVIDO PELA PREFEITU. MUNICIPAL DE 
.042IE0800004113, AT.VES SECRET.A141.1CPAL OE CULTURA E ....ENTUCE 
DAMEN,/ LEGAL 31.10323,  DOTACAO R.. Mo 5.74.1 

02.220 SECRETARMMUNICFM DE CULTURA E JUVENTU. - ..392. O. 2121 
02EADADE63* 6E070E01.110 DE 07110500 ANENTUDE - 119639 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEPOS - PESSOA...1141MA 'AGENCIA ATE OFINAL CIO EX.:CICIO FINANCEIRO 
PARTES CONT.TANTES. Prehoura..coal Immo. e: CTW 06101/2.4 - 13 00 24 • 
VALZELSON DOS SMITOS0669.04470 . R$ 12 0.00, CT. 0510200U -13 OS. -FEUPE 
DE OUVE. AMANC. 115521.52 - Ri 3600000. 

PREFEITURA NIUNKPAL DE IgANAMA 
sonso DE bectiÃo DE RECURSO 
CORCORRENCIA. 10. 00.2.14 

0 PrIL.4 moo. be Manai». e.. a 
orre. como CHIE TO Cortrat.. De emoora hipeciatrada mem Fte-

Sar. do cordame Pi........ 
Aura inkena que 10 ...o o mamo ages.. Pe. e.. CGF. CONSTRUÇÕES 
SERYIDOS E 0018010515 00$0. 0505 N. .602 733.00312 mloto ar. SPRO-
• TE . PECeD05 do meerro ocMoneo 3 decre.deponn. Pco. de Corronnladlaiva 

ihoire 0.015 02.30 00 2. 0041403.0 
Shoe . Lotar.% da INerei........1.113,10.1.. na R. Jr. R.A 164. 

1' h.. • Conco • Mando. ...ia reveno OL DO m 1143 noras doe (Ras 
manpreP. 12 de 33l0 26 2023. 

M*8001315501040 341343 
Prdielte 

PREFEITURA MUNICPAL MANARIA 
ExTRaTo RATireCACAO 

MEXIGEBUDADE ..012.124 -1E11613321 
04-00382 N.opo ne osn dor 2150o5330 49920 cons..... 

In aba .D.O. re90.5 RATtE.NR. noa ta.. do ar1 74 da Ler 14.11121 o 
Poca. RIE mcde-a...DE DE U(.11,0,0 N.  000.2024 ow ..,mee Me. 49043040 
40 G4.o.00904.o.000,o. 80 Noa.. Fm. • do Empreendo. R.. para o aler.reemo 
tio Pr... • PN. que se.lo de4mados *o fornechnomo 
da Mem. exorar . Marupra'Pa. Lèsror . ANTONIO FEUX FLORENTINO 

CPF 297204* 495. - 2 . 1. 4 . - 13 • 15 16 - 2314337 RS 49.035.56. CICERO 
MENTE DE ARRUDA FILHO - C.PF . 611.6.0 • 1.301 1 • 5 - 10 • 11 - 10 Va. 

7,011 E90221030000€ OUNEIPLA-CPE 10.505.241.9, Remia? - 12 .0" 
7.713,09 .NTONIO FELIX FLORENTE. - CPE N. 297720 49660 114.80 . .2-5. 13.15 
. - 23 V.or 210000 VICENTE DE ARRUDA FANO - I0 458.11.5.0. 
20.0)44 1 - - 10 • 11 - 213 Vaiar RS 11047.. 604,00050049,00001124-300-04404-64 
023.315244.51 5.12 V. Ri 7.733.06 ECNNIETE UMA DO 10253200E810 - 
ni• V2611798.48 N.N.) 0,30008 Ri 4.320.00...NDAMARIADELEINO DA SILVA- CPF 
51. 027.773673-01 10.(a) 5.3' RS 7050330. PSILSON DA SILVA NOGUEIRA - CPF 
119.9.67.56 Item. 11. V. R$ 6153,00. JOÃO P014.0 4006.#32. MENTE - CRE N.
154.74.84 Mie. 3042.. 03 3.002.02; JOÃO PA010 3004:0(3.5 - pe 
000.076114.80 - 2/ Va. 143349.00, IONELY JUVENAL . NASCRAENTO - 
CPF N. 07137230.4-23 - 25.5rabr 1.$44.00, SuR. APARECE. ROOR1GUES 
DA SEVA- CP6 040.304.70-4-300211)0( 8.16 10.1404*' 05 8100.69 0085004 824300040 
305 500105 '070804' 933502193..1041,.158) 8. Vaiar RS 3.0C1.00. RITA AMEI.. INAS• 
CIMENTO - CPF 611,25.814-33 Tet 1.006,06 coo D Valor Gmt. pholado 
De RS 1. 916.90 (.reo e .0 ....entoa • datem. mais o chavorm. Pars 
searoar o 0.1.0 no. te.. da Lm 14.1112, 

Manalra.3. 17 . n•ma de .4 
...ANDEL NRcu. mo mulo 

pREFEiTo 

PREFEITURA...CP.1 DE MANAIRA 
EXT.TO DE C.TRATO 

CONTRATO INEXIGIBIUDADE 4.0 0001229. - LEI 14.131/21 
14210801831800 00 LicITADA0 *6 002025130 -1..4 12.11.1r2.21 

003E18...110 do Farn. e do Empoo.. Rural. 
7093 * 3184984487P37062N233204000090 44 #29408.00

PARTES Prelmora e CT ?e. 20 1 0024 
ANT.. FEUX FtoRENTto If 297.254.19800 74.  212023924 MERO ,CENTE 
DE ARRUDA FeLNO - CPF 466 1311 354. CT 2110320. E 06E02...DRA. OLIVEI-
RA - CP, hr• r. GT St 20.4.,..24 DO - re 
272.415198-48. CT 21.62074 104.M.A 1../..L iN0 DA SILVA - CP, N• 037 723 874. 
17 CT le 211052074 LANES.. S.V. NOGUEIRA - C.N8 N• 119.996.9, 468. GT IP 
211070024 J.O PAULO AIVE.L vKENTE - CPF N.  154490117.84. CT te 7110.'2024 
JOÃO PAULO &LAR.. ROORIGUES -CPF /e 099 016284-60. CT 712092034 JON., 
41204E1061 00 NASCINIENTO- 071-171.164•2G 23 5'2121042022 80008632060004 
RODRIGUES DA SLVA N. 040.322 704311 Cr N. 21211.24 301.12. bARBOSA 1205 
SANTOS - CP. N.  93070275.15, CT W 21112.714 RITA JUVENAL DO RASCO/ENIO - 
CPF N• 521,72.1.53 

VALOR 120.915. ,Con1.2 memor. • dem.. real. e noventa cem.. 
VIG.. DO CONTRATO . 21. ermo ise 2024 

uriroir. 18 de 
02014001 91#0O2.3110 ~AO 

PrMekoCra50.20.1 

PREFEMJ.MUNICP. DE 8A2L45R2 
.TRATO DE CONTRATO 

PRET3A0 ELETRONICOW 00037/10. 
OBJETO alx.• ..00410. 041. CT..",  s d• de 

• r.pn. M.a PB. 
FUN.SINTO LEGAL L. IV 14 1.2021. ars5u 37 ai C.... 
DoTADA. °RD .EXTAR. eme•
VICIENCIA 12 MESES 
PARTE. CONTRAIMITES MA.. de .nelor e CT W922032024 NOTTANIEL 

°OUVEM 005 SANTOS CNRJ N.  Mc 147.019.11-54 VALOR. . 65.6M DO (SUMER,. E 
CINCO MIL SENCENTOS OUARENTA 

VALOR TOTAL RI 86.61000 ‘m.arda oho 4..0. cume. re. 
I 

MANO. 1.10.1140 4.0 
PIMPE. 

PREFEITURA INN/C1.... MASSAF.NOUBA 
TERMO AUTOREAÇA0 .C.T.TAÇÃO DIRETA 

ADESÃO Ni• 030412424 
C.. toda a ecoata. E. Nassa.. 

Norma ba Pare. Jurre...o 10044.30 .Z.T veseradex nula, 1 OR120 <roa 8•06•fflento no art.88 
565 011. Fede. 0 143 5372013 *AQUISIÇÃO DE   DA F.14.4A. BAS/CA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA •SECFMTARIA MUNICPAL DE SALTEIE. 04020000 91404* 
d e R RS 66 362.11 mmorda e mna reos e 05. ceela •06, para 
100 020400106 22(0604284(8 0004 DA FARAman PA. ATENDER PS DEMANDIS DA 
SECRETARIA...PAL. SMIDE nem supor. admniatr.o duceile oa h... 
pela calor RS 442 620.131 RS56.332 12 ( sem.. e mo mr• Perco. e e 
doa te. e Code ver.. ce Toa do mamo° tronam 

OR.. que o .0 de ...53 o cor..., onnmento Pi concha. o no.. as 
rept.. MO ort. 72, pvigmlo unho e de SI, crantm. coe o Art 176 ..... 
1 da Lei Fedend 14 11372.i 

CRFST1ANNE ROSA NEVES cOsTA DE SOUSA 
GESTORA Do F.D0 rouNK3PAL sADDE 

PREFEITURA 1.41CIPAL DE MASSARANDU. 
MINO DE LICITAÇÃO 

040E03.0 te 040010341 RP • ELETRÔNICO 
MIEM ACJISÇÃO DE MEDI.MENTOS GA uNNA F.RLLA - ,Leue. ABC.. -NAO 

CONSTANTES DO ELENCO DA FARMACI. BASICA P060 50404003 IMILIZAD. NO MEN. 
MENTO OA P.111.00.0 CARVITE 00 MUNICP10. 0.9 6. ees. 27.2024 liorano ete 
ator. d. pr.. 10 03. Lo. ereer 
50 00,6 revre remparen........br ampla gov. 

no .reno dea 045 a. 
Mressarandion -1.3. 13 . Junho . 2024 

...El FERREI. ALENCAR 
PREGOEIRO OMCIAL 

PMEOU. MUNiCIPAL OE MAIMARANDU. 
EUNDO MIM XIPAL DE 5.0E DE 18ASSARANDUBA 

TERMO DE AOT.IZAÇÃO DE C ONTRATA6, AO OftETA 
00232040030 0L07001000108 D4e143024 

• 0.400510000re044-902 Ton D.e vda • E Nome,. na 
N.. do P.r. Arkho prido. rua 00,04....a. AUTORIZO a (cr.a. 0r. das ene 
poma MC ALMENTOS MINIMERCADO EIREU - 1.11..31. no alce ‘48.1 de . 
652.1 e Ir. raia 43 D.e uentpros/ prIarn ,term 1. 
24 1NEL•IGNON ouvEnAtx €041420980400490. 0031.35831136000012313404217,95
127 379. Nemo e e nuee reeis.....1 5 116 Mire e.. -
. 00 .1.111.10 Acuisr,ko EIN CARÁTER DE URGENCIA.. GÉNEROS MIME NIX305 
PERECANIS (CAFRES E FMOSI CONFORME DEMANDAPARAMANUI.GAODASATIVIDADES 
DO FUNDO ReJnICIPOL DE SALVE cem Nee..10m .3 art. 75. v111 7.1. 33 30900. 

• 0....or deadmé coma.. ph. pramm......n. dum 
de oco.. der. moo. cev.o0or ca,-. o 4....w.elare conveio. 

Mousern...... 25. At.. 2024 
Cohr...... Re. Costa de So.A 

GESTORA 00 FUNDO MUMC1PAL DE S.1E 

PRFETTURA MUNICIPAL . MASSARANDIMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUCE DE MASSAR.DUB. 

TERMO DE AUTORIZAÇA0 DE coNTRATACAo cozi. 
ADESÀO A REGISTRO DE PREÇOS N• 00093.74 

Parde de .4011.6. epretem., ben• como de ao,. E .0110.0 
90 ,006187 63 P.. 440040 ~do no. 01200.431200 AUTORIZO a c... dru. 
dep empreaa 00510 CELL COMER..., DE COMBUSTREJS 2.105044/32' 12 732.E3405001.93 

003 0.30a, 08 ...c ;cunhe.. e ovele • nove rrylq4.4=004.1... e ...ta .4., 
2 7. 220201440034040264300830. 05483500 00 COMIENTIVEN PARA 

ATENOER A FROTA DA SECRETARM 1.41CIPAL SAAME. oom Amlarne.o. art 86, da 
10 6* 1133521 F Kaad o o vences. deode d coava.. LAN. no peno manado de.... 

demo avr. desde. corn amolam • do cama. 
Ma.rehdotia. 0. Jur.. 2024 

Cr.o. Miera Coda. Sou. 
GESTORA DO FUNDO MUN,CARAL DE SAUIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ....SARANC.113A 
EXTRATO DE CONT.TO 

1. CONTRATO N° O. 7..4 
2. CONCORRER. ELE MONICA N. 000012024. 
8003113 CONTRATA.° DE EMPRESA DE ENGENNARAPARARE.UZAGAC DE OBR.S 
DE PAAMIENTAÇÂO 0.4 P3804.E1E05P000 RARA.DECuAÇA0 DE ES19133.514010035 
4.CONTRATANTE PREFFITURAMLM.NR DEMA1S.LANDWA.0•PJ 08,39.12.073.9 
5 CONTRATADO MAC CONSTRUTORA LroA, 14 206.1630001.. 
WiLOR TOTAL R3 11E0...00 
5.011A DA ASSINATURA , 37683424 
7 PRAZO ATE O MA 114572015 
D. DoTADAD PRÇAMENTAR1402.031 - 60000102$4 0E e/PRAESTRuTuRA 
r5 451 4. 101 2- ...mar. e Rompe., 0,4-0.9490040403 
(1000,0001.863 NanAMMocuis de com... insavnonce congéner. da undo 
O.. .90_51 - Otros 
CONT.TO De REPASSE N• 9/111970021...... 
ENOITEM DA ACM.INTISRA. Pt CUARI. ABASTECIMENTO 
25,3600. 04,831.01440, 5u00100040 

Junho oe 

PREFEITURA INNWPAL DE MONTE. 
.TIFICACAO E ADJUDIC.AÇA0 

INEXIGIBLIDADE 10 0.4.0190024 
Noir tsrros d. eranorrot........ da res... E 00.4. de INC. fp-. reter 0 

0090*10,1083320*06220229120023301205300#2*48301042.*0101404304*68 cép, 
040692050 que 0.0.1 CCINTRATAÇÃO DE SHOWSARBSTICOS DA CATITCP.A DE RENOME 
REGIONAL FABIAN. SOUTO PARA APRESENTAÇÕES ?*33 0004175812000 DO SA0 .10.0 
DE NIONTEMO 2014. G.DE FORRO. RAT.FiCe. currelpande. m.eden.o e ...CO 
o 3.5 o40.4,.. ALBERTO MAGNO FERRE IRAR... • RS 20.000,00. 

Ror., • F13. 11 . Ju.o . 2024 
ANNA LORENA LEITE N 0.E. LA00 

PREFETTLI. MUNICIPAL DE MONTEIRO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO 1000940 00 whvEL SITUADO 0 RDA SIZENANDO RAFAEL F...tENTO 
LEGAL N...... L.c.cao n• 1.2.0173.24. MENU. 30 032912006 PARTES C.C.• 
...TES . Prelo.. Muma. de 000404-0320 Edu.. e. CT ht• 07201.34 
- 05 - GOIARLE. ALVES F.RE I. • . 10271 00. 

PREFEITURA INRI.. DE MONTEIRO 
SECRETARM MUNKTPAL DE .UDE 

EXTRATO . I° TERJa0 ADGIVO 
AO CO/GRATO N.  74.1..1023 .. ao PE 0.10.532023 

OBJETO SISTEMA DE .C.I RO oc meço PAPA EI/ENTUN.NOUNICAO0E MATERPL 
E EOUP.C.005.1.01COS MOSPITAL.ES CONF.. ESPECF ICACJES NO TERMO 
DE REFERENCIA C. ELXTAL Tomo .41.2 PM, 74.1 03.2021, AN 54 tece.
8 665031 e N. eileract. °MERCK De 11 O.. 0. 2024311 . serernho a. 2024 D. 
. 11 4094.4030.8,02.433.6906042140040,05234080302047,05 
coPeldpande • Ni 1E1037.57. Para o pe... 030.1 71... 91.m. 
RS 3,6 .502.4 T vre• o Ima rral. auntwedhsl • das MIA • qtrwer.a o c. W.O. 
PARTES CCNT.TANT ES PREFERLi...C.J. DE MONTEIRO SECRETA...N.. 
DE SAUDEJ a ARIANA DE SOUZA FERRE. Aux... • G ...tos NOEPTTA-
:ARES LTDA. mormo (pino CNITI.307,327.2372390*0140

PRETE... MUNICIPAL IXE MONTE. 
ENTRATo 

OBJETO LOCAÇÃO DE M.EL sal.. A RUA G0FNANDO RAFAEL FuNDANTENTO 
10001. 4048750344.0010 44000 .8030300000020 MEN. 10010025 PARTES COR-
TROANTE S• Murro. ele EC.C. 016407847224 
• 07 OS 24 • GIVARL.E ALVES FERRE. - 10 2n.00 

PREFEITURA 1.01. 1.1 DE INNITEMO 
RETEM.. REF, AO EXTRATO 
DE C.TRATO CC 91.004/21124 

. Peso. EXTRATO DO CONTRATO. CT R30012024 REF A TP 9 2 004.74 
no dho 01.44 Parei. puede.. TIO c. 07.2024 PG 40 mn des.. 
0060690 . 0..024 Lera de vntercik. ospoefices 

4201900 ,09 11 CM junno . 2024 
AMIE ...ELLE DE sANTA creu MELO 

C58000 833 P. De aEORA LAVRADA 
0000 54- 1002400 

PREGÃO PRESENCIAL 4'43933)2814 
To. ~em qu. ta. mal......P.Daro ONnal e freme de aednda na Nus 

13 de Nroeo, 106 . Cr.. • Pe. 1..alTratU. Pe • p.a. , 0 00 ... dia 20....0 d. 2924 
Macio Mesee... Too menos peço. pha 00141$0003050 00 049660145 
PARA FORIMCIMENTO CE COMBUTIVEL DE R.. raNcELADA. or... 
5751000109 'Mente 6334389802 8400 10 Fm., 14 13321 I. W 1210E. e 
/4590000 datuden. mon.. Ireenom. 62 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 N5 113, sexta-feira, 14 de junho de 2024 

CONSIDERANDO, (i) que a continuidade do certame, com orçamento defasado, não 
reflete os preços do mercado; (ii) que nenhum licitante poderá apresentar proposta com valor 
superior; (iii) que o critério de reajuste previsto, data da proposta, não se mostra suficiente; 
conclui-se pela ilegalidade em prosseguir com o certame, especialmente porque gerará 
consequências graves e substanciais, como contratação dissociada da realidade de mercado, ou 
resultar na restrição à participação de empresas cujas propostas não se alinhariam ao orçamento 
defasado e, ainda, a contratação a valores inexequíveis que redundariam em aditivos ou até 
mesmo a inexecução contratual, torna público para o conhecimento dos interessados e com 
base no Art. 49 da Lei 8.666/1993, decide ANULAR a Concorrência Pública n2 11.048/2023. 

Ademais, a nova sessão para apresentação das propostas, por parte das 
empresas habilitadas, ainda não foi realizada, não acarretando qualquer prejuízo aos 
participantes. Por fim, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para 
que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) 
dias Citeis, nos termos do art. 109, I, "c", da Lei 8.666/1993. Após, arquivem-se. 

João Pessoa, 11 de junho de 2024. 
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

Secretário de Infra Estrutura /PMJP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 2.001/2024-UEP/SEGGOV 

PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
CNPJ: 08.778.326/0001-93 
CONTRATADA, CONSORCIO NIPPON KOEI LAC REGEA 
CNPJ: 53.741.691/0001-40 
CHAVE CGM LB43-VC52-H9A1-6W8E 
OBJETO: Consultoria para Diagnóstico e Monitoramento Ambiental do rio Jaguaribe na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, realizada com recursos no ambito do Programa 
João Pessoa Sustentável. 
PRAZO EXECUÇÃO: 22 (vinte e dois) meses contados a partir da data de expedição da 
Ordem de Serviço; 
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23 (vinte e três) meses contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
LICITAÇÃO, Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC n9 91005/2022. 
VALOR: O Valor Global do presente contrato é de R$ R$ 1.103.716,56 (um milhão, cento e 
três mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a) Classificação Funcional: 71103.04.122.5552.711614 - Administração do Programa João 
Pessoa Sustentável 
b) Elemento de Despesa 4.4.90.35 
c) Fonte de recursos: 1754 
FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n2 8.666/1993, Contrato de Empréstimo n9 4444-0C/BR, 
Regulamento Operacional do Programa João Pessoa Sustentável, GN 2350-15. 
João Pessoa, 8 de maio de 2024. 
Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros 
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável 
Márcio Diego Fernandes Tavares 
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa 
Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00007/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de para aquisição de Veículo de 
Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Joca Claudino/PB, de acordo com a Proposta n°: 
11332.661000/1230-02 junto ao Ministério da Saúde; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00006/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de Patrulha Mecanizada, tipo Trator 
Agrícola e Grade Aradora com controle remoto, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do município de loca Claudino/PB, conforme 
Plano de Trabalho do Convénio No 945073/2023 junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; HOMOlOGO o correspondente procedimento licitatório: 
Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 10 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - loca Claudino - PB, por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, para: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e 
material permanente para Unidade Básica de Saúde atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Joca Claudino/PB, conforme proposta n° 11332.661000/1240-01 
junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 1.0 de Julho de 
2024. Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 19 de Julho de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 

14.133/21; Lei Complementar no 123/06; Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado..E-
mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

Joca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 
Diretor Interno da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2024 

AO CONTRATO N.o 41401/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 00014/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA e a empresa M3 CONSTRUCOES LIDA CNPJ: 
22.635.788/0001-45 
DO OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo a Prorrogação do Contrato, haja 
vista a necessidade da continuidade dos serviços referente ao Contrato n2 41401/2023, de 
11.05.2023 nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 
em 06 (seis) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 10 de Maio de 2024 e tendo 
seu termino no dia 10 de Dezembro de 2024. 

AVISO 
CONCORRÊNCIA NO 2/2024 

DECISÃO DE RECURSO 
O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a decisão de 

recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Reforma de Unidades Básicas de Saúde do município de Manaira/PB, 
conforme Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso apresentado pela 
empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N9 11.602.733/0001-
12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão 
disponível no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 19 andar - Centro. Manaíra - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaira-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INEXIGIBILIDADE NO 00012/2024 - LEI 14.133/21 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00012/2024 - Lei n9 14 133/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional do Município de Manaíra - PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores familiares: CT No 21201/2024 
ANTÓNIO FELIX FLORENTINO; CT N9 21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO; CT 
21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO; 
CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA -; Cl' No 21206/2024 JANILSON DA SILVA 
NOGUEIRA; CT N9 21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE; CT No 21208/2024 JOÃO 
PAULO MARINHO RODRIGUES; Cl' N2 21209/2024 JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO; Cl N2
21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA; Cl' N9 21211/2024 NEUZA BARBOSA 
DOS SANTOS; CT No 21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem 
de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de 
Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e Cl' No 92201/2024 HOTONIEL 
GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E 
CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 12/2024 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE No 00012/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Municipio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2024, que tem 
como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÓNIO FELIX FLORENTINO - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 
- 23 Valor: RS 49 085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 
Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO -Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO 
NASCIMENTO -Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - 
Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - Item(s): 11. Valor: R$ 
6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES -Item(s): 6 - 22 Valor: R$ 14.649,00; lONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO -Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
- Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - Item(s): 6. Valor: 
R$ 3 008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - Item(s): 6 Valor: R$ 3.008,00, com o Valor 
Global ofertado de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de maio de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2024 

lei ne 14.133/2021 
Objetivo: Aquisição parcelada de pneus, cãmara de ar e assessários, 

destinados a frota de veiculos, bem como os carros agregados do Municipio, conforme 

especificações no edital e seus anexos. Data envio das proposta de preços: Inicio em: 
17 de junho de 2024 às 08:29. Abertura proposta de preços: 27 de junho de 2024 às 

08:30 horas, local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: interessados 
poderão retirar o edital exclusivamente nos sites www.matureia.pb.gov.br , 
www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br informações na sala da CPL, 

dias úteis, de 08:00 às 12:00 horas, localizada à Praça José Alves da Costa, no 114 - 

Centro, e-mail: pmmlicitacao2017@gmail.com. 

Matureia - PB, 13 de junho de 2024 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

,t0 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

• - http://www rogov.briautenticidade.htmE pelo codigo 0530202406I400271 

Documento assinado digrtalmente conforme tv1P n,  2200? de 24/6812001. ICP 
Que institui a infraestrutura de Chaves nUtsticas Brasileira • ICE-Brasil ara.' 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:24. Responsável: Manoel V. Simao.
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ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
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• 
• 
• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB: 

RESOLVE:

Art. 10 - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Mana ira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E591.C8A4.3106.8E94.8D53.7C3F.B4DE.418A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:24. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, conforme 
detalhamento a seguir: 

DOTAÇAO: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 
Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 
306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DFB4.CEF2.C124.45D5.9D0F.5C2B.6D45.E5E8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:24. Responsável: Manoel V. Simao.
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Ir Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
-4k,44,t44 0,i,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO PAULO MARINHO RODRIGUES 
CPF: 099.076.224-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br----

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:16:58 do dia 29/02/2024 <hora e data de Brasília> 
Válida até 27/08/2024. 
Código de controle da certidão: 3D17.2FD7.1C21.8C96 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 6243.29A7.ADF1.E08E.E812.809A.723D.AD12. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:24. Responsável: Manoel V. Simao.
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Prefeitura Municipal de Manaira 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

159/2024 

DATA DA EMISSÃO 

04/04/2024 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAADCB 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 

099.076.224-60 

Nome/Razão Social 

JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES 

Logradouro 

SITIO CABORÉ 

Número 

SN 

Complemento Bairro / Cidade 

ZONA RUAL - MANAIRA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

011*rtifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
feitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÕRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

• • 

VALIDAÇÃO 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do QR Code, ou na internet, com o 

Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.manaira.pb.gov.br 

Prefeitura se reserva no di 

ser apuradas. 
de inscrever e cobrar quaisquer dividas 

--rusix-ráks 
, 

/ SECRETARIA DE FINANÇAS 

de responsabilidade do sujeito parldfichfivutâne sfiA 

Coordenadora do Seto de 

Advogada 13.7 

40 )r. .5 J, •,' * entura venham a 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

SECRETARIA DA FAZENDA 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO PAULO MARINHO RODRIGUES 

CPF: 099.076.224-60 

Certidão n°: 22403512/2024 

Expedição: 03/04/2024, às 10:14:36 

Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOAO PAULO MARINHO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF sob 
o n° 099.076.224-60, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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• 
• Receita Federai 

CPF 
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9170.0E13.DE1C.37D6.C17D.9735.75A2.B0A6. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:24. Responsável: Manoel V. Simao.

237

237



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:24:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73558/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000212082024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 22/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 14.649,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar
do Município de Manaira/PB.
Contratado (Nome): Joao Paulo Marinho Rodrigues
Contratado (CPF): 099.076.224-60

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 624329a7adf1e08ee812809a723dad12

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 06e7e6578c7837e5b6300b44c6ffb90e

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do gestor do contrato Sim e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 0F1E.9A67.B72D.F5C7.831D.3F6E.F237.33A6. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73482/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:24h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73558/24 ao Documento 73482/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73482/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 217 - 223 06e7e6578c7837e5b6300b44c6ffb90e

Designação da fiscalização técnica do contrato 224 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Comprovante de publicidade 225 - 230 dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Designação do gestor do contrato 231 e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 232 dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Comprovantes de regularidade da contratada 233 - 236 624329a7adf1e08ee812809a723dad12

Designação do fiscal administrativo do contrato 237 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

RECIBO PROTOCOLO 238 0f1e9a67b72df5c7831d3f6ef23733a6

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 71C7.0EFC.AD1F.6D33.B234.9BAA.5A6D.2FF0. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:24. Responsável: tramita.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 
CONTRATO N°: 21209/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAlRA E JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO, 
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA — Rua José 
Rosas, 164, Centro, Manaíra/PB, CNPJ — 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Constitucional Sr. Manoel Virgulino Simão, brasileiro, casado, CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 
SSP/PB, residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Manaíra/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO, CPF n° 071.372.164-20, 
neste ato representado por JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO, residente e domiciliado SITIO SACO, 
SN — ZONA RURAL - MANAIRA - PB - 58995-000, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente instrumento de contrato que regula-se pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, em conformidade com a Chamada Pública de Credenciamento n° 00001/2024, 
processada nos termos da Lei 11.947/2009, Lei Federal n° 14.133/21 Resolução FNDE n°04/2015, Resolução 
CD/FNDE n° 06/2020, Resolução CD/FNDE n° 20/2020, Resolução CD/FNDE n° 21/2021, LEI N° 
14.660/2023, DECRETO 11.878/2024, legislação e normas pertinentes, sendo que os documentos 
indispensáveis à contratação estão elencados no Processo Licitatório n° 240307CP00001 — Procedimento 
Auxiliar — Credenciamento n° 00001/2024 Inexigibilidade n° 00012/2024 que é parte integrante deste 
instrumento o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, por conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública de 
Credenciamento n°. 00001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Licitatório n° 240307CP00001 
independentemente de transcrição, especialmente: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital do Credenciamento; 
2.1.3. Projeto de Venda; 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E1BE.DD41.C785.C2A9.4186.30C7.931D.D0D6. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

2.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com 
o Termo de Referência e em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 
3.2. A Prefeitura Municipal pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente 
autorizados por escrito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA INFORMAÇÃO DOS CONTRATADOS 
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Produtos da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
6.2.A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de Educação. 
na Rua José Rosas, s/n - Centro, em dias e quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido 
pela Secretaria de Educação. 
a) A entrega dos gêneros deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.° 
00001/2024. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. Pelo fornecimento dos hortifrutigranjeiros, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Hortifrutigranjeiro da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 3.549,00 
(três mil quinhentos e quarenta e nove reais) conforme listagem anexa a seguir: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
14 Laranja Pêra KG 400 4,17 1.668,00 
21 Pimentão KG 300 6,27 1.881,00 

Total: 3.549,00 

6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência desta contratação é de até 31 de dezembro de 2024 a contar de sua assinatura e 
posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
7.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o prazo 
estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. e alterações posteriores. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

7.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
Contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias do 
exercício 2024: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar 
- Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação 
Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação 
Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as 
faturas devidamente atestadas pelo setor competente. 
9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em conta 
bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
9.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste 
Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste 
instrumento, considerará: 
11.4.1. A demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja. demonstrar que o "prejuízo" 
já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
11.4.2. O pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA 
12.1. 0 CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, 
neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 
13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia útil, pelo Fiscal do Contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes. no Termo de Referência e 
na proposta. 
13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia útil, 
em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 
Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 
qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário 
da ocorrência. 
13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
13.9.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
13.9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais 
características que os identifiquem e os qualifiquem. 
13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
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13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto entregue esteja 
atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO 
15.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
15.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
15.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.2.3. indenizações e multas. 
18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo: 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação 
dos produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 

16.2. DA CONTRATADA 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CON1RATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por 
prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
O O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto 
na TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento, durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANSÕES 
18.1. No decorrer da entrega dos bens, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da proposta 
vencedora, até o limite de 10 (dez) dias: 
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de 
inexecução total; 
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados; 
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021; 
g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
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h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
i. As penalidades previstas nos subitens "e" e importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 
instrumento, é o da Comarca de Princesa Isabel/PB, por mais privilegiado que outro possa ser. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Manaira 22 de maio de 2024 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
CONTRATANTE 

JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
CPF n° 071.372.164-20 

CONTRA FADO 

TE S PpMUNHA 

RG N 
2. g9 2 a dq Q 

RG 71-.7' "9/, q4 _ 

0C.2-

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E1BE.DD41.C785.C2A9.4186.30C7.931D.D0D6. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:28. Responsável: Manoel V. Simao.

246

246



• • • 11 e • • e e e • e • • lah • 6 • 6 16 • • • 116 • 1 I • • • • • 6 • e 11 e é e ••••• •• •• •• • • 11 • e • 

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

Objetivo: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 
de palestras e eventos internos para atender as secretarias do 
município de Malta/PB. 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: 

SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 
59.400,00. 

Malta - PB, 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 

ãpalestras e eventos internos para atender as secretarias do 
icípio de Malta/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 
de 2024. Unidade Orçamentária: 02.080 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
Classificação Funcional: 13 392 2018 2056 Manutenção das 
Atividades da Cultura e Turismo Objetivo: Manter as Atividades da 
Cultura e Turismo 13 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais 
e Artísticos Objetivo: Promover a realização de Eventos Culturais e 
Artísticos para a população Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos Elemento de Despesa 3390.39 — Outros 
Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 13/06/2025 

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT N° 01156/2024 - 13.06.24 - 
SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 

0400.00. 

ata da Assinatura: 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identi1icador:428C2FF3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA: N°. 

00002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a 
decisão de recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Unidades Básicas de Saúde do município de Manaíra/PB, conforme 
Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso 
apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no 
mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme 
a decisão disponível no Portal de Compras Públicas 
(tittps://www.portaldecompraspublicas.com.bra Maiores informaçOes 

poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 1" 
andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A8ED6583 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2024, que tem como 
objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento 
da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, em favor de 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 — 20 Valor: R$ 13.047.00: 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 - 
Item(s): 7 — 12 Valor: RS 7.733,00; ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO — CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 
15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 
— 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — 
CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 
Item(s): 8 - 9.Va1or: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO 
DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 
Item(s): 11. Valor: RS 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL 
VICENTE — CPF N° 154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; 
JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-
60 Item(s): 6 — 22 Valor: RS 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: 
RS 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — 
CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; 
NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 
Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: RS 
3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e 
vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 
14.133/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores 
familiares: CT N° 21201/2024 ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - 
CPF N° 297.254.498-60; CT N° 21202/2024 CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N° 456.811.554-04; CT 21203/2024 
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EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97; CT 
21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 
272.615.398-48, CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA 
SILVA — CPF N° 027.723.824-27; CT N° 21206/2024 JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; CT N° 
21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 
154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO 
RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 
JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-
20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA — CPF N° 040.384.704-40; CT N° 21211/2024 NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15; CT N° 
21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 
621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

Mangra 18 de abril de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 

*OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mangra e Cl' 
N° 92201/2024 HOTONIEL GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 
49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Mangra/PB, 13 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:E9DA3B7F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 00017/2024 RP - 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
FARMA — Catálogo ABCfarma — NÃO CONSTANTES DO 
ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, Data da sessão 27/06/2024. Horário de abertura das 
propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB, 13 de Junho de 2024 

GABIREL FERREIRA ALENCAR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:AB71098D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

1. CONTRATO N°000179/2024; 
2. CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024; 
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS; 
4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19; 
5. CONTRATADO: MAC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
14.206.183/0001-00; 
VALOR TOTAL: R$ 1.820.000,00 
6. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024; 
7. PRAZO: ATÉ O DIA 13/05/2025 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.030 — SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15 451 0331 1017— Implantação e Recuperação 
de Pavimentação17000000 Outras transferências de convênios ou 
instrumentos congêneres da união000249 4490.51 99 — Obras e 
Instalações. 
CONTRATO DE REPASSE N° 921807/2021/MAPA/CAIXA 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
Programa Agropecuária Sustentável 

Massaranduba/PB 13 de Junho de 2024 
Publicado por: 

Adriano de Macena de Souza 
Código Identificador:BF678D1A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3 PARA ATENDER 
PARA ESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 
Mogeiro - PB, 13 de Junho de 2024 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:579B5BE9 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00002/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - 
Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.bd, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 

www.diariomunicipalcom.br/famup 32 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:28. Responsável: Manoel V. Simao.
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ameme" 

Diário Oficia 

11332.661000/1240-01 junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1° 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado..E-mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.combr, www.gov.br/pncp 

Soca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisca 
Claudino Fernandes, 001 - Centro - Arca Claudino - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para futura aquisição de 30 (trinta) notebooks, para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N° 17/2024 junto a Secretaria de Estado da 
Educação da Paraíba. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia I° de Julho de 2024. Início da 
fase de lances: 10:31 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de Brasfiia - DF. Recursos. 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; wwwice. 
Pb•80 .portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

loca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTIIUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para futura aquisição de 120 (cento e vinte) notebooks, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N' 
17/2024 junto a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico n° 00008/2024. DOTAÇÃO: 02.000- PODER EXECUTIVO 02.070 - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO 12- EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 0050 -- MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1121 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICTPIO 
4.4.90.52 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES FR: 1701.0000 - OUTRAS TRANSFE-
RÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS CONVÊNIO N° 
17/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: até 05/06/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de loca Claudino e: CT N°00049/2024 - 05.06.24 - 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA - RS 294.964,20. 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

• 
LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV 00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV 00008/2024. 
que objetiva: CONTRATACÃO DE EMPRESAS COM ESPECIALIDADE EM SERVIÇOS DE 
MARCENAFtlA ARTÍSTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NNEL IL PARA ATENDER AS 
PEMANDAS DO SÃO JOk0 2024. COMO CIDADE CENOGRAFICA. PRACA DE ALIMEN-
TAÇÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRIN HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
PE CULTURA E JUVENTUDLRATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470 - RS 12.000,00; - FELIPE DE OLIVEIRA 
AMANCIO 11552106462 -115 30.000,00. 

Juazeirinho - PB, 12 de Junho de 2024 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS PC AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, que 
objetiva: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DF 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - RS 
98.200,00; DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 1.216.926,80; FTS E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200.00. 

Juazeirinho - PB, 29 de Maio de 2024 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIAL DE JUAZEIRINII0 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATp.CÃO DE EMPRESAS çom ESPECIAI,IDADE EM SERVICOS DE 
DIARCENARIA ARTISTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NI..VEL IL PARÁ ATENDER AS 
DEMANDAS DO SÃO JOÃO 2024. COMO CIDADE CENOGRÁFICA. PRACA DE ALIMEN-
TACÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR1N HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E JUVENTUDE,FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV 00008/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVEN-
TUDE - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCTA: ATÉ 
O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jua-
zeirinho e: CT N' 06101/2024-13.06.24 - VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470- RS 12.000,08; 
CT N°06102/2024-. 13.06.24 - FELIPE DE OLIVEIRA AMANCIO 11552186462 - RS 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços n°AD00002/2024 -Ata de Registro de Preços n°9.0.15/2024, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n°9.0.15/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Monteiro - PB. DOTAÇÃO: 02.020 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, REC. HÍDRICOS -20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍ-
DRICOS -02.060 SECRE'TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 -ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES -27 812 0002 2051 
- ATIVIDADES DE DESPORTOS -02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-OS 243 
0002 2178- MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 
0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCTV ETC) - 08 244 
0002 2181 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL ( CAD. ÚNICO -1(10/ 
TRANSE. RENDA) -08 244 0002 2182 -MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E COM. 
SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATTV. DO COFINANCLAMENTO 
ESTADUAL - ERAS -02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 
- 04 122 0002 2119 -ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA- 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04 122 0002 2145 -ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO -02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 
PF.SSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA sFr. MUNIC. DE PLANEI ADM_ E DE GESTÃO 
DE PESSOAS -02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 392 0002 
2047-ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS- 13 392 0002 2171 
-ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA- 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Mtmicipal de Juazeirinho e: CT N' 07001/2024 - 29.05.24 -ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
- RS 98.200,00; CT 07002/2024 - 29.05.24 - DENISE MOURA DO NASCIMENTO - RS 1.216.926,80; 
CT N° 07003/2024 - 29.0524- FTS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200,00. 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA1RA 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA: /9". 88002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB informa a decisão de recurso do referido Con-
corrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma 
de Unidades Básicas de Saúde do município de Manafra/PB, conforme Planilha Orçamentária. Assim 
informa que foi conhecido o recurso apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÓES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE 
OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão disponível no Portal de Compras Públicas (https://www. 
portaldecompraspublicas.com.br/). Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164,1° andar - Centro - Manaira 
- PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/NUA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2824 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatributedeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Np 00001/2024, que tem como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254,498-60. Item(s): 2 - 3 
-4-6. 13- 15- 18 - 23 Valor: 11$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 - 20 Valor. RS 13.047,00; EDILEUZAANDRADE OLIVEIRA-

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:28. Responsável: Manoel V. Simao.
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CPF N°044.505244-97 - hera(s): 7-12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO — CPF 
N°297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18 — 23 Valor: RI 49.085,88; CICERO VICENTE 
DE ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 —20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor RS 4.320,00, 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO 
PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84Item(s): 3.Valor: RI 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6-22 Valor: RI 14.649,00; JONIELY 
JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor. R$ 3.549,00; MA-
RIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; 
RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com 
o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais c noventa 
centavos). Paraassinarocontratonos termosdaLei14 .133/21. 

Manaíra-PB, 17 de Maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO IN1EXIGIBILIDADE N°00012/2024 —LEI 14.133/21 

ILIDADE DE LICITAÇÃO R 00012/2024 - Lei n" 14.133/2021. 
OB quisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
aten ao Programa Nacional do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB e os agricultores familiares: CT 21201/2024 ANTÔNIO 
FELLX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60; CT N°21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRU-
DA FILHO — CPF N°456.811.554-04; CT 21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 
044.505.244-97; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48, CT 
21205/2024 IOLANDA MARIA DELFENO DA SILVA — CPF N°027.723.824-27; CT N° 21206/2024 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; cr N° 21207/2024 JOÃO PAULO 
JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO RO-
DRIGUF_S — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 JON1ELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
— CPF N° 071.372.164-20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA— CPF 
N°040.384.704-40; CT N°21211/2024 NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N°930702764-15: 
CT N°21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N°621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 
Manair' a 18 de Abril de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETROMCO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra e CT N° 92201/2024 HOTONIEL GOU-
VEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 -VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). tvVALO TAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 
Mana 13 de Junho de 2024 
MAN VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N° 00003/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de R$ 
442.620,93(quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte reais e noventa e três centavos)para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos hei-
tatórios, pelo valor global de RS R$ 442.620,93 (quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte 
reais e noventa e três centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°00017/2024 RP - ELETRÔNICO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA FARMA — Catálogo ABCfanna — NÃO 
CONSTANTES DO ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS NO ATEN-
DIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO,Data da sessão 27/06/2024. Horário de 
abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com. 
br. Edital:www.portaldecotnpraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. 
Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB,13 de Junho de 2024 
GABIREL FERREIRA ALENCAR 

PREGOEIRO OFICIAL 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 00022/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresas MC 
ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI —CNPJ: 19.211.844/0001-00. no valor global de R$ 65.243.15 
(sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e três reais e quinze centavos), param os itens 1,2 e 4;WELIN-
GTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME, CNPJ: 35.808.160/00001-46 no global de RI 127.379.00 
(cento e vinte e sete mil trezentos e setenta e nove reais) para os itens 3,5 e 6, para execução do seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
(CARNES E FRIOS) CONFORME DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE., com fundamento no art. 75, parágrafo VIII, da Lei 14.133/2021, 
Ficando o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
expedição deste aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 25 de Abril de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresaPOSTO 
BELL COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA CNPJ: 12.732.608/0001-90, no valor global de RS 
529.440,00 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e quarenta reais), param os itens 1 e 2, para 
execução do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS PARA ATENDER A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fundamento no art. 86, da Lei 14.133/2021. Ficando o 
vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteicontados da expedição deste 
aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N°00004/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de RU 
66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos)para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos licitatórios pelo valor 
global de RI R$ 442.620,93R$ 66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze 
centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
1. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003/2024; 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
3. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA/PB; 
4. CONTRATO N° 00175/2024; 
5. CONTRATADO: AGRESTE FARMA LTDA CNPJ: 47.866.974/0001-16; 
6. VALOR TOTAL DE R$ 442.620,93 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS 
E VINTE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS); 
7. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024; 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:28. Responsável: Manoel V. Simao.
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Olnaar adio. da Urdia. 

/TURA MUNXIPAL DE JOCA CLAUDINO 
00)50 00455000960

080E33040 ELETRÔNICO tr 000111,024 
Toma pubaco que 1. rea. an.es ao Prego. O,. e Equrpe Acr. ao.. na 

Rua Cm.. Claudro Fm... 001 • UM-o - Coudero • RS por mem ou rde 
Or, 1.2*3482 moda/Idade 3310320 00400144, .30 103 men. fee., 

604 C001144002 e.. para de 30 (tr., 
bahodaeo. da Educa. do nItinie.O. Jou cor.. Coo... 
172024 mele .540atann. E.. da E...o da Para.. Me105 Dee. públ. 10.30 
hum.. 0 de 2024 In... Bac 10 31 nora. Do . 2024 
linhelnd• boa. de 13.1. • DI Roxema 00.5 no chahro..... Funcione. N. 

Fokie. 14.13346. 08 C.T1.0.1.4., re TYPO& 310008So Nor.. n° 0EGE575E02 
e ....oper.en. com... as nom.. tdorno.• 
• OT 00 aa 13 00 Imano. dos Mr. no enoicrerm x.clauctoolotacao$ 
g.de.060 rser.peaciatedPapb 025350,53300)03000623.82157582*.*08..

J. Clave. • 13 . .24 
ARO... DE ALMEIDA .170 
Dkelof 6300, 2. 

PREFEITURA MUNICIPA1 DE JUAZEIRINNO 
RATIFICAÇÃO E ADJUOTCAÇÃO 

DV 060011.24 
Dos com.e conairrnes da respacer. Erpo-ução. N.. 0re rd. onxmare 

O ob.,. o 70500 42 003333532 29,20 74080643 dateental 4, Isotersis 22 08 00800324 
00800026210014101013932100 ENPRESAS COM ESPECIAL 1.0E EM SERVICOS DE NIARCE• 
RAPTA ARTISTICA E SERVIÇOS ELETR/COS DE NIVEL A PARA ATENDERAS DEMANC1. DO 
SAO JCAO Ma. COMO C.ADE CENOGRAF.A.PRACADE AL *RN D.CM. LHA. 40.0 
E FLAFTRACAS OE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA PREFEITURA NUNICIPAL DE 
04044IR.10080 ATRAW s DA SECRETAR. 0.6,0004-SIDECO,5140300 4200E0100€ RA. 
T .FIG0 o mmilmande. proc... ADAGA-0 o mv ob. a. VNIMILSON DOS SANTOS 
0045402370 . R$ 02 . - FEUPE DE OLIVEIRA AMMICIO 11552150462 - 39000 OG 

..4215.1,0 • 2 d. Mn.. 2024 
ANNA VIRO... moo MAT. 

Con011.4.1 

PREF ERURA MM1CTPAL DE .33AR.NDUBA 
0501180 23310540. DE RAUCE 

EXTRATO DE CONTRATOS 
001S40 031000 010485100 021 PREDos N. 00004302, 

3,130010 0223LISOÇ00 OE MEDICAMENTCs FARMÁCIA .592/1 PA. ATEMER AS 
DE.UDAS . SECRETARIA MuNIC.P.1 DE s4DDE: 

3. CONTRATANTE EUS. IED.PAL DE SAU. DE NIASSARM40.1.8. 
4 CONTRATO. 00175.4. 
S. CONT.TADO AG.STE FARMA LIDA CNP., 47.866 97.001.16. 
8. VAU3R TOTAL DE RS 412620,93 (OUATROCENROS E OUARENTAE DON SeScEN-

TOS E VNTE RENS E NOVE,. E IRES 0)E320405). 
.TA 12..24 

8.00020. Lm do me.co 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1CC4 - MANDTENÇAD DE 10050040402442 -02310.14-50405) 

DAS ATNIDADES DA SEC DE SAUIM PONTES' LSOD0000, LE00.3Coo. 16210001. 16310003 
T6120000 3390.30 - .TERU. DE CCMSUN. 

12 . N.o dri .4 

PREFERURA MUNICIPAL DE 22004113115000
F.00 MUNICIPAL DE SAUCE 

EXT.TO De CONTRAT0.1 
1 ADESÃo A ATA DE 60304404060 00 percos re 0000.13024. 
2.0524-17 001.1150.0 DE ME DICAMEN TCS DA FARMACM11.51. R.A ATENDER AS 

...NOAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI/DE 
1 CONTRATANTE FURCO MUNIC1.4. DE 042100 00 400454242226002.B. 
. CONTRATO 70 001742024. 
5. CONIRATA00 JORGE EDUARDO RIBEIRO SOARES LTD. O•121.1 212. 103441000140 
5. 0.41. TOTAL DE RN 66.32332 (SESSENTA E .4 MIL TREZENTOS €0150318006 

DOE REAN E DO. CENTAvOS1 
7 DATA ASS/NATUFM 12063024. 
8. PRAZO 12 (DOZE/MESES. CONTAR A DATA DA ASSINAI.. 
9 DOTAVID ORÇAMENTARIA 2016 - MANUTENÇÃO OE - MANUTENÇA0 

C/45 ATIVOAOES 00 090 DE SAUOE PONTES 15003., 1600030 16210000 16310000. 
111321.00 1190 - RATE R141_ OE CONSUMO. 

12 . meho de 2024 

PREFEJT.A MUNICIPAL OE MASSARANDUTIA 
TER. AUTOR... DA CONTRATAÇAD DIRETA 

42219040 060600602 
*453 2820 bem conio . doeume...40 0330210000 

ce I.. do Parecer A.. 00.0 no. Thment. adco. AUTORIZO core ande.. no 
40 65 $20 221.049004* 14 6333021.. 30339044.0 DE MEDICAM. Tos DA EARNACIA 
BASICA PARA ATENOER AS DEMANDAS ...E.R. MUNICPAI DE .1106. cedo 
917400 m 0093 (Ou.oronko e qrsarente e 

DE IIED/CMIEKTOS DA FARPA,. NASre A 02202 511223218 

06331403 
AS DEMANDAS 04SECRE MUNOCPAL DE SACAM .°: mg.le 

loChonee. 020,30 9000 00 100 R.1.141 820,43 467/12060104 e 401830)9,035184 

Debirrnmo que o Shar da o comp.. inatrum.Ma to cort. • maim. 
35103446083308 9) 10 123*6494-40090 1 12 42 60732335 03, 3 59 170,7045303

02.30900 
(h., incho Nd. iro 1732023 

12 .1u. . 24
C RISTIANNIE ROSA NEVES CGS TA DE SOUSA 
GEST.. DO FUNDO MUNICIPAL DE 13AUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
.71501.0 

58E.10 RECMITRO DE PREÇOS /0 20000022034 
N. mor. oo. ronventers re(pormo Emorecao Je Moto. o.. nor.( o 00-

cemo o pr.. . Asseamoro relerer...... Reg.. Oe h' 
4000800202.4 900 ope. 33€04À03301093046 T R O DE PRECE/ REFERENTE AO PREGA° 
PRESENCM/ N. 01512024 PARA cONIRATAVO. EmPRESA ESPEMALLZADA PARA OS 
$ERNCOS $0 1090920 MONTAGEM E CE SmONTAGE. DE ESTRU,IMA PARA EvENTOS. 
..FICO o LAURENT/400AS... 

DENISE MOURA DO NASCIMENTO - 1216 VsE°. FTS E AGE...NT° 
. AMO CE .RA LTD. • RS .100 00 

• P9 19 Moo . 2024 
.NA Vinis. DE BR. MATINS 

Andana Cp....nal 

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUALEEEPANNO 
EXTRATO DE cONTRATOS 

am.a ADESA0 DAATA REGISTRO DE PREÇO. REFERENTE 00700)30008004048021 
.90.0152624 PARA CONTRATAÇÂO DE EUPRESAESDECIALIZADAPAR.OS.RvÇOS. 
LOGACAO. MOKI 55E1. E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA ...EVENTOS. UNO.ENTO 
LEGAL MN. Repono Pr.. o° 3000002.4. AM e. 12.0.0 0. 9 035/.4 
...crae8 do processo 400263460 evalatidade 10066003 n• 9 03502024. realizado pela 
0068009 - 0.2.12..8NETE DO PREFIRO - 122 
0002 - ATIVIDADES . G.81.. DO PREFEITO - ox.aso sE [RETA. uuroCIPAL 
DE DESEPwoLvaiENTO RURAL. REC NIOR1COS -20 .OW2 .1 -ATIVIDADES DA SEC 
DE DOS. RU., REC. HILEUCOS - 02 060 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECOJCALACI - 12 
36,  0002 2012 - ATIVIDADES DO E.. FUNDAMENTAL - 02 070 SECRET.. MUNICI-
PAL CE ESPORTES - 612 4404025' - ATIV104.5 DE .SPORT. -12300 FUNDO 
....AL DE A.SSNT ENC. SOCUL -.243 0002 2179 - IMMITENÇÃO ATIV. 04 BLOCO 
FROGIUUDAS - P. 84F MOIA oe 244 0032 2170 - IMANUTENÇA0 ATW. DO BLOCO PROT. 
$OCIAL E040E9031 (54.0 C.IPL(A - PA(F) -09 24406302 2180 - MANUTENÇÃO ATÍV 
0085007 4800, s.., R.L.04(00405.90 V ETC) - 08 NA 0002 2181 - LIANUTENÇÃO 
ATIV. DO SLOCO GESTAO CONTR. S.01( CAD. UNICO - IGO0F.NSF RE.Ar - 244 
0002 1182 - MAM, ENÇA0 ATIV DO BIOCO GEST. DESC. E CONTR. S.A/ SUAS 
IIGOSUA. - .244 .2 2131- M35U4-ENÇ000?117 DO ECENANC.MENTO ESTADUAL 
- EE./. - 01.100 SECRETARIA MUNK.RAL DE INFRA ESTRUTURA E 43002000480-03112 
00E2 2119 - ATFIVADES 0E ...ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE• 
SE NVOLVIVNENTO E CONOTAI. - 04 In 0.12145 -ATMIDADES DE .SENVOLVIMENIO 
ECON./CO - 02 180 SECRETARIA NIUNIC DE PIAM. AD.MT.ÇÃO E DE GESTÃO 
DE PU...,  AS G4 111 0001 2162 - ATIVIONDES D. SEC.... DE PLANE, A.. E DE 
GESTA° DE r.F, ..4145 02220 SECRETARIAMUNICIPAL DE CU?... E JUvENTDOE -10 
192 0002 .47 - A? TVILADES DE APOIO .S F ESTE!. CULTURAIS E T.00KMANS 13 
392 00012171 -AT.IDADES DA SECRETARIA DE C1J1TURA E JUVENTUDE - 02.0130 FUNDO 
MUNIC/PAL DE SAUCE - 10. 101. 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO - 3. 35 
OUTROS 5605010405 01 TERCEMOS - PESSO. JUPODICA. MENU. 343351083020. 
0.13TEC. CONITTAT...6 P.N.. moo.: . AppyrePo • . CT 070012624 • 30 26 
- ALEXANDRE LAURENT. DA SILVA - PS 98 200. Cl 1.0 07722.. 24 - 29 ..14 - 
DENISE MOURA DO N.SCBIENTO • Ri 1_216..1,80, CT ea• 070012014 29.0524 • FTS E 
AGENCIAMENTO DE AMO DE 09.11.- RS 96200,00 

PREFEITIMAINNEI.L. .01.1919311.0 
EXTRATO. CONTRATO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS COM ESRECPLIDADE EM SERM. DE MAR.. 
MAR. ARTISTKA E SERVIÇOS ELETIDC.OS DE Niva LR...ATENDER AS DEMANDAS DO 
SA0 .10 202.. C.. C eD.DE PRAÇA. ALIMENTAÇÃO, LHA. ma. 
E ITAIZIRACAS DE ARTESANATO EvENTO PROMOVIDO PELA PREFEITU. MUNICIPAL DE 
.042IE0800004113, AT.VES SECRET.A141.1CPAL OE CULTURA E ....ENTUCE 
DAMEN,/ LEGAL 31.10323,  DOTACAO R.. Mo 5.74.1 

02.220 SECRETARMMUNICFM DE CULTURA E JUVENTU. - ..392. O. 2121 
02EADADE63* 6E070E01.110 DE 07110500 ANENTUDE - 119639 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEPOS - PESSOA...1141MA 'AGENCIA ATE OFINAL CIO EX.:CICIO FINANCEIRO 
PARTES CONT.TANTES. Prehoura..coal Immo. e: CTW 06101/2.4 - 13 00 24 • 
VALZELSON DOS SMITOS0669.04470 . R$ 12 0.00, CT. 0510200U -13 OS. -FEUPE 
DE OUVE. AMANC. 115521.52 - Ri 3600000. 

PREFEITURA NIUNKPAL DE IgANAMA 
sonso DE bectiÃo DE RECURSO 
CORCORRENCIA. 10. 00.2.14 

0 PrIL.4 moo. be Manai». e.. a 
orre. como CHIE TO Cortrat.. De emoora hipeciatrada mem Fte-

Sar. do cordame Pi........ 
Aura inkena que 10 ...o o mamo ages.. Pe. e.. CGF. CONSTRUÇÕES 
SERYIDOS E 0018010515 00$0. 0505 N. .602 733.00312 mloto ar. SPRO-
• TE . PECeD05 do meerro ocMoneo 3 decre.deponn. Pco. de Corronnladlaiva 

ihoire 0.015 02.30 00 2. 0041403.0 
Shoe . Lotar.% da INerei........1.113,10.1.. na R. Jr. R.A 164. 

1' h.. • Conco • Mando. ...ia reveno OL DO m 1143 noras doe (Ras 
manpreP. 12 de 33l0 26 2023. 

M*8001315501040 341343 
Prdielte 

PREFEITURA MUNICPAL MANARIA 
ExTRaTo RATireCACAO 

MEXIGEBUDADE ..012.124 -1E11613321 
04-00382 N.opo ne osn dor 2150o5330 49920 cons..... 

In aba .D.O. re90.5 RATtE.NR. noa ta.. do ar1 74 da Ler 14.11121 o 
Poca. RIE mcde-a...DE DE U(.11,0,0 N.  000.2024 ow ..,mee Me. 49043040 
40 G4.o.00904.o.000,o. 80 Noa.. Fm. • do Empreendo. R.. para o aler.reemo 
tio Pr... • PN. que se.lo de4mados *o fornechnomo 
da Mem. exorar . Marupra'Pa. Lèsror . ANTONIO FEUX FLORENTINO 

CPF 297204* 495. - 2 . 1. 4 . - 13 • 15 16 - 2314337 RS 49.035.56. CICERO 
MENTE DE ARRUDA FILHO - C.PF . 611.6.0 • 1.301 1 • 5 - 10 • 11 - 10 Va. 

7,011 E90221030000€ OUNEIPLA-CPE 10.505.241.9, Remia? - 12 .0" 
7.713,09 .NTONIO FELIX FLORENTE. - CPE N. 297720 49660 114.80 . .2-5. 13.15 
. - 23 V.or 210000 VICENTE DE ARRUDA FANO - I0 458.11.5.0. 
20.0)44 1 - - 10 • 11 - 213 Vaiar RS 11047.. 604,00050049,00001124-300-04404-64 
023.315244.51 5.12 V. Ri 7.733.06 ECNNIETE UMA DO 10253200E810 - 
ni• V2611798.48 N.N.) 0,30008 Ri 4.320.00...NDAMARIADELEINO DA SILVA- CPF 
51. 027.773673-01 10.(a) 5.3' RS 7050330. PSILSON DA SILVA NOGUEIRA - CPF 
119.9.67.56 Item. 11. V. R$ 6153,00. JOÃO P014.0 4006.#32. MENTE - CRE N.
154.74.84 Mie. 3042.. 03 3.002.02; JOÃO PA010 3004:0(3.5 - pe 
000.076114.80 - 2/ Va. 143349.00, IONELY JUVENAL . NASCRAENTO - 
CPF N. 07137230.4-23 - 25.5rabr 1.$44.00, SuR. APARECE. ROOR1GUES 
DA SEVA- CP6 040.304.70-4-300211)0( 8.16 10.1404*' 05 8100.69 0085004 824300040 
305 500105 '070804' 933502193..1041,.158) 8. Vaiar RS 3.0C1.00. RITA AMEI.. INAS• 
CIMENTO - CPF 611,25.814-33 Tet 1.006,06 coo D Valor Gmt. pholado 
De RS 1. 916.90 (.reo e .0 ....entoa • datem. mais o chavorm. Pars 
searoar o 0.1.0 no. te.. da Lm 14.1112, 

Manalra.3. 17 . n•ma de .4 
...ANDEL NRcu. mo mulo 

pREFEiTo 

PREFEITURA...CP.1 DE MANAIRA 
EXT.TO DE C.TRATO 

CONTRATO INEXIGIBIUDADE 4.0 0001229. - LEI 14.131/21 
14210801831800 00 LicITADA0 *6 002025130 -1..4 12.11.1r2.21 

003E18...110 do Farn. e do Empoo.. Rural. 
7093 * 3184984487P37062N233204000090 44 #29408.00

PARTES Prelmora e CT ?e. 20 1 0024 
ANT.. FEUX FtoRENTto If 297.254.19800 74.  212023924 MERO ,CENTE 
DE ARRUDA FeLNO - CPF 466 1311 354. CT 2110320. E 06E02...DRA. OLIVEI-
RA - CP, hr• r. GT St 20.4.,..24 DO - re 
272.415198-48. CT 21.62074 104.M.A 1../..L iN0 DA SILVA - CP, N• 037 723 874. 
17 CT le 211052074 LANES.. S.V. NOGUEIRA - C.N8 N• 119.996.9, 468. GT IP 
211070024 J.O PAULO AIVE.L vKENTE - CPF N.  154490117.84. CT te 7110.'2024 
JOÃO PAULO &LAR.. ROORIGUES -CPF /e 099 016284-60. CT 712092034 JON., 
41204E1061 00 NASCINIENTO- 071-171.164•2G 23 5'2121042022 80008632060004 
RODRIGUES DA SLVA N. 040.322 704311 Cr N. 21211.24 301.12. bARBOSA 1205 
SANTOS - CP. N.  93070275.15, CT W 21112.714 RITA JUVENAL DO RASCO/ENIO - 
CPF N• 521,72.1.53 

VALOR 120.915. ,Con1.2 memor. • dem.. real. e noventa cem.. 
VIG.. DO CONTRATO . 21. ermo ise 2024 

uriroir. 18 de 
02014001 91#0O2.3110 ~AO 

PrMekoCra50.20.1 

PREFEMJ.MUNICP. DE 8A2L45R2 
.TRATO DE CONTRATO 

PRET3A0 ELETRONICOW 00037/10. 
OBJETO alx.• ..00410. 041. CT..",  s d• de 

• r.pn. M.a PB. 
FUN.SINTO LEGAL L. IV 14 1.2021. ars5u 37 ai C.... 
DoTADA. °RD .EXTAR. eme•
VICIENCIA 12 MESES 
PARTE. CONTRAIMITES MA.. de .nelor e CT W922032024 NOTTANIEL 

°OUVEM 005 SANTOS CNRJ N.  Mc 147.019.11-54 VALOR. . 65.6M DO (SUMER,. E 
CINCO MIL SENCENTOS OUARENTA 

VALOR TOTAL RI 86.61000 ‘m.arda oho 4..0. cume. re. 
I 

MANO. 1.10.1140 4.0 
PIMPE. 

PREFEITURA INN/C1.... MASSAF.NOUBA 
TERMO AUTOREAÇA0 .C.T.TAÇÃO DIRETA 

ADESÃO Ni• 030412424 
C.. toda a ecoata. E. Nassa.. 

Norma ba Pare. Jurre...o 10044.30 .Z.T veseradex nula, 1 OR120 <roa 8•06•fflento no art.88 
565 011. Fede. 0 143 5372013 *AQUISIÇÃO DE   DA F.14.4A. BAS/CA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA •SECFMTARIA MUNICPAL DE SALTEIE. 04020000 91404* 
d e R RS 66 362.11 mmorda e mna reos e 05. ceela •06, para 
100 020400106 22(0604284(8 0004 DA FARAman PA. ATENDER PS DEMANDIS DA 
SECRETARIA...PAL. SMIDE nem supor. admniatr.o duceile oa h... 
pela calor RS 442 620.131 RS56.332 12 ( sem.. e mo mr• Perco. e e 
doa te. e Code ver.. ce Toa do mamo° tronam 

OR.. que o .0 de ...53 o cor..., onnmento Pi concha. o no.. as 
rept.. MO ort. 72, pvigmlo unho e de SI, crantm. coe o Art 176 ..... 
1 da Lei Fedend 14 11372.i 

CRFST1ANNE ROSA NEVES cOsTA DE SOUSA 
GESTORA Do F.D0 rouNK3PAL sADDE 

PREFEITURA 1.41CIPAL DE MASSARANDU. 
MINO DE LICITAÇÃO 

040E03.0 te 040010341 RP • ELETRÔNICO 
MIEM ACJISÇÃO DE MEDI.MENTOS GA uNNA F.RLLA - ,Leue. ABC.. -NAO 

CONSTANTES DO ELENCO DA FARMACI. BASICA P060 50404003 IMILIZAD. NO MEN. 
MENTO OA P.111.00.0 CARVITE 00 MUNICP10. 0.9 6. ees. 27.2024 liorano ete 
ator. d. pr.. 10 03. Lo. ereer 
50 00,6 revre remparen........br ampla gov. 

no .reno dea 045 a. 
Mressarandion -1.3. 13 . Junho . 2024 

...El FERREI. ALENCAR 
PREGOEIRO OMCIAL 

PMEOU. MUNiCIPAL OE MAIMARANDU. 
EUNDO MIM XIPAL DE 5.0E DE 18ASSARANDUBA 

TERMO DE AOT.IZAÇÃO DE C ONTRATA6, AO OftETA 
00232040030 0L07001000108 D4e143024 

• 0.400510000re044-902 Ton D.e vda • E Nome,. na 
N.. do P.r. Arkho prido. rua 00,04....a. AUTORIZO a (cr.a. 0r. das ene 
poma MC ALMENTOS MINIMERCADO EIREU - 1.11..31. no alce ‘48.1 de . 
652.1 e Ir. raia 43 D.e uentpros/ prIarn ,term 1. 
24 1NEL•IGNON ouvEnAtx €041420980400490. 0031.35831136000012313404217,95
127 379. Nemo e e nuee reeis.....1 5 116 Mire e.. -
. 00 .1.111.10 Acuisr,ko EIN CARÁTER DE URGENCIA.. GÉNEROS MIME NIX305 
PERECANIS (CAFRES E FMOSI CONFORME DEMANDAPARAMANUI.GAODASATIVIDADES 
DO FUNDO ReJnICIPOL DE SALVE cem Nee..10m .3 art. 75. v111 7.1. 33 30900. 

• 0....or deadmé coma.. ph. pramm......n. dum 
de oco.. der. moo. cev.o0or ca,-. o 4....w.elare conveio. 

Mousern...... 25. At.. 2024 
Cohr...... Re. Costa de So.A 

GESTORA 00 FUNDO MUMC1PAL DE S.1E 

PRFETTURA MUNICIPAL . MASSARANDIMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUCE DE MASSAR.DUB. 

TERMO DE AUTORIZAÇA0 DE coNTRATACAo cozi. 
ADESÀO A REGISTRO DE PREÇOS N• 00093.74 

Parde de .4011.6. epretem., ben• como de ao,. E .0110.0 
90 ,006187 63 P.. 440040 ~do no. 01200.431200 AUTORIZO a c... dru. 
dep empreaa 00510 CELL COMER..., DE COMBUSTREJS 2.105044/32' 12 732.E3405001.93 

003 0.30a, 08 ...c ;cunhe.. e ovele • nove rrylq4.4=004.1... e ...ta .4., 
2 7. 220201440034040264300830. 05483500 00 COMIENTIVEN PARA 

ATENOER A FROTA DA SECRETARM 1.41CIPAL SAAME. oom Amlarne.o. art 86, da 
10 6* 1133521 F Kaad o o vences. deode d coava.. LAN. no peno manado de.... 

demo avr. desde. corn amolam • do cama. 
Ma.rehdotia. 0. Jur.. 2024 

Cr.o. Miera Coda. Sou. 
GESTORA DO FUNDO MUN,CARAL DE SAUIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ....SARANC.113A 
EXTRATO DE CONT.TO 

1. CONTRATO N° O. 7..4 
2. CONCORRER. ELE MONICA N. 000012024. 
8003113 CONTRATA.° DE EMPRESA DE ENGENNARAPARARE.UZAGAC DE OBR.S 
DE PAAMIENTAÇÂO 0.4 P3804.E1E05P000 RARA.DECuAÇA0 DE ES19133.514010035 
4.CONTRATANTE PREFFITURAMLM.NR DEMA1S.LANDWA.0•PJ 08,39.12.073.9 
5 CONTRATADO MAC CONSTRUTORA LroA, 14 206.1630001.. 
WiLOR TOTAL R3 11E0...00 
5.011A DA ASSINATURA , 37683424 
7 PRAZO ATE O MA 114572015 
D. DoTADAD PRÇAMENTAR1402.031 - 60000102$4 0E e/PRAESTRuTuRA 
r5 451 4. 101 2- ...mar. e Rompe., 0,4-0.9490040403 
(1000,0001.863 NanAMMocuis de com... insavnonce congéner. da undo 
O.. .90_51 - Otros 
CONT.TO De REPASSE N• 9/111970021...... 
ENOITEM DA ACM.INTISRA. Pt CUARI. ABASTECIMENTO 
25,3600. 04,831.01440, 5u00100040 

Junho oe 

PREFEITURA INNWPAL DE MONTE. 
.TIFICACAO E ADJUDIC.AÇA0 

INEXIGIBLIDADE 10 0.4.0190024 
Noir tsrros d. eranorrot........ da res... E 00.4. de INC. fp-. reter 0 

0090*10,1083320*06220229120023301205300#2*48301042.*0101404304*68 cép, 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 N5 113, sexta-feira, 14 de junho de 2024 

CONSIDERANDO, (i) que a continuidade do certame, com orçamento defasado, não 
reflete os preços do mercado; (ii) que nenhum licitante poderá apresentar proposta com valor 
superior; (iii) que o critério de reajuste previsto, data da proposta, não se mostra suficiente; 
conclui-se pela ilegalidade em prosseguir com o certame, especialmente porque gerará 
consequências graves e substanciais, como contratação dissociada da realidade de mercado, ou 
resultar na restrição à participação de empresas cujas propostas não se alinhariam ao orçamento 
defasado e, ainda, a contratação a valores inexequíveis que redundariam em aditivos ou até 
mesmo a inexecução contratual, torna público para o conhecimento dos interessados e com 
base no Art. 49 da Lei 8.666/1993, decide ANULAR a Concorrência Pública n2 11.048/2023. 

Ademais, a nova sessão para apresentação das propostas, por parte das 
empresas habilitadas, ainda não foi realizada, não acarretando qualquer prejuízo aos 
participantes. Por fim, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para 
que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) 
dias Citeis, nos termos do art. 109, I, "c", da Lei 8.666/1993. Após, arquivem-se. 

João Pessoa, 11 de junho de 2024. 
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

Secretário de Infra Estrutura /PMJP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 2.001/2024-UEP/SEGGOV 

PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
CNPJ: 08.778.326/0001-93 
CONTRATADA, CONSORCIO NIPPON KOEI LAC REGEA 
CNPJ: 53.741.691/0001-40 
CHAVE CGM LB43-VC52-H9A1-6W8E 
OBJETO: Consultoria para Diagnóstico e Monitoramento Ambiental do rio Jaguaribe na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, realizada com recursos no ambito do Programa 
João Pessoa Sustentável. 
PRAZO EXECUÇÃO: 22 (vinte e dois) meses contados a partir da data de expedição da 
Ordem de Serviço; 
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23 (vinte e três) meses contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
LICITAÇÃO, Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC n9 91005/2022. 
VALOR: O Valor Global do presente contrato é de R$ R$ 1.103.716,56 (um milhão, cento e 
três mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a) Classificação Funcional: 71103.04.122.5552.711614 - Administração do Programa João 
Pessoa Sustentável 
b) Elemento de Despesa 4.4.90.35 
c) Fonte de recursos: 1754 
FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n2 8.666/1993, Contrato de Empréstimo n9 4444-0C/BR, 
Regulamento Operacional do Programa João Pessoa Sustentável, GN 2350-15. 
João Pessoa, 8 de maio de 2024. 
Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros 
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável 
Márcio Diego Fernandes Tavares 
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa 
Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00007/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de para aquisição de Veículo de 
Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Joca Claudino/PB, de acordo com a Proposta n°: 
11332.661000/1230-02 junto ao Ministério da Saúde; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00006/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de Patrulha Mecanizada, tipo Trator 
Agrícola e Grade Aradora com controle remoto, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do município de loca Claudino/PB, conforme 
Plano de Trabalho do Convénio No 945073/2023 junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; HOMOlOGO o correspondente procedimento licitatório: 
Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 10 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - loca Claudino - PB, por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, para: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e 
material permanente para Unidade Básica de Saúde atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Joca Claudino/PB, conforme proposta n° 11332.661000/1240-01 
junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 1.0 de Julho de 
2024. Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 19 de Julho de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 

14.133/21; Lei Complementar no 123/06; Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado..E-
mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

Joca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 
Diretor Interno da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2024 

AO CONTRATO N.o 41401/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 00014/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA e a empresa M3 CONSTRUCOES LIDA CNPJ: 
22.635.788/0001-45 
DO OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo a Prorrogação do Contrato, haja 
vista a necessidade da continuidade dos serviços referente ao Contrato n2 41401/2023, de 
11.05.2023 nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 
em 06 (seis) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 10 de Maio de 2024 e tendo 
seu termino no dia 10 de Dezembro de 2024. 

AVISO 
CONCORRÊNCIA NO 2/2024 

DECISÃO DE RECURSO 
O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a decisão de 

recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Reforma de Unidades Básicas de Saúde do município de Manaira/PB, 
conforme Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso apresentado pela 
empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N9 11.602.733/0001-
12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão 
disponível no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 19 andar - Centro. Manaíra - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaira-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INEXIGIBILIDADE NO 00012/2024 - LEI 14.133/21 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00012/2024 - Lei n9 14 133/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional do Município de Manaíra - PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores familiares: CT No 21201/2024 
ANTÓNIO FELIX FLORENTINO; CT N9 21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO; CT 
21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO; 
CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA -; Cl' No 21206/2024 JANILSON DA SILVA 
NOGUEIRA; CT N9 21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE; CT No 21208/2024 JOÃO 
PAULO MARINHO RODRIGUES; Cl' N2 21209/2024 JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO; Cl N2
21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA; Cl' N9 21211/2024 NEUZA BARBOSA 
DOS SANTOS; CT No 21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem 
de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de 
Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e Cl' No 92201/2024 HOTONIEL 
GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E 
CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 12/2024 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE No 00012/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Municipio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2024, que tem 
como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÓNIO FELIX FLORENTINO - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 
- 23 Valor: RS 49 085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 
Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO -Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO 
NASCIMENTO -Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - 
Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - Item(s): 11. Valor: R$ 
6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES -Item(s): 6 - 22 Valor: R$ 14.649,00; lONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO -Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
- Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - Item(s): 6. Valor: 
R$ 3 008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - Item(s): 6 Valor: R$ 3.008,00, com o Valor 
Global ofertado de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de maio de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2024 

lei ne 14.133/2021 
Objetivo: Aquisição parcelada de pneus, cãmara de ar e assessários, 

destinados a frota de veiculos, bem como os carros agregados do Municipio, conforme 

especificações no edital e seus anexos. Data envio das proposta de preços: Inicio em: 
17 de junho de 2024 às 08:29. Abertura proposta de preços: 27 de junho de 2024 às 

08:30 horas, local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: interessados 
poderão retirar o edital exclusivamente nos sites www.matureia.pb.gov.br , 
www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br informações na sala da CPL, 

dias úteis, de 08:00 às 12:00 horas, localizada à Praça José Alves da Costa, no 114 - 

Centro, e-mail: pmmlicitacao2017@gmail.com. 

Matureia - PB, 13 de junho de 2024 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

,t0 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

• - http://www rogov.briautenticidade.htmE pelo codigo 0530202406I400271 

Documento assinado digrtalmente conforme tv1P n,  2200? de 24/6812001. ICP 
Que institui a infraestrutura de Chaves nUtsticas Brasileira • ICE-Brasil ara.' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB: 

RESOLVE:

Art. 10 - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Mana ira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E591.C8A4.3106.8E94.8D53.7C3F.B4DE.418A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:28. Responsável: Manoel V. Simao.

254

254



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, conforme 
detalhamento a seguir: 

DOTAÇAO: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 
Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 
306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JON1ELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
CPF: 071.372.164-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:20:34 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10/2024. 
Código de controle da certidão: DFA6.A4DF.A8E2.4F1A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 77F2.21BB.F575.B219.9C35.AA3F.33BA.4B1F. 
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Prefeitura Municipal de Manaira 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

187/2024 

DATA DA EMISSÃO 

08/04/2024 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAADEJ 

DADOS DO REQUERENTE 

Capj/Cpf 

071.372.164-20 

Nome/Razão Social 

JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO 

Logradouro 

SITIO SACA 

Número 

SN 

Complemento Bairro / Cidade 

SITIO - MANAIRA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

wç hértifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
feitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ORGÀOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

NO 

VALIDAÇÃO 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do QR Code, ou na intemet, com o 

Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://vo.vw.manaira.pb.gov.br 

..staPrefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por ventura venham a 
ser apuradas. 

s•Nv‘v pti teso com r u tc e o nu a- ver o z 

Prefeitura Municipal de Manatra CNPJ: 09.148.13110001-95 RUA JOSE ROSAS, 164 Cep: 58.995-000 CENTRO, Manaira-PB Fone: ( ) 
age 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO 

CPF: 071.372.164-20 

Certidão n': 24088326/2024 

Expedição: 08/04/2024, às 11:18:07 

Validade: 05/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF sob 

o n 071.372.164-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do .Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:28:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73560/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000212092024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 22/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 3.549,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar
do Município de Manaira/PB.
Contratado (Nome): Joniely Juvenal do Nascimento
Contratado (CPF): 071.372.164-20

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 77f221bbf575b2199c35aa3f33ba4b1f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim e1bedd41c785c2a9418630c7931dd0d6

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do gestor do contrato Sim e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 72B1.381F.3433.0D6E.42DF.A042.FAFC.56F0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:28. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73482/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73560/24 ao Documento 73482/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73482/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 240 - 246 e1bedd41c785c2a9418630c7931dd0d6

Designação da fiscalização técnica do contrato 247 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Comprovante de publicidade 248 - 253 dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Designação do gestor do contrato 254 e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 255 dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Comprovantes de regularidade da contratada 256 - 259 77f221bbf575b2199c35aa3f33ba4b1f

Designação do fiscal administrativo do contrato 260 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

RECIBO PROTOCOLO 261 72b1381f34330d6e42dfa042fafc56f0

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 3CD9.5F93.9C89.D17E.70E1.BE5F.13EF.4F5E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:28. Responsável: tramita.
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-4:44

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CHAMADA PÚBLICA 
CRF,DENCIAMENTO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 
CONTRATO N°: 21210/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA E MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA — Rua José 
Rosas, 164, Centro. Manaíra/PB, CNPJ — 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Constitucional Sr. Manoel Virgulino Simão, brasileiro, casado, CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 
SSP/PB, residente a Rua Braz Mandu, SíN. Barrocão, Manaíra/PB. doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, CPF n° 
040.384.704-40, neste ato representado por MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, residente e 
domiciliado SITIO BOA VISTA. SN — ZONA RURAL - MANAIRA - PB - 58995-000. doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente instrumento de contrato 
que regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, em conformidade com a Chamada 
Pública de Credenciamento n° 00001/2024, processada nos termos da Lei 11.947/2009, Lei Federal n° 
14.133/21 Resolução FNDE n° 04/2015, Resolução CD/FNDE n° 06/2020. Resolução CD/FNDE n° 20/2020, 
Resolução CD/FNDE n° 21/2021. LEI N° 14.660/2023, DECRETO 11.878/2024, legislação e normas 
pertinentes, sendo que os documentos indispensáveis à contratação estão elencados no Processo Licitatório 
n° 240307CP00001 — Procedimento Auxiliar — Credenciamento n° 00001/2024 Inexigibilidade n° 
00012/2024 que é parte integrante deste instrumento o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contrafação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, por conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública de 
Credenciamento n°. 00001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Licitatório n° 240307CP00001 
independentemente de transcrição, especialmente: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital do Credenciamento; 
2.1.3. Projeto de Venda; 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: AC0F.07F6.00A7.BEE6.3265.F086.3251.0FE4. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:31. Responsável: Manoel V. Simao.

263

263



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

2.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com 
o Termo de Referência e em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 
3.2. A Prefeitura Municipal pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente 
autorizados por escrito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA INFORMAÇÃO DOS CONTRATADOS 
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Produtos da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
6.2.A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
na Rua José Rosas, s/n - Centro, em dias e quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido 
pela Secretaria de Educação. 
a) A entrega dos gêneros deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.° 
00001/2024. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. Pelo fornecimento dos hortifrutigranjeiros, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Hortifrutigranjeiro da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 6.300,00 
(seis mil e trezentos reais) conforme listagem anexa a seguir: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 
. 

UNIDADE QUANTIDADE UNIT 1:).A P. TOTAL RIO 
6 Carne Caprina KG 200 23,50 4.700,00 
16 Mamão Havaí KG 400 3,00 1.200,00 
19 Melancia KG 200 2,00 400,00 

Total: 6.300,00 

6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência desta contratação é de até 31 de dezembro de 2024 a contar de sua assinatura e 
posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: AC0F.07F6.00A7.BEE6.3265.F086.3251.0FE4. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

7.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o prazo 
estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações posteriores. 
7.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
Contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias do 
exercício 2024: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar 
- Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação 
Escolar — Creche: 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação 
Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as 
faturas devidamente atestadas pelo setor competente. 
9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em conta 
bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
9.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste 
Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste 
instrumento, considerará: 
11.4.1. A demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que o "prejuízo" 
já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
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11.4.2. O pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado. 
11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA 
12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, 
neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 
13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia útil, pelo Fiscal do Contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes. no Termo de Referência e 
na proposta. 
13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia útil, 
em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 
Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 
qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário 
da ocorrência. 
13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
13.9.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
13.9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais 
características que os identifiquem e os qualifiquem. 
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13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto entregue esteja 
atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO 
15.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
15.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
15.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.2.3. indenizações e multas. 
18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação 
dos produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 

16.2. DA CONTRATADA 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Apicultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
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c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por 
prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
O O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto 
na TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento, durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra. os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANSÕES 
18.1. No decorrer da entrega dos bens, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da proposta 
vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
c. Multa compensatória de até 10 °á (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de 
inexecução total; 
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados; 
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 14.133, de 1' de abril 
de 2021; 
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g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
i. As penalidades previstas nos subitens "e" e "f.', importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 
instrumento, é o da Comarca de Princesa Isabel/PB, por mais privilegiado que outro possa ser. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Manaíra 22 de maio de 2024 

MAN EL VIRGULINO SIMÃO 
CONTRATANTE 

(y)10?1//t ri M7, d'e 
MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

CPF n° 040.384.704-40 
CONTRATADO 

T
1

F
°

S 06.2 
RG N a

2. 
RG f. d"?/. 7./ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

Objetivo: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 
de palestras e eventos internos para atender as secretarias do 
município de Malta/PB. 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: 

SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 
59.400,00. 

Malta - PB, 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 

ãpalestras e eventos internos para atender as secretarias do 
icípio de Malta/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 
de 2024. Unidade Orçamentária: 02.080 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
Classificação Funcional: 13 392 2018 2056 Manutenção das 
Atividades da Cultura e Turismo Objetivo: Manter as Atividades da 
Cultura e Turismo 13 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais 
e Artísticos Objetivo: Promover a realização de Eventos Culturais e 
Artísticos para a população Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos Elemento de Despesa 3390.39 — Outros 
Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 13/06/2025 

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT N° 01156/2024 - 13.06.24 - 
SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 

0400.00. 

ata da Assinatura: 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identi1icador:428C2FF3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA: N°. 

00002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a 
decisão de recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Unidades Básicas de Saúde do município de Manaíra/PB, conforme 
Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso 
apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no 
mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme 
a decisão disponível no Portal de Compras Públicas 
(tittps://www.portaldecompraspublicas.com.bra Maiores informaçOes 

poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 1" 
andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A8ED6583 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2024, que tem como 
objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento 
da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, em favor de 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 — 20 Valor: R$ 13.047.00: 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 - 
Item(s): 7 — 12 Valor: RS 7.733,00; ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO — CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 
15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 
— 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — 
CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 
Item(s): 8 - 9.Va1or: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO 
DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 
Item(s): 11. Valor: RS 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL 
VICENTE — CPF N° 154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; 
JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-
60 Item(s): 6 — 22 Valor: RS 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: 
RS 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — 
CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; 
NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 
Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: RS 
3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e 
vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 
14.133/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores 
familiares: CT N° 21201/2024 ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - 
CPF N° 297.254.498-60; CT N° 21202/2024 CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N° 456.811.554-04; CT 21203/2024 
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EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97; CT 
21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 
272.615.398-48, CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA 
SILVA — CPF N° 027.723.824-27; CT N° 21206/2024 JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; CT N° 
21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 
154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO 
RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 
JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-
20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA — CPF N° 040.384.704-40; CT N° 21211/2024 NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15; CT N° 
21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 
621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

Mangra 18 de abril de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 

*OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mangra e Cl' 
N° 92201/2024 HOTONIEL GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 
49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Mangra/PB, 13 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:E9DA3B7F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 00017/2024 RP - 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
FARMA — Catálogo ABCfarma — NÃO CONSTANTES DO 
ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, Data da sessão 27/06/2024. Horário de abertura das 
propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB, 13 de Junho de 2024 

GABIREL FERREIRA ALENCAR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:AB71098D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

1. CONTRATO N°000179/2024; 
2. CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024; 
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS; 
4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19; 
5. CONTRATADO: MAC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
14.206.183/0001-00; 
VALOR TOTAL: R$ 1.820.000,00 
6. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024; 
7. PRAZO: ATÉ O DIA 13/05/2025 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.030 — SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15 451 0331 1017— Implantação e Recuperação 
de Pavimentação17000000 Outras transferências de convênios ou 
instrumentos congêneres da união000249 4490.51 99 — Obras e 
Instalações. 
CONTRATO DE REPASSE N° 921807/2021/MAPA/CAIXA 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
Programa Agropecuária Sustentável 

Massaranduba/PB 13 de Junho de 2024 
Publicado por: 

Adriano de Macena de Souza 
Código Identificador:BF678D1A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3 PARA ATENDER 
PARA ESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 
Mogeiro - PB, 13 de Junho de 2024 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:579B5BE9 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00002/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - 
Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.bd, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 
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João Pessoa - Sexta-feira, 14 de Junho de 2024 
ameme" 

Diário Oficia 

11332.661000/1240-01 junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1° 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado..E-mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.combr, www.gov.br/pncp 

Soca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisca 
Claudino Fernandes, 001 - Centro - Arca Claudino - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para futura aquisição de 30 (trinta) notebooks, para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N° 17/2024 junto a Secretaria de Estado da 
Educação da Paraíba. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia I° de Julho de 2024. Início da 
fase de lances: 10:31 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de Brasfiia - DF. Recursos. 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; wwwice. 
Pb•80 .portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

loca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTIIUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para futura aquisição de 120 (cento e vinte) notebooks, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N' 
17/2024 junto a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico n° 00008/2024. DOTAÇÃO: 02.000- PODER EXECUTIVO 02.070 - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO 12- EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 0050 -- MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1121 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICTPIO 
4.4.90.52 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES FR: 1701.0000 - OUTRAS TRANSFE-
RÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS CONVÊNIO N° 
17/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: até 05/06/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de loca Claudino e: CT N°00049/2024 - 05.06.24 - 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA - RS 294.964,20. 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

• 
LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV 00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV 00008/2024. 
que objetiva: CONTRATACÃO DE EMPRESAS COM ESPECIALIDADE EM SERVIÇOS DE 
MARCENAFtlA ARTÍSTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NNEL IL PARA ATENDER AS 
PEMANDAS DO SÃO JOk0 2024. COMO CIDADE CENOGRAFICA. PRACA DE ALIMEN-
TAÇÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRIN HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
PE CULTURA E JUVENTUDLRATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470 - RS 12.000,00; - FELIPE DE OLIVEIRA 
AMANCIO 11552106462 -115 30.000,00. 

Juazeirinho - PB, 12 de Junho de 2024 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS PC AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, que 
objetiva: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DF 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - RS 
98.200,00; DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 1.216.926,80; FTS E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200.00. 

Juazeirinho - PB, 29 de Maio de 2024 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIAL DE JUAZEIRINII0 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATp.CÃO DE EMPRESAS çom ESPECIAI,IDADE EM SERVICOS DE 
DIARCENARIA ARTISTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NI..VEL IL PARÁ ATENDER AS 
DEMANDAS DO SÃO JOÃO 2024. COMO CIDADE CENOGRÁFICA. PRACA DE ALIMEN-
TACÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR1N HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E JUVENTUDE,FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV 00008/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVEN-
TUDE - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCTA: ATÉ 
O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jua-
zeirinho e: CT N' 06101/2024-13.06.24 - VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470- RS 12.000,08; 
CT N°06102/2024-. 13.06.24 - FELIPE DE OLIVEIRA AMANCIO 11552186462 - RS 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços n°AD00002/2024 -Ata de Registro de Preços n°9.0.15/2024, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n°9.0.15/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Monteiro - PB. DOTAÇÃO: 02.020 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, REC. HÍDRICOS -20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍ-
DRICOS -02.060 SECRE'TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 -ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES -27 812 0002 2051 
- ATIVIDADES DE DESPORTOS -02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-OS 243 
0002 2178- MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 
0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCTV ETC) - 08 244 
0002 2181 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL ( CAD. ÚNICO -1(10/ 
TRANSE. RENDA) -08 244 0002 2182 -MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E COM. 
SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATTV. DO COFINANCLAMENTO 
ESTADUAL - ERAS -02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 
- 04 122 0002 2119 -ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA- 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04 122 0002 2145 -ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO -02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 
PF.SSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA sFr. MUNIC. DE PLANEI ADM_ E DE GESTÃO 
DE PESSOAS -02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 392 0002 
2047-ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS- 13 392 0002 2171 
-ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA- 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Mtmicipal de Juazeirinho e: CT N' 07001/2024 - 29.05.24 -ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
- RS 98.200,00; CT 07002/2024 - 29.05.24 - DENISE MOURA DO NASCIMENTO - RS 1.216.926,80; 
CT N° 07003/2024 - 29.0524- FTS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200,00. 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA1RA 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA: /9". 88002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB informa a decisão de recurso do referido Con-
corrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma 
de Unidades Básicas de Saúde do município de Manafra/PB, conforme Planilha Orçamentária. Assim 
informa que foi conhecido o recurso apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÓES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE 
OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão disponível no Portal de Compras Públicas (https://www. 
portaldecompraspublicas.com.br/). Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164,1° andar - Centro - Manaira 
- PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/NUA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2824 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatributedeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Np 00001/2024, que tem como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254,498-60. Item(s): 2 - 3 
-4-6. 13- 15- 18 - 23 Valor: 11$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 - 20 Valor. RS 13.047,00; EDILEUZAANDRADE OLIVEIRA-
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CPF N°044.505244-97 - hera(s): 7-12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO — CPF 
N°297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18 — 23 Valor: RI 49.085,88; CICERO VICENTE 
DE ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 —20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor RS 4.320,00, 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO 
PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84Item(s): 3.Valor: RI 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6-22 Valor: RI 14.649,00; JONIELY 
JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor. R$ 3.549,00; MA-
RIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; 
RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com 
o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais c noventa 
centavos). Paraassinarocontratonos termosdaLei14 .133/21. 

Manaíra-PB, 17 de Maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO IN1EXIGIBILIDADE N°00012/2024 —LEI 14.133/21 

ILIDADE DE LICITAÇÃO R 00012/2024 - Lei n" 14.133/2021. 
OB quisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
aten ao Programa Nacional do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB e os agricultores familiares: CT 21201/2024 ANTÔNIO 
FELLX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60; CT N°21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRU-
DA FILHO — CPF N°456.811.554-04; CT 21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 
044.505.244-97; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48, CT 
21205/2024 IOLANDA MARIA DELFENO DA SILVA — CPF N°027.723.824-27; CT N° 21206/2024 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; cr N° 21207/2024 JOÃO PAULO 
JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO RO-
DRIGUF_S — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 JON1ELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
— CPF N° 071.372.164-20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA— CPF 
N°040.384.704-40; CT N°21211/2024 NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N°930702764-15: 
CT N°21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N°621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 
Manair' a 18 de Abril de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETROMCO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra e CT N° 92201/2024 HOTONIEL GOU-
VEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 -VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). tvVALO TAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 
Mana 13 de Junho de 2024 
MAN VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N° 00003/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de R$ 
442.620,93(quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte reais e noventa e três centavos)para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos hei-
tatórios, pelo valor global de RS R$ 442.620,93 (quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte 
reais e noventa e três centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°00017/2024 RP - ELETRÔNICO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA FARMA — Catálogo ABCfanna — NÃO 
CONSTANTES DO ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS NO ATEN-
DIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO,Data da sessão 27/06/2024. Horário de 
abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com. 
br. Edital:www.portaldecotnpraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. 
Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB,13 de Junho de 2024 
GABIREL FERREIRA ALENCAR 

PREGOEIRO OFICIAL 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 00022/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresas MC 
ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI —CNPJ: 19.211.844/0001-00. no valor global de R$ 65.243.15 
(sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e três reais e quinze centavos), param os itens 1,2 e 4;WELIN-
GTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME, CNPJ: 35.808.160/00001-46 no global de RI 127.379.00 
(cento e vinte e sete mil trezentos e setenta e nove reais) para os itens 3,5 e 6, para execução do seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
(CARNES E FRIOS) CONFORME DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE., com fundamento no art. 75, parágrafo VIII, da Lei 14.133/2021, 
Ficando o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
expedição deste aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 25 de Abril de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresaPOSTO 
BELL COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA CNPJ: 12.732.608/0001-90, no valor global de RS 
529.440,00 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e quarenta reais), param os itens 1 e 2, para 
execução do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS PARA ATENDER A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fundamento no art. 86, da Lei 14.133/2021. Ficando o 
vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteicontados da expedição deste 
aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N°00004/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de RU 
66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos)para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos licitatórios pelo valor 
global de RI R$ 442.620,93R$ 66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze 
centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
1. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003/2024; 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
3. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA/PB; 
4. CONTRATO N° 00175/2024; 
5. CONTRATADO: AGRESTE FARMA LTDA CNPJ: 47.866.974/0001-16; 
6. VALOR TOTAL DE R$ 442.620,93 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS 
E VINTE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS); 
7. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024; 
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RATIFICO o coneaponderve procedimento e AGI.. o a. omelo a CAR50.5 EDUARDO 

90008736 

SOBNO CARREIRA - R5 5/ 050.02 
- PS 13 . (unho de .4 

R..100 NASCE. DE OUVEM. 
8064.. do Fundo Mur. de 4032. de Raporeolea 

FUNDO MUMCPM DE DE ITAPOROROCA 
EXTRATO DE C.TRATO 

061387110 Contrata. de empre. para 
prou. 403(80.. Tufa Mendvnento 4-08042E0,0 

LEGAL 0013002 01 10602030 004001162024. 001040)01 RECURSOS PROPR.. 
OUTROS IDOTAGAO CONS.... NO ORÇAMENTO 51GENTe ELEMENTO 0( 015404-040 
3.3.90..01 -001003 SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESS. JURIDICA .G(INCIA 
a. o 5.1 exercido Onance. de 2024 PARTES CONTRATANT ES F.e. Mund.; 
de S.). e• 11.0,0.0. e C T N. 001360024 • 13.06.24 • CARLOS EDUARDO SIM. 
CARREIRA - RS S9 4.50.30 

...AL., aos.. 0 A 08 ouvARIA 
Seca.. • Oesta. do uPdo Nume 4,32020888.904*88.

eRrrEtTuRA mteeaRAL LIE JoÃo PESSOA 
SECRETA. MUNICIPAL DA BWRAESTRUTURA • SEINFRA 

EXTR Aio DE c.TRATO 74. 13.1.14 
PARTES 
CONTRATANTES SECAFT.A.MCPAI. DA INFRAFSTRUTURAISEINF., 
CONTRATADA ACE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IT. 
OBJETO 00.. Reicrora do Mercar. PL.. de 062.0.., Pese.. 
PRAZO EXECUÇÃO 360 (Ne.. • Some.) dem 
PRAZO VIOENCM C.T.TUAL 450 0.1racedria e Cr...Moco 
UCITAÇÃO Conconèrhon" 02.1.2020. 
VALOR.. d 914 119.. Nove 11.3. Noreceol. e 0.1c. H{ C.,,T1103 e Cmouccur e 

N.e Rema e Otsda e CP. Cc.+. 
04•411.8.114, Funcional 
11000.11101 15.523098.111520 MERCADOS PIEMO. 
*30.294344.05.8' 
330200 -00020 E itisT......çõEs 

I oo - T..mt...m. ou Repar. na urra, 
FUNDAMENTO LEGAL. Lar r0 a.. P.r. age,. bem 0..3.1e 17 42 Cc.. 

3430 0355743 
Joh* 302. 

SECRETARIA DE PP PM SI RUI UNA • 6.14F RA 
atto d. Si. Ne. • S... 

CONTRATANTE 
ACT siwuçõv s Emplerr NOTAM.. uma 

And. Cm". d. Noa • Adminotra. 

PREFEITURA...W.1CP. DE JOCA CLAUTNNO 
AVNO DL LICITAÇÃO 

PREGA° ELETR..° 0'830139024 
Tomo outd. cue Iara reses, a 1f aa. do FlegOerS or.. e Eqope aa Rua 

 •  CTawdoeJ einard.a. 031 - Censo Nos CteMno • PR por.... mos ..... 
opera moc... Poio. E bpo enem. ,ora Com.540 

de eme, . espeomuda pau enMomen. e n.o. pennhen. oara L.da. 
Ba. de 040,0 Mo.. 0410014033200 . 500002 N.o. de 202 002040950. ceedonos 
• n• 11.1 6610.1140-01.. ao 1.1.mteno da umein n.o 03 00 

014428338 
• r. 1.  Joho . 2024 Pr. da Ume de anca. 08 01 nor. do do l• de Alt. se .4 

.rano de E... • DF Re.. 0)31*133030130880043342016.4-04042080004330 
I. Feder/ n° 1433571, IP Comeemer. ri' 12 XE. 11P2058004107500132115004041219120 
e ie....perenente. cona.r..s. poormons Nerm. num,. andmActwal 
de. 07 01.1 13.90 ...o no end.. xrcachrunn.....1 

chgor, 4.44 0100 30504,51040308721026000.4083.2029.
em. goela.. 

Cimdem. PB. 15. Ju.o de .24 
ARTNIJR DE ALMEIDA MIRTO 
Olnaar adio. da Urdia. 

/TURA MUNXIPAL DE JOCA CLAUDINO 
00)50 00455000960

080E33040 ELETRÔNICO tr 000111,024 
Toma pubaco que 1. rea. an.es ao Prego. O,. e Equrpe Acr. ao.. na 

Rua Cm.. Claudro Fm... 001 • UM-o - Coudero • RS por mem ou rde 
Or, 1.2*3482 moda/Idade 3310320 00400144, .30 103 men. fee., 

604 C001144002 e.. para de 30 (tr., 
bahodaeo. da Educa. do nItinie.O. Jou cor.. Coo... 
172024 mele .540atann. E.. da E...o da Para.. Me105 Dee. públ. 10.30 
hum.. 0 de 2024 In... Bac 10 31 nora. Do . 2024 
linhelnd• boa. de 13.1. • DI Roxema 00.5 no chahro..... Funcione. N. 

Fokie. 14.13346. 08 C.T1.0.1.4., re TYPO& 310008So Nor.. n° 0EGE575E02 
e ....oper.en. com... as nom.. tdorno.• 
• OT 00 aa 13 00 Imano. dos Mr. no enoicrerm x.clauctoolotacao$ 
g.de.060 rser.peaciatedPapb 025350,53300)03000623.82157582*.*08..

J. Clave. • 13 . .24 
ARO... DE ALMEIDA .170 
Dkelof 6300, 2. 

PREFEITURA MUNICIPA1 DE JUAZEIRINNO 
RATIFICAÇÃO E ADJUOTCAÇÃO 

DV 060011.24 
Dos com.e conairrnes da respacer. Erpo-ução. N.. 0re rd. onxmare 

O ob.,. o 70500 42 003333532 29,20 74080643 dateental 4, Isotersis 22 08 00800324 
00800026210014101013932100 ENPRESAS COM ESPECIAL 1.0E EM SERVICOS DE NIARCE• 
RAPTA ARTISTICA E SERVIÇOS ELETR/COS DE NIVEL A PARA ATENDERAS DEMANC1. DO 
SAO JCAO Ma. COMO C.ADE CENOGRAF.A.PRACADE AL *RN D.CM. LHA. 40.0 
E FLAFTRACAS OE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA PREFEITURA NUNICIPAL DE 
04044IR.10080 ATRAW s DA SECRETAR. 0.6,0004-SIDECO,5140300 4200E0100€ RA. 
T .FIG0 o mmilmande. proc... ADAGA-0 o mv ob. a. VNIMILSON DOS SANTOS 
0045402370 . R$ 02 . - FEUPE DE OLIVEIRA AMMICIO 11552150462 - 39000 OG 

..4215.1,0 • 2 d. Mn.. 2024 
ANNA VIRO... moo MAT. 

Con011.4.1 

PREF ERURA MM1CTPAL DE .33AR.NDUBA 
0501180 23310540. DE RAUCE 

EXTRATO DE CONTRATOS 
001S40 031000 010485100 021 PREDos N. 00004302, 

3,130010 0223LISOÇ00 OE MEDICAMENTCs FARMÁCIA .592/1 PA. ATEMER AS 
DE.UDAS . SECRETARIA MuNIC.P.1 DE s4DDE: 

3. CONTRATANTE EUS. IED.PAL DE SAU. DE NIASSARM40.1.8. 
4 CONTRATO. 00175.4. 
S. CONT.TADO AG.STE FARMA LIDA CNP., 47.866 97.001.16. 
8. VAU3R TOTAL DE RS 412620,93 (OUATROCENROS E OUARENTAE DON SeScEN-

TOS E VNTE RENS E NOVE,. E IRES 0)E320405). 
.TA 12..24 

8.00020. Lm do me.co 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1CC4 - MANDTENÇAD DE 10050040402442 -02310.14-50405) 

DAS ATNIDADES DA SEC DE SAUIM PONTES' LSOD0000, LE00.3Coo. 16210001. 16310003 
T6120000 3390.30 - .TERU. DE CCMSUN. 

12 . N.o dri .4 

PREFERURA MUNICIPAL DE 22004113115000
F.00 MUNICIPAL DE SAUCE 

EXT.TO De CONTRAT0.1 
1 ADESÃo A ATA DE 60304404060 00 percos re 0000.13024. 
2.0524-17 001.1150.0 DE ME DICAMEN TCS DA FARMACM11.51. R.A ATENDER AS 

...NOAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI/DE 
1 CONTRATANTE FURCO MUNIC1.4. DE 042100 00 400454242226002.B. 
. CONTRATO 70 001742024. 
5. CONIRATA00 JORGE EDUARDO RIBEIRO SOARES LTD. O•121.1 212. 103441000140 
5. 0.41. TOTAL DE RN 66.32332 (SESSENTA E .4 MIL TREZENTOS €0150318006 

DOE REAN E DO. CENTAvOS1 
7 DATA ASS/NATUFM 12063024. 
8. PRAZO 12 (DOZE/MESES. CONTAR A DATA DA ASSINAI.. 
9 DOTAVID ORÇAMENTARIA 2016 - MANUTENÇÃO OE - MANUTENÇA0 

C/45 ATIVOAOES 00 090 DE SAUOE PONTES 15003., 1600030 16210000 16310000. 
111321.00 1190 - RATE R141_ OE CONSUMO. 

12 . meho de 2024 

PREFEJT.A MUNICIPAL OE MASSARANDUTIA 
TER. AUTOR... DA CONTRATAÇAD DIRETA 

42219040 060600602 
*453 2820 bem conio . doeume...40 0330210000 

ce I.. do Parecer A.. 00.0 no. Thment. adco. AUTORIZO core ande.. no 
40 65 $20 221.049004* 14 6333021.. 30339044.0 DE MEDICAM. Tos DA EARNACIA 
BASICA PARA ATENOER AS DEMANDAS ...E.R. MUNICPAI DE .1106. cedo 
917400 m 0093 (Ou.oronko e qrsarente e 

DE IIED/CMIEKTOS DA FARPA,. NASre A 02202 511223218 

06331403 
AS DEMANDAS 04SECRE MUNOCPAL DE SACAM .°: mg.le 

loChonee. 020,30 9000 00 100 R.1.141 820,43 467/12060104 e 401830)9,035184 

Debirrnmo que o Shar da o comp.. inatrum.Ma to cort. • maim. 
35103446083308 9) 10 123*6494-40090 1 12 42 60732335 03, 3 59 170,7045303

02.30900 
(h., incho Nd. iro 1732023 

12 .1u. . 24
C RISTIANNIE ROSA NEVES CGS TA DE SOUSA 
GEST.. DO FUNDO MUNICIPAL DE 13AUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
.71501.0 

58E.10 RECMITRO DE PREÇOS /0 20000022034 
N. mor. oo. ronventers re(pormo Emorecao Je Moto. o.. nor.( o 00-

cemo o pr.. . Asseamoro relerer...... Reg.. Oe h' 
4000800202.4 900 ope. 33€04À03301093046 T R O DE PRECE/ REFERENTE AO PREGA° 
PRESENCM/ N. 01512024 PARA cONIRATAVO. EmPRESA ESPEMALLZADA PARA OS 
$ERNCOS $0 1090920 MONTAGEM E CE SmONTAGE. DE ESTRU,IMA PARA EvENTOS. 
..FICO o LAURENT/400AS... 

DENISE MOURA DO NASCIMENTO - 1216 VsE°. FTS E AGE...NT° 
. AMO CE .RA LTD. • RS .100 00 

• P9 19 Moo . 2024 
.NA Vinis. DE BR. MATINS 

Andana Cp....nal 

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUALEEEPANNO 
EXTRATO DE cONTRATOS 

am.a ADESA0 DAATA REGISTRO DE PREÇO. REFERENTE 00700)30008004048021 
.90.0152624 PARA CONTRATAÇÂO DE EUPRESAESDECIALIZADAPAR.OS.RvÇOS. 
LOGACAO. MOKI 55E1. E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA ...EVENTOS. UNO.ENTO 
LEGAL MN. Repono Pr.. o° 3000002.4. AM e. 12.0.0 0. 9 035/.4 
...crae8 do processo 400263460 evalatidade 10066003 n• 9 03502024. realizado pela 
0068009 - 0.2.12..8NETE DO PREFIRO - 122 
0002 - ATIVIDADES . G.81.. DO PREFEITO - ox.aso sE [RETA. uuroCIPAL 
DE DESEPwoLvaiENTO RURAL. REC NIOR1COS -20 .OW2 .1 -ATIVIDADES DA SEC 
DE DOS. RU., REC. HILEUCOS - 02 060 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECOJCALACI - 12 
36,  0002 2012 - ATIVIDADES DO E.. FUNDAMENTAL - 02 070 SECRET.. MUNICI-
PAL CE ESPORTES - 612 4404025' - ATIV104.5 DE .SPORT. -12300 FUNDO 
....AL DE A.SSNT ENC. SOCUL -.243 0002 2179 - IMMITENÇÃO ATIV. 04 BLOCO 
FROGIUUDAS - P. 84F MOIA oe 244 0032 2170 - IMANUTENÇA0 ATW. DO BLOCO PROT. 
$OCIAL E040E9031 (54.0 C.IPL(A - PA(F) -09 24406302 2180 - MANUTENÇÃO ATÍV 
0085007 4800, s.., R.L.04(00405.90 V ETC) - 08 NA 0002 2181 - LIANUTENÇÃO 
ATIV. DO SLOCO GESTAO CONTR. S.01( CAD. UNICO - IGO0F.NSF RE.Ar - 244 
0002 1182 - MAM, ENÇA0 ATIV DO BIOCO GEST. DESC. E CONTR. S.A/ SUAS 
IIGOSUA. - .244 .2 2131- M35U4-ENÇ000?117 DO ECENANC.MENTO ESTADUAL 
- EE./. - 01.100 SECRETARIA MUNK.RAL DE INFRA ESTRUTURA E 43002000480-03112 
00E2 2119 - ATFIVADES 0E ...ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE• 
SE NVOLVIVNENTO E CONOTAI. - 04 In 0.12145 -ATMIDADES DE .SENVOLVIMENIO 
ECON./CO - 02 180 SECRETARIA NIUNIC DE PIAM. AD.MT.ÇÃO E DE GESTÃO 
DE PU...,  AS G4 111 0001 2162 - ATIVIONDES D. SEC.... DE PLANE, A.. E DE 
GESTA° DE r.F, ..4145 02220 SECRETARIAMUNICIPAL DE CU?... E JUvENTDOE -10 
192 0002 .47 - A? TVILADES DE APOIO .S F ESTE!. CULTURAIS E T.00KMANS 13 
392 00012171 -AT.IDADES DA SECRETARIA DE C1J1TURA E JUVENTUDE - 02.0130 FUNDO 
MUNIC/PAL DE SAUCE - 10. 101. 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO - 3. 35 
OUTROS 5605010405 01 TERCEMOS - PESSO. JUPODICA. MENU. 343351083020. 
0.13TEC. CONITTAT...6 P.N.. moo.: . AppyrePo • . CT 070012624 • 30 26 
- ALEXANDRE LAURENT. DA SILVA - PS 98 200. Cl 1.0 07722.. 24 - 29 ..14 - 
DENISE MOURA DO N.SCBIENTO • Ri 1_216..1,80, CT ea• 070012014 29.0524 • FTS E 
AGENCIAMENTO DE AMO DE 09.11.- RS 96200,00 

PREFEITIMAINNEI.L. .01.1919311.0 
EXTRATO. CONTRATO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS COM ESRECPLIDADE EM SERM. DE MAR.. 
MAR. ARTISTKA E SERVIÇOS ELETIDC.OS DE Niva LR...ATENDER AS DEMANDAS DO 
SA0 .10 202.. C.. C eD.DE PRAÇA. ALIMENTAÇÃO, LHA. ma. 
E ITAIZIRACAS DE ARTESANATO EvENTO PROMOVIDO PELA PREFEITU. MUNICIPAL DE 
.042IE0800004113, AT.VES SECRET.A141.1CPAL OE CULTURA E ....ENTUCE 
DAMEN,/ LEGAL 31.10323,  DOTACAO R.. Mo 5.74.1 

02.220 SECRETARMMUNICFM DE CULTURA E JUVENTU. - ..392. O. 2121 
02EADADE63* 6E070E01.110 DE 07110500 ANENTUDE - 119639 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEPOS - PESSOA...1141MA 'AGENCIA ATE OFINAL CIO EX.:CICIO FINANCEIRO 
PARTES CONT.TANTES. Prehoura..coal Immo. e: CTW 06101/2.4 - 13 00 24 • 
VALZELSON DOS SMITOS0669.04470 . R$ 12 0.00, CT. 0510200U -13 OS. -FEUPE 
DE OUVE. AMANC. 115521.52 - Ri 3600000. 

PREFEITURA NIUNKPAL DE IgANAMA 
sonso DE bectiÃo DE RECURSO 
CORCORRENCIA. 10. 00.2.14 

0 PrIL.4 moo. be Manai». e.. a 
orre. como CHIE TO Cortrat.. De emoora hipeciatrada mem Fte-

Sar. do cordame Pi........ 
Aura inkena que 10 ...o o mamo ages.. Pe. e.. CGF. CONSTRUÇÕES 
SERYIDOS E 0018010515 00$0. 0505 N. .602 733.00312 mloto ar. SPRO-
• TE . PECeD05 do meerro ocMoneo 3 decre.deponn. Pco. de Corronnladlaiva 

ihoire 0.015 02.30 00 2. 0041403.0 
Shoe . Lotar.% da INerei........1.113,10.1.. na R. Jr. R.A 164. 

1' h.. • Conco • Mando. ...ia reveno OL DO m 1143 noras doe (Ras 
manpreP. 12 de 33l0 26 2023. 

M*8001315501040 341343 
Prdielte 

PREFEITURA MUNICPAL MANARIA 
ExTRaTo RATireCACAO 

MEXIGEBUDADE ..012.124 -1E11613321 
04-00382 N.opo ne osn dor 2150o5330 49920 cons..... 

In aba .D.O. re90.5 RATtE.NR. noa ta.. do ar1 74 da Ler 14.11121 o 
Poca. RIE mcde-a...DE DE U(.11,0,0 N.  000.2024 ow ..,mee Me. 49043040 
40 G4.o.00904.o.000,o. 80 Noa.. Fm. • do Empreendo. R.. para o aler.reemo 
tio Pr... • PN. que se.lo de4mados *o fornechnomo 
da Mem. exorar . Marupra'Pa. Lèsror . ANTONIO FEUX FLORENTINO 

CPF 297204* 495. - 2 . 1. 4 . - 13 • 15 16 - 2314337 RS 49.035.56. CICERO 
MENTE DE ARRUDA FILHO - C.PF . 611.6.0 • 1.301 1 • 5 - 10 • 11 - 10 Va. 

7,011 E90221030000€ OUNEIPLA-CPE 10.505.241.9, Remia? - 12 .0" 
7.713,09 .NTONIO FELIX FLORENTE. - CPE N. 297720 49660 114.80 . .2-5. 13.15 
. - 23 V.or 210000 VICENTE DE ARRUDA FANO - I0 458.11.5.0. 
20.0)44 1 - - 10 • 11 - 213 Vaiar RS 11047.. 604,00050049,00001124-300-04404-64 
023.315244.51 5.12 V. Ri 7.733.06 ECNNIETE UMA DO 10253200E810 - 
ni• V2611798.48 N.N.) 0,30008 Ri 4.320.00...NDAMARIADELEINO DA SILVA- CPF 
51. 027.773673-01 10.(a) 5.3' RS 7050330. PSILSON DA SILVA NOGUEIRA - CPF 
119.9.67.56 Item. 11. V. R$ 6153,00. JOÃO P014.0 4006.#32. MENTE - CRE N.
154.74.84 Mie. 3042.. 03 3.002.02; JOÃO PA010 3004:0(3.5 - pe 
000.076114.80 - 2/ Va. 143349.00, IONELY JUVENAL . NASCRAENTO - 
CPF N. 07137230.4-23 - 25.5rabr 1.$44.00, SuR. APARECE. ROOR1GUES 
DA SEVA- CP6 040.304.70-4-300211)0( 8.16 10.1404*' 05 8100.69 0085004 824300040 
305 500105 '070804' 933502193..1041,.158) 8. Vaiar RS 3.0C1.00. RITA AMEI.. INAS• 
CIMENTO - CPF 611,25.814-33 Tet 1.006,06 coo D Valor Gmt. pholado 
De RS 1. 916.90 (.reo e .0 ....entoa • datem. mais o chavorm. Pars 
searoar o 0.1.0 no. te.. da Lm 14.1112, 

Manalra.3. 17 . n•ma de .4 
...ANDEL NRcu. mo mulo 

pREFEiTo 

PREFEITURA...CP.1 DE MANAIRA 
EXT.TO DE C.TRATO 

CONTRATO INEXIGIBIUDADE 4.0 0001229. - LEI 14.131/21 
14210801831800 00 LicITADA0 *6 002025130 -1..4 12.11.1r2.21 

003E18...110 do Farn. e do Empoo.. Rural. 
7093 * 3184984487P37062N233204000090 44 #29408.00

PARTES Prelmora e CT ?e. 20 1 0024 
ANT.. FEUX FtoRENTto If 297.254.19800 74.  212023924 MERO ,CENTE 
DE ARRUDA FeLNO - CPF 466 1311 354. CT 2110320. E 06E02...DRA. OLIVEI-
RA - CP, hr• r. GT St 20.4.,..24 DO - re 
272.415198-48. CT 21.62074 104.M.A 1../..L iN0 DA SILVA - CP, N• 037 723 874. 
17 CT le 211052074 LANES.. S.V. NOGUEIRA - C.N8 N• 119.996.9, 468. GT IP 
211070024 J.O PAULO AIVE.L vKENTE - CPF N.  154490117.84. CT te 7110.'2024 
JOÃO PAULO &LAR.. ROORIGUES -CPF /e 099 016284-60. CT 712092034 JON., 
41204E1061 00 NASCINIENTO- 071-171.164•2G 23 5'2121042022 80008632060004 
RODRIGUES DA SLVA N. 040.322 704311 Cr N. 21211.24 301.12. bARBOSA 1205 
SANTOS - CP. N.  93070275.15, CT W 21112.714 RITA JUVENAL DO RASCO/ENIO - 
CPF N• 521,72.1.53 

VALOR 120.915. ,Con1.2 memor. • dem.. real. e noventa cem.. 
VIG.. DO CONTRATO . 21. ermo ise 2024 

uriroir. 18 de 
02014001 91#0O2.3110 ~AO 

PrMekoCra50.20.1 

PREFEMJ.MUNICP. DE 8A2L45R2 
.TRATO DE CONTRATO 

PRET3A0 ELETRONICOW 00037/10. 
OBJETO alx.• ..00410. 041. CT..",  s d• de 

• r.pn. M.a PB. 
FUN.SINTO LEGAL L. IV 14 1.2021. ars5u 37 ai C.... 
DoTADA. °RD .EXTAR. eme•
VICIENCIA 12 MESES 
PARTE. CONTRAIMITES MA.. de .nelor e CT W922032024 NOTTANIEL 

°OUVEM 005 SANTOS CNRJ N.  Mc 147.019.11-54 VALOR. . 65.6M DO (SUMER,. E 
CINCO MIL SENCENTOS OUARENTA 

VALOR TOTAL RI 86.61000 ‘m.arda oho 4..0. cume. re. 
I 

MANO. 1.10.1140 4.0 
PIMPE. 

PREFEITURA INN/C1.... MASSAF.NOUBA 
TERMO AUTOREAÇA0 .C.T.TAÇÃO DIRETA 

ADESÃO Ni• 030412424 
C.. toda a ecoata. E. Nassa.. 

Norma ba Pare. Jurre...o 10044.30 .Z.T veseradex nula, 1 OR120 <roa 8•06•fflento no art.88 
565 011. Fede. 0 143 5372013 *AQUISIÇÃO DE   DA F.14.4A. BAS/CA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA •SECFMTARIA MUNICPAL DE SALTEIE. 04020000 91404* 
d e R RS 66 362.11 mmorda e mna reos e 05. ceela •06, para 
100 020400106 22(0604284(8 0004 DA FARAman PA. ATENDER PS DEMANDIS DA 
SECRETARIA...PAL. SMIDE nem supor. admniatr.o duceile oa h... 
pela calor RS 442 620.131 RS56.332 12 ( sem.. e mo mr• Perco. e e 
doa te. e Code ver.. ce Toa do mamo° tronam 

OR.. que o .0 de ...53 o cor..., onnmento Pi concha. o no.. as 
rept.. MO ort. 72, pvigmlo unho e de SI, crantm. coe o Art 176 ..... 
1 da Lei Fedend 14 11372.i 

CRFST1ANNE ROSA NEVES cOsTA DE SOUSA 
GESTORA Do F.D0 rouNK3PAL sADDE 

PREFEITURA 1.41CIPAL DE MASSARANDU. 
MINO DE LICITAÇÃO 

040E03.0 te 040010341 RP • ELETRÔNICO 
MIEM ACJISÇÃO DE MEDI.MENTOS GA uNNA F.RLLA - ,Leue. ABC.. -NAO 

CONSTANTES DO ELENCO DA FARMACI. BASICA P060 50404003 IMILIZAD. NO MEN. 
MENTO OA P.111.00.0 CARVITE 00 MUNICP10. 0.9 6. ees. 27.2024 liorano ete 
ator. d. pr.. 10 03. Lo. ereer 
50 00,6 revre remparen........br ampla gov. 

no .reno dea 045 a. 
Mressarandion -1.3. 13 . Junho . 2024 

...El FERREI. ALENCAR 
PREGOEIRO OMCIAL 

PMEOU. MUNiCIPAL OE MAIMARANDU. 
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CONSIDERANDO, (i) que a continuidade do certame, com orçamento defasado, não 
reflete os preços do mercado; (ii) que nenhum licitante poderá apresentar proposta com valor 
superior; (iii) que o critério de reajuste previsto, data da proposta, não se mostra suficiente; 
conclui-se pela ilegalidade em prosseguir com o certame, especialmente porque gerará 
consequências graves e substanciais, como contratação dissociada da realidade de mercado, ou 
resultar na restrição à participação de empresas cujas propostas não se alinhariam ao orçamento 
defasado e, ainda, a contratação a valores inexequíveis que redundariam em aditivos ou até 
mesmo a inexecução contratual, torna público para o conhecimento dos interessados e com 
base no Art. 49 da Lei 8.666/1993, decide ANULAR a Concorrência Pública n2 11.048/2023. 

Ademais, a nova sessão para apresentação das propostas, por parte das 
empresas habilitadas, ainda não foi realizada, não acarretando qualquer prejuízo aos 
participantes. Por fim, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para 
que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) 
dias Citeis, nos termos do art. 109, I, "c", da Lei 8.666/1993. Após, arquivem-se. 

João Pessoa, 11 de junho de 2024. 
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

Secretário de Infra Estrutura /PMJP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 2.001/2024-UEP/SEGGOV 

PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
CNPJ: 08.778.326/0001-93 
CONTRATADA, CONSORCIO NIPPON KOEI LAC REGEA 
CNPJ: 53.741.691/0001-40 
CHAVE CGM LB43-VC52-H9A1-6W8E 
OBJETO: Consultoria para Diagnóstico e Monitoramento Ambiental do rio Jaguaribe na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, realizada com recursos no ambito do Programa 
João Pessoa Sustentável. 
PRAZO EXECUÇÃO: 22 (vinte e dois) meses contados a partir da data de expedição da 
Ordem de Serviço; 
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23 (vinte e três) meses contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
LICITAÇÃO, Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC n9 91005/2022. 
VALOR: O Valor Global do presente contrato é de R$ R$ 1.103.716,56 (um milhão, cento e 
três mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a) Classificação Funcional: 71103.04.122.5552.711614 - Administração do Programa João 
Pessoa Sustentável 
b) Elemento de Despesa 4.4.90.35 
c) Fonte de recursos: 1754 
FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n2 8.666/1993, Contrato de Empréstimo n9 4444-0C/BR, 
Regulamento Operacional do Programa João Pessoa Sustentável, GN 2350-15. 
João Pessoa, 8 de maio de 2024. 
Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros 
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável 
Márcio Diego Fernandes Tavares 
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa 
Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00007/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de para aquisição de Veículo de 
Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Joca Claudino/PB, de acordo com a Proposta n°: 
11332.661000/1230-02 junto ao Ministério da Saúde; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00006/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de Patrulha Mecanizada, tipo Trator 
Agrícola e Grade Aradora com controle remoto, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do município de loca Claudino/PB, conforme 
Plano de Trabalho do Convénio No 945073/2023 junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; HOMOlOGO o correspondente procedimento licitatório: 
Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 10 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - loca Claudino - PB, por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, para: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e 
material permanente para Unidade Básica de Saúde atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Joca Claudino/PB, conforme proposta n° 11332.661000/1240-01 
junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 1.0 de Julho de 
2024. Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 19 de Julho de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 

14.133/21; Lei Complementar no 123/06; Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado..E-
mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

Joca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 
Diretor Interno da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2024 

AO CONTRATO N.o 41401/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 00014/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA e a empresa M3 CONSTRUCOES LIDA CNPJ: 
22.635.788/0001-45 
DO OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo a Prorrogação do Contrato, haja 
vista a necessidade da continuidade dos serviços referente ao Contrato n2 41401/2023, de 
11.05.2023 nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 
em 06 (seis) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 10 de Maio de 2024 e tendo 
seu termino no dia 10 de Dezembro de 2024. 

AVISO 
CONCORRÊNCIA NO 2/2024 

DECISÃO DE RECURSO 
O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a decisão de 

recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Reforma de Unidades Básicas de Saúde do município de Manaira/PB, 
conforme Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso apresentado pela 
empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N9 11.602.733/0001-
12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão 
disponível no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 19 andar - Centro. Manaíra - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaira-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INEXIGIBILIDADE NO 00012/2024 - LEI 14.133/21 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00012/2024 - Lei n9 14 133/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional do Município de Manaíra - PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores familiares: CT No 21201/2024 
ANTÓNIO FELIX FLORENTINO; CT N9 21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO; CT 
21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO; 
CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA -; Cl' No 21206/2024 JANILSON DA SILVA 
NOGUEIRA; CT N9 21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE; CT No 21208/2024 JOÃO 
PAULO MARINHO RODRIGUES; Cl' N2 21209/2024 JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO; Cl N2
21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA; Cl' N9 21211/2024 NEUZA BARBOSA 
DOS SANTOS; CT No 21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem 
de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de 
Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e Cl' No 92201/2024 HOTONIEL 
GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E 
CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 12/2024 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE No 00012/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Municipio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2024, que tem 
como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÓNIO FELIX FLORENTINO - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 
- 23 Valor: RS 49 085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 
Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO -Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO 
NASCIMENTO -Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - 
Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - Item(s): 11. Valor: R$ 
6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES -Item(s): 6 - 22 Valor: R$ 14.649,00; lONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO -Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
- Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - Item(s): 6. Valor: 
R$ 3 008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - Item(s): 6 Valor: R$ 3.008,00, com o Valor 
Global ofertado de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de maio de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2024 

lei ne 14.133/2021 
Objetivo: Aquisição parcelada de pneus, cãmara de ar e assessários, 

destinados a frota de veiculos, bem como os carros agregados do Municipio, conforme 

especificações no edital e seus anexos. Data envio das proposta de preços: Inicio em: 
17 de junho de 2024 às 08:29. Abertura proposta de preços: 27 de junho de 2024 às 

08:30 horas, local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: interessados 
poderão retirar o edital exclusivamente nos sites www.matureia.pb.gov.br , 
www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br informações na sala da CPL, 

dias úteis, de 08:00 às 12:00 horas, localizada à Praça José Alves da Costa, no 114 - 

Centro, e-mail: pmmlicitacao2017@gmail.com. 

Matureia - PB, 13 de junho de 2024 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

,t0 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

• - http://www rogov.briautenticidade.htmE pelo codigo 0530202406I400271 

Documento assinado digrtalmente conforme tv1P n,  2200? de 24/6812001. ICP 
Que institui a infraestrutura de Chaves nUtsticas Brasileira • ICE-Brasil ara.' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB: 

RESOLVE:

Art. 10 - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Mana ira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E591.C8A4.3106.8E94.8D53.7C3F.B4DE.418A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:31. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, conforme 
detalhamento a seguir: 

DOTAÇAO: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 
Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 
306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DFB4.CEF2.C124.45D5.9D0F.5C2B.6D45.E5E8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:31. Responsável: Manoel V. Simao.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
CPF: 040.384.704-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212. de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.//www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:00.23 do dia 28/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/08/2024 
Código de controle da certidão: F1 D1.191 E.7A9A.084B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 2E0D.C441.CEC4.C394.07D4.233A.6F92.2019. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:31. Responsável: Manoel V. Simao.
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Prefeitura Municipal de Manaira 
Secretaria de Finanças 
Divisão de Tributos Mercantis c Imobiliários 

po 
ste. 

á:7
ce . • . 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

155/2024 

DATA DA EMISSÃO 

03/04/2024 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAADBH 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 

040.354.704-40 

Nome/Razão Social 

MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

Logradouro 

SITIO BOA VISTA 
Número 

S/N 

Complemento Bairro / Cidade 

ZONA RURAL - MANAIRA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

ifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
feitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ORGÀOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

••• 

VALIDAÇÃO 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do QR Code, ou na internet, com o 

Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://wmv.manaira.pb.gov.br 

trsta Prefeitura se reserva no dir cukanierçver e cobrar quaisquer 
joao Deived Pereiro Sjmão 

Secretário cke Finanças
:121 v19.04417 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

ser apuradas. 
s1 das de responsabilidade do sujeito passivo acima identific 

Nothanne Milonês Anta 
Coordenadora do Setor de Tributos 

 Adyggada_10.7'Arr, i3 
SECRETARIA VA FAZENDA 

r ventura venham a 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

MAM pu ecso .com. c o es o I ana - VCI'S . 

Prefeitura Municipal dc Manaira CNPJ: 09.148.131/0001-95 RUA JOSE ROSAS, 164 Cep: 58.995-000 CENTRO, Manaira-PB Fone: ( ) - 
e • e • e,  1 age 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 2E0D.C441.CEC4.C394.07D4.233A.6F92.2019. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:31. Responsável: Manoel V. Simao.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

CPF: 040.384.704-40 

Certidão n°: 22401769/2024 

Expedição: 03/04/2024, às 10:09:59 

Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no 

CPF sob o n° 040.384.704-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 2E0D.C441.CEC4.C394.07D4.233A.6F92.2019. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:31. Responsável: Manoel V. Simao.
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9170.0E13.DE1C.37D6.C17D.9735.75A2.B0A6. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:31. Responsável: Manoel V. Simao.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:31:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73565/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000212102024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 22/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 6.300,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar
do Município de Manaira/PB.
Contratado (Nome): Maria Aparecida Rodrigues da Silva
Contratado (CPF): 040.384.704-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2e0dc441cec4c39407d4233a6f922019

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim ac0f07f600a7bee63265f08632510fe4

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do gestor do contrato Sim e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 5184.E208.FEBB.FF4D.C917.D85E.FD62.454C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:31. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73482/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:31h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73565/24 ao Documento 73482/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73482/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 263 - 269 ac0f07f600a7bee63265f08632510fe4

Designação da fiscalização técnica do contrato 270 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Comprovante de publicidade 271 - 276 dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Designação do gestor do contrato 277 e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 278 dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Comprovantes de regularidade da contratada 279 - 282 2e0dc441cec4c39407d4233a6f922019

Designação do fiscal administrativo do contrato 283 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

RECIBO PROTOCOLO 284 5184e208febbff4dc917d85efd62454c

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 4113.EAB8.BF7D.E1F1.F07E.FDAB.1B4A.F3B7. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:31. Responsável: tramita.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 
CONI.RATO N°: 21211/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA E NEUZA BARBOSA DOS SANTOS, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA — Rua José 
Rosas, 164, Centro, Manaira/PB, CNPJ — 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Constitucional Sr. Manoel Virgulino Simão, brasileiro, casado, CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 
SSP/PB, residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Manaíra/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado NEUZA BARBOSA DOS SANTOS, CPF n° 930.702.764-15 , neste 
ato representado por NEUZA BARBOSA DOS SANTOS, residente e domiciliado Elizeu Pereira Pinto, 41 
— Centro - Manaira - PB - 58995-000, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente instrumento de contrato que regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos 
de direito público, em conformidade com a Chamada Pública de Credenciamento n° 00001/2024, processada 
nos termos da Lei 11.947/2009, Lei Federal n° 14.133/21 Resolução FNDE n°04/2015, Resolução CD/FNDE 
n° 06/2020, Resolução CD/FNDE n° 20/2020. Resolução CD/FNDE n° 21/2021, LEI N° 14.660/2023. 
DECRETO 11.878/2024, legislação e normas pertinentes, sendo que os documentos indispensáveis à 
contratação estão elencados no Processo Licitatório n° 240307CP00001 — Procedimento Auxiliar — 
Credenciamento n° 00001/2024 Inexigibilidade n° 00012/2024 que é parte integrante deste instrumento o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, por conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública de 
Credenciamento no. 00001/2024. o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Licitatório n° 240307CP00001 
independentemente de transcrição, especialmente: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital do Credenciamento; 
2.1.3. Projeto de Venda; 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 220C.6DF4.35C7.EC34.6309.EC53.A42E.F2A8. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:37. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

2.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com 
o Termo de Referência e em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 
3.2. A Prefeitura Municipal pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente 
autorizados por escrito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA INFORMAÇÃO DOS CONTRATADOS 
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Produtos da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
6.2.A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
na Rua José Rosas, s/n - Centro, em dias e quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido 
pela Secretaria de Educação. 
a) A entrega dos gêneros deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.° 
00001/2024. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. Pelo fornecimento dos hortifrutigranjeiros, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Hortifrutigranjeiro da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3.008,00 
(três mil e oito reais) conforme listagem anexa a seguir: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
6 Carne Caprina KG 128 23,50 3.008,00 

Total: 3.008,00 

6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência desta contratação é de até 31 de dezembro de 2024 a contar de sua assinatura e 
posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

7.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o prazo 
estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações posteriores. 
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7.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
Contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias do 
exercício 2024: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar 
- Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação 
Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação 
Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as 
faturas devidamente atestadas pelo setor competente. 
9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em conta 
bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
9.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste 
Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste 
instrumento. considerará: 
11.4.1. A demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que o "'prejuízo" 
já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
11.4.2. O pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado. 
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11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução. pelo Contratado, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA 
12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, 
neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 
13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia útil, pelo Fiscal do Contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes. no Termo de Referência e 
na proposta. 
13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia útil, 
em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 
Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 
qualidade e quantidade previstas no Edital. deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário 
da ocorrência. 
13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
13.9.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
13.9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais 
características que os identifiquem e os qualifiquem. 
13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
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13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto entregue esteja 
atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO 
15.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
15.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
15.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.2.3. indenizações e multas. 
18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação 
dos produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 

16.2. DA CONTRATADA 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por 
prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
O O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto 
na TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento, durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora. do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANSÕES 
18.1. No decorrer da entrega dos bens, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da proposta 
vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de 
inexecução total; 
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município. pelo prazo de até 05 (cinco)anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados; 
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril 
de 2021; 
g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
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h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
i. As penalidades previstas nos subitens "e-  e "f.', importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

• CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 
instrumento, é o da Comarca de Princesa Isabel/PB. por mais privilegiado que outro possa ser. 
E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Manaíra 22 de maio de 2024 

MA O L VIRGULINO SIMÃO 
CONTRATANTE 

dt9l "5-cv)?111 
NEUZA BARBOSA DOS SANTOS 

CPF n° 930.702.764-15 
CONTRATADO 

TES MUNHAS 
L/ 4%14- — 1 ° 

RG 

RG 
N.°(1'1  67/. ?' '"" 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 220C.6DF4.35C7.EC34.6309.EC53.A42E.F2A8. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:37. Responsável: Manoel V. Simao.

292

292



• • • 11 e • • e e e • e • • lah • 6 • 6 16 • • • 116 • 1 I • • • • • 6 • e 11 e é e ••••• •• •• •• • • 11 • e • 

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

Objetivo: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 
de palestras e eventos internos para atender as secretarias do 
município de Malta/PB. 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: 

SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 
59.400,00. 

Malta - PB, 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 

ãpalestras e eventos internos para atender as secretarias do 
icípio de Malta/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 
de 2024. Unidade Orçamentária: 02.080 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
Classificação Funcional: 13 392 2018 2056 Manutenção das 
Atividades da Cultura e Turismo Objetivo: Manter as Atividades da 
Cultura e Turismo 13 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais 
e Artísticos Objetivo: Promover a realização de Eventos Culturais e 
Artísticos para a população Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos Elemento de Despesa 3390.39 — Outros 
Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 13/06/2025 

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT N° 01156/2024 - 13.06.24 - 
SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 

0400.00. 

ata da Assinatura: 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identi1icador:428C2FF3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA: N°. 

00002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a 
decisão de recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Unidades Básicas de Saúde do município de Manaíra/PB, conforme 
Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso 
apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no 
mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme 
a decisão disponível no Portal de Compras Públicas 
(tittps://www.portaldecompraspublicas.com.bra Maiores informaçOes 

poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 1" 
andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A8ED6583 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2024, que tem como 
objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento 
da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, em favor de 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 — 20 Valor: R$ 13.047.00: 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 - 
Item(s): 7 — 12 Valor: RS 7.733,00; ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO — CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 
15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 
— 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — 
CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 
Item(s): 8 - 9.Va1or: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO 
DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 
Item(s): 11. Valor: RS 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL 
VICENTE — CPF N° 154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; 
JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-
60 Item(s): 6 — 22 Valor: RS 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: 
RS 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — 
CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; 
NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 
Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: RS 
3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e 
vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 
14.133/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores 
familiares: CT N° 21201/2024 ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - 
CPF N° 297.254.498-60; CT N° 21202/2024 CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N° 456.811.554-04; CT 21203/2024 
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EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97; CT 
21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 
272.615.398-48, CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA 
SILVA — CPF N° 027.723.824-27; CT N° 21206/2024 JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; CT N° 
21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 
154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO 
RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 
JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-
20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA — CPF N° 040.384.704-40; CT N° 21211/2024 NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15; CT N° 
21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 
621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

Mangra 18 de abril de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 

*OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mangra e Cl' 
N° 92201/2024 HOTONIEL GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 
49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Mangra/PB, 13 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:E9DA3B7F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 00017/2024 RP - 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
FARMA — Catálogo ABCfarma — NÃO CONSTANTES DO 
ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, Data da sessão 27/06/2024. Horário de abertura das 
propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB, 13 de Junho de 2024 

GABIREL FERREIRA ALENCAR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:AB71098D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

1. CONTRATO N°000179/2024; 
2. CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024; 
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS; 
4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19; 
5. CONTRATADO: MAC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
14.206.183/0001-00; 
VALOR TOTAL: R$ 1.820.000,00 
6. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024; 
7. PRAZO: ATÉ O DIA 13/05/2025 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.030 — SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15 451 0331 1017— Implantação e Recuperação 
de Pavimentação17000000 Outras transferências de convênios ou 
instrumentos congêneres da união000249 4490.51 99 — Obras e 
Instalações. 
CONTRATO DE REPASSE N° 921807/2021/MAPA/CAIXA 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
Programa Agropecuária Sustentável 

Massaranduba/PB 13 de Junho de 2024 
Publicado por: 

Adriano de Macena de Souza 
Código Identificador:BF678D1A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3 PARA ATENDER 
PARA ESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 
Mogeiro - PB, 13 de Junho de 2024 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:579B5BE9 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00002/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - 
Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.bd, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 
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João Pessoa - Sexta-feira, 14 de Junho de 2024 
ameme" 

Diário Oficia 

11332.661000/1240-01 junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1° 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado..E-mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.combr, www.gov.br/pncp 

Soca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisca 
Claudino Fernandes, 001 - Centro - Arca Claudino - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para futura aquisição de 30 (trinta) notebooks, para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N° 17/2024 junto a Secretaria de Estado da 
Educação da Paraíba. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia I° de Julho de 2024. Início da 
fase de lances: 10:31 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de Brasfiia - DF. Recursos. 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; wwwice. 
Pb•80 .portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

loca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTIIUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para futura aquisição de 120 (cento e vinte) notebooks, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N' 
17/2024 junto a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico n° 00008/2024. DOTAÇÃO: 02.000- PODER EXECUTIVO 02.070 - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO 12- EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 0050 -- MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1121 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICTPIO 
4.4.90.52 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES FR: 1701.0000 - OUTRAS TRANSFE-
RÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS CONVÊNIO N° 
17/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: até 05/06/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de loca Claudino e: CT N°00049/2024 - 05.06.24 - 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA - RS 294.964,20. 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

• 
LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV 00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV 00008/2024. 
que objetiva: CONTRATACÃO DE EMPRESAS COM ESPECIALIDADE EM SERVIÇOS DE 
MARCENAFtlA ARTÍSTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NNEL IL PARA ATENDER AS 
PEMANDAS DO SÃO JOk0 2024. COMO CIDADE CENOGRAFICA. PRACA DE ALIMEN-
TAÇÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRIN HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
PE CULTURA E JUVENTUDLRATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470 - RS 12.000,00; - FELIPE DE OLIVEIRA 
AMANCIO 11552106462 -115 30.000,00. 

Juazeirinho - PB, 12 de Junho de 2024 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS PC AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, que 
objetiva: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DF 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - RS 
98.200,00; DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 1.216.926,80; FTS E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200.00. 

Juazeirinho - PB, 29 de Maio de 2024 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIAL DE JUAZEIRINII0 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATp.CÃO DE EMPRESAS çom ESPECIAI,IDADE EM SERVICOS DE 
DIARCENARIA ARTISTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NI..VEL IL PARÁ ATENDER AS 
DEMANDAS DO SÃO JOÃO 2024. COMO CIDADE CENOGRÁFICA. PRACA DE ALIMEN-
TACÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR1N HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E JUVENTUDE,FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV 00008/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVEN-
TUDE - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCTA: ATÉ 
O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jua-
zeirinho e: CT N' 06101/2024-13.06.24 - VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470- RS 12.000,08; 
CT N°06102/2024-. 13.06.24 - FELIPE DE OLIVEIRA AMANCIO 11552186462 - RS 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços n°AD00002/2024 -Ata de Registro de Preços n°9.0.15/2024, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n°9.0.15/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Monteiro - PB. DOTAÇÃO: 02.020 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, REC. HÍDRICOS -20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍ-
DRICOS -02.060 SECRE'TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 -ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES -27 812 0002 2051 
- ATIVIDADES DE DESPORTOS -02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-OS 243 
0002 2178- MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 
0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCTV ETC) - 08 244 
0002 2181 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL ( CAD. ÚNICO -1(10/ 
TRANSE. RENDA) -08 244 0002 2182 -MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E COM. 
SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATTV. DO COFINANCLAMENTO 
ESTADUAL - ERAS -02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 
- 04 122 0002 2119 -ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA- 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04 122 0002 2145 -ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO -02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 
PF.SSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA sFr. MUNIC. DE PLANEI ADM_ E DE GESTÃO 
DE PESSOAS -02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 392 0002 
2047-ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS- 13 392 0002 2171 
-ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA- 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Mtmicipal de Juazeirinho e: CT N' 07001/2024 - 29.05.24 -ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
- RS 98.200,00; CT 07002/2024 - 29.05.24 - DENISE MOURA DO NASCIMENTO - RS 1.216.926,80; 
CT N° 07003/2024 - 29.0524- FTS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200,00. 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA1RA 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA: /9". 88002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB informa a decisão de recurso do referido Con-
corrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma 
de Unidades Básicas de Saúde do município de Manafra/PB, conforme Planilha Orçamentária. Assim 
informa que foi conhecido o recurso apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÓES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE 
OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão disponível no Portal de Compras Públicas (https://www. 
portaldecompraspublicas.com.br/). Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164,1° andar - Centro - Manaira 
- PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/NUA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2824 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatributedeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Np 00001/2024, que tem como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254,498-60. Item(s): 2 - 3 
-4-6. 13- 15- 18 - 23 Valor: 11$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 - 20 Valor. RS 13.047,00; EDILEUZAANDRADE OLIVEIRA-
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CPF N°044.505244-97 - hera(s): 7-12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO — CPF 
N°297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18 — 23 Valor: RI 49.085,88; CICERO VICENTE 
DE ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 —20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor RS 4.320,00, 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO 
PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84Item(s): 3.Valor: RI 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6-22 Valor: RI 14.649,00; JONIELY 
JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor. R$ 3.549,00; MA-
RIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; 
RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com 
o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais c noventa 
centavos). Paraassinarocontratonos termosdaLei14 .133/21. 

Manaíra-PB, 17 de Maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO IN1EXIGIBILIDADE N°00012/2024 —LEI 14.133/21 

ILIDADE DE LICITAÇÃO R 00012/2024 - Lei n" 14.133/2021. 
OB quisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
aten ao Programa Nacional do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB e os agricultores familiares: CT 21201/2024 ANTÔNIO 
FELLX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60; CT N°21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRU-
DA FILHO — CPF N°456.811.554-04; CT 21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 
044.505.244-97; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48, CT 
21205/2024 IOLANDA MARIA DELFENO DA SILVA — CPF N°027.723.824-27; CT N° 21206/2024 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; cr N° 21207/2024 JOÃO PAULO 
JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO RO-
DRIGUF_S — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 JON1ELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
— CPF N° 071.372.164-20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA— CPF 
N°040.384.704-40; CT N°21211/2024 NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N°930702764-15: 
CT N°21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N°621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 
Manair' a 18 de Abril de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETROMCO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra e CT N° 92201/2024 HOTONIEL GOU-
VEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 -VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). tvVALO TAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 
Mana 13 de Junho de 2024 
MAN VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N° 00003/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de R$ 
442.620,93(quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte reais e noventa e três centavos)para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos hei-
tatórios, pelo valor global de RS R$ 442.620,93 (quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte 
reais e noventa e três centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°00017/2024 RP - ELETRÔNICO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA FARMA — Catálogo ABCfanna — NÃO 
CONSTANTES DO ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS NO ATEN-
DIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO,Data da sessão 27/06/2024. Horário de 
abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com. 
br. Edital:www.portaldecotnpraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. 
Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB,13 de Junho de 2024 
GABIREL FERREIRA ALENCAR 

PREGOEIRO OFICIAL 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 00022/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresas MC 
ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI —CNPJ: 19.211.844/0001-00. no valor global de R$ 65.243.15 
(sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e três reais e quinze centavos), param os itens 1,2 e 4;WELIN-
GTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME, CNPJ: 35.808.160/00001-46 no global de RI 127.379.00 
(cento e vinte e sete mil trezentos e setenta e nove reais) para os itens 3,5 e 6, para execução do seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
(CARNES E FRIOS) CONFORME DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE., com fundamento no art. 75, parágrafo VIII, da Lei 14.133/2021, 
Ficando o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
expedição deste aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 25 de Abril de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresaPOSTO 
BELL COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA CNPJ: 12.732.608/0001-90, no valor global de RS 
529.440,00 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e quarenta reais), param os itens 1 e 2, para 
execução do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS PARA ATENDER A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fundamento no art. 86, da Lei 14.133/2021. Ficando o 
vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteicontados da expedição deste 
aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N°00004/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de RU 
66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos)para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos licitatórios pelo valor 
global de RI R$ 442.620,93R$ 66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze 
centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
1. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003/2024; 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
3. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA/PB; 
4. CONTRATO N° 00175/2024; 
5. CONTRATADO: AGRESTE FARMA LTDA CNPJ: 47.866.974/0001-16; 
6. VALOR TOTAL DE R$ 442.620,93 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS 
E VINTE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS); 
7. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024; 
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53*2.4220744062330110014916 SiLVA CCRISTRUÇOES E LOCAÇÕES LTD., kande c 04 
17... ata 12,00rt•P pra 0-P, penando a no. 0.4.2.0 conmetla. 

ia edOnnhn o. ae. coevo... 4.1.6.1 por or-dern 
08 0. 9 2525 P.e com.... do pnacedian pare C.niretapio ee... no 
rarno PRN... pare c.... da 0.0a . Esc. Carcr... Dem conlor. termo 
411 no açame. egenta Fundam.. Lar Fed. .0 
0473521 e 020Nos v.pentes Mrcena.85 no hcrarso dro O. 110 at 02.6914,304238030 
p.a Po GOOT,0 

T.NrcerrOC.2 - /3 
TARCNIO TRANÇA DA SKVA 

Posseiro Dflciel 'Ap.. da Contra.. 

PREFEITURA MUNXPAL DE GAPOROROCA 
40050 0€ LICTrAÇA0 

CONCORRERE. PRESENCIA!. Ir osr.24 
horo ma.: ir alraok do Atenta de Fro DareJo 

de 10...ews. - cepa, - P1,1 cha oe ruino de 2024 A.a. 
mod.. Co.r.v. mwoor. do too romor ree. Ccecramerk .errorem no rama 

pua Arrola. Iletermai da Essa a SAradtal OP112ele Rodroules No Soo...h 
4003. hamo de Recv43* comekra 100452800.0 390118 ie. 1.• 
fede., a 133/21 Deo.. 1,24. 4.07.250,8. no nor... IX 0.3 12 00 harto do. 
Oco 4.. 4.34.11C0 1.aceado 

rumor.. - PB 11 de go.. .4 
TARCIS. FRANÇA DA SILVA 

Neg.. 011. 

PREFEITURA MUN1CPAL DE ITAPCMOROCA 
40T50 DE UCITAÇÀO 

C.CORRE PRE SE NOAL N. 1.924 
Tm. p... 7. fart roo. otr 420,033 0,2 Rua F. 

Dern. de flodd4no. OT • Centro - Dato... • P8 411 .1300min do dra 02 de haio de 1024. 
boda.. modalidade dra topo nor. pha pontretan. 
empresa no tWno .pecoM 2Mo oh. Conatruclo eo Centro de Res.., 4.1orni e termo 
de rPortecia. Rmun. or.,. no orçamento Fundameho 1.9•1 Lm Federal re' 
14.1.21 e Decreto. orient.. Pron..: no nor. das 05.00 ea 12730 no.. d. chaa 
rime no endereço accemoaca 

803002353-00 13 de 73. de .24 
TARDO. ERMIÇA . SILVA 

Prmohro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROISOC 
A1*50 Ge LICITADA° 

CONCORRE.. PRESENCIAL air24 
Torne puteco q. lerrá realch atreves Rao Fre. Damão 

A. Bom. 07 • Como aaporpo. - P43 . 09511. do . 02 de iutio . 2624, N.. 
modaid. Do I. 06010 40910. Pera Co'204593 0. 1'0'I442 lo 
moo capaa412408 para cseadn~ de u064 Ceerande no de Rapororoc.1113. 
conto. termo De n.o.. Rec.. 06.3103 on... rep. Fund....510 lo 
EMaral W 14.11Y21 e Decretos 000rnes INurno.ea no norte. doa 04 00 a. 110e bem. ece 
904 0 35 2330201 5.0504602 

-#8 13 .64.0 de 20.24 
0030I3113 TRANÇA D. 03105 

3100

PIMEEITURA MUIBCPAL DE GAPOROROCA 
FUNDO SIONCPAL OE ../E DE GAPOROROCA 

3000 0€ UCITAÇ 0.0 - CONCORRENCIA PRESENCIAL 0082022824 
Toma prSco Contretecic. 8020.023.R.426000001440 

de IN.. 47 . Cenew • PEI ta 1101S. do cap 0.7 Da (.0 . 1.7.5. 
modeldads Promm.1, . too m.or poço pé. de .0. no 
ramo Dspecol2a. pau C... 1.1.1.. Saude EM. ne Barro Tambor cc.. 
904, 206,0233002. Rec.06 prem. no ceçamento opot• 10•041 los Federal tf 
14.133721 n Dem.. econtea no ...a das 09 00 as 2 00 nor. doa cma teee, 
no erriereço ...tardo 

Ilapparsca - PB, 13 de as.. 2024 
TARCISID FRANÇA DA 50.3.• 

01.1 

FUNDO MUNICIPAL DE .UDE DE GAPOROROCA 
.TWICAÇÁO E ADJUDICP.ÇÂO 

ONDE.. DV00026.4 
No* leo. dde Remem,04 c.... da 90500032 Ex.. de 1.005 8041 50560 o 

prc.mao 423040000.20.82,401200,420206, 66400148047257.435404054008 
D.0260024, cue Contratm. ne rampre. para ore.ko . sem. em... 
o. pAra amerernen,...... cart. Co ...o 
RATIFICO o coneaponderve procedimento e AGI.. o a. omelo a CAR50.5 EDUARDO 

90008736 

SOBNO CARREIRA - R5 5/ 050.02 
- PS 13 . (unho de .4 

R..100 NASCE. DE OUVEM. 
8064.. do Fundo Mur. de 4032. de Raporeolea 

FUNDO MUMCPM DE DE ITAPOROROCA 
EXTRATO DE C.TRATO 

061387110 Contrata. de empre. para 
prou. 403(80.. Tufa Mendvnento 4-08042E0,0 

LEGAL 0013002 01 10602030 004001162024. 001040)01 RECURSOS PROPR.. 
OUTROS IDOTAGAO CONS.... NO ORÇAMENTO 51GENTe ELEMENTO 0( 015404-040 
3.3.90..01 -001003 SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESS. JURIDICA .G(INCIA 
a. o 5.1 exercido Onance. de 2024 PARTES CONTRATANT ES F.e. Mund.; 
de S.). e• 11.0,0.0. e C T N. 001360024 • 13.06.24 • CARLOS EDUARDO SIM. 
CARREIRA - RS S9 4.50.30 

...AL., aos.. 0 A 08 ouvARIA 
Seca.. • Oesta. do uPdo Nume 4,32020888.904*88.

eRrrEtTuRA mteeaRAL LIE JoÃo PESSOA 
SECRETA. MUNICIPAL DA BWRAESTRUTURA • SEINFRA 

EXTR Aio DE c.TRATO 74. 13.1.14 
PARTES 
CONTRATANTES SECAFT.A.MCPAI. DA INFRAFSTRUTURAISEINF., 
CONTRATADA ACE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IT. 
OBJETO 00.. Reicrora do Mercar. PL.. de 062.0.., Pese.. 
PRAZO EXECUÇÃO 360 (Ne.. • Some.) dem 
PRAZO VIOENCM C.T.TUAL 450 0.1racedria e Cr...Moco 
UCITAÇÃO Conconèrhon" 02.1.2020. 
VALOR.. d 914 119.. Nove 11.3. Noreceol. e 0.1c. H{ C.,,T1103 e Cmouccur e 

N.e Rema e Otsda e CP. Cc.+. 
04•411.8.114, Funcional 
11000.11101 15.523098.111520 MERCADOS PIEMO. 
*30.294344.05.8' 
330200 -00020 E itisT......çõEs 

I oo - T..mt...m. ou Repar. na urra, 
FUNDAMENTO LEGAL. Lar r0 a.. P.r. age,. bem 0..3.1e 17 42 Cc.. 

3430 0355743 
Joh* 302. 

SECRETARIA DE PP PM SI RUI UNA • 6.14F RA 
atto d. Si. Ne. • S... 

CONTRATANTE 
ACT siwuçõv s Emplerr NOTAM.. uma 

And. Cm". d. Noa • Adminotra. 

PREFEITURA...W.1CP. DE JOCA CLAUTNNO 
AVNO DL LICITAÇÃO 

PREGA° ELETR..° 0'830139024 
Tomo outd. cue Iara reses, a 1f aa. do FlegOerS or.. e Eqope aa Rua 

 •  CTawdoeJ einard.a. 031 - Censo Nos CteMno • PR por.... mos ..... 
opera moc... Poio. E bpo enem. ,ora Com.540 

de eme, . espeomuda pau enMomen. e n.o. pennhen. oara L.da. 
Ba. de 040,0 Mo.. 0410014033200 . 500002 N.o. de 202 002040950. ceedonos 
• n• 11.1 6610.1140-01.. ao 1.1.mteno da umein n.o 03 00 

014428338 
• r. 1.  Joho . 2024 Pr. da Ume de anca. 08 01 nor. do do l• de Alt. se .4 

.rano de E... • DF Re.. 0)31*133030130880043342016.4-04042080004330 
I. Feder/ n° 1433571, IP Comeemer. ri' 12 XE. 11P2058004107500132115004041219120 
e ie....perenente. cona.r..s. poormons Nerm. num,. andmActwal 
de. 07 01.1 13.90 ...o no end.. xrcachrunn.....1 

chgor, 4.44 0100 30504,51040308721026000.4083.2029.
em. goela.. 

Cimdem. PB. 15. Ju.o de .24 
ARTNIJR DE ALMEIDA MIRTO 
Olnaar adio. da Urdia. 

/TURA MUNXIPAL DE JOCA CLAUDINO 
00)50 00455000960

080E33040 ELETRÔNICO tr 000111,024 
Toma pubaco que 1. rea. an.es ao Prego. O,. e Equrpe Acr. ao.. na 

Rua Cm.. Claudro Fm... 001 • UM-o - Coudero • RS por mem ou rde 
Or, 1.2*3482 moda/Idade 3310320 00400144, .30 103 men. fee., 

604 C001144002 e.. para de 30 (tr., 
bahodaeo. da Educa. do nItinie.O. Jou cor.. Coo... 
172024 mele .540atann. E.. da E...o da Para.. Me105 Dee. públ. 10.30 
hum.. 0 de 2024 In... Bac 10 31 nora. Do . 2024 
linhelnd• boa. de 13.1. • DI Roxema 00.5 no chahro..... Funcione. N. 

Fokie. 14.13346. 08 C.T1.0.1.4., re TYPO& 310008So Nor.. n° 0EGE575E02 
e ....oper.en. com... as nom.. tdorno.• 
• OT 00 aa 13 00 Imano. dos Mr. no enoicrerm x.clauctoolotacao$ 
g.de.060 rser.peaciatedPapb 025350,53300)03000623.82157582*.*08..

J. Clave. • 13 . .24 
ARO... DE ALMEIDA .170 
Dkelof 6300, 2. 

PREFEITURA MUNICIPA1 DE JUAZEIRINNO 
RATIFICAÇÃO E ADJUOTCAÇÃO 

DV 060011.24 
Dos com.e conairrnes da respacer. Erpo-ução. N.. 0re rd. onxmare 

O ob.,. o 70500 42 003333532 29,20 74080643 dateental 4, Isotersis 22 08 00800324 
00800026210014101013932100 ENPRESAS COM ESPECIAL 1.0E EM SERVICOS DE NIARCE• 
RAPTA ARTISTICA E SERVIÇOS ELETR/COS DE NIVEL A PARA ATENDERAS DEMANC1. DO 
SAO JCAO Ma. COMO C.ADE CENOGRAF.A.PRACADE AL *RN D.CM. LHA. 40.0 
E FLAFTRACAS OE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA PREFEITURA NUNICIPAL DE 
04044IR.10080 ATRAW s DA SECRETAR. 0.6,0004-SIDECO,5140300 4200E0100€ RA. 
T .FIG0 o mmilmande. proc... ADAGA-0 o mv ob. a. VNIMILSON DOS SANTOS 
0045402370 . R$ 02 . - FEUPE DE OLIVEIRA AMMICIO 11552150462 - 39000 OG 

..4215.1,0 • 2 d. Mn.. 2024 
ANNA VIRO... moo MAT. 

Con011.4.1 

PREF ERURA MM1CTPAL DE .33AR.NDUBA 
0501180 23310540. DE RAUCE 

EXTRATO DE CONTRATOS 
001S40 031000 010485100 021 PREDos N. 00004302, 

3,130010 0223LISOÇ00 OE MEDICAMENTCs FARMÁCIA .592/1 PA. ATEMER AS 
DE.UDAS . SECRETARIA MuNIC.P.1 DE s4DDE: 

3. CONTRATANTE EUS. IED.PAL DE SAU. DE NIASSARM40.1.8. 
4 CONTRATO. 00175.4. 
S. CONT.TADO AG.STE FARMA LIDA CNP., 47.866 97.001.16. 
8. VAU3R TOTAL DE RS 412620,93 (OUATROCENROS E OUARENTAE DON SeScEN-

TOS E VNTE RENS E NOVE,. E IRES 0)E320405). 
.TA 12..24 

8.00020. Lm do me.co 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1CC4 - MANDTENÇAD DE 10050040402442 -02310.14-50405) 

DAS ATNIDADES DA SEC DE SAUIM PONTES' LSOD0000, LE00.3Coo. 16210001. 16310003 
T6120000 3390.30 - .TERU. DE CCMSUN. 

12 . N.o dri .4 

PREFERURA MUNICIPAL DE 22004113115000
F.00 MUNICIPAL DE SAUCE 

EXT.TO De CONTRAT0.1 
1 ADESÃo A ATA DE 60304404060 00 percos re 0000.13024. 
2.0524-17 001.1150.0 DE ME DICAMEN TCS DA FARMACM11.51. R.A ATENDER AS 

...NOAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI/DE 
1 CONTRATANTE FURCO MUNIC1.4. DE 042100 00 400454242226002.B. 
. CONTRATO 70 001742024. 
5. CONIRATA00 JORGE EDUARDO RIBEIRO SOARES LTD. O•121.1 212. 103441000140 
5. 0.41. TOTAL DE RN 66.32332 (SESSENTA E .4 MIL TREZENTOS €0150318006 

DOE REAN E DO. CENTAvOS1 
7 DATA ASS/NATUFM 12063024. 
8. PRAZO 12 (DOZE/MESES. CONTAR A DATA DA ASSINAI.. 
9 DOTAVID ORÇAMENTARIA 2016 - MANUTENÇÃO OE - MANUTENÇA0 

C/45 ATIVOAOES 00 090 DE SAUOE PONTES 15003., 1600030 16210000 16310000. 
111321.00 1190 - RATE R141_ OE CONSUMO. 

12 . meho de 2024 

PREFEJT.A MUNICIPAL OE MASSARANDUTIA 
TER. AUTOR... DA CONTRATAÇAD DIRETA 

42219040 060600602 
*453 2820 bem conio . doeume...40 0330210000 

ce I.. do Parecer A.. 00.0 no. Thment. adco. AUTORIZO core ande.. no 
40 65 $20 221.049004* 14 6333021.. 30339044.0 DE MEDICAM. Tos DA EARNACIA 
BASICA PARA ATENOER AS DEMANDAS ...E.R. MUNICPAI DE .1106. cedo 
917400 m 0093 (Ou.oronko e qrsarente e 

DE IIED/CMIEKTOS DA FARPA,. NASre A 02202 511223218 

06331403 
AS DEMANDAS 04SECRE MUNOCPAL DE SACAM .°: mg.le 

loChonee. 020,30 9000 00 100 R.1.141 820,43 467/12060104 e 401830)9,035184 

Debirrnmo que o Shar da o comp.. inatrum.Ma to cort. • maim. 
35103446083308 9) 10 123*6494-40090 1 12 42 60732335 03, 3 59 170,7045303

02.30900 
(h., incho Nd. iro 1732023 

12 .1u. . 24
C RISTIANNIE ROSA NEVES CGS TA DE SOUSA 
GEST.. DO FUNDO MUNICIPAL DE 13AUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
.71501.0 

58E.10 RECMITRO DE PREÇOS /0 20000022034 
N. mor. oo. ronventers re(pormo Emorecao Je Moto. o.. nor.( o 00-

cemo o pr.. . Asseamoro relerer...... Reg.. Oe h' 
4000800202.4 900 ope. 33€04À03301093046 T R O DE PRECE/ REFERENTE AO PREGA° 
PRESENCM/ N. 01512024 PARA cONIRATAVO. EmPRESA ESPEMALLZADA PARA OS 
$ERNCOS $0 1090920 MONTAGEM E CE SmONTAGE. DE ESTRU,IMA PARA EvENTOS. 
..FICO o LAURENT/400AS... 

DENISE MOURA DO NASCIMENTO - 1216 VsE°. FTS E AGE...NT° 
. AMO CE .RA LTD. • RS .100 00 

• P9 19 Moo . 2024 
.NA Vinis. DE BR. MATINS 

Andana Cp....nal 

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUALEEEPANNO 
EXTRATO DE cONTRATOS 

am.a ADESA0 DAATA REGISTRO DE PREÇO. REFERENTE 00700)30008004048021 
.90.0152624 PARA CONTRATAÇÂO DE EUPRESAESDECIALIZADAPAR.OS.RvÇOS. 
LOGACAO. MOKI 55E1. E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA ...EVENTOS. UNO.ENTO 
LEGAL MN. Repono Pr.. o° 3000002.4. AM e. 12.0.0 0. 9 035/.4 
...crae8 do processo 400263460 evalatidade 10066003 n• 9 03502024. realizado pela 
0068009 - 0.2.12..8NETE DO PREFIRO - 122 
0002 - ATIVIDADES . G.81.. DO PREFEITO - ox.aso sE [RETA. uuroCIPAL 
DE DESEPwoLvaiENTO RURAL. REC NIOR1COS -20 .OW2 .1 -ATIVIDADES DA SEC 
DE DOS. RU., REC. HILEUCOS - 02 060 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECOJCALACI - 12 
36,  0002 2012 - ATIVIDADES DO E.. FUNDAMENTAL - 02 070 SECRET.. MUNICI-
PAL CE ESPORTES - 612 4404025' - ATIV104.5 DE .SPORT. -12300 FUNDO 
....AL DE A.SSNT ENC. SOCUL -.243 0002 2179 - IMMITENÇÃO ATIV. 04 BLOCO 
FROGIUUDAS - P. 84F MOIA oe 244 0032 2170 - IMANUTENÇA0 ATW. DO BLOCO PROT. 
$OCIAL E040E9031 (54.0 C.IPL(A - PA(F) -09 24406302 2180 - MANUTENÇÃO ATÍV 
0085007 4800, s.., R.L.04(00405.90 V ETC) - 08 NA 0002 2181 - LIANUTENÇÃO 
ATIV. DO SLOCO GESTAO CONTR. S.01( CAD. UNICO - IGO0F.NSF RE.Ar - 244 
0002 1182 - MAM, ENÇA0 ATIV DO BIOCO GEST. DESC. E CONTR. S.A/ SUAS 
IIGOSUA. - .244 .2 2131- M35U4-ENÇ000?117 DO ECENANC.MENTO ESTADUAL 
- EE./. - 01.100 SECRETARIA MUNK.RAL DE INFRA ESTRUTURA E 43002000480-03112 
00E2 2119 - ATFIVADES 0E ...ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE• 
SE NVOLVIVNENTO E CONOTAI. - 04 In 0.12145 -ATMIDADES DE .SENVOLVIMENIO 
ECON./CO - 02 180 SECRETARIA NIUNIC DE PIAM. AD.MT.ÇÃO E DE GESTÃO 
DE PU...,  AS G4 111 0001 2162 - ATIVIONDES D. SEC.... DE PLANE, A.. E DE 
GESTA° DE r.F, ..4145 02220 SECRETARIAMUNICIPAL DE CU?... E JUvENTDOE -10 
192 0002 .47 - A? TVILADES DE APOIO .S F ESTE!. CULTURAIS E T.00KMANS 13 
392 00012171 -AT.IDADES DA SECRETARIA DE C1J1TURA E JUVENTUDE - 02.0130 FUNDO 
MUNIC/PAL DE SAUCE - 10. 101. 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO - 3. 35 
OUTROS 5605010405 01 TERCEMOS - PESSO. JUPODICA. MENU. 343351083020. 
0.13TEC. CONITTAT...6 P.N.. moo.: . AppyrePo • . CT 070012624 • 30 26 
- ALEXANDRE LAURENT. DA SILVA - PS 98 200. Cl 1.0 07722.. 24 - 29 ..14 - 
DENISE MOURA DO N.SCBIENTO • Ri 1_216..1,80, CT ea• 070012014 29.0524 • FTS E 
AGENCIAMENTO DE AMO DE 09.11.- RS 96200,00 

PREFEITIMAINNEI.L. .01.1919311.0 
EXTRATO. CONTRATO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS COM ESRECPLIDADE EM SERM. DE MAR.. 
MAR. ARTISTKA E SERVIÇOS ELETIDC.OS DE Niva LR...ATENDER AS DEMANDAS DO 
SA0 .10 202.. C.. C eD.DE PRAÇA. ALIMENTAÇÃO, LHA. ma. 
E ITAIZIRACAS DE ARTESANATO EvENTO PROMOVIDO PELA PREFEITU. MUNICIPAL DE 
.042IE0800004113, AT.VES SECRET.A141.1CPAL OE CULTURA E ....ENTUCE 
DAMEN,/ LEGAL 31.10323,  DOTACAO R.. Mo 5.74.1 

02.220 SECRETARMMUNICFM DE CULTURA E JUVENTU. - ..392. O. 2121 
02EADADE63* 6E070E01.110 DE 07110500 ANENTUDE - 119639 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEPOS - PESSOA...1141MA 'AGENCIA ATE OFINAL CIO EX.:CICIO FINANCEIRO 
PARTES CONT.TANTES. Prehoura..coal Immo. e: CTW 06101/2.4 - 13 00 24 • 
VALZELSON DOS SMITOS0669.04470 . R$ 12 0.00, CT. 0510200U -13 OS. -FEUPE 
DE OUVE. AMANC. 115521.52 - Ri 3600000. 

PREFEITURA NIUNKPAL DE IgANAMA 
sonso DE bectiÃo DE RECURSO 
CORCORRENCIA. 10. 00.2.14 

0 PrIL.4 moo. be Manai». e.. a 
orre. como CHIE TO Cortrat.. De emoora hipeciatrada mem Fte-

Sar. do cordame Pi........ 
Aura inkena que 10 ...o o mamo ages.. Pe. e.. CGF. CONSTRUÇÕES 
SERYIDOS E 0018010515 00$0. 0505 N. .602 733.00312 mloto ar. SPRO-
• TE . PECeD05 do meerro ocMoneo 3 decre.deponn. Pco. de Corronnladlaiva 

ihoire 0.015 02.30 00 2. 0041403.0 
Shoe . Lotar.% da INerei........1.113,10.1.. na R. Jr. R.A 164. 

1' h.. • Conco • Mando. ...ia reveno OL DO m 1143 noras doe (Ras 
manpreP. 12 de 33l0 26 2023. 

M*8001315501040 341343 
Prdielte 

PREFEITURA MUNICPAL MANARIA 
ExTRaTo RATireCACAO 

MEXIGEBUDADE ..012.124 -1E11613321 
04-00382 N.opo ne osn dor 2150o5330 49920 cons..... 

In aba .D.O. re90.5 RATtE.NR. noa ta.. do ar1 74 da Ler 14.11121 o 
Poca. RIE mcde-a...DE DE U(.11,0,0 N.  000.2024 ow ..,mee Me. 49043040 
40 G4.o.00904.o.000,o. 80 Noa.. Fm. • do Empreendo. R.. para o aler.reemo 
tio Pr... • PN. que se.lo de4mados *o fornechnomo 
da Mem. exorar . Marupra'Pa. Lèsror . ANTONIO FEUX FLORENTINO 

CPF 297204* 495. - 2 . 1. 4 . - 13 • 15 16 - 2314337 RS 49.035.56. CICERO 
MENTE DE ARRUDA FILHO - C.PF . 611.6.0 • 1.301 1 • 5 - 10 • 11 - 10 Va. 

7,011 E90221030000€ OUNEIPLA-CPE 10.505.241.9, Remia? - 12 .0" 
7.713,09 .NTONIO FELIX FLORENTE. - CPE N. 297720 49660 114.80 . .2-5. 13.15 
. - 23 V.or 210000 VICENTE DE ARRUDA FANO - I0 458.11.5.0. 
20.0)44 1 - - 10 • 11 - 213 Vaiar RS 11047.. 604,00050049,00001124-300-04404-64 
023.315244.51 5.12 V. Ri 7.733.06 ECNNIETE UMA DO 10253200E810 - 
ni• V2611798.48 N.N.) 0,30008 Ri 4.320.00...NDAMARIADELEINO DA SILVA- CPF 
51. 027.773673-01 10.(a) 5.3' RS 7050330. PSILSON DA SILVA NOGUEIRA - CPF 
119.9.67.56 Item. 11. V. R$ 6153,00. JOÃO P014.0 4006.#32. MENTE - CRE N.
154.74.84 Mie. 3042.. 03 3.002.02; JOÃO PA010 3004:0(3.5 - pe 
000.076114.80 - 2/ Va. 143349.00, IONELY JUVENAL . NASCRAENTO - 
CPF N. 07137230.4-23 - 25.5rabr 1.$44.00, SuR. APARECE. ROOR1GUES 
DA SEVA- CP6 040.304.70-4-300211)0( 8.16 10.1404*' 05 8100.69 0085004 824300040 
305 500105 '070804' 933502193..1041,.158) 8. Vaiar RS 3.0C1.00. RITA AMEI.. INAS• 
CIMENTO - CPF 611,25.814-33 Tet 1.006,06 coo D Valor Gmt. pholado 
De RS 1. 916.90 (.reo e .0 ....entoa • datem. mais o chavorm. Pars 
searoar o 0.1.0 no. te.. da Lm 14.1112, 

Manalra.3. 17 . n•ma de .4 
...ANDEL NRcu. mo mulo 

pREFEiTo 
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CONSIDERANDO, (i) que a continuidade do certame, com orçamento defasado, não 
reflete os preços do mercado; (ii) que nenhum licitante poderá apresentar proposta com valor 
superior; (iii) que o critério de reajuste previsto, data da proposta, não se mostra suficiente; 
conclui-se pela ilegalidade em prosseguir com o certame, especialmente porque gerará 
consequências graves e substanciais, como contratação dissociada da realidade de mercado, ou 
resultar na restrição à participação de empresas cujas propostas não se alinhariam ao orçamento 
defasado e, ainda, a contratação a valores inexequíveis que redundariam em aditivos ou até 
mesmo a inexecução contratual, torna público para o conhecimento dos interessados e com 
base no Art. 49 da Lei 8.666/1993, decide ANULAR a Concorrência Pública n2 11.048/2023. 

Ademais, a nova sessão para apresentação das propostas, por parte das 
empresas habilitadas, ainda não foi realizada, não acarretando qualquer prejuízo aos 
participantes. Por fim, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para 
que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) 
dias Citeis, nos termos do art. 109, I, "c", da Lei 8.666/1993. Após, arquivem-se. 

João Pessoa, 11 de junho de 2024. 
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

Secretário de Infra Estrutura /PMJP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 2.001/2024-UEP/SEGGOV 

PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
CNPJ: 08.778.326/0001-93 
CONTRATADA, CONSORCIO NIPPON KOEI LAC REGEA 
CNPJ: 53.741.691/0001-40 
CHAVE CGM LB43-VC52-H9A1-6W8E 
OBJETO: Consultoria para Diagnóstico e Monitoramento Ambiental do rio Jaguaribe na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, realizada com recursos no ambito do Programa 
João Pessoa Sustentável. 
PRAZO EXECUÇÃO: 22 (vinte e dois) meses contados a partir da data de expedição da 
Ordem de Serviço; 
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23 (vinte e três) meses contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
LICITAÇÃO, Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC n9 91005/2022. 
VALOR: O Valor Global do presente contrato é de R$ R$ 1.103.716,56 (um milhão, cento e 
três mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a) Classificação Funcional: 71103.04.122.5552.711614 - Administração do Programa João 
Pessoa Sustentável 
b) Elemento de Despesa 4.4.90.35 
c) Fonte de recursos: 1754 
FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n2 8.666/1993, Contrato de Empréstimo n9 4444-0C/BR, 
Regulamento Operacional do Programa João Pessoa Sustentável, GN 2350-15. 
João Pessoa, 8 de maio de 2024. 
Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros 
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável 
Márcio Diego Fernandes Tavares 
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa 
Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00007/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de para aquisição de Veículo de 
Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Joca Claudino/PB, de acordo com a Proposta n°: 
11332.661000/1230-02 junto ao Ministério da Saúde; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00006/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de Patrulha Mecanizada, tipo Trator 
Agrícola e Grade Aradora com controle remoto, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do município de loca Claudino/PB, conforme 
Plano de Trabalho do Convénio No 945073/2023 junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; HOMOlOGO o correspondente procedimento licitatório: 
Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 10 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - loca Claudino - PB, por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, para: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e 
material permanente para Unidade Básica de Saúde atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Joca Claudino/PB, conforme proposta n° 11332.661000/1240-01 
junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 1.0 de Julho de 
2024. Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 19 de Julho de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 

14.133/21; Lei Complementar no 123/06; Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado..E-
mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

Joca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 
Diretor Interno da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2024 

AO CONTRATO N.o 41401/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 00014/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA e a empresa M3 CONSTRUCOES LIDA CNPJ: 
22.635.788/0001-45 
DO OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo a Prorrogação do Contrato, haja 
vista a necessidade da continuidade dos serviços referente ao Contrato n2 41401/2023, de 
11.05.2023 nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 
em 06 (seis) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 10 de Maio de 2024 e tendo 
seu termino no dia 10 de Dezembro de 2024. 

AVISO 
CONCORRÊNCIA NO 2/2024 

DECISÃO DE RECURSO 
O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a decisão de 

recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Reforma de Unidades Básicas de Saúde do município de Manaira/PB, 
conforme Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso apresentado pela 
empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N9 11.602.733/0001-
12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão 
disponível no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 19 andar - Centro. Manaíra - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaira-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INEXIGIBILIDADE NO 00012/2024 - LEI 14.133/21 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00012/2024 - Lei n9 14 133/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional do Município de Manaíra - PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores familiares: CT No 21201/2024 
ANTÓNIO FELIX FLORENTINO; CT N9 21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO; CT 
21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO; 
CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA -; Cl' No 21206/2024 JANILSON DA SILVA 
NOGUEIRA; CT N9 21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE; CT No 21208/2024 JOÃO 
PAULO MARINHO RODRIGUES; Cl' N2 21209/2024 JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO; Cl N2
21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA; Cl' N9 21211/2024 NEUZA BARBOSA 
DOS SANTOS; CT No 21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem 
de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de 
Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e Cl' No 92201/2024 HOTONIEL 
GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E 
CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 12/2024 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE No 00012/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Municipio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2024, que tem 
como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÓNIO FELIX FLORENTINO - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 
- 23 Valor: RS 49 085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 
Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO -Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO 
NASCIMENTO -Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - 
Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - Item(s): 11. Valor: R$ 
6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES -Item(s): 6 - 22 Valor: R$ 14.649,00; lONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO -Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
- Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - Item(s): 6. Valor: 
R$ 3 008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - Item(s): 6 Valor: R$ 3.008,00, com o Valor 
Global ofertado de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de maio de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2024 

lei ne 14.133/2021 
Objetivo: Aquisição parcelada de pneus, cãmara de ar e assessários, 

destinados a frota de veiculos, bem como os carros agregados do Municipio, conforme 

especificações no edital e seus anexos. Data envio das proposta de preços: Inicio em: 
17 de junho de 2024 às 08:29. Abertura proposta de preços: 27 de junho de 2024 às 

08:30 horas, local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: interessados 
poderão retirar o edital exclusivamente nos sites www.matureia.pb.gov.br , 
www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br informações na sala da CPL, 

dias úteis, de 08:00 às 12:00 horas, localizada à Praça José Alves da Costa, no 114 - 

Centro, e-mail: pmmlicitacao2017@gmail.com. 

Matureia - PB, 13 de junho de 2024 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

,t0 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

• - http://www rogov.briautenticidade.htmE pelo codigo 0530202406I400271 

Documento assinado digrtalmente conforme tv1P n,  2200? de 24/6812001. ICP 
Que institui a infraestrutura de Chaves nUtsticas Brasileira • ICE-Brasil ara.' 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:37. Responsável: Manoel V. Simao.
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ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI .11-0 ESPECIAL 

• 
• 
• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB: 

RESOLVE:

Art. 10 - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Mana ira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E591.C8A4.3106.8E94.8D53.7C3F.B4DE.418A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:37. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, conforme 
detalhamento a seguir: 

DOTAÇAO: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 
Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 
306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DFB4.CEF2.C124.45D5.9D0F.5C2B.6D45.E5E8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:37. Responsável: Manoel V. Simao.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NEUSA BARBOSA DOS SANTOS 
CPF: 930.702.764-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:15:11 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10/2024. 
Código de controle da certidão: 4A01.48CE.A45B.F83B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 86A9.B534.537A.0625.97D3.40F1.CB93.D95C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:37. Responsável: Manoel V. Simao.
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Prefeitura Municipal de Manaira 
Secretaria de Finanças 
Divisão de Tributos Mercantis e imobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

185/2024 

DATA DA EMISSÃO 

08/04/2024 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAADEH 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 

930.702.764-15 

Nome/Razão Social 

NEUZA BARBOSA DOS SANTOS 

Logradouro 

RUA EL1ZEU PEREIRA PINTO 

Número 

41 

Complemento Bairro / Cidade 

CENTRO - IvIANAIRA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

% tifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
feitura. NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS EJOU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

VALIDAÇÃO 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do QR Code, ou na internet, com o 

Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço lutp://www.manaira.pb.gov.br 

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por ventura venham a 

ser apuradas. 

vvevé.poi teso com. r c o est. o 
'refeitura Municipal de Manaira CNPJ: 09.148.131/0001-95 RUA JOSE ROSAS. 164 Cep: 58.995-000 CENTRO, Manaira-PB Fone:( ) - 

e 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 86A9.B534.537A.0625.97D3.40F1.CB93.D95C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:37. Responsável: Manoel V. Simao.
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PODER JUDICIÁRIO 
!-)T, PLHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NEUSA BARBOSA DOS SANTOS 

CPF: 930.702.764-15 

Certidão n': 24087476/2024 

Expedição: 08/04/2024, às 11:16:12 

Validade: 05/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NEUSA BARBOSA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o 

n' 930.702.764-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Lic Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; oU decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 86A9.B534.537A.0625.97D3.40F1.CB93.D95C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:37. Responsável: Manoel V. Simao.
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4,6 

1.1f .OP Receita Federal 
Cd tod. wAs 

COMPROVAKM DE iNSCRKAO 

930.702.7841 5 
Nom e 

NEUZA BARBOSA DOS SANTOS 

vÁUDO (204 

mmicirn•nto 
09/10/1971 

coromovurre DE "IITICAÇÃO 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 86A9.B534.537A.0625.97D3.40F1.CB93.D95C. 
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9170.0E13.DE1C.37D6.C17D.9735.75A2.B0A6. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:37. Responsável: Manoel V. Simao.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:36:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73572/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000212112024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 22/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 3.008,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar
do Município de Manaira/PB.
Contratado (Nome): Neusa Barbosa dos Santos
Contratado (CPF): 930.702.764-15

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 86a9b534537a062597d340f1cb93d95c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 220c6df435c7ec346309ec53a42ef2a8

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do gestor do contrato Sim e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 3CC1.EA58.E6CA.747E.7DB3.C5E3.D50E.DF80. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:37. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73482/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:37h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73572/24 ao Documento 73482/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73482/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 286 - 292 220c6df435c7ec346309ec53a42ef2a8

Designação da fiscalização técnica do contrato 293 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Comprovante de publicidade 294 - 299 dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Designação do gestor do contrato 300 e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 301 dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Comprovantes de regularidade da contratada 302 - 305 86a9b534537a062597d340f1cb93d95c

Designação do fiscal administrativo do contrato 306 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

RECIBO PROTOCOLO 307 3cc1ea58e6ca747e7db3c5e3d50edf80

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: FE67.86E4.999C.C2DD.D462.73F0.050E.90AA. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:37. Responsável: tramita.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNN.: 09.148.131/0001-95 

CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 
CONTRATO N°: 21212/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA E RITA JUVENAL DO NASCIMENTO, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA — Rua José 
Rosas, 164, Centro, Manaíra/PB, CNPJ — 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Constitucional Sr. Manoel Virgulino Simão, brasileiro, casado, CPF N° 021.050.874-42 e RG 1\1° 2899305 
SSP/PB, residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Manaíra/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado RITA JUVENAL DO NASCIMENTO, CPF n° 621.725.814-53, neste 
ato representado por RITA JUVENAL DO NASCIMENTO, residente e SITIO SACO, SN — ZONA RURAL 
ZONA RURAL - MANAIRA - PB - 58995-000, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente instrumento de contrato que regula-se pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, em conformidade com a Chamada Pública de Credenciamento n° 00001/2024. 
processada nos termos da Lei 11.947/2009, Lei Federal n° 14.133/21 Resolução FNDE n° 04/2015, Resolução 
CD/FNDE n° 06/2020, Resolução CD/FNDE n° 20/2020, Resolução CD/FNDE n° 21/2021, LEI N° 
14.660/2023, DECRETO 11.878/2024, legislação e normas pertinentes, sendo que os documentos 
indispensáveis à contratação estão elencados no Processo Licitatório n° 240307CP00001 — Procedimento 
Auxiliar — Credenciamento n° 00001/2024 Inexigibilidade n° 00012/2024 que é parte integrante deste 
instrumento o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, por conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública de 
Credenciamento n°. 00001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Licitatório n° 240307CP00001 
independentemente de transcrição, especialmente: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital do Credenciamento; 
2.1.3. Projeto de Venda; 
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2.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com 
o Termo de Referência e em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 
3.2. A Prefeitura Municipal pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente 
autorizados por escrito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA INFORMAÇÃO DOS CONTRATADOS 
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Produtos da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
6.2.A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de Educação. 
na Rua José Rosas, s/n - Centro, em dias e quantidades de acordo com o cronoerama de entrega fornecido 
pela Secretaria de Educação. 
a) A entrega dos gêneros deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.° 
00001/2024. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. Pelo fornecimento dos hortifrutigranjeiros, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Hortifrutigranjeiro da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 3.008,00 
(três mil e oito reais) conforme listagem anexa a seguir: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
6 Carne Caprina KG 128 23,50 3.008,00 

Total: 3.008,00 

6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência desta contratação é de até 31 de dezembro de 2024 a contar de sua assinatura e 
posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
7.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o prazo 
estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações posteriores. 
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7.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
Contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias do 
exercício 2024: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 Alimentação Escolar 
- Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação 
Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação 
Escolar — EJA; 12 306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, de acordo com as 
faturas devidamente atestadas pelo setor competente. 
9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em conta 
bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
9.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste 
Contrato tal como pactuado, respeitada. em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste 
instrumento. considerará: 
11.4.1. A demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que o - prejuízo" 
já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
11.4.2. O pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado. 
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11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidos neste Contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução. pelo Contratado, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA 
12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, 
neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 
13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia útil, pelo Fiscal do Contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes. no Termo de Referência e 
na proposta. 
13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia útil, 
em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 
Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 
qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário 
da ocorrência. 
13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
13.9.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 
almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
13.9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais 
características que os identifiquem e os qualifiquem. 
13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
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13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto entregue esteja 
atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO 
15.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
15.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
15.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.2.3. indenizações e multas. 
18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. DA CONTRATANTE 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as eventuais 
alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e qualificação 
dos produtos 
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Apicultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 

16.2. DA CONTRATADA 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é responsável por 
prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
O O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o disposto 
na TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I; 
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento, durante a vigência do contrato; 
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato. da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANSÕES 
18.1. No decorrer da entrega dos bens, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da proposta 
vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de 
inexecução total; 
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados; 
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril 
de 2021: 
g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
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h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
i. As penalidades previstas nos subitens - e" e importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 
instrumento, é o da Comarca de Princesa Isabel/PB, por mais privilegiado que outro possa ser. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Manaíra 22 de maio de 2024 

t' 

MANOEIIVIRGULINO SIMÃO 
ONTRATANTE 

á9 At 
RITA JUVENAL DO NASCIMENTO 

CPF n° 621.725.814-53 
CONTRATADO 

TES 
1.° 

VNHASrectkL  ? ., A, .._ 04,1

RG N° 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

Objetivo: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 
de palestras e eventos internos para atender as secretarias do 
município de Malta/PB. 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: 

SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 
59.400,00. 

Malta - PB, 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Locação de som de pequeno e médio porte para realização 

ãpalestras e eventos internos para atender as secretarias do 
icípio de Malta/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00036/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 
de 2024. Unidade Orçamentária: 02.080 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
Classificação Funcional: 13 392 2018 2056 Manutenção das 
Atividades da Cultura e Turismo Objetivo: Manter as Atividades da 
Cultura e Turismo 13 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais 
e Artísticos Objetivo: Promover a realização de Eventos Culturais e 
Artísticos para a população Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos Elemento de Despesa 3390.39 — Outros 
Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 13/06/2025 

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT N° 01156/2024 - 13.06.24 - 
SEVERINO CLEMENTE DE SOUZA JUNIOR 80550444491 - R$ 

0400.00. 

ata da Assinatura: 13 de junho de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identi1icador:428C2FF3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA: N°. 

00002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a 
decisão de recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Unidades Básicas de Saúde do município de Manaíra/PB, conforme 
Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso 
apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no 
mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme 
a decisão disponível no Portal de Compras Públicas 
(tittps://www.portaldecompraspublicas.com.bra Maiores informaçOes 

poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 1" 
andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A8ED6583 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2024, que tem como 
objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento 
da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, em favor de 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60 - 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO — CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 — 20 Valor: R$ 13.047.00: 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 - 
Item(s): 7 — 12 Valor: RS 7.733,00; ANTÔNIO FELIX 
FLORENTINO — CPF N° 297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 
15 - 18 — 23 Valor: RS 49.085,88; CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 -5 - 10 - 11 
— 20 Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — 
CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 
Item(s): 8 - 9.Va1or: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO 
DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 
Item(s): 11. Valor: RS 6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL 
VICENTE — CPF N° 154490974-84 Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; 
JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-
60 Item(s): 6 — 22 Valor: RS 14.649,00; JONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor: 
RS 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — 
CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; 
NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 
Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; RITA JUVENAL DO 
NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: RS 
3.008,00, com o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e 
vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 — LEI 
14.133/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores 
familiares: CT N° 21201/2024 ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - 
CPF N° 297.254.498-60; CT N° 21202/2024 CICERO VICENTE DE 
ARRUDA FILHO — CPF N° 456.811.554-04; CT 21203/2024 
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EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97; CT 
21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 
272.615.398-48, CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA 
SILVA — CPF N° 027.723.824-27; CT N° 21206/2024 JANILSON 
DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; CT N° 
21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 
154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO 
RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 
JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-
20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA — CPF N° 040.384.704-40; CT N° 21211/2024 NEUZA 
BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15; CT N° 
21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 
621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

Mangra 18 de abril de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 

*OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mangra e Cl' 
N° 92201/2024 HOTONIEL GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 
49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Mangra/PB, 13 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:E9DA3B7F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 00017/2024 RP - 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
FARMA — Catálogo ABCfarma — NÃO CONSTANTES DO 
ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, Data da sessão 27/06/2024. Horário de abertura das 
propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB, 13 de Junho de 2024 

GABIREL FERREIRA ALENCAR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:AB71098D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

1. CONTRATO N°000179/2024; 
2. CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024; 
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS; 
4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19; 
5. CONTRATADO: MAC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
14.206.183/0001-00; 
VALOR TOTAL: R$ 1.820.000,00 
6. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024; 
7. PRAZO: ATÉ O DIA 13/05/2025 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.030 — SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15 451 0331 1017— Implantação e Recuperação 
de Pavimentação17000000 Outras transferências de convênios ou 
instrumentos congêneres da união000249 4490.51 99 — Obras e 
Instalações. 
CONTRATO DE REPASSE N° 921807/2021/MAPA/CAIXA 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
Programa Agropecuária Sustentável 

Massaranduba/PB 13 de Junho de 2024 
Publicado por: 

Adriano de Macena de Souza 
Código Identificador:BF678D1A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3 PARA ATENDER 
PARA ESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 
Mogeiro - PB, 13 de Junho de 2024 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:579B5BE9 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00002/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - 
Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.bd, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 
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João Pessoa - Sexta-feira, 14 de Junho de 2024 
ameme" 

Diário Oficia 

11332.661000/1240-01 junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1° 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado..E-mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.combr, www.gov.br/pncp 

Soca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisca 
Claudino Fernandes, 001 - Centro - Arca Claudino - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para futura aquisição de 30 (trinta) notebooks, para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N° 17/2024 junto a Secretaria de Estado da 
Educação da Paraíba. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia I° de Julho de 2024. Início da 
fase de lances: 10:31 horas do dia 1° de Julho de 2024. Referência: horário de Brasfiia - DF. Recursos. 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; wwwice. 
Pb•80 .portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

loca Claudino - PB, 13 de Junho de 2024 
ARTIIUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para futura aquisição de 120 (cento e vinte) notebooks, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do munícipio de loca Claudino/PB, conforme Convênio N' 
17/2024 junto a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico n° 00008/2024. DOTAÇÃO: 02.000- PODER EXECUTIVO 02.070 - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO 12- EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 0050 -- MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1121 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICTPIO 
4.4.90.52 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES FR: 1701.0000 - OUTRAS TRANSFE-
RÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS CONVÊNIO N° 
17/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: até 05/06/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de loca Claudino e: CT N°00049/2024 - 05.06.24 - 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA - RS 294.964,20. 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

• 
LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV 00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV 00008/2024. 
que objetiva: CONTRATACÃO DE EMPRESAS COM ESPECIALIDADE EM SERVIÇOS DE 
MARCENAFtlA ARTÍSTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NNEL IL PARA ATENDER AS 
PEMANDAS DO SÃO JOk0 2024. COMO CIDADE CENOGRAFICA. PRACA DE ALIMEN-
TAÇÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRIN HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
PE CULTURA E JUVENTUDLRATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470 - RS 12.000,00; - FELIPE DE OLIVEIRA 
AMANCIO 11552106462 -115 30.000,00. 

Juazeirinho - PB, 12 de Junho de 2024 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS PC AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, que 
objetiva: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DF 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - RS 
98.200,00; DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 1.216.926,80; FTS E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200.00. 

Juazeirinho - PB, 29 de Maio de 2024 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIAL DE JUAZEIRINII0 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATp.CÃO DE EMPRESAS çom ESPECIAI,IDADE EM SERVICOS DE 
DIARCENARIA ARTISTICA E SERVICOS ELÉTRICOS DE NI..VEL IL PARÁ ATENDER AS 
DEMANDAS DO SÃO JOÃO 2024. COMO CIDADE CENOGRÁFICA. PRACA DE ALIMEN-
TACÃO. ILHA DE FORRÓ E BARRACAS DE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR1N HO/PB. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E JUVENTUDE,FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV 00008/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVEN-
TUDE - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCTA: ATÉ 
O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jua-
zeirinho e: CT N' 06101/2024-13.06.24 - VALDEILSON DOS SANTOS 06695404470- RS 12.000,08; 
CT N°06102/2024-. 13.06.24 - FELIPE DE OLIVEIRA AMANCIO 11552186462 - RS 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 
9.0.015/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços n°AD00002/2024 -Ata de Registro de Preços n°9.0.15/2024, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n°9.0.15/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Monteiro - PB. DOTAÇÃO: 02.020 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, REC. HÍDRICOS -20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍ-
DRICOS -02.060 SECRE'TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 -ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES -27 812 0002 2051 
- ATIVIDADES DE DESPORTOS -02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-OS 243 
0002 2178- MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 
0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCTV ETC) - 08 244 
0002 2181 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL ( CAD. ÚNICO -1(10/ 
TRANSE. RENDA) -08 244 0002 2182 -MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E COM. 
SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATTV. DO COFINANCLAMENTO 
ESTADUAL - ERAS -02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 
- 04 122 0002 2119 -ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA- 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04 122 0002 2145 -ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO -02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 
PF.SSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA sFr. MUNIC. DE PLANEI ADM_ E DE GESTÃO 
DE PESSOAS -02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 392 0002 
2047-ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS- 13 392 0002 2171 
-ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA- 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Mtmicipal de Juazeirinho e: CT N' 07001/2024 - 29.05.24 -ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
- RS 98.200,00; CT 07002/2024 - 29.05.24 - DENISE MOURA DO NASCIMENTO - RS 1.216.926,80; 
CT N° 07003/2024 - 29.0524- FTS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - RS 94.200,00. 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA1RA 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA: /9". 88002/2024 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB informa a decisão de recurso do referido Con-
corrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma 
de Unidades Básicas de Saúde do município de Manafra/PB, conforme Planilha Orçamentária. Assim 
informa que foi conhecido o recurso apresentado pela empresa COFEM CONSTRUÇÓES SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N° 11.602.733/0001-12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE 
OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão disponível no Portal de Compras Públicas (https://www. 
portaldecompraspublicas.com.br/). Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua José Rosas, 164,1° andar - Centro - Manaira 
- PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaíra-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/NUA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2824 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatributedeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Np 00001/2024, que tem como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÔNIO FELIX FLORENTINO - CPF N° 297.254,498-60. Item(s): 2 - 3 
-4-6. 13- 15- 18 - 23 Valor: 11$ 49.085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - CPF N° 
456.811.554-0 - Item(s): 1 - 5 - 10- 11 - 20 Valor. RS 13.047,00; EDILEUZAANDRADE OLIVEIRA-
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CPF N°044.505244-97 - hera(s): 7-12 Valor: R$ 7.733,00; ANTÔNIO FELIX FLORENTINO — CPF 
N°297.254.498-60 Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13- 15- 18 — 23 Valor: RI 49.085,88; CICERO VICENTE 
DE ARRUDA FILHO — CPF N°456.811.554-04 Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 —20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 044.505.244-97 Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; 
EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48 Item(s): 8 - 9.Valor RS 4.320,00, 
IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA — CPF N° 027.723.824-27 Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56 Item(s): 11. Valor: R$ 6.165,00; JOÃO 
PAULO JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84Item(s): 3.Valor: RI 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES — CPF N° 099.076.224-60 Item(s): 6-22 Valor: RI 14.649,00; JONIELY 
JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 071.372.164-20 Item(s): 14 - 21.Valor. R$ 3.549,00; MA-
RIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 040.384.704-40 Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 
6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N° 930702764-15 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00; 
RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N° 621.725.814-53 Item(s): 6. Valor: R$ 3.008,00, com 
o Valor Global ofertado de R$ 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais c noventa 
centavos). Paraassinarocontratonos termosdaLei14 .133/21. 

Manaíra-PB, 17 de Maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO IN1EXIGIBILIDADE N°00012/2024 —LEI 14.133/21 

ILIDADE DE LICITAÇÃO R 00012/2024 - Lei n" 14.133/2021. 
OB quisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
aten ao Programa Nacional do Município de Manaíra — PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB e os agricultores familiares: CT 21201/2024 ANTÔNIO 
FELLX FLORENTINO - CPF N° 297.254.498-60; CT N°21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRU-
DA FILHO — CPF N°456.811.554-04; CT 21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA — CPF N° 
044.505.244-97; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO — CPF N° 272.615.398-48, CT 
21205/2024 IOLANDA MARIA DELFENO DA SILVA — CPF N°027.723.824-27; CT N° 21206/2024 
JANILSON DA SILVA NOGUEIRA — CPF N° 119.996.974-56; cr N° 21207/2024 JOÃO PAULO 
JUVENAL VICENTE — CPF N° 154490974-84; CT N° 21208/2024 JOÃO PAULO MARINHO RO-
DRIGUF_S — CPF N° 099.076.224-60; CT N° 21209/2024 JON1ELY JUVENAL DO NASCIMENTO 
— CPF N° 071.372.164-20; CT N° 21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA— CPF 
N°040.384.704-40; CT N°21211/2024 NEUZA BARBOSA DOS SANTOS — CPF N°930702764-15: 
CT N°21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO — CPF N°621.725.814-53. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 
Manair' a 18 de Abril de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETROMCO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra e CT N° 92201/2024 HOTONIEL GOU-
VEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 -VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). tvVALO TAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 
Mana 13 de Junho de 2024 
MAN VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N° 00003/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de R$ 
442.620,93(quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte reais e noventa e três centavos)para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos hei-
tatórios, pelo valor global de RS R$ 442.620,93 (quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte 
reais e noventa e três centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°00017/2024 RP - ELETRÔNICO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA FARMA — Catálogo ABCfanna — NÃO 
CONSTANTES DO ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS NO ATEN-
DIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO,Data da sessão 27/06/2024. Horário de 
abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com. 
br. Edital:www.portaldecotnpraspublicas.com.br; www.massaranduba.pb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. 
Informações no horário das 08h às 14h. 

Massaranduba — PB,13 de Junho de 2024 
GABIREL FERREIRA ALENCAR 

PREGOEIRO OFICIAL 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 00022/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresas MC 
ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI —CNPJ: 19.211.844/0001-00. no valor global de R$ 65.243.15 
(sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e três reais e quinze centavos), param os itens 1,2 e 4;WELIN-
GTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME, CNPJ: 35.808.160/00001-46 no global de RI 127.379.00 
(cento e vinte e sete mil trezentos e setenta e nove reais) para os itens 3,5 e 6, para execução do seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
(CARNES E FRIOS) CONFORME DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE., com fundamento no art. 75, parágrafo VIII, da Lei 14.133/2021, 
Ficando o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
expedição deste aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 25 de Abril de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta das empresaPOSTO 
BELL COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA CNPJ: 12.732.608/0001-90, no valor global de RS 
529.440,00 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e quarenta reais), param os itens 1 e 2, para 
execução do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS PARA ATENDER A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fundamento no art. 86, da Lei 14.133/2021. Ficando o 
vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteicontados da expedição deste 
aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
ADESÃO N°00004/2024 

Diante da solicitação apresentada. bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 86, § 2°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor global de RU 
66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos)para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com suporte administrativo durante os processos licitatórios pelo valor 
global de RI R$ 442.620,93R$ 66.352,12 ( sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze 
centavos), até o final do exercício financeiro. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da 
Lei Federal 14.133/2021. 

Massaranduba/PB, 12 de Junho 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
1. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003/2024; 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
3. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA/PB; 
4. CONTRATO N° 00175/2024; 
5. CONTRATADO: AGRESTE FARMA LTDA CNPJ: 47.866.974/0001-16; 
6. VALOR TOTAL DE R$ 442.620,93 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS 
E VINTE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS); 
7. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024; 
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----- 26 A UNIÃO - J05o Pl.ssom, Parlobo - SEXTA FT.111 1. 14 de int§ hu de 41121 

PREFEITU.MUNICPAL DE GUARAMRA 
GABINETE DO PREFEITO 

ria. tem. do 314340015 heacto TOMADA PREÇOS 14.  0424-53.040390300001
O 07230401040)00 0)6 UNNMS. ESPECIALMADA PARA Ex.V.V. CE PAVINIENTAGNO 
ASEALTICANO AFJEPCIPTO DE GuARABRAPIS CR 104513535:X40JREcO33sOSPR06000S. 
/e. pela Co.. Perrnmeme 2,2.07o4,shav. Lau. aproa... • . aardornedeLe 
com a to Fed. n • 6455.3. Ar. deoc.o a 

110.01.011.0.0 
Do prgamerno orn Mvor G.5 • CONSTRUTORA GURGEL SOARES IMA - 

CM, 05..2.764/000164, ean o ovar total de R5 96266167 doca 
qmoner. ie.. e UM re. e seMenta e bete 0.1.0 .37 pe. 0820e9 610307329 

No nderoo Laudo 

ADMOICAÇÃO 
N. ten. do Laudo epres..r. pe. Como. Permanente . quereCe do 

hu/amemo . TOMA.. DE PREÇOS 30. 0001363033.021300ICA2205 a /Nem.
De prmo ern Nvor empresa GS • CONS TRU TO. GURGEL SOARES LYDA - 
05.052 7d4.000I-. com o . R3 962 S-03.157 ilecr.men. e d. mr1 

e maaer. e PM r.o e acne. m. pe. ra2.. err... no 
rwendu 

50.0357 0)6 10 de ernho Pa 2024 
.RCUS 010G0 DE UMA 

Pret.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DL IGARACY 
50020 0€ 3.I032A9A0 

CONCO.ENCM P.LIENCIA1 N.  809022024 
Terna 0013350.9 rePros 2408044098093400602024252 Aoc. 

na Itua Pec. Lopers SN Cerdru • Oarncy F.. na 08 10 nono Do era 28 de Jur.. 
2014. Conoch.... P028401235340346801241154, pra ENIPRE. 

0303 EM EXECUÇÃO ELI CC. DE RAVMENTAÇÁO P410 0I(56€04 0 PROJETO . 
RAMIENTAÇÂO EM 08130404 0€ CORCRETO MOLDA.. LOCO DAS PUAS 000 080331. 
1.ALOCAL MADA NO CENTRO E NA RDA PROJETADA-ANO BARRO FREI DAM.. AMBAS 
NA C.A. DE IGARAC.1.3, TRANSFERENCIA ESPECIAL' E.ENDA1.0 3140. 1.04rsor 

004012300190'6 Ler E... ,  14.13123 n°147/14, 
Ler Fede., 16025. Ler , 12106 n• 0044,1247. e tepedapio 

•• Mame,. Doideave• da• m.04 • aarrnaa InhomapSu. no Ne. 
2200700 40 1 31.1 0504 50.0444 utea no onde.. Pinho. Thekner 04 .11.8 04.131 
.3*964-5031301.0)280. 963.'3008 ppr er, eursIce te 413.10 00 ...Is 
lambem pelo 10512.51042 

lgoacy - PB. :2 de Ar.s de .4 
GEORGE CARLOS V1EMA LOPE. 

455102 4.04400)230 

PRETE:OURA MUMCPAL DE i.RACY 
AVISO DE (..TAÇAL, 

CONCOPIRENCIA PRESENCIAL 10 01.4330.4 
Torna putPora nue farci anevés 40 A;ente de Contr..° e [cope de Ap., 

104. Br.. SN - Choro • 1.recy • és 11 00 nur. do 0/1 28 
de Jon. de 2024. untac. Cmchranco Promnom.. toa me. 
EMPRESAE SPE C0UZADA NA EXECUÇÃO OE 013500 Era DAV.. TA., PARA ATENDER 
00002(10 DE PAVIMENTAÇÃO EM PLACAS DE CONCRETO 14010300 Dr LOCO DAS 
RUAS, RUA PROJETADA 01 NO CONJUNTO ANTONIO MARIAZ NA CIDADE DE 10 ARAC I/ 
PB. TRASNIERENCM ESI•EC1AL EMENDA 10 517.23 R... 
os., Fundamento .20 Ler Federal w 13121 Lar Fe.. n• F.erai 
i55/16, 1.4 Corrolarner. IT. 0.0008701456433203249024.9901405205520140803.
com.e.. *a M.a.. dês refene. Inlom.d. 23 09203123 
07 00 ac 13 00 Nar. nneneemio.0.01.4. I E-". 090 

EDiter r. Ice pla bri. poder. ac-r ..ado 
pe. •-rnad n•deade 

100. 12 . Armo de .124 
GEORGE CARLOS VIFJRA LOPES 

A.. Corm... 

PREFEITURA MUNICPAL DE (VAPORO... 
AVISO DE uaTAV. 

cOscor.ENC. PRESENCIAI Ir 0712024 
Tono puthu do .94. de Con...,432423335000093924 
Bonano, 01. Centro • Uporce. .00250207080573.303.l.87035 2722 lealaçáo 

1034144800000003 . Imo 68006 050.• 
ramo espec.. para asastr~ de rem :entra de 40503 no n.o. 
431726$ 02#9332,410310* p.a. no or... mer... Fun... h. I. 
0320022 14 13121 Dep. o.entra Inke..5. no Np. dr MIGO .• 12 00 ronm 
doi nr5 

M.or. - PB. 13 Oe iunno 2024 
TARCISIO TRANCA DA SILVA 

Pregoe. 01,01 

PREFE1TU. MUN PAL DE GAPOROROCA 
1' RETOMADA 

CONEORRENCIARRESENam. oirtela 
Ton.... ror.. Res.. d. ATA 003. 07.1102., Pemoclo para a.. 

no letar ne c... e oro.. na prole. cokrpda...presa ANDRADE LTDA. nbe 
ter no. pr.. cordorme oomoc., mi ...nas o.. camocao...... 
53*2.4220744062330110014916 SiLVA CCRISTRUÇOES E LOCAÇÕES LTD., kande c 04 
17... ata 12,00rt•P pra 0-P, penando a no. 0.4.2.0 conmetla. 

ia edOnnhn o. ae. coevo... 4.1.6.1 por or-dern 
08 0. 9 2525 P.e com.... do pnacedian pare C.niretapio ee... no 
rarno PRN... pare c.... da 0.0a . Esc. Carcr... Dem conlor. termo 
411 no açame. egenta Fundam.. Lar Fed. .0 
0473521 e 020Nos v.pentes Mrcena.85 no hcrarso dro O. 110 at 02.6914,304238030 
p.a Po GOOT,0 

T.NrcerrOC.2 - /3 
TARCNIO TRANÇA DA SKVA 

Posseiro Dflciel 'Ap.. da Contra.. 

PREFEITURA MUNXPAL DE GAPOROROCA 
40050 0€ LICTrAÇA0 

CONCORRERE. PRESENCIA!. Ir osr.24 
horo ma.: ir alraok do Atenta de Fro DareJo 

de 10...ews. - cepa, - P1,1 cha oe ruino de 2024 A.a. 
mod.. Co.r.v. mwoor. do too romor ree. Ccecramerk .errorem no rama 

pua Arrola. Iletermai da Essa a SAradtal OP112ele Rodroules No Soo...h 
4003. hamo de Recv43* comekra 100452800.0 390118 ie. 1.• 
fede., a 133/21 Deo.. 1,24. 4.07.250,8. no nor... IX 0.3 12 00 harto do. 
Oco 4.. 4.34.11C0 1.aceado 

rumor.. - PB 11 de go.. .4 
TARCIS. FRANÇA DA SILVA 

Neg.. 011. 

PREFEITURA MUN1CPAL DE ITAPCMOROCA 
40T50 DE UCITAÇÀO 

C.CORRE PRE SE NOAL N. 1.924 
Tm. p... 7. fart roo. otr 420,033 0,2 Rua F. 

Dern. de flodd4no. OT • Centro - Dato... • P8 411 .1300min do dra 02 de haio de 1024. 
boda.. modalidade dra topo nor. pha pontretan. 
empresa no tWno .pecoM 2Mo oh. Conatruclo eo Centro de Res.., 4.1orni e termo 
de rPortecia. Rmun. or.,. no orçamento Fundameho 1.9•1 Lm Federal re' 
14.1.21 e Decreto. orient.. Pron..: no nor. das 05.00 ea 12730 no.. d. chaa 
rime no endereço accemoaca 

803002353-00 13 de 73. de .24 
TARDO. ERMIÇA . SILVA 

Prmohro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROISOC 
A1*50 Ge LICITADA° 

CONCORRE.. PRESENCIAL air24 
Torne puteco q. lerrá realch atreves Rao Fre. Damão 

A. Bom. 07 • Como aaporpo. - P43 . 09511. do . 02 de iutio . 2624, N.. 
modaid. Do I. 06010 40910. Pera Co'204593 0. 1'0'I442 lo 
moo capaa412408 para cseadn~ de u064 Ceerande no de Rapororoc.1113. 
conto. termo De n.o.. Rec.. 06.3103 on... rep. Fund....510 lo 
EMaral W 14.11Y21 e Decretos 000rnes INurno.ea no norte. doa 04 00 a. 110e bem. ece 
904 0 35 2330201 5.0504602 

-#8 13 .64.0 de 20.24 
0030I3113 TRANÇA D. 03105 

3100

PIMEEITURA MUIBCPAL DE GAPOROROCA 
FUNDO SIONCPAL OE ../E DE GAPOROROCA 

3000 0€ UCITAÇ 0.0 - CONCORRENCIA PRESENCIAL 0082022824 
Toma prSco Contretecic. 8020.023.R.426000001440 

de IN.. 47 . Cenew • PEI ta 1101S. do cap 0.7 Da (.0 . 1.7.5. 
modeldads Promm.1, . too m.or poço pé. de .0. no 
ramo Dspecol2a. pau C... 1.1.1.. Saude EM. ne Barro Tambor cc.. 
904, 206,0233002. Rec.06 prem. no ceçamento opot• 10•041 los Federal tf 
14.133721 n Dem.. econtea no ...a das 09 00 as 2 00 nor. doa cma teee, 
no erriereço ...tardo 

Ilapparsca - PB, 13 de as.. 2024 
TARCISID FRANÇA DA 50.3.• 

01.1 

FUNDO MUNICIPAL DE .UDE DE GAPOROROCA 
.TWICAÇÁO E ADJUDICP.ÇÂO 

ONDE.. DV00026.4 
No* leo. dde Remem,04 c.... da 90500032 Ex.. de 1.005 8041 50560 o 

prc.mao 423040000.20.82,401200,420206, 66400148047257.435404054008 
D.0260024, cue Contratm. ne rampre. para ore.ko . sem. em... 
o. pAra amerernen,...... cart. Co ...o 
RATIFICO o coneaponderve procedimento e AGI.. o a. omelo a CAR50.5 EDUARDO 

90008736 

SOBNO CARREIRA - R5 5/ 050.02 
- PS 13 . (unho de .4 

R..100 NASCE. DE OUVEM. 
8064.. do Fundo Mur. de 4032. de Raporeolea 

FUNDO MUMCPM DE DE ITAPOROROCA 
EXTRATO DE C.TRATO 

061387110 Contrata. de empre. para 
prou. 403(80.. Tufa Mendvnento 4-08042E0,0 

LEGAL 0013002 01 10602030 004001162024. 001040)01 RECURSOS PROPR.. 
OUTROS IDOTAGAO CONS.... NO ORÇAMENTO 51GENTe ELEMENTO 0( 015404-040 
3.3.90..01 -001003 SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESS. JURIDICA .G(INCIA 
a. o 5.1 exercido Onance. de 2024 PARTES CONTRATANT ES F.e. Mund.; 
de S.). e• 11.0,0.0. e C T N. 001360024 • 13.06.24 • CARLOS EDUARDO SIM. 
CARREIRA - RS S9 4.50.30 

...AL., aos.. 0 A 08 ouvARIA 
Seca.. • Oesta. do uPdo Nume 4,32020888.904*88.

eRrrEtTuRA mteeaRAL LIE JoÃo PESSOA 
SECRETA. MUNICIPAL DA BWRAESTRUTURA • SEINFRA 

EXTR Aio DE c.TRATO 74. 13.1.14 
PARTES 
CONTRATANTES SECAFT.A.MCPAI. DA INFRAFSTRUTURAISEINF., 
CONTRATADA ACE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IT. 
OBJETO 00.. Reicrora do Mercar. PL.. de 062.0.., Pese.. 
PRAZO EXECUÇÃO 360 (Ne.. • Some.) dem 
PRAZO VIOENCM C.T.TUAL 450 0.1racedria e Cr...Moco 
UCITAÇÃO Conconèrhon" 02.1.2020. 
VALOR.. d 914 119.. Nove 11.3. Noreceol. e 0.1c. H{ C.,,T1103 e Cmouccur e 

N.e Rema e Otsda e CP. Cc.+. 
04•411.8.114, Funcional 
11000.11101 15.523098.111520 MERCADOS PIEMO. 
*30.294344.05.8' 
330200 -00020 E itisT......çõEs 

I oo - T..mt...m. ou Repar. na urra, 
FUNDAMENTO LEGAL. Lar r0 a.. P.r. age,. bem 0..3.1e 17 42 Cc.. 

3430 0355743 
Joh* 302. 

SECRETARIA DE PP PM SI RUI UNA • 6.14F RA 
atto d. Si. Ne. • S... 

CONTRATANTE 
ACT siwuçõv s Emplerr NOTAM.. uma 

And. Cm". d. Noa • Adminotra. 

PREFEITURA...W.1CP. DE JOCA CLAUTNNO 
AVNO DL LICITAÇÃO 

PREGA° ELETR..° 0'830139024 
Tomo outd. cue Iara reses, a 1f aa. do FlegOerS or.. e Eqope aa Rua 

 •  CTawdoeJ einard.a. 031 - Censo Nos CteMno • PR por.... mos ..... 
opera moc... Poio. E bpo enem. ,ora Com.540 

de eme, . espeomuda pau enMomen. e n.o. pennhen. oara L.da. 
Ba. de 040,0 Mo.. 0410014033200 . 500002 N.o. de 202 002040950. ceedonos 
• n• 11.1 6610.1140-01.. ao 1.1.mteno da umein n.o 03 00 

014428338 
• r. 1.  Joho . 2024 Pr. da Ume de anca. 08 01 nor. do do l• de Alt. se .4 

.rano de E... • DF Re.. 0)31*133030130880043342016.4-04042080004330 
I. Feder/ n° 1433571, IP Comeemer. ri' 12 XE. 11P2058004107500132115004041219120 
e ie....perenente. cona.r..s. poormons Nerm. num,. andmActwal 
de. 07 01.1 13.90 ...o no end.. xrcachrunn.....1 

chgor, 4.44 0100 30504,51040308721026000.4083.2029.
em. goela.. 

Cimdem. PB. 15. Ju.o de .24 
ARTNIJR DE ALMEIDA MIRTO 
Olnaar adio. da Urdia. 

/TURA MUNXIPAL DE JOCA CLAUDINO 
00)50 00455000960

080E33040 ELETRÔNICO tr 000111,024 
Toma pubaco que 1. rea. an.es ao Prego. O,. e Equrpe Acr. ao.. na 

Rua Cm.. Claudro Fm... 001 • UM-o - Coudero • RS por mem ou rde 
Or, 1.2*3482 moda/Idade 3310320 00400144, .30 103 men. fee., 

604 C001144002 e.. para de 30 (tr., 
bahodaeo. da Educa. do nItinie.O. Jou cor.. Coo... 
172024 mele .540atann. E.. da E...o da Para.. Me105 Dee. públ. 10.30 
hum.. 0 de 2024 In... Bac 10 31 nora. Do . 2024 
linhelnd• boa. de 13.1. • DI Roxema 00.5 no chahro..... Funcione. N. 

Fokie. 14.13346. 08 C.T1.0.1.4., re TYPO& 310008So Nor.. n° 0EGE575E02 
e ....oper.en. com... as nom.. tdorno.• 
• OT 00 aa 13 00 Imano. dos Mr. no enoicrerm x.clauctoolotacao$ 
g.de.060 rser.peaciatedPapb 025350,53300)03000623.82157582*.*08..

J. Clave. • 13 . .24 
ARO... DE ALMEIDA .170 
Dkelof 6300, 2. 

PREFEITURA MUNICIPA1 DE JUAZEIRINNO 
RATIFICAÇÃO E ADJUOTCAÇÃO 

DV 060011.24 
Dos com.e conairrnes da respacer. Erpo-ução. N.. 0re rd. onxmare 

O ob.,. o 70500 42 003333532 29,20 74080643 dateental 4, Isotersis 22 08 00800324 
00800026210014101013932100 ENPRESAS COM ESPECIAL 1.0E EM SERVICOS DE NIARCE• 
RAPTA ARTISTICA E SERVIÇOS ELETR/COS DE NIVEL A PARA ATENDERAS DEMANC1. DO 
SAO JCAO Ma. COMO C.ADE CENOGRAF.A.PRACADE AL *RN D.CM. LHA. 40.0 
E FLAFTRACAS OE ARTESANATO. EVENTO PROMOVIDO PELA PREFEITURA NUNICIPAL DE 
04044IR.10080 ATRAW s DA SECRETAR. 0.6,0004-SIDECO,5140300 4200E0100€ RA. 
T .FIG0 o mmilmande. proc... ADAGA-0 o mv ob. a. VNIMILSON DOS SANTOS 
0045402370 . R$ 02 . - FEUPE DE OLIVEIRA AMMICIO 11552150462 - 39000 OG 

..4215.1,0 • 2 d. Mn.. 2024 
ANNA VIRO... moo MAT. 

Con011.4.1 

PREF ERURA MM1CTPAL DE .33AR.NDUBA 
0501180 23310540. DE RAUCE 

EXTRATO DE CONTRATOS 
001S40 031000 010485100 021 PREDos N. 00004302, 

3,130010 0223LISOÇ00 OE MEDICAMENTCs FARMÁCIA .592/1 PA. ATEMER AS 
DE.UDAS . SECRETARIA MuNIC.P.1 DE s4DDE: 

3. CONTRATANTE EUS. IED.PAL DE SAU. DE NIASSARM40.1.8. 
4 CONTRATO. 00175.4. 
S. CONT.TADO AG.STE FARMA LIDA CNP., 47.866 97.001.16. 
8. VAU3R TOTAL DE RS 412620,93 (OUATROCENROS E OUARENTAE DON SeScEN-

TOS E VNTE RENS E NOVE,. E IRES 0)E320405). 
.TA 12..24 

8.00020. Lm do me.co 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1CC4 - MANDTENÇAD DE 10050040402442 -02310.14-50405) 

DAS ATNIDADES DA SEC DE SAUIM PONTES' LSOD0000, LE00.3Coo. 16210001. 16310003 
T6120000 3390.30 - .TERU. DE CCMSUN. 

12 . N.o dri .4 

PREFERURA MUNICIPAL DE 22004113115000
F.00 MUNICIPAL DE SAUCE 

EXT.TO De CONTRAT0.1 
1 ADESÃo A ATA DE 60304404060 00 percos re 0000.13024. 
2.0524-17 001.1150.0 DE ME DICAMEN TCS DA FARMACM11.51. R.A ATENDER AS 

...NOAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI/DE 
1 CONTRATANTE FURCO MUNIC1.4. DE 042100 00 400454242226002.B. 
. CONTRATO 70 001742024. 
5. CONIRATA00 JORGE EDUARDO RIBEIRO SOARES LTD. O•121.1 212. 103441000140 
5. 0.41. TOTAL DE RN 66.32332 (SESSENTA E .4 MIL TREZENTOS €0150318006 

DOE REAN E DO. CENTAvOS1 
7 DATA ASS/NATUFM 12063024. 
8. PRAZO 12 (DOZE/MESES. CONTAR A DATA DA ASSINAI.. 
9 DOTAVID ORÇAMENTARIA 2016 - MANUTENÇÃO OE - MANUTENÇA0 

C/45 ATIVOAOES 00 090 DE SAUOE PONTES 15003., 1600030 16210000 16310000. 
111321.00 1190 - RATE R141_ OE CONSUMO. 

12 . meho de 2024 

PREFEJT.A MUNICIPAL OE MASSARANDUTIA 
TER. AUTOR... DA CONTRATAÇAD DIRETA 

42219040 060600602 
*453 2820 bem conio . doeume...40 0330210000 

ce I.. do Parecer A.. 00.0 no. Thment. adco. AUTORIZO core ande.. no 
40 65 $20 221.049004* 14 6333021.. 30339044.0 DE MEDICAM. Tos DA EARNACIA 
BASICA PARA ATENOER AS DEMANDAS ...E.R. MUNICPAI DE .1106. cedo 
917400 m 0093 (Ou.oronko e qrsarente e 

DE IIED/CMIEKTOS DA FARPA,. NASre A 02202 511223218 

06331403 
AS DEMANDAS 04SECRE MUNOCPAL DE SACAM .°: mg.le 

loChonee. 020,30 9000 00 100 R.1.141 820,43 467/12060104 e 401830)9,035184 

Debirrnmo que o Shar da o comp.. inatrum.Ma to cort. • maim. 
35103446083308 9) 10 123*6494-40090 1 12 42 60732335 03, 3 59 170,7045303

02.30900 
(h., incho Nd. iro 1732023 

12 .1u. . 24
C RISTIANNIE ROSA NEVES CGS TA DE SOUSA 
GEST.. DO FUNDO MUNICIPAL DE 13AUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
.71501.0 

58E.10 RECMITRO DE PREÇOS /0 20000022034 
N. mor. oo. ronventers re(pormo Emorecao Je Moto. o.. nor.( o 00-

cemo o pr.. . Asseamoro relerer...... Reg.. Oe h' 
4000800202.4 900 ope. 33€04À03301093046 T R O DE PRECE/ REFERENTE AO PREGA° 
PRESENCM/ N. 01512024 PARA cONIRATAVO. EmPRESA ESPEMALLZADA PARA OS 
$ERNCOS $0 1090920 MONTAGEM E CE SmONTAGE. DE ESTRU,IMA PARA EvENTOS. 
..FICO o LAURENT/400AS... 

DENISE MOURA DO NASCIMENTO - 1216 VsE°. FTS E AGE...NT° 
. AMO CE .RA LTD. • RS .100 00 

• P9 19 Moo . 2024 
.NA Vinis. DE BR. MATINS 

Andana Cp....nal 

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUALEEEPANNO 
EXTRATO DE cONTRATOS 

am.a ADESA0 DAATA REGISTRO DE PREÇO. REFERENTE 00700)30008004048021 
.90.0152624 PARA CONTRATAÇÂO DE EUPRESAESDECIALIZADAPAR.OS.RvÇOS. 
LOGACAO. MOKI 55E1. E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA ...EVENTOS. UNO.ENTO 
LEGAL MN. Repono Pr.. o° 3000002.4. AM e. 12.0.0 0. 9 035/.4 
...crae8 do processo 400263460 evalatidade 10066003 n• 9 03502024. realizado pela 
0068009 - 0.2.12..8NETE DO PREFIRO - 122 
0002 - ATIVIDADES . G.81.. DO PREFEITO - ox.aso sE [RETA. uuroCIPAL 
DE DESEPwoLvaiENTO RURAL. REC NIOR1COS -20 .OW2 .1 -ATIVIDADES DA SEC 
DE DOS. RU., REC. HILEUCOS - 02 060 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECOJCALACI - 12 
36,  0002 2012 - ATIVIDADES DO E.. FUNDAMENTAL - 02 070 SECRET.. MUNICI-
PAL CE ESPORTES - 612 4404025' - ATIV104.5 DE .SPORT. -12300 FUNDO 
....AL DE A.SSNT ENC. SOCUL -.243 0002 2179 - IMMITENÇÃO ATIV. 04 BLOCO 
FROGIUUDAS - P. 84F MOIA oe 244 0032 2170 - IMANUTENÇA0 ATW. DO BLOCO PROT. 
$OCIAL E040E9031 (54.0 C.IPL(A - PA(F) -09 24406302 2180 - MANUTENÇÃO ATÍV 
0085007 4800, s.., R.L.04(00405.90 V ETC) - 08 NA 0002 2181 - LIANUTENÇÃO 
ATIV. DO SLOCO GESTAO CONTR. S.01( CAD. UNICO - IGO0F.NSF RE.Ar - 244 
0002 1182 - MAM, ENÇA0 ATIV DO BIOCO GEST. DESC. E CONTR. S.A/ SUAS 
IIGOSUA. - .244 .2 2131- M35U4-ENÇ000?117 DO ECENANC.MENTO ESTADUAL 
- EE./. - 01.100 SECRETARIA MUNK.RAL DE INFRA ESTRUTURA E 43002000480-03112 
00E2 2119 - ATFIVADES 0E ...ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE• 
SE NVOLVIVNENTO E CONOTAI. - 04 In 0.12145 -ATMIDADES DE .SENVOLVIMENIO 
ECON./CO - 02 180 SECRETARIA NIUNIC DE PIAM. AD.MT.ÇÃO E DE GESTÃO 
DE PU...,  AS G4 111 0001 2162 - ATIVIONDES D. SEC.... DE PLANE, A.. E DE 
GESTA° DE r.F, ..4145 02220 SECRETARIAMUNICIPAL DE CU?... E JUvENTDOE -10 
192 0002 .47 - A? TVILADES DE APOIO .S F ESTE!. CULTURAIS E T.00KMANS 13 
392 00012171 -AT.IDADES DA SECRETARIA DE C1J1TURA E JUVENTUDE - 02.0130 FUNDO 
MUNIC/PAL DE SAUCE - 10. 101. 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO - 3. 35 
OUTROS 5605010405 01 TERCEMOS - PESSO. JUPODICA. MENU. 343351083020. 
0.13TEC. CONITTAT...6 P.N.. moo.: . AppyrePo • . CT 070012624 • 30 26 
- ALEXANDRE LAURENT. DA SILVA - PS 98 200. Cl 1.0 07722.. 24 - 29 ..14 - 
DENISE MOURA DO N.SCBIENTO • Ri 1_216..1,80, CT ea• 070012014 29.0524 • FTS E 
AGENCIAMENTO DE AMO DE 09.11.- RS 96200,00 

PREFEITIMAINNEI.L. .01.1919311.0 
EXTRATO. CONTRATO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS COM ESRECPLIDADE EM SERM. DE MAR.. 
MAR. ARTISTKA E SERVIÇOS ELETIDC.OS DE Niva LR...ATENDER AS DEMANDAS DO 
SA0 .10 202.. C.. C eD.DE PRAÇA. ALIMENTAÇÃO, LHA. ma. 
E ITAIZIRACAS DE ARTESANATO EvENTO PROMOVIDO PELA PREFEITU. MUNICIPAL DE 
.042IE0800004113, AT.VES SECRET.A141.1CPAL OE CULTURA E ....ENTUCE 
DAMEN,/ LEGAL 31.10323,  DOTACAO R.. Mo 5.74.1 

02.220 SECRETARMMUNICFM DE CULTURA E JUVENTU. - ..392. O. 2121 
02EADADE63* 6E070E01.110 DE 07110500 ANENTUDE - 119639 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEPOS - PESSOA...1141MA 'AGENCIA ATE OFINAL CIO EX.:CICIO FINANCEIRO 
PARTES CONT.TANTES. Prehoura..coal Immo. e: CTW 06101/2.4 - 13 00 24 • 
VALZELSON DOS SMITOS0669.04470 . R$ 12 0.00, CT. 0510200U -13 OS. -FEUPE 
DE OUVE. AMANC. 115521.52 - Ri 3600000. 

PREFEITURA NIUNKPAL DE IgANAMA 
sonso DE bectiÃo DE RECURSO 
CORCORRENCIA. 10. 00.2.14 

0 PrIL.4 moo. be Manai». e.. a 
orre. como CHIE TO Cortrat.. De emoora hipeciatrada mem Fte-
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CONSIDERANDO, (i) que a continuidade do certame, com orçamento defasado, não 
reflete os preços do mercado; (ii) que nenhum licitante poderá apresentar proposta com valor 
superior; (iii) que o critério de reajuste previsto, data da proposta, não se mostra suficiente; 
conclui-se pela ilegalidade em prosseguir com o certame, especialmente porque gerará 
consequências graves e substanciais, como contratação dissociada da realidade de mercado, ou 
resultar na restrição à participação de empresas cujas propostas não se alinhariam ao orçamento 
defasado e, ainda, a contratação a valores inexequíveis que redundariam em aditivos ou até 
mesmo a inexecução contratual, torna público para o conhecimento dos interessados e com 
base no Art. 49 da Lei 8.666/1993, decide ANULAR a Concorrência Pública n2 11.048/2023. 

Ademais, a nova sessão para apresentação das propostas, por parte das 
empresas habilitadas, ainda não foi realizada, não acarretando qualquer prejuízo aos 
participantes. Por fim, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para 
que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) 
dias Citeis, nos termos do art. 109, I, "c", da Lei 8.666/1993. Após, arquivem-se. 

João Pessoa, 11 de junho de 2024. 
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

Secretário de Infra Estrutura /PMJP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 2.001/2024-UEP/SEGGOV 

PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
CNPJ: 08.778.326/0001-93 
CONTRATADA, CONSORCIO NIPPON KOEI LAC REGEA 
CNPJ: 53.741.691/0001-40 
CHAVE CGM LB43-VC52-H9A1-6W8E 
OBJETO: Consultoria para Diagnóstico e Monitoramento Ambiental do rio Jaguaribe na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, realizada com recursos no ambito do Programa 
João Pessoa Sustentável. 
PRAZO EXECUÇÃO: 22 (vinte e dois) meses contados a partir da data de expedição da 
Ordem de Serviço; 
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23 (vinte e três) meses contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
LICITAÇÃO, Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC n9 91005/2022. 
VALOR: O Valor Global do presente contrato é de R$ R$ 1.103.716,56 (um milhão, cento e 
três mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a) Classificação Funcional: 71103.04.122.5552.711614 - Administração do Programa João 
Pessoa Sustentável 
b) Elemento de Despesa 4.4.90.35 
c) Fonte de recursos: 1754 
FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n2 8.666/1993, Contrato de Empréstimo n9 4444-0C/BR, 
Regulamento Operacional do Programa João Pessoa Sustentável, GN 2350-15. 
João Pessoa, 8 de maio de 2024. 
Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros 
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável 
Márcio Diego Fernandes Tavares 
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa 
Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00007/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de para aquisição de Veículo de 
Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Joca Claudino/PB, de acordo com a Proposta n°: 
11332.661000/1230-02 junto ao Ministério da Saúde; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00006/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de Patrulha Mecanizada, tipo Trator 
Agrícola e Grade Aradora com controle remoto, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do município de loca Claudino/PB, conforme 
Plano de Trabalho do Convénio No 945073/2023 junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; HOMOlOGO o correspondente procedimento licitatório: 
Licitação Fracassada. 

loca Claudino - Pb, 10 de Junho de 2024. 
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - loca Claudino - PB, por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, para: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e 
material permanente para Unidade Básica de Saúde atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Joca Claudino/PB, conforme proposta n° 11332.661000/1240-01 
junto ao Ministério da Saúde. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 1.0 de Julho de 
2024. Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 19 de Julho de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 

14.133/21; Lei Complementar no 123/06; Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado..E-
mail:jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

Joca Claudino - Pb, 13 de Junho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 
Diretor Interno da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2024 

AO CONTRATO N.o 41401/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 00014/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA e a empresa M3 CONSTRUCOES LIDA CNPJ: 
22.635.788/0001-45 
DO OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo a Prorrogação do Contrato, haja 
vista a necessidade da continuidade dos serviços referente ao Contrato n2 41401/2023, de 
11.05.2023 nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 
em 06 (seis) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 10 de Maio de 2024 e tendo 
seu termino no dia 10 de Dezembro de 2024. 

AVISO 
CONCORRÊNCIA NO 2/2024 

DECISÃO DE RECURSO 
O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a decisão de 

recurso do referido Concorrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Reforma de Unidades Básicas de Saúde do município de Manaira/PB, 
conforme Planilha Orçamentária. Assim informa que foi conhecido o recurso apresentado pela 
empresa COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ N9 11.602.733/0001-
12, para, no mérito julgar IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da mesma, conforme a decisão 
disponível no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB, localizada na Rua José Rosas, 164, 19 andar - Centro. Manaíra - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Manaira-PB, 12 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INEXIGIBILIDADE NO 00012/2024 - LEI 14.133/21 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00012/2024 - Lei n9 14 133/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional do Município de Manaíra - PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB e os agricultores familiares: CT No 21201/2024 
ANTÓNIO FELIX FLORENTINO; CT N9 21202/2024 CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO; CT 
21203/2024 EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA; CT 21204/2024 EDYNETE LIMA DO NASCIMENTO; 
CT 21205/2024 IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA -; Cl' No 21206/2024 JANILSON DA SILVA 
NOGUEIRA; CT N9 21207/2024 JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE; CT No 21208/2024 JOÃO 
PAULO MARINHO RODRIGUES; Cl' N2 21209/2024 JONIELY JUVENAL DO NASCIMENTO; Cl N2
21210/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA; Cl' N9 21211/2024 NEUZA BARBOSA 
DOS SANTOS; CT No 21212/2024 RITA JUVENAL DO NASCIMENTO. 
VALOR: 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 22 de maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00022/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem 
de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de 
Manaíra - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e Cl' No 92201/2024 HOTONIEL 
GOUVEIA DOS SANTOS CNPJ N° 49.147.019/0001-54 - VALOR: R$ 65.640,00 (SESSENTA E 
CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais). 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 12/2024 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE No 00012/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Municipio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2024, que tem 
como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de 
Manaira/PB, em favor de ANTÓNIO FELIX FLORENTINO - Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 
- 23 Valor: RS 49 085,88; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 
Valor: R$ 13.047,00; EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12 Valor: R$ 7.733,00; 
ANTÔNIO FELIX FLORENTINO -Item(s): 2 - 3 - 4 - 6 - 13 - 15 - 18 - 23 Valor: R$ 49.085,88; 
CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO -Item(s): 1 - 5 - 10 - 11 - 20 Valor: R$ 13.047,00; 
EDILEUZA ANDRADE OLIVEIRA -Item(s): 7 - 12. Valor: R$ 7.733,00; EDYNETE LIMA DO 
NASCIMENTO -Item(s): 8 - 9.Valor: R$ 4.320,00; IOLANDA MARIA DELFINO DA SILVA - 
Item(s): 6.Valor: R$ 7.050,00; JANILSON DA SILVA NOGUEIRA - Item(s): 11. Valor: R$ 
6.165,00; JOÃO PAULO JUVENAL VICENTE - Item(s): 3.Valor: R$ 3.002,02; JOÃO PAULO 
MARINHO RODRIGUES -Item(s): 6 - 22 Valor: R$ 14.649,00; lONIELY JUVENAL DO 
NASCIMENTO -Item(s): 14 - 21.Valor: R$ 3.549,00; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
- Item(s): 6 - 16 - 19. Valor: R$ 6.300,00; NEUZA BARBOSA DOS SANTOS - Item(s): 6. Valor: 
R$ 3 008,00; RITA JUVENAL DO NASCIMENTO - Item(s): 6 Valor: R$ 3.008,00, com o Valor 
Global ofertado de RS 120.916,90 (cento e vinte mil novecentos e dezesseis reais e 
noventa centavos). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de maio de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2024 

lei ne 14.133/2021 
Objetivo: Aquisição parcelada de pneus, cãmara de ar e assessários, 

destinados a frota de veiculos, bem como os carros agregados do Municipio, conforme 

especificações no edital e seus anexos. Data envio das proposta de preços: Inicio em: 
17 de junho de 2024 às 08:29. Abertura proposta de preços: 27 de junho de 2024 às 

08:30 horas, local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: interessados 
poderão retirar o edital exclusivamente nos sites www.matureia.pb.gov.br , 
www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br informações na sala da CPL, 

dias úteis, de 08:00 às 12:00 horas, localizada à Praça José Alves da Costa, no 114 - 

Centro, e-mail: pmmlicitacao2017@gmail.com. 

Matureia - PB, 13 de junho de 2024 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

,t0 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

• - http://www rogov.briautenticidade.htmE pelo codigo 0530202406I400271 

Documento assinado digrtalmente conforme tv1P n,  2200? de 24/6812001. ICP 
Que institui a infraestrutura de Chaves nUtsticas Brasileira • ICE-Brasil ara.' 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DD98.1153.CB8A.FAFF.D3E5.4665.E090.B762. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:40. Responsável: Manoel V. Simao.

322

322



• • DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO .•
ESTADO DA PARAÍBA • 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA • 
Lei N" 220/01 de 10/10/01 -MANAIRA -02 DE JANEIRO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

• 
• 
• 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI .11-0 ESPECIAL 

• 
• 
• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB: 

RESOLVE:

Art. 10 - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Mana ira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: E591.C8A4.3106.8E94.8D53.7C3F.B4DE.418A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:40. Responsável: Manoel V. Simao.

323

323



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão 
destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, conforme 
detalhamento a seguir: 

DOTAÇAO: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo - 12 306 1005 2013 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental; 12 306 1005 2014 Alimentação Escolar - 
Pré-Escola; 12 306 1005 2015 Alimentação Escolar — Creche; 12 306 1005 2031 
Alimentação Escolar — Quilombola; 12 306 1005 2032 Alimentação Escolar — EJA; 12 
306 1005 2099 Alimentação Escolar - Educação Especial — AEE; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.30 - Material de Consumo. 

Manaíra - PB, 16 de maio de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: DFB4.CEF2.C124.45D5.9D0F.5C2B.6D45.E5E8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:40. Responsável: Manoel V. Simao.
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RITA JUVENAL DO NASCIMENTO 
CPF: 621.725.814-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 'Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 11:04:31 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10/2024. 
Código de controle da certidão: 7637.3749.7267.7089 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 76FE.E0E0.1BCB.FF01.34C8.0243.8CE3.1E25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:40. Responsável: Manoel V. Simao.
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Prefeitura Municipal de Manaira 
Secretaria de Finanças 
Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

Lti kit i7é.4 X.11211 .2 mifigy

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

184/2024 

DATA DA EMISSÃO 

08/04/2024 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAADEG 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 

621.725.814-53 

Nome/RazAo Social 

RITA JUVENAL DO NASCIMENTO 

Logradouro 

SITIO SACA 

Número 

sn 

Complemento Bairro / Cidade 

SITIO - MANAIRA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

rtifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
feitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

VALIDAÇÃO 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada á verificação de auteneidade através do QR Code, ou na internei, com o 

Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.manaira.pb.gov.br 

trsta Prefeitura se reserva iitt direito de inscrever e cobrar quaisquer dividas de re51)onsa-1.n ade do sujeito passivo ateima identificado, que por ventura verif="1-711

ser apuradas. 

es n ta ve ewww.pti teso .com. .r- 
Prefeitura Municipal de Manaira CNPJ: 09.148.131/0001-95 RUA JOSE ROSAS, 164 Cep: 58.995-000 CENTRO, Manaira-PB Fone: ( ) - 

age 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 76FE.E0E0.1BCB.FF01.34C8.0243.8CE3.1E25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:40. Responsável: Manoel V. Simao.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RITA JUVENAL DO NASCIMENTO 

CPF: 621.725.814-53 

Certidão n': 24084881/2024 

Expedição: 08/04/2024, às 11:09:05 

Validade: 05/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RITA JUVENAL DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF sob o 

n' 621.725.814-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais: 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 76FE.E0E0.1BCB.FF01.34C8.0243.8CE3.1E25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:40. Responsável: Manoel V. Simao.
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220 01 de 10 10, 01-MANA1RA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI ÃO ESPECIAL 

e 

e 

e 

• 

e 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II. alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e: 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manafra-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72. portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 

vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaira-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 9170.0E13.DE1C.37D6.C17D.9735.75A2.B0A6. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:40:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73574/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000212122024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 22/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 3.008,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar
do Município de Manaira/PB.
Contratado (Nome): Rita Juvenal do Nascimento
Contratado (CPF): 621.725.814-53

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 76fee0e01bcbff0134c802438ce31e25

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 72a187eddd18d5f24c2d4d2775453776

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Designação do gestor do contrato Sim e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: BDC7.988F.1F4F.BA77.CEC9.7860.E416.AAD3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:40. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73482/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:40h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73574/24 ao Documento 73482/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73482/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 309 - 315 72a187eddd18d5f24c2d4d2775453776

Designação da fiscalização técnica do contrato 316 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

Comprovante de publicidade 317 - 322 dd981153cb8afaffd3e54665e090b762

Designação do gestor do contrato 323 e591c8a431068e948d537c3fb4de418a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 324 dfb4cef2c12445d59d0f5c2b6d45e5e8

Comprovantes de regularidade da contratada 325 - 328 76fee0e01bcbff0134c802438ce31e25

Designação do fiscal administrativo do contrato 329 91700e13de1c37d6c17d973575a2b0a6

RECIBO PROTOCOLO 330 bdc7988f1f4fba77cec97860e416aad3

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:06. Validação: 8085.EBB4.097A.CA89.DFC0.7811.FE18.7506. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 73482/24. Data: 20/06/2024 13:40. Responsável: tramita.
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